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EDITAL Nº 76 
De 04/11/2019 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº.004/2019 
Súmula: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS PARA 
SELEÇÃO DE PESSOAL VISANDO A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA POR TEMPO 
DETERMINADO. 
O Prefeito Municipal de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em 
cumprimento aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade 
e da eficiência, e ainda em cumprimento à Lei Municipal n°1.352, de 22 de abril de 2013, que 
dispõe sobre a contratação de pessoal por tempo determinado para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, resolve: 
TORNAR PÚBLICO 
O presente Edital que estabelece instruções especiais destinadas à realização de Processo 
Seletivo Simplificado-PSS, visando compor cadastro de reservas para futuras contratações 
temporárias caso surja a necessidade, para os cargos de: a) Agente Administrativo; b) Agente 
Comunitário de Saúde; c) Agente de Endemias; d) Agente de Saúde; e) Auxiliar de 
Consultório Dentário; f) Auxiliar de Enfermagem; g) Auxiliar de Serviços Gerais-feminino; h) 
Auxiliar de Serviços Gerais-masculino i) Coveiro; j) Eletricista; k) Mecânico Oficial; l) 
Motorista; m) Operador de Máquinas; n) Pedreiro; o) Técnico em Vigilância Sanitária e p) 
Tratorista, de acordo com as normas estabelecidas neste Edital. 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O Processo Seletivo Simplificado-PSS, de acordo com a legislação que trata a matéria e 
conforme estabelecido neste Edital é destinado a selecionar profissionais para atuarem nas 
diversas Secretarias Municipais de Douradina, exclusivamente para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, suprindo vagas existente em todo o território 
municipal, mediante Contrato em Regime Especial, regulamentado pela lei nº 1.352 de 22 de 
abril de 2013 e pelo Decreto nº 1.242/2013. 
1.2. O Contrato terá prazo máximo de 12 meses, podendo ser prorrogado quantas vezes 
foram necessárias até o limite máximo de 24 (vinte e quatro) meses, conforme prevê a Lei 
Municipal nº 1.352/2013. 
1.3. É vedada a contratação, mediante Contrato em Regime Especial, de Servidores da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo de Douradina/PR. 
1.4. Este PSS-Processo Seletivo Simplificado consistirá em Prova de Títulos referente 
escolaridade, tempo de serviço e aperfeiçoamento profissional, conforme disposto nos 
anexos deste Edital. 
1.5. Não haverá taxa de inscrição. 
1.6. O candidato, antes de proceder a inscrição deverá observar atentamente as prescrições 
deste edital, assim como os requisitos e condições sobre os quais não poderá alegar 
desconhecimento. 
1.7. Este Processo Seletivo Simplificado é composto das seguintes fases: 

a) Inscrição do candidato, com a apresentação dos títulos; 
b) Classificação provisória; 
c) Período para interposição de recursos; 
d) Classificação final;  
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e) Contratação, acaso surja necessidade de tal 
1.8. A inclusão no cadastro de reserva gera ao candidato apenas a expectativa de direito à 
contratação, ficando reservado às diversas Secretarias desta municipalidade, o direito de 
proceder às contratações em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, 
obedecendo rigorosamente à ordem de classificação final, dentro do prazo de validade deste 
Edital. 
1.9. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar às publicações de todos os atos 
referentes a este Processo Seletivo Simplificado por meio do endereço eletrônico 
www.douradina.pr.gov.br e publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, bem como manter 
atualizados os dados cadastrais informados no ato da inscrição, para fins de contato direto 
com o candidato, quando necessário. 
1.10. Será admitida a impugnação deste Edital, no prazo de 05 cinco dias úteis a contar da 
data de sua publicação, dirigida ao Prefeito Municipal. 
2. DOS CARGOS, REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS, REMUNERAÇÃO E VAGAS. 
2.1. Os cargos de que trata o presente Edital são: a) Agente Administrativo; b) Agente 
Comunitário de Saúde; c) Agente de Endemias; d) Agente de Saúde; e) Auxiliar de 
Consultório Dentário; f) Auxiliar de Enfermagem; g) Auxiliar de Serviços Gerais-feminino; h) 
Auxiliar de Serviços Gerais-masculino i) Coveiro; j) Eletricista; k) Mecânico Oficial; l) 
Motorista; m) Operador de Máquinas; n) Pedreiro; o) Técnico em Vigilância Sanitária e p) 
Tratorista. 
2.2. É requisito mínimo para o exercício do cargo: 
a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, no caso de naturalidade portuguesa, estar amparado 
pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo 
dos direitos políticos, nos termos do §1º, do art. 12, da Constituição Federal; 
b) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos e no máximo 69 (sessenta e nove) anos; 
c) Possuir Cadastro de Pessoa Física (CPF) na Receita Federal; 
d) Possuir os requisitos mínimos de escolaridade conforme Anexo I; 
e) Estar quite com a Justiça Eleitoral; 
2.3. A remuneração obedece às disposições da Lei Complementar nº039/2012, alterada pela 
Lei Complementar nº 049/2014, sendo a seguinte: 
a) para o cargo de Agente Administrativo (40 horas): R$ 2.014,14 
b) para o cargo de Agente Comunitário de Saúde (40 horas): R$ 1.360,23 
c) para o cargo de Agente de Endemias (40 horas): R$ 1.360,23 
d) para o cargo de Agente de Saúde (40 horas): R$ 1.009,46 
e) para o cargo de Auxiliar de Consultório Dentário (40 horas): R$ 1.292,19 
f) para o cargo de Auxiliar de Enfermagem (40 horas): R$ 1.291,40 
g) para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais-Feminino: (40 horas) R$ 998,00 
h) para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais-Masculino: (40 horas) R$ 998,00 
i) para o cargo de Coveiro (40 horas): R$ 1.738,93 
j) para o cargo de Eletricista (40 horas): R$ 4.121,75 
k) para o cargo de Mecânico Oficial (40 horas): R$ 2.067,04 
l) para o cargo de Motorista (40 horas): R$ 1.614,77 
m) para o cargo de Operador de Máquinas (40 horas): R$ 2.067,04 
n) para o cargo de Pedreiro (40 horas): R$ 2.281,62 
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o) para o cargo de Técnico em Vigilância Sanitária (40 horas): R$ 1.199,19 
p) para o cargo de Tratorista (40 horas): R$ 1.614,77 
2.4. O presente Processo de Seleção Simplificada destina-se à formação de cadastro de 
reserva para acaso surja necessidade administrativa de Contratação Temporária para o caso 
em específico, poder-se suprir tal necessidade de forma imediata, efetuando-se a 
convocação e a contratação do profissional classificado neste Processo de Seleção 
Simplificada. 
3.DAS INSCRIÇÕES 
3.1 As inscrições serão realizadas na Prefeitura Municipal de Douradina/PR, Divisão de 
Recursos Humanos, sito a Avenida Barão do Rio Branco, 767, Centro, Douradina, Estado do 
Paraná, no período compreendido entre 07/11/2019 a 22/11/2019, no horário das 
13h30min às 17h00min. 
3.2 A inscrição implica no conhecimento e na aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, e em suas Etapas, sobre as quais o candidato não pode alegar 
desconhecimento. 
3.3 No ato da inscrição o candidato deverá apresentar os seguintes documentos: 
3.3.1 Formulário de inscrição devidamente preenchido (Anexo II); 
3.3.2 Cópia do diploma, certificado ou Declaração de conclusão do curso exigido para o 
cargo, acompanhada do documento original ou autenticada. 
3.3.3 Cópias da Carteira de Identidade e do CPF, acompanhadas dos documentos originais ou 
autenticadas, bem como dos títulos que possui. 
3.4 Não serão aceitas as inscrições fora do dia, horário e local estabelecidos no item 3.1. 
3.5 A inscrição deverá ser efetuada pessoalmente ou por procuração, com poderes 
específicos e firma reconhecida. No ato da inscrição, será exigida a entrega da respectiva 
procuração, acompanhada de cópia autenticada do documento de identidade do candidato 
e a apresentação do documento de identidade do procurador. 
3.6 Não serão aceitas inscrições por via postal, fax ou internet. 
3.7 O candidato será responsável pelas informações que constarem no comprovante de 
inscrição, arcando com as conseqüências em relação a eventuais erros, fraudes ou omissões. 
3.8 O candidato somente poderá se inscrever para um único cargo. 
4 Da Reserva de vagas para pessoas com deficiência 
4.1 Fica assegurado à pessoa com deficiência o direito de inscrever-se no Processo Seletivo, 
que visa contratação temporária para cargo, cujas atribuições sejam compatíveis com a sua 
deficiência.  
4.2 Deverá o candidato portador de deficiência, no momento em que for convocado para 
assunção do cargo, apresentar, às suas expensas, Laudo Médico atestando a causa da 
deficiência e compatibilidade com as atribuições da função pretendida. 
4.2.1 No Laudo Médico deve constar: 
a) tipo da deficiência; 
b) código correspondente, segundo a Classificação Internacional de Doenças – CID; 
c) limitações funcionais; 
d) cargo/função para o qual é candidato; 
e) se existe ou não compatibilidade com as atribuições do cargo/função pretendido; 
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f) data da expedição, assinatura e carimbo com o número do CRM (conselho regional de 
medicina) do Médico que emitiu o Laudo. 
4.2.2 O candidato com deficiência, após ser contratado para assumir aulas/vagas, não 
poderá alegar incompatibilidade com as atribuições do cargo. 
4.2.3 O candidato que apresentar Laudo Médico que ateste incompatibilidade da deficiência 
com as atribuições da função será excluído do Processo. 
4.2.4 Quando atestada a compatibilidade por Laudo Médico e, no decorrer do contrato, o 
candidato declarar-se impossibilitado de exercer as atribuições da função, descritas 
conforme item 5 deste Edital, o mesmo terá seu contrato rescindido. 
4.3 No momento da contratação, o candidato deverá apresentar, além do Laudo Médico, 
atestado de saúde ocupacional considerando-o apto para o exercício da função. 
4.4 O candidato portador de deficiência, havendo empate na nota classificatória, terá 
preferência em caso de eventual contratação; 
4.5 Não são consideradas como deficiência as disfunções visuais e auditivas passíveis de 
correção através do uso de lentes ou aparelhos específicos. 
4.6 As informações gerais acerca do presente Edital também são pertinentes às pessoas com 
deficiência, objetivando não ferir o princípio de isonomia. 
5 DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
5.1 Os cargos de que trata o presente Edital são: a) Agente Administrativo; b) Agente 
Comunitário de Saúde; c) Agente de Endemias; d) Agente de Saúde; e) Auxiliar de 
Consultório Dentário; f) Auxiliar de Enfermagem; g) Auxiliar de Serviços Gerais-feminino; h) 
Auxiliar de Serviços Gerais-masculino i) Coveiro; j) Eletricista; k) Mecânico Oficial; l) 
Motorista; m) Operador de Máquinas; n) Pedreiro; o) Técnico em Vigilância Sanitária e p) 
Tratorista, para atuarem nos diversos órgãos desta municipalidade, cujas atribuições dos 
cargos são as descritas no Anexo IV deste Edital; 
5.1.1 O presente Edital destina-se a formação de cadastro de reserva para futura 
contratação temporária acaso surja necessidade administrativa para tanto, entendendo-se 
como causa justificadora da contratação temporária as vagas necessárias para o suprimento 
temporário de licenças legais e nas hipóteses de aposentadoria, demissão, exoneração e 
falecimento, ou necessidade administrativa, estas até a abertura de concurso público. 
6 DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO 
6.1 Escolaridade – A pontuação atribuída à escolaridade consta nas tabelas de Avaliação de 
Títulos de cada etapa, do anexo V ao IX deste Edital. 
6.2 Tempo de Serviço 
6.2.1 É pontuado somente o tempo de serviço dos 10 (dez) últimos anos, dentro do período 
de 01/11/2009 a 31/10/2019, até o limite de 10 (dez) pontos, sendo um ponto para cada 
ano trabalhado. 
6.2.2 O Tempo de Serviço deverá ser comprovado por Certidão de Tempo de Serviço, 
Carteira Profissional, Contrato de Trabalho ou outro documento comprobatório 
devidamente assinado. 
6.2.3 O tempo trabalhado em mais de um emprego, no mesmo período, é considerado 
tempo paralelo e não pode ser considerado, bem como os já utilizados ou em processo de 
utilização para aposentadoria, objetivando garantir o princípio da isonomia.  
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6.2.4 Quando utilizada a carteira do trabalho e previdência social-CTPS deve ser 
acompanhada de fotocópias das páginas de identificação do trabalhador e das páginas do 
Contrato de Trabalho. 
6.2.5 Tempo de Serviço em Estágios de Aprendizagem, Cargos Comissionados e Programas e 
Projetos não será aceito. 
6.3 Aperfeiçoamento Profissional 
6.3.1 A pontuação atribuída ao Aperfeiçoamento Profissional consta na Tabela de Avaliação 
de Títulos de cada Etapa deste Edital, (anexo V ao IX). 
6.3.2 Os títulos informados no momento da inscrição deverão estar legalizados junto aos 
órgãos competentes e ser comprovados por meio de documentação oficial. 
7 DA CLASSIFICAÇÃO, DESEMPATE E DIVULGAÇÃO. 
7.1 A classificação dos candidatos será feita obedecendo à ordem da pontuação obtida. 
7.2 A classificação provisória dos candidatos será divulgada no dia 10/12/2019, em Edital 
Específico, disponível no site www.douradina.pr.gov.br e publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado. 
7.3 A publicação da Classificação Final será feita em uma listagem específica para cada cargo 
contendo a pontuação de todos os candidatos, por ordem classificatória. 
7.4 Em caso de igualdade de pontuação, o desempate será feito da seguinte forma: 
a) portador de deficiência; 
b) maior idade. 
7.5 A Classificação Final será publicada, via internet, no endereço eletrônico 
www.douradina.pr.gov.br e no Diário Oficial do Município Jornal Umuarama Ilustrado, bem 
como a homologação do resultado. 
8 DOS RECURSOS 
8.1Caberá recurso contra erros ou omissões na nota de títulos e da Classificação Provisória, 
dentro de 03 (três) dia úteis, a contar da publicação do Edital de Classificação Provisória. 
8.2 O recurso deverá ser individual com a indicação precisa do item em que o candidato se 
julgar prejudicado, e devidamente fundamentado, conforme formulário constante em anexo 
ao Edital de Classificação Provisória. 
8.3 Será indeferido, liminarmente, o pedido de recurso não fundamentado ou intempestivo, 
ou não subscrito pelo próprio candidato. 
8.4 O recurso, devidamente fundamentado, deverá conter dados que informem sobre a 
identidade do recorrente e o número de inscrição. 
8.5 Os recursos serão protocolados na sede da Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal, situada à Avenida Barão do Rio Branco, nº 767, Centro, em Douradina-PR, nos 
mesmos horários definidos para inscrição, obedecido o prazo do item 8.1; 
8.6 Será rejeitado liminarmente o recurso protocolado fora do prazo ou não fundamentado 
e o interposto por fac-símile, telex, telegrama, internet, como também o que não contiver 
dados necessários à identificação do candidato. 
8.7 Serão desconsiderados os questionamentos relativos a erros do candidato no 
preenchimento do cadastro ou da inscrição. 
8.8 Para contagem do prazo para interposição de recurso, excluir-se-á o dia de início e 
incluir-se-á o do vencimento; 
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8.9 Os Recursos serão analisados pela Comissão Especial de Organização/Avaliação, que 
emitirá parecer conclusivo, podendo solicitar parecer do Departamento Jurídico do 
Município de Douradina-PR. 
8.10 Após o julgamento dos Recursos será emitida uma nova listagem: a Classificação Final, a 
qual será publicada no site www.douradina.pr.gov.br e no Diário Oficial do Município Jornal 
Umuarama Ilustrado. 
9 DA COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS 
9.1 No ato da inscrição o candidato deverá apresentar a comprovação dos títulos que possui 
e são hábeis a definir a pontuação do candidato, devendo apresentar os mesmos em simples 
cópia, desde que apresente o original ou cópia autenticada no ato da inscrição para a devida 
conferência. 
10 DA CONTRATAÇÃO 
10.1 Havendo a necessidade de contratação, o candidato aprovado será convocado 
conforme ordem classificatória, tendo o candidato o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
para assumir a vaga. 
10.1.1 O candidato classificado e convocado que não tiver interesse na vaga ofertada, ou 
não se apresentar no prazo de 05 (cinco) dias úteis será remetido para o final da lista. 
10.1.2 O candidato será considerado desistente do Processo Seletivo Simplificado de que 
trata este Edital ao assinar o Termo de Desistência. 
10.2 São requisitos para contratação: 
a) ter sido classificado neste Processo Seletivo Simplificado; 
b) apresentar os documentos pessoais exigidos para contratação, descritos no item 10.4 
deste Edital; 
c) gozar de boa saúde física e mental para o desempenho da função, sendo isso atestado por 
profissional Médico devidamente inscrito no CRM; 
d) estar em dia com as obrigações eleitorais; 
e) ter cumprido as obrigações e encargos militares previstos em lei, se do sexo masculino. 
10.3 Não será contratado o candidato nas seguintes condições: 
a) servidor público municipal. 
b) com acúmulo ilegal de cargo, emprego ou função pública, exceto os casos permitidos pela 
Constituição Federal; 
c) tenha sofrido algum tipo de condenação criminal em qualquer âmbito judicial, com 
trânsito em julgado, nos últimos 5 anos; 
d) demitido ou exonerado do serviço público, após processo administrativo; 
e) rescisão contratual por justa causa nos últimos 5 anos; 
f) com 70 (setenta) anos de idade ou mais. 
10.4 Para contratação, o candidato deverá apresentar, às suas expensas, a seguinte 
documentação (original e cópia): 
a) duas fotos 3x4, recentes  
b) Carteira de Identidade (RG); 
c) Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
d) Título de Eleitor e comprovante da última votação ou certidão de quitação eleitoral 
disponível no site www.tre-pr.jus.br/eleitor/certidoes/quitacao-eleitoral; 
e) Comprovante de endereço atual; 
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f) Carteira de Trabalho e Previdência Social-CTPS; 
g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 
h) CPF dos filhos menores que 21 anos. 
i) Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, se do sexo masculino; 
j) Carteira Nacional de Habilitação (no caso de motorista); 
k) Certidão Negativa de Cadastro Civil e Antecedentes Criminais, emitida pela Secretaria de 
Segurança Pública do Paraná, obtida conforme orientações no endereço eletrônico 
http://www.institutodeidentificacao.pr.gov.br, emitida nos últimos 30 (trinta) dias 
anteriores à contratação; 
l) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela Polícia Federal, obtida através 
do endereço eletrônico www.pf.gov.br, emitida nos últimos 30 (trinta) dias anteriores à 
contratação; 
m) Atestado de Saúde Ocupacional emitido por Médico registrado no Conselho Regional de 
Medicina, atestando que o candidato possui plenas condições de saúde física e mental para 
desempenhar o cargo para o qual se inscreveu, emitido nos últimos 30 (trinta) dias 
anteriores a contratação. 
n) Para o candidato inscrito como Pessoa com Deficiência, além do Atestado de Saúde 
Ocupacional, deve ser apresentado Laudo Médico, conforme item 4.5, comprovando aptidão 
e compatibilidade com as funções do cargo; 
o) comprovante de abertura de conta corrente no Banco Itaú S/A, contendo o número da 
agência e conta; 
p) Declaração de não acúmulo de cargo; 
q) Declaração de bens; 
10.5 A inaptidão temporária ocorrida na data da assunção da vaga é justificada somente pela 
apresentação de Atestado Médico, pelo próprio candidato ou por procurador, o qual deve 
ser homologado por um dos profissionais de medicina que integram a rede pública 
municipal. 
10.5.1 O candidato inapto temporariamente terá sua classificação mantida, desde que isso 
não cause prejuízos para o serviço, sendo que neste caso, será remetido para a classificação 
imediatamente posterior. 
10.6 Será remetido para Final da Lista o candidato que: 
a) não atender à convocação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sendo que na contagem de 
tal excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia final. 
b) não comparecer na data da assunção ou não comprovar sua inaptidão temporária 
conforme descrito no item 10.5. 
c) não comprovar qualquer dos títulos constantes no Comprovante de Inscrição; 
d) não apresentar os documentos pessoais exigidos para contratação, descritos no item 10.4 
deste Edital; 
e) não tiver interesse pela vaga ofertada ou não puder assumi-la por incompatibilidade de 
horário com outra atividade ou outro cargo; 
f) cumprir o primeiro contrato cujo período de vigência seja inferior a 06 (seis) meses, 
podendo ser recontratado somente por mais um período, findo o qual será retirado da 
listagem; 
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10.7 Na ocorrência das hipóteses do item 10.6, a vaga aberta é destinada ao próximo 
candidato. 
10.8 O candidato em Final de Lista, para ser convocado novamente, deverá aguardar a 
convocação de todos os classificados de sua listagem. Após convocação do último da lista, 
inicia-se novamente a convocação na mesma sequência da Classificação Final. 
11 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1 Não serão fornecidas, por telefone, pessoalmente ou por meio eletrônico, informações 
que constem neste Edital. 
11.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato inscrito acompanhar a publicação ou 
divulgação dos atos concernentes ao Processo Seletivo Simplificado, divulgados no endereço 
eletrônico www.douradina.pr.gov.br e publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, e atender 
aos prazos e condições estipulados neste Edital e nas demais publicações durante o 
Processo. 
11.3 Não serão analisadas, durante a vigência deste Edital, quaisquer reclamações efetuadas 
por meio eletrônico ou verbal, do próprio candidato ou de terceiros, comunicadas em 
termos inconvenientes, ou que não apontem, com precisão e clareza, os fatos e 
circunstâncias em que se baseiam, justifiquem ou que permitam sua pronta apuração. 
11.4 É vedado ao candidato contratado pelo regime especial, reduzir sua carga horária ou 
proceder troca do local de trabalho sem prévia autorização do órgão competente, ou 
praticar qualquer outro ato que não os previstos no contrato de trabalho. 
11.5 Comprovada, a qualquer tempo, a ilegalidade nos documentos apresentados, o 
candidato em fase de avaliação será excluído do Processo Seletivo Simplificado, ou se já 
contratado, terá seu contrato rescindido. 
11.6 As cópias dos documentos apresentados não serão devolvidas. 
11.7 Ao completar 70 (setenta) anos, o contratado terá seu contrato rescindido, de acordo 
com a Emenda Constitucional nº20, de 16/12/1998, e Emenda Constitucional nº 41, de 
31/12/2003. 
11.8 O Processo Seletivo Simplificado, disciplinado por este Edital, terá validade até de 12 
(doze) meses, a contar da publicação da Homologação do Resultado e poderá ser renovado 
uma vez, por igual período. 
11.9 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial de Organização/Avaliação do 
PSS-Processo Seletivo Simplificado, a ser composto por ato do Poder Executivo. 
11.10 Os candidatos classificados e convocados terão os contratos celebrados pelo período 
necessário à substituição da licença, com prazo máximo de 12 meses, renovável quantas 
vezes forem necessárias até completar o período máximo de 24 meses, findo o qual expira-
se o direito a nova convocação, devendo nas substituições seguintes serem convocados os 
próximos classificados da lista. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quatro dias do mês de novembro do ano de dois 
mil e dezenove (04/11/2019). 
JOÃO JORGE SOSSAI 
Prefeito Municipal 
ANEXO I 
DOS CARGOS, CARGA HORÁRIA, REMUNERAÇÃO E REQUISITOS 

CARGO CH REMUNERAÇÃO REQUISITO 
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Agente 
Administrativo 

40 2.014,14 Ensino Médio concluído. 
 

Agente 
Comunitário de 

Saúde 

 
40 

 
1.360,23 

Ensino Médio concluído, Pós Médio e/ou Técnico 
Profissionalizante 

Agente de  
Endemias 

 
40 

 
1.360,23 

Ensino Médio concluído, Pós Médio e/ou Técnico 
Profissionalizante. 

Agente de 
Saúde 

 
40 

 
1.009,46 

 
Ensino Fundamental concluído. 

Auxiliar de 
Consultório 

Dentário 

 
40 

 
1.292,19 

 
Ensino Fundamental concluído. 

Auxiliar de 
Enfermagem 

 
40 

 
1.292,19 

Ensino Fundamental concluído, Curso Técnico na área e 
Registro no Conselho da Classe. 

Auxiliar de Serviços 
Gerais-feminino 

 
40 

 
998,00 

 
Até o Ensino Fundamental incompleto. 

Auxiliar de Serviços 
Gerais-masculino 

 
40 

 
998,00 

 
Até o Ensino Fundamental incompleto. 

Coveiro 40 1.738,93 Até o Ensino Fundamental incompleto. 

Eletricista 40 4.121,75 Ensino Médio concluído, com comprovação de curso 
técnico na área de atuação. 

Mecânico Oficial 40 2.067,04 Até o Ensino Fundamental incompleto. 

Motorista 40 1.614,77 Até o Ensino Fundamental incompleto e CNH categoria 
"D". 

Operador de 
Máquinas 

 
40 

 
2.067,04 

Até o Ensino Fundamental incompleto e CNH categoria 
"C". 

Pedreiro 40 2.281,62 Até o Ensino Fundamental incompleto. 

Técnico em 
Vigilância Sanitária 

 
40 

 
1.199,19 

 
Ensino Médio concluído. 

Tratorista 40 1.614,77 Até o Ensino Fundamental incompleto e CNH categoria 
"C". 

ANEXO II 
FICHA DE INSCRIÇÃO 
CARGO PRETENDIDO: ________________________________________________________________________ 
Nome: _____________________________________________________________________________________ 
Data de Nascimento:______/______/_______ R.G. ______________________Órgão Expedidor _____________ 
CPF _________________________Email__________________________________________________________ 
Endereço: ______________________________________________________________________ Nº_________  
Bairro:____________________________________________________ Cidade ___________________________ 
CEP:_____________________Telefone: ___________________________ Celular:________________________ 
É PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS?     (  )SIM         (  )NÃO 
O preenchimento desta Ficha implica na ciência e consentimento total das condições expostas no Edital de 
Seleção para Contratação Temporária. O candidato declara estar ciente que prestar declaração falsa é crime 
previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro, sujeito o declarante às suas penas, sem prejuízo de outras 
sanções cabíveis. 
Douradina-PR ________ de __________________ de__________. 
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 _______________________________________ 
(assinatura do candidato)  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 004/2019 
EDITAL Nº 76/2019 
 
 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 004/2019 
EDITAL Nº 76/2019 
 
CARGO: _________________________________ 

 
DATA:______/_______/________ 

 
DOCUMENTOS APRESENTADOS: _________FOLHAS 

 

 
DATA:______/_______/________ 

 
DOCUMENTOS APRESENTADOS: _________FOLHAS 

Visto do atendente:  
 
 
 

Visto do atendente:  
 
 

ANEXO III 
MODELO DE RECURSO 
CARGO: ___________________________________________________________ Inscrição n.º ____________ 
Nome: ____________________________________________________________________________________ 
Data de Nascimento:_____/_____/_______ R.G. _______________________Órgão Expedidor _____________ 
CPF ____________________________Email______________________________________________________ 
Endereço: ______________________________________________________________________ Nº_________  
Bairro:_____________________________________________________ Cidade _________________________ 
CEP: _____________________Telefone: _________________________ Celular:_________________________ 
JUSTIFICATIVAS DO RECURSO 

 
 
 
 
 

Local e data:________________________________________________________________________________ 
Assinatura do Recorrente: _____________________________________________________________________ 

Data do Recebimento: ______/______/_________                   Tempestivo:   (   ) Sim     (   ) não 
Resultado do Julgamento: Deferido (   )      Indeferido  (   ) 
Assinatura do Presidente da Comissão de Seleção 
_________________________________________________ 
 
RAZÕES DO INDEFERIMENTO OU DEFERIMENTO: 
 
 
 
 
 

ANEXO IV 
DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 
CARGO 

 
ATRIBUIÇÕES 

 
Agente 

Administrativo 
- Examinar toda correspondência recebida, analisando e coletando dados referentes às 
informações solicitadas, para elaborar respostas e posterior encaminhamento. 
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- Redigir, digitar, imprimir e ou datilografar atos administrativos rotineiros da unidade, 
como ofícios, memorandos, circulares e outros, utilizando impressos padronizados ou 
não, para dar cumprimento à rotina administrativa. 
- Efetuar cálculos, lançamentos, conferências e controles administrativos e/ou outros 
tipos similares, para cumprimento das necessidades. 
- Efetuar pagamentos, emitindo cheques ou mediante a entrega de numerário em 
moeda corrente, para saldar obrigações municipais. 
- Organizar e manter atualizado o arquivo, classificando os documentos por ordem 
cronológica e/ou alfabética, para manter um controle sistemático dos mesmos. 
- Examinar a exatidão de documento, conferindo, efetuando registros, observando 
prazos, datas, posições financeiras e outros lançamentos. 
- Acompanhar o trâmite do processo de compras, dos pedidos até a sua entrega pelo 
fornecedor, para impedir ou corrigir falhas. 
- Executar serviços de almoxarifado como recebimento, controle, conferência, registro, 
distribuição e inventário de materiais, peças e ferramentas, observando normas, para 
manter o estoque organizado. 
-Alimentar/coletar dados de programas federais, estaduais e/ou municipais. 
- Executar outras tarefas correlatas, determinadas pelo superior imediato. 

Agente 
Comunitário de 

Saúde 

Realizar mapeamento de sua área; 
Cadastrar as famílias e atualizar permanentemente esse cadastro; 
Identificar indivíduos e famílias expostos a situações de risco; 
Identificar áreas de risco; 
Orientar as famílias para utilização adequada dos serviços de saúde, encaminhando as e 
ate agendando consultas, exames e atendimento odontológico, quando necessário; 
Realizar ações e atividades, no nível de suas competências, nas áreas prioritárias de 
Atenção  Básica; 
Realizar, por meio de visita domiciliar, acompanhamento mensal de todas as famílias 
sob sua responsabilidade; 
Estar sempre bem informado, e informar aos demais membros da equipe, sobre as 
situações das famílias acompanhadas, particularmente aquelas em situações de risco; 
Desenvolver ações de educação e vigilância à saúde, com ênfase na promoção da saúde 
e na prevenção de doenças; 
Promover a educação e a mobilização comunitária, visando desenvolver ações coletivas 
de saneamento e melhoria do meio ambiente, entre outras; 
Traduzir para a ESF a dinâmica social da comunidade, suas necessidades, 
potencialidades e limites; 
Identificar parceiros e recursos existentes nas comunidades que possam ser 
potencializados pela equipe. 
Executar outras atribuições correlatas à função. 

Agente de 
Endemias 

Realizar levantamento de índices de densidade larvária; 
Orientar o morador ou responsável por estabelecimento comercial ou industrial sobre 
como evitar criadouros de Aedes aegypti em sua casa ou estabelecimento; 
Realizar controle mecânico de criadouros (casa a casa), através de remoção, destruição, 
mudanças de posição ou de localização desses criadouros, com a ajuda do morador; 
Realizar controle químico através de aplicação de larvicida (tratamento focal) nas 
situações em que as medidas de controle mecânico não sejam suficientes para eliminar 
todos os criadouros potenciais existentes; 
Participar da avaliação dos resultados; 
Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e grupo ocupacional 

Agente de Saúde Executar e supervisionar projetos de orientação em educação e saúde comunitária, 
procedendo o  levantamento de dados, constatando nível e condições de saneamento 
básico e vigilância sanitária, transmitindo conhecimentos técnicos, visando a saúde 
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comunitária. 
Realizar o levantamento dos problemas de saúde no Município, sob a supervisão do 
Chefe da Unidade de Saúde Municipal. 
- Supervisionar o atendimento nos postos de saúde do Município controlando as 
condições sanitárias, de higiene e das quantidades de medicamentos postos a 
disposição da comunidade.  
- Participar nas ações de vigilância epidemiológica, coletando e remetendo notificações, 
efetuando bloqueios, auxiliando na investigação e controle de doenças transmissíveis. 
- Participar de programas de imunização, aplicando vacinas, esclarecendo sobre 
possíveis reações, agendando doses subsequentes e reforços, de acordo com as normas 
vigentes. 
- Orientar a comunidade sobre atenção e prevenção primária da saúde, efetuando 
palestras a grupos e fornecendo orientação individualizada. 
- Realizar ações de saúde em atividades externas à Unidade de Saúde, como: creches, 
unidades escolares e participar de reuniões com a comunidade. 
 - Providenciar o bom atendimento às pessoas que se dirigem aos postos de saúde para 
tratamento. 
- Executar outras atividades correlatas 

Auxiliar de 
Consultório 

Dentário 

Recepcionar e identificar o paciente;  
Organizar a sala para atendimento; 
Observar as normas de vigilância à saúde e à saúde ambiental; 
Realizar procedimentos de biossegurança; 
Preparar o paciente para o atendimento; 
Auxiliar o cirurgião-dentista e o técnico em higiene dental nas atividades odontológicas; 
Manipular materiais odontológicos; 
Realizar trabalhos de prevenção e promoção em saúde; 
Marcar consultas; 
Preencher e anotar fichas clínicas; 
Revelar e montar radiografias intra-orais; 
Realizar a conservação e manutenção dos equipamentos odontológicos; 
Organizar arquivos, fichários e controles de estoque; 

Auxiliar de 
Enfermagem 

Exercer atividades de saúde, sob supervisão de enfermeiro, que envolvam serviços de 
enfermagem e participação junto à equipe de saúde em seu nível de competência, em 
atividades de promoção, proteção e recuperação da saúde. 
Auxiliar, sob supervisão, do médico ou do enfermeiro o atendimento a pacientes nas 
unidades hospitalares e de saúde pública, verificando temperatura, pressão, levantando 
dados biométricos e outros. 
- Preparar pacientes para consultas e exames, orientando-os sobre as condições de 
realização dos mesmos, para facilitar a atividade médica. 
- Coletar material para exame de laboratório, segundo orientação médica. 
- Preparar e esterilizar materiais e instrumentos, ambientais e equipamentos, segundo 
orientação para realização de exames, tratamentos, intervenções cirúrgicas, 
imunizações, obturações e outros. 
- Preparar e aplicar vacinas e injeções, observando as dosagens indicadas. 
- Realizar ações de saúde em atividades externas à Unidade de Saúde, como: creches, 
unidades escolares, reuniões com a comunidade e atendimento de enfermagem 
domiciliar, em casos especiais, após avaliação da equipe de Saúde. 
- Orientar pacientes, prestando informações relativas a higiene, alimentação, utilização 
de medicamentos e cuidados específicos em tratamento de saúde. 
- Auxiliar na consulta médica e manter o ambiente de trabalho limpo e organizado. 
 - Realizar entrega de medicamento e solicitar sua reposição. 
- Executar outras atividades correlatas 

Auxiliar de Zelar pela higiene de prédios públicos, preservando, valorizando e integrando o 
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Serviços Gerais-
feminino 

ambiente físico; executar atividades de manutenção e limpeza, tais como: varrer, 
encerar, lavar salas, banheiros, corredores, pátios, quadras e outros espaços utilizados 
na prestação dos serviços públicos, conforme a necessidade de cada espaço; lavar, 
passar e realizar pequenos consertos em roupas e materiais; utilizar aspirador ou 
similares e aplicar produtos para limpeza e conservação dos mobiliários, efetuar 
limpeza periódica para garantir a segurança e funcionamento dos equipamentos 
existentes nas repartições públicas e relacionados as suas atribuições; efetuar serviços 
de embalagem, arrumação, remoção de mobiliário, garantindo acomodação necessária 
aos turnos existentes nas escolas e demais dependências publicas, disponibilizar 
lixeiras em todos os espaços públicos, preferencialmente, garantindo a coleta seletiva 
de lixo, orientando os usuários para tal fim; coletar o lixo diariamente, dando ao 
mesmo o destino correto; executar serviços internos e externos, conforme demanda 
apresentada pelo setor de lotação, racionalizar o uso de produtos de limpeza, bem 
como zelar pelos materiais como, vassouras, baldes, panos, espanadores, etc.; 
comunicar o seu superior hierárquico com antecedência sobre a falta de material de 
limpeza, para que a compra seja providenciada; abrir, fechar portas e janelas nos 
horários estabelecidos para tal, garantindo o bom andamento do estabelecimento,  
guardar sob sua responsabilidade as chaves do ambiente em que trabalha, quando for 
o caso, ou deixar as chaves nos locais previamente Estabelecido; preparar refeições, 
café, e outros, de acordo com a orientação de cada setor; atuar na limpeza e varrição 
de rua e limpeza urbana, proceder limpeza dos pátios, participar de cursos, 
capacitações, reuniões, seminários ou outros encontros correlatos às funções 
exercidas ou sempre que convocado 

Auxiliar de 
Serviços Gerais-

masculino 

Desempenhar tarefas relacionadas com as áreas de serviços pesados em geral, reparos 
em geral, limpeza, abastecimento, construção civil, manutenção em estradas vicinais, 
apoio operacional em órgãos e unidades da Prefeitura Municipal. Efetuar reparos em 
geral nas instalações físicas, móveis, utensílios e outros, Executar serviços relacionados 
a manutenção e conservação de veículos e maquinários, tais como Executar serviços 
relacionados à jardinagem, molhando plantas, preparando canteiros em geral, 
cortando grama, podando árvores e plantas e fazendo plantio em épocas adequadas, 
Fazer o transporte de materiais, dentro e fora dos próprios do município, Realizar 
atividades de carga e descarga de materiais, equipamentos e quaisquer outro item 
possível de ser transportado, Limpar pátios, calçadas e outros, cuidar de horta, 
cultivando o solo, adubando, plantando e procedendo a colheita e armazenamento, 
Executar serviços de varrição em geral, Executar tarefas complementares de 
construção, fabricação, montagem e desmontagem, recuperação, conservação de 
móveis e utensílios de qualquer natureza, Auxiliar nas tarefas gerais de carpintaria, 
eletricidade, encanamento, marcenaria, mecânica simples, construção civil, pintura, 
serralheria, solda, Auxiliar na fabricação de tubos de concreto para a utilização em 
obras de canalização, controle de erosão e obras similares, Auxiliar na limpeza de 
margens de estradas municipais, Providenciar o material e produtos necessários para 
manter as condições de conservação e higiene requeridas, Coletar o lixo dos vários 
setores da Prefeitura, Controlar o consumo do material que utiliza, Executar a limpeza 
em vias públicas de modo a facilitar o recolhimento do lixo, Coletar o lixo em 
transporte próprio e despejá-lo em local previamente 

Coveiro Executar aberturas de sepulturas, proceder a inumação de cadáveres, executar trabalho 
de conservação e limpeza de cemitérios e necrotérios. 
-Executar abertura de sepulturas dentro das normas de higiene e saúde pública; 
-Proceder a inumação de cadáveres; 
-Providenciar a exumação de cadáveres, em atendimento a mandado judicial ou ação 
policial em articulação com a polícia técnica; 
-Executar trabalhos de conservação e limpeza de cemitérios e necrotérios; 
- Efetuar a conservação de jardins, canteiros, vasos, floreiras e outros; 
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-Atender as normas de higiene e segurança do trabalho; 
- Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à 
sua especialidade e grupo ocupacional. 

Eletricista Executar tarefas específicas, típicas de sua área de atuação, relacionadas aos projetos 
de instalações, aparelhos e equipamentos elétricos, orientando-se por plantas, 
esquemas, instruções e outros documentos específicos para cooperar no 
desenvolvimento de projetos de construção, montagem e aperfeiçoamento dos 
mencionados equipamentos. Instalar e efetuar manutenção de instalação elétrica 
preventiva, corretiva, preditiva de acordo com esquemas específicos e com as 
necessidades de cada caso. Realizar instalações e montagens elétricas efetuando cortes 
em paredes e pisos, abrindo valetas para eletrodutos e caixas de passagens, lançando 
fios e preparando caixas e quadro de luz. Realizar serviços de manutenção elétrica em 
geral, em baixa e alta tensão da rede elétrica, em quadros de distribuição de energia, 
trocando luminárias, lâmpadas e reatores e efetuando a limpeza e desobstrução de 
eletrodutos. Efetuar manutenção da rede telefônica, instalando e consertando 
aparelhos para garantir o perfeito funcionamento dos mesmos. Testar as instalações 
executadas, fazendo-as funcionar em situações reais, para comprovar a exatidão dos 
trabalhos. Auxiliar na instalação de transformadores e disjuntores, obedecendo às 
normas e esquemas específicos para o perfeito funcionamento dos mesmos. Anotar os 
materiais a serem utilizados nos diversos serviços, encaminhando os itens faltantes 
para providências de compra, de forma a evitar atrasos e interrupções nos serviços. 
Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção 
apropriados, quando da execução dos serviços. Transportar peças, materiais, 
ferramentas e o que mais for necessário à realização dos serviços. 

Mecânico Oficial Realizar tarefas pertinentes à montagem, desmontagem e manutenção de máquinas e 
veículos leves e pesado. 
- Realizar a desmontagem de peças de máquinas e veículos leves e pesados, utilizando 
materiais, instrumentos e equipamentos próprios, inspecionando-o, para determinar os 
defeitos e anormalidades de funcionamento do mesmo. 
- Efetuar o desmonte, a limpeza e a montagem do motor, peças de transmissão, 
diferencial e outras partes, seguindo técnicas apropriadas. 
- Proceder a distribuição, ajuste ou retificação de peças do motor, utilizando 
ferramentas manuais, instrumentos de medição e controle e outros equipamentos, 
para assegurar-lhes seu bom funcionamento. 
- Executar a substituição, reparação ou regulagem total ou parcial dos sistemas 
mecânicos do veículo, utilizando ferramentas apropriadas, para recondicioná-lo e 
assegurar seu funcionamento. 
- Testar o veículo, uma vez reparado, dirigindo-o para comprovar o resultado da tarefa 
realizada. 
- Regular motores, carburadores, distribuição e outros componentes de máquinas e 
veículos. 
- Montar peças e equipamentos de máquinas e veículos, primando pela qualidade do 
acabamento. 

Motorista Dirigir veículos transportando pessoas, materiais e cargas; promover a manutenção do 
veículo sob sua responsabilidade, verificando as condições de funcionamento, de 
combustível, água, bateria, pneus e outros. 
- Dirigir veículos de pequeno porte, transportando pessoas e/ou materiais, observando 
as normas do Código Nacional de Trânsito. 
- Realizar o registro de saída e chegada do veículo, registrando em ficha própria os 
horários, quilometragem e itinerário percorrido, para fins de controle. 
- Verificar as condições de uso do veículo, com relação a combustível, água, bateria, 
pneus e outros, solicitando as medidas necessárias, para o seu perfeito funcionamento. 
- Zelar pela conservação do veículo, providenciando limpeza, ajustes e pequenos 
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reparos. 
- Efetuar a prestação de contas das despesas efetuadas com reparos e limpeza do 
veículo. 
- Preencher, diariamente, formulários com dados relativos a quilometragem, horário de 
saída e chegada. 
- Realizar, eventualmente, viagens a serviço da Prefeitura. 

Pedreiro Executar tarefas relacionadas à construção de paredes e componentes da construção 
civil, utilizando-se de materiais e equipamentos adequados. 
- Verificar as características da obra para orientar-se na escolha do material apropriado 
e na melhor forma de execução do trabalho. 
- Misturar areia, cimento e água, dosando esses materiais nas qualidades apropriadas, 
para obter a argamassa a ser empregada no assentamento das pedras ou tijolos. 
- Assentar tijolos, ladrilhos ou pedras e materiais afins, colocando-os em camadas 
supostas formando fileiras horizontais ou de outras formas, unindo-os com argamassa 
espalhada em camada com o auxilio de uma colher de pedreiro e arrematando a 
operação com golpes de martelo ou com cabo da colher sobre os tijolos, para levantar 
paredes, muros e outras edificações. 
- Recobrir as juntas entre tijolos e pedras, preenchendo-as com argamassa e retocando-
as com a colher de pedreiro para nivelá-las. 
- Verificar a horizontalidade de verticalidade do trabalho, controlando-o com nível e 
prumo para assegurar-se da correção do trabalho. 
- Construir bases de concreto ou de outro material de acordo com as especificações, 
para possibilitar a instalação de tubos para bueiros, postes, máquinas e para outros 
fins. 
- Afiar e travar ferramentas de trabalho, utilizando instrumentos adequados. 

Operador de 
Máquinas 

Operar máquinas pesadas como rolo compressor, trator de esteira, pá-carregadeira, 
retroescavadeira, motoniveladora, máquinas agrícolas e outras. 
- Operar máquinas e equipamentos pesados, realizando trabalhos de terraplanagem, 
aterros, nivelamento e revestimento de estradas, desmatamento, abertura e 
desobstrução de valetas, nivelamento de terrenos e taludes, remoção e compactação 
de terra. 
- Relatar, em caderneta de registros, os serviços executados pela máquina, de acordo 
com o  horômetro, para efeitos de controle. 
- Controlar o consumo de combustível e lubrificantes, para levantamento do custo da 
obra, bem como para manutenção adequada da máquina. 
- Zelar pela conservação da máquina, informando quando detectar falhas e solicitando 
sua manutenção. 
- Efetuar o abastecimento da máquina, lubrificando-a e executando pequenos reparos, 
para assegurar seu bom funcionamento durante a execução da obra. 
- Conduzir a máquina até a garagem da Prefeitura, após o final de cada obra.  
- Fazer o controle de peças de reposição e combustível, para a manutenção adequada 
das máquinas. 

Técnico em 
Vigilância 
Sanitária 

Coordenar, supervisionar e executar trabalhos de fiscalização, orientação, educação e 
vigilância sanitária no Município, através de orientação à comunidade sobre questões 
de saneamento básico, visando a saúde e o meio ambiente. 
- Controlar o cumprimento das normas sanitárias por estabelecimento comerciais e de 
prestação de serviços, através da documentação, de vistorias de rotina e orientação 
direta. 
- Orientar a comunidade, técnica e legalmente, na execução de projetos de sistemas 
individuais de abastecimento de água, coleta de esgoto sanitário e de lixo, visando a 
adequação dos recursos disponíveis e proteção ambiental e a melhoria dos padrões de 
saúde da população. 
- Supervisionar e executar atividades de coleta de amostras de água e alimentos sob 
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suspeita ou denúncia de irregularidade, de acordo com as normas ou rotinas 
preestabelecidas, encaminhando a análise laboratorial. 
- Desenvolver os trabalhos para a prevenção de doenças, tais como: abastecimento de 
água (poço); destino adequado das águas usadas; destino adequado dos dejetos 
(fossas); destino adequado do lixo e controle dos insetos e roedores; 
- fiscalizar para que não sejam criados animais em locais não permitidos pela legislação; 
- fazer visitas ao estabelecimento de gêneros alimentícios orientando-os na 
conservação de ordem sanitária. 

Tratorista Dirigir tratores transportando materiais e cargas; promover a manutenção do veículo 
sob sua responsabilidade, verificando as condições de funcionamento, de combustível, 
água, bateria, pneus e outros. 
- Dirigir tratores providos ou não de implementos, transportando materiais ou cargas, 
observando as normas do Código Nacional de Trânsito. 
- Realizar o registro de saídas e chegadas do trator, registrando em ficha própria os 
horários,  itinerário percorrido, para fins de controle. 
- Verificar as condições de uso do trator, com relação a combustível, água, bateria, 
pneus e outros, solicitando as medidas necessárias, para o seu perfeito funcionamento. 
 - Zelar pela conservação do trator, providenciando limpeza, ajustes e pequenos 
reparos. 
- Efetuar a prestação de contas das despesas efetuadas com reparos e limpeza do 
veículo.  - Elaborar periodicamente mapas, demonstrando a utilização do trator, 
especificando em formulário próprio as horas trabalhadas, usuários, percursos e outros 
dados. - Executar outras atividades correlatas 

ANEXO V 
AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

 

CARGOS:  
Auxiliar de Serviços Gerais feminino e masculino; 
Coveiro,  
Mecânico Oficial,  
Pedreiro,  
 

Item 6.1 - TÍTULOS 
 
 

 
PO

N
TO

S 
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M
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A 

a) Certificado de Conclusão de Doutorado, Mestrado ou Pós-Graduação ou  
Declaração de Conclusão acompanhada do Histórico Escolar. 

 

30  

b) Certificado de Conclusão do Ensino Superior ou  
Declaração de Conclusão acompanhada do Histórico Escolar. 

 

20  

c) Certificado de Conclusão do Ensino Médio ou Declaração de Conclusão 
acompanhada do Histórico Escolar. 

 

14  

d) Certificado de Conclusão do Ensino Fundamental (antiga 8ª série) ou 
Delaração de Conclusão acompanhada do Histórico Escolar; 

 

11 90 
 
 

e) Declaração de Matrícula e Frequência Escolar comprovando que o candidato 
está devidamente matriculado em curso de Ensino Superior. 

 

08  

f) Declaração de Matrícula e Frequência Escolar comprovando que o candidato 
está devidamente matriculado em curso de Ensino Médio. 

 

05  

g) Declaração de Matrícula e Frequência Escolar comprovando que o candidato 
está devidamente matriculado em curso de Ensino Fundamental. 

 

02  

Item 6.2 - TEMPO DE SERVIÇO (Período de 01/11/2009 à 31/10/2019) 
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a) Tempo de Serviço na função pretendida podendo ser comprovado com: 
Carteira de Trabalho, Termo de Rescisão, Certidão, Declaração ou outro 
documento comprobatório. 

 

1 por 
ano 

      
     10 

 
PONTUAÇÃO MÁXIMA 

 

  
100 

ANEXO VI 
AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

CARGOS:  
Agente Administrativo;   
Agente Comunitário de Saúde,  
Agente de Endemias,  
Eletricista,  
Técnico em Vigilância Sanitária. 
 

Item 6.1 - TÍTULOS  
PO

N
TO

S 
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N
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A 
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O

 
M

ÁX
IM

A 

a) Certificado de Conclusão de Mestrado ou Doutorado na área de atuação ou  
Declaração de Conclusão acompanhada do Histórico Escolar. 

 

30  

b) Certificado de Conclusão de Pós-Graduação na área de atuação ou  
Declaração de Conclusão acompanhada do Histórico Escolar. 

 

27 
 
 
 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Superior ou  
Declaração de Conclusão acompanhada do Histórico Escolar. 

 

18 90 

d) Declaração de Matrícula e Frequência Escolar comprovando que o candidato 
está devidamente matriculado em curso de Pós-Graduação. 

 

10  

e) Declaração de Matrícula e Frequência Escolar comprovando que o candidato 
está devidamente matriculado em curso de Ensino Superior. 

 

05  

Item 6.2 - TEMPO DE SERVIÇO (Período de 01/11/2009 à 31/10/2019) 
a) Tempo de Serviço na função pretendida podendo ser comprovado com: 
Carteira de Trabalho, Termo de Rescisão, Certidão, Declaração ou outro 
documento comprobatório. 

 

1 por 
ano 

      
     10 

PONTUAÇÃO MÁXIMA  100 

ANEXO VII 

AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 
CARGOS:  
Agente de Saúde; 
Auxiliar de Consultório Dentário; 
Auxiliar de Enfermagem; 

 
Item 6.1 - TÍTULOS 

 

 
PO
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S 
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TU
A 

ÇÃ
O

 
M

ÁX
IM

A 

a) Certificado de Conclusão de Mestrado ou Doutorado na área de atuação ou  
Declaração de Conclusão acompanhada do Histórico Escolar. 

 

30  
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b) Certificado de Conclusão de Pós-Graduação na área de atuação ou  
Declaração de Conclusão acompanhada do Histórico Escolar. 

 

20 
 
 
 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Superior ou  
Declaração de Conclusão acompanhada do Histórico Escolar. 

 

14  

d) Certificado de Conclusão do Ensino Médio ou  
Declaração de Conclusão acompanhada do Histórico Escolar. 

 

11 90 

e) Declaração de Matrícula e Frequência Escolar comprovando que o candidato 
está devidamente matriculado em curso de Pós-Graduação. 

 

08  

f) Declaração de Matrícula e Frequência Escolar comprovando que o candidato 
está devidamente matriculado em curso de Ensino Superior. 

 

05  

g) Declaração de Matrícula e Frequência Escolar comprovando que o candidato 
está devidamente matriculado em curso de Ensino Médio. 

 

02  

Item 6.2 - TEMPO DE SERVIÇO (Período de 01/11/2009 à 31/10/2019) 
a) Tempo de Serviço na função pretendida podendo ser comprovado com: 
Carteira de Trabalho, Termo de Rescisão, Certidão, Declaração ou outro 
documento comprobatório. 

 

1 por 
ano 

      
     10 

PONTUAÇÃO MÁXIMA  100 

ANEXO VIII 
AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

CARGOS:  
Motorista;   
 
 

Item 6.1 - TÍTULOS 
 
 

 
PO
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S 
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A 
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O

 
M

ÁX
IM

A 

a) Possuir Carteira Nacional de Habilitação categoria "E". 
 

 

20  

b) Não ter histórico de multa de trânsito, apreensão de CNH e/ou apreensão de 
veículos nos últimos 05 anos, podendo ser comprovado com Certidão Negativa 
emitida pelo DETRAN. 

 

20 
 
 
 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Superior ou  
Declaração de Conclusão acompanhada do Histórico Escolar. 

 

15  

d) Certificado de Conclusão do Ensino Médio ou Declaração de Conclusão 
acompanhada do Histórico Escolar. 

 

12  

e) Certificado de Conclusão do Ensino Fundamental (antiga 8ª série) ou 
Declaração de Conclusão acompanhada do Histórico Escolar; 

 

10 90 
 
 

f) Declaração de Matrícula e Frequência Escolar comprovando que o candidato 
está devidamente matriculado em curso de Ensino Superior. 

 

07  

g) Declaração de Matrícula e Frequência Escolar comprovando que o candidato 
está devidamente matriculado em curso de Ensino Médio. 

 

04  

h) Declaração de Matrícula e Frequência Escolar comprovando que o candidato 
está devidamente matriculado em curso de Ensino Fundamental. 

 

02  

Item 6.2 - TEMPO DE SERVIÇO (Período de 01/11/2009 à 31/10/2019) 
a) Tempo de Serviço na função pretendida podendo ser comprovado com: 
Carteira de Trabalho, Termo de Rescisão, Certidão, Declaração ou outro 
documento comprobatório. 

 

1 por 
ano 

      
     10 
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PONTUAÇÃO MÁXIMA 

 

  
100 

ANEXO IX 
AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

CARGOS:  
Operador de Máquinas; 
Tratorista;  
 
 

Item 6.1 - TÍTULOS 
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N
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A 
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O

 
M

ÁX
IM

A 

a) Possuir Carteira Nacional de Habilitação categoria "D" ou superior. 
 

 

20  

b) Não ter histórico de multa de trânsito, apreensão de CNH e/ou apreensão de 
veículos nos últimos 05 anos, podendo ser comprovado com Certidão Negativa 
emitida pelo DETRAN. 

 

20 
 
 
 

c) Certificado de Conclusão do Ensino Superior ou  
Declaração de Conclusão acompanhada do Histórico Escolar. 

 

15  

d) Certificado de Conclusão do Ensino Médio ou Declaração de Conclusão 
acompanhada do Histórico Escolar. 

 

12 90 

 
e) Certificado de Conclusão do Ensino Fundamental (antiga 8ª série) ou 
Declaração de Conclusão acompanhada do Histórico Escolar; 

 

10 
 
 

f) Declaração de Matrícula e Frequência Escolar comprovando que o candidato 
está devidamente matriculado em curso de Ensino Superior. 

 

07  

g) Declaração de Matrícula e Frequência Escolar comprovando que o candidato 
está devidamente matriculado em curso de Ensino Médio. 

 

04  

h) Declaração de Matrícula e Frequência Escolar comprovando que o candidato 
está devidamente matriculado em curso de Ensino Fundamental. 

 

02  

Item 6.2 - TEMPO DE SERVIÇO (Período de 01/11/2009 à 31/10/2019) 
a) Tempo de Serviço na função pretendida podendo ser comprovado com: 
Carteira de Trabalho, Termo de Rescisão, Certidão, Declaração ou outro 
documento comprobatório. 

 

1 por 
ano 

      
     10 

PONTUAÇÃO MÁXIMA  100 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OEsTE
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 383 /2019   
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 762.000,00(setecentos 
e sessenta e dois mil reais), destinados a suplementar as dotações do orçamento corrente do Executivo Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo Artigo 5º, inciso I da Lei n.º 50, de 14/12/2018 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada em 
15/12/2018.
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
ARTIGO 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 762.000,00(setecentos e 
sessenta e dois mil reais ), destinados a suplementar as seguintes dotações do orçamento corrente do Executivo 
Municipal:
06.00-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.02-DIVISÃO DE SERVIÇOS GERIAIS/MATERIAL
04.122.0004.2012-Manutenção da Divisão de Serviços Gerais da Sec.de Administração
0000-recursos ordinários livres
(0700) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros –pessoa juridica            80.000,00
08.00-SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERV.PUBLICO
08.02-DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS/CONSERVAÇÃO
15.452.0037.2026-Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos
0000-recursos ordinários livres
(1470) 31.90.11.00-- vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil          235.000,00
(1471) 31.90.13.00-obrigaçoes patronais              9.000,00
(1472) 31.91.13.00-obrigaçoes patronais              4.000,00
09.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
09.02-DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0020.2043-Manutenção e Encargos da Secretaria Mun.de Saude
0000-recursos ordinários livres
(1860) 31.90.11.00-vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil          245.000,00
(1880) 31.90.13.00-obrigaçoes patronais           60.000,00
09.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
09.02-DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0020.2043-Manutenção e Encargos da Secretaria Mun.de Saude
0303-saude receitas vinculadas
(1910) 31.91.13.00-obrigaçoes patronais          20.000,00
(1930) 33.90.14.00-diarias –pessoal civil           30.000,00
10.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.03-DIVISÃO FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0016.2058-Manutenção e Encargos com a Divisão de Ação Social
0000-recursos ordinários livres
(2640) 31.90.11.00-vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil             12.000,00
10.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.03-DIVISÃO FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0017.2059-Repasses do Bloco de Proteção Social Basica-SUAS
0934-bloco de financiamento de proteção social básica-suas
(2821) 33.90.36.00- outros serviços de terceiros –pessoa fisica             15.000,00
(2831) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros –pessoa juridica               6.000,00
10.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.03-DIVISÃO FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL
08.243.0017.6066-Manutenção e Encargos com o Fundo Munic.da Criança Adolescente
0000-recursos ordinários livres
(3140) 33.90.36.00-outros serviços de terceiros –pessoa fisica              6.000,00
11.00-SEC.MUNIC.DE EDUCAÇÃO,CULTURA ,ESPORTE E TURISMO
11-01-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
13.361.0022.2073-Manutenção e Encargos com Ensino Regular
(0103) 5% sobre transferência constitucionais
(3450) 31.91.13.00-obrigaçoes patronais             40.000,00
 TOTAL  DO CRÉDITO SUPLEMENTAR   762.000,00
ARTIGO 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto, o Executivo Municipal 
utilizar-se-á da anulações das seguintes dotações: 
06.00-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.02-DIVISÃO DE SERVIÇOS GERIAIS/MATERIAL
04.122.0004.2012-Manutenção da Divisão de Serviços Gerais da Sec.de Administração
0000-recursos ordinários livres
(0660) 33.90.30.00-material de consumo           30.000,00
(690) 33.90.36.00- outros serviços de terceiros-pessoa fisica            30.000,00
06.00-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.02-DIVISÃO DE SERVIÇOS GERIAIS/MATERIAL
25.752.0010.2013-Manutenção com os Serviços de Energia Eletr.de Predios Public.
0000-recursos ordinários livres
(0780) 33.90.39.00-outros serviços de terceiros-pessoa juridica            25.000,00
07.00-SECRETARIA DE FINANÇAS
07.04-DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO
04.129.0005.2020-Manutenção da Divisão de Tributação
0000-recursos ordinários livres
(1250) 33.90.39.00-outros serviços de terceiros-pessoa juridica            20.000,00
08.00-SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERV.PUBLICO
08-01-DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIARIOS
15.451.0030.1032-Obras de Infra Estrutura Urbana-Vias Urbanas
0000-recursos ordinários livres
(1590) 44.90.51.00 – obras e instalaçoes          50.000,00
08.00-SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERV.PUBLICO
08-01-DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIARIOS
26.782.0051.2034-Manutenção da Divisão do Serviços Rodoviarios Municipal
0000-recursos ordinários livres
(1650) 33.90.36.00- outros serviços de terceiros-pessoa fisica           50.000,00
(1670) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa juridica            80.000,00
08.00-SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERV.PUBLICO
08.02-DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS/CONSERVAÇÃO
15.452.0037.2026-Manutenção da divisão de Serviços Urbanos
0000-recursos ordinários livres
(1480) 33.90.30.00-material de consumo          80.000,00
09.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
09.02-DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0020.2041-Contabilização de Transferencias a Consorcio de Saude
0000-recursos ordinários livres
(1730) 33.71.70.00-rateio pela participação em consorcio publico           80.000,00
09.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
09.02-DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0020.2043-Manunteção e Encargos  da Secretaria Municipal de Saude
0000-recursos ordinários livres
(1990) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa juridica           80.000,00
09.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
09.02-DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0020.2043-Manunteção e Encargos  da Secretaria Municipal de Saude
0303-saude receitas vinculadas
(1980) 33.90.36.00- outros serviços de terceiros-pessoa fisica           50.000,00
09.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
09.02-DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.302.0020.2047-Manutenção e Encargos com Farmacia  Basica Municipal
0000-recursos ordinários livres
(2140) 33.90.32.00-material,bem ou serviço para distribuição gratuita           50.000,00
10.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.03-DIVISÃO FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0016.2057-Incentivo ao Funcionamento do Conselho Municipal Anti-Drogas-COMAD
0000-recursos ordinários livres
(2590) 33.90.30.00- material de consumo             16.000,00
10.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.03-DIVISÃO FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0017.2059-Repasses do Bloco de Proteção Social Basica-SUAS
0934-bloco de financiamento de proteção social básica-suas
(2791) 31.90.05.00-outros benefícios prev.do servidor ou do militar               1.000,00
(2811) 33.90.30.00- material de consumo             20.000,00
11.00-SEC.MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CULTURA,ESPORTE E TURISMO
11.01-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0022.2074-Manutenção e Encargos com a Secretaria de Educação 
0103-5% sobre transferência constitucionais
(3560) 33.90.14.00-diarias-pessoal civil           10.000,00
(3580) 33.90.30.00-material de consumo            20.000,00
(3610) 33.90.36.00- outros serviços de terceiros-pessoa fisica            10.000,00
11.00-SEC.MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CULTURA,ESPORTE E TURISMO
11.01-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0024.2077-Manutenção e Enc.com os Repasses do Progr.Merenda Escolar.
0000-recursos ordinários livres
(3830) 33.90.32.00-materal de consumo            60.000,00
TOTAL  DO CANCELAMENTO     762.000,00
ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.              
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 31 (trinta e um) dias do mês de outubro de 2019. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE IVATE
ESTADO DO PARANÁ
Extrato de Contrato N° 03/2019
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ
Contratada: INSTITUTO FILADÉLFIA DE LONDRINA – CNPJ.78.624.202/0001-00
Objeto: Contratação de empresa especializada para planejamento, organização, execução, aplicação e correção de 
provas e apresentação do resultado ao concurso público da Câmara Municipal de Ivaté, conforme as condições e 
especificações constantes do Edital e de seus Anexos.
Valor global: R$-7.500,00 (sete mil e quinhentos reais)
Vigência: 12 (doze) meses (16/10/2019 a 16/10/2020)
Data: 16/10/2019
MISAEL ALVES DA SILVA
Presidente da Câmara

  

 
 

MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO. 
Modalidade: Pregão Presencial n° 207/2019 

Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de 
empresa especializada em confecção, substituição e manutenção de 
lonas de toldos e armações, com instalações e demais materiais 
necessários, destinados ao atendimento das necessidades das 
Secretarias desse Município. EXCLUSIVA PARA ME/ EPP E MEI. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 25 de novembro de 2019. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 208/2019 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando contratação de 
empresa especializada para o fornecimento de madeiras diversas, a 
serem empregadas na construção e manutenção dos próprios deste 
Município.  
Data de Abertura: às 08h30min do dia 21 de novembro de 2019. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatório. Demais informações: 
no Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de 
segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-
9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 05 de novembro de 2019. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro/Comissão Permanente de Licitações. 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 278/2019
Data: 05.11.2019
Ementa: nomeia candidatos para cargos de provimentos efetivos conforme especifica, referente ao concurso público 
municipal aberto pelo Edital nº 01/2015. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica de 
Guaíra, e de conformidade com as Leis Municipais nºs 1.246 e 1.247, de 03.12.2003, e Edital 01/2015 e alterações 
subsequentes, e considerando os Editais de Convocação nºs 007/2019 e  008/2019, e os Memorandos online  sob os 
nºs 058/2019, 1043/2018 e 2368/2019, 
DECRETA:
Art. 1o Ficam nomeados, a partir de 06 de novembro de 2019, em estágio probatório – visto terem sido habilitados 
e aprovados no concurso público aberto pelo edital nº 01/2015 de 12.06.2015, e alterações subsequentes, para os 
cargos de provimentos efetivos, conforme a seguir: 
 NomeCargoReferência
Andre Luiz Picoli HerreraAdvogado61
Luciane Rangel de LimaRecepcionista05
Marlete FrarePsicólogo26
Art. 2º Os candidatos aprovados e nomeados por este Decreto, por força do disposto no artigo 21 da Lei Municipal nº 
1.246, de 03.12.2003, deverão comparecer para posse no Departamento de Pessoal, dentro do prazo de trinta (30) 
dias, a contar da data de 06 de novembro de 2019, impreterivelmente, sob pena de caducidade do direito subjetivo.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de novembro de 2019.
HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 475/2019
Data: 05.11.2019
Ementa: prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar para 
apurar fatos de interesses da Administração Municipal, instituída pela Portaria nº 393/2019, e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
e, considerando o Memorando online sob o nº 527/2017, 
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, para 
apurar os fatos objetivando ressalvar os interesses da Administração Municipal, instituída pela Portaria nº 393/2019 
de 05.09.2019, por mais 60 (sessenta) dias.
Art. 2º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado serviço público relevante e não 
será remunerado.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de novembro de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 476/2019
Data: 05.11.2019
Ementa: prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar para 
apurar fatos de interesses da Administração Municipal, instituída pela Portaria nº 272/2019, e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
e, considerando o Memorando online sob o nº 644/2018, 
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, para 
apurar os fatos objetivando ressalvar os interesses da Administração Municipal, instituída pela Portaria nº 272/2019 
de 03.07.2019, por mais 60 (sessenta) dias.
Art. 2º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado serviço público relevante e não 
será remunerado.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de novembro de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 477/2019
Data: 05.11.2019
Ementa: prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos da comissão de processo disciplinar para apurar fatos 
objetivando ressalvar os interesses da Administração Municipal, instituída pela Portaria nº 386/2019, e dá outras 
providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
e, considerando o Memorando online sob o nº 2.886/2018, 
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, para 
apurar os fatos objetivando ressalvar os interesses da Administração Municipal, instituída pela Portaria nº 386/2019, 
por mais 60 (sessenta) dias.
Art. 2º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado serviço público relevante e não 
será remunerado.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de novembro de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE CRUzEIRO DO OEsTE
Estado do Paraná
CNPJ 76.381.854/0001-27 IE ISENTO
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000
Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br
PORTARIA Nº 1341 de 05 de Novembro de 2019
SÚMULA: Nomeia o Gestor Municipal de Convênios junto a Secretaria de Estado de Agricultura e Abastecimento- 
SEAB.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais:
RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado o Sr. Edélcio Del Quiqui Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, RG nº 3011596-
1 – PR e CPF nº 034.427.398-96, para exercer a função de Gestor Municipal do Convênio a ser firmado com a 
Secretaria de Agricultura e Abastecimento- SEAB.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 05 (QUINZE) 
DIAS DO MÊS NOVEMBRO DE 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

CONsELHO MUNICIPAL ANTIDROgAs - COMAD DE EsPERANÇA NOVA – PR.
RESOLUÇÃO: 002/2019
SÚMULA: Apreciação e Aprovação em Unanimidade do Regimento Interno do Conselho Municipal de Políticas 
Públicas sobre Drogas de Esperança Nova, Estado do Paraná. O COMAD - Conselho Municipal Antidrogas de 
Esperança Nova – PR, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal Nº 900/2018 de 01 de 
novembro de 2018, e considerando reunião mensal realizada no dia trinta e um de outubro 2019, às 09h00min, junto 
a sala de Música do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo – SCFV, sito, Av. Juvenal Silva Braga s/nº 
anexo ao Centro de Referência da Assistência Social – CRAS deste Município.
RESOLVE:
Art. I. Aprovar o Regimento Interno do Conselho Municipal Antidrogas - COMAD de Esperança Nova – PR.
Art. II. Esta Resolução entra em vigor na data de sua Publicação.
Esperança Nova - PR, 31 de outubro de 2019.                          
Valdirene da Silva Pereira Santos
Presidente do COMAD

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 009/2018, firmado em 12 de março de 2018, na modalidade 
Pregão Presencial n° 007/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: DAIANE RUFATO MENDES 04656079936, resolvem, de comum acordo, rescindir o contrato de 
prestação de serviços nº 009/2018, mediante as condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica rescindido a partir de 04 de novembro de 2019, o Contrato de Prestação de Serviços nº 
009/2019, firmado em 12 de março de 2018. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O contratante se compromete a pagar para a contratada a importância de R$ 1.150,00 (um 
mil, cento e cinquenta reais), correspondente aos serviços prestados no período de 13 de outubro de 2019 a 04 de 
novembro de 2019.
CLÁUSULA TERCEIRA: As partes declaram que não a nada a reclamar com referência ao contrato rescindindo por 
este termo aditivo
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as 
testemunhas que abaixo assinam.
Maria Helena – PR, 04 de novembro de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO RESCISÃO
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 010/2018, firmado em 12 de março de 2018, na modalidade 
Pregão Presencial n° 008/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: DOUGLAS FRANCO HARA 04397147965, resolvem, de comum acordo, rescindir o contrato de 
prestação de serviços nº 010/2018, mediante as condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica rescindido a partir de 04 de novembro de 2019, o Contrato de Prestação de Serviços nº 
010/2019, firmado em 12 de março de 2018. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O contratante se compromete a pagar para a contratada a importância de R$ 1.073,33 (um 
mil, setenta e três reais e trinta e três centavos), correspondente aos serviços prestados no período de 13 de outubro 
de 2019 a 04 de novembro de 2019.
CLÁUSULA TERCEIRA: As partes declaram que não a nada a reclamar com referência ao contrato rescindindo por 
este termo aditivo
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as 
testemunhas que abaixo assinam.
Maria Helena – PR, 04 de novembro de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena Paraná torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 088/2019.
Objeto: A presente licitação tem por objetivo à contratação de empresa para fornecimento de um púlpito em acrílico 
para o CRAS - Centro de Referência de Assistência Social, de acordo com as especificações e quantitativos 
constantes no anexo I.
Edital disponível: No portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Maria Helena.
Informações: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 19/11/2019 até às 10h00min
Abertura das Propostas: 19/11/2019, às 10h00min.
Maria Helena – PR, 05 de novembro de 2019.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE Nº 001/2019
Súmula: Prorroga a validade do Processo de Seleção de pessoal, Edital n.º 001/2018.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades outorgadas pelo art. 
66, incisos VI e IX, da Lei  Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, e em conformidade com art. 37, inciso III 
da Constituição Federal; com o item 16.5 do edital de Processo Seletivo nº 001/2018, de 14 de dezembro de 2018;
RESOLVE:
Prorrogar, por 01 (um) ano, a validade do Edital de Processo Seletivo n.º 001/2018, cujo ato de homologação foi 
publicado em 16/02/2019.
Maria Helena-PR, 04 de novembro de 2019.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 020 (ESTATUTÁRIO)
Referente ao Edital de Concurso Público Nº 001/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades outorgadas pelo art. 
66, incisos VI e IX, da Lei  Orgânica Municipal, 
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Concurso Público aberto pelo Edital nº 001/2016, 
a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior nomeação a cargo público:
Cargo: Zelador (40 horas)
NOMECLASSIFICAÇÃO
ROSANA ALVES DE OLIVEIRA22º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) em qualquer um dos locais do quadro 
abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local:Endereço:
U.B.S.Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS) – Verificar disponibilidade 
de horário para atendimento.
Pronto AtendimentoAv. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar disponibilidade de horário para atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser emitido, por médico do 
município de Maria Helena-Pr, o Atestado de Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão 
por conta do candidato:
-Raio X do Tórax;
-Hemograma;
-Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 12 de novembro de 2019, na 
Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes 
documentos:
-C.P.F.
-Cédula de Identidade (R.G.).
-Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
-Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
-Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
-Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
-Certidão de Nascimento ou Casamento;
-Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
-Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, quando ser o caso, registro 
no órgão de classe;
-Comprovante de residência;
-Uma foto 3X4 recente;
-Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
-Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
Maria Helena-PR, 05 de novembro de 2019.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 127/2019
Concede licença especial  à Daniela Aparecida Alegreti Quiaradia.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, 03 (três) meses de Licença Especial, no período compreendido entre 04 de novembro de 2019 
a 01 de fevereiro de 2020, à servidora DANIELA APARECIDA ALEGRETI QUIARADIA, portador (a) da Cédula de 
Identidade RG n.º 28.491.250-5 SSP-SP, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Enfermagem (40 horas), com 
lotação na Secretaria de Saúde.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com  efeitos a partir de 04 de novembro de 2019.
Maria Helena-PR, 04 de novembro de 2019.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
ESTADO DO PARANÁ
LEI N.º 1419  de 05 de novembro de 2019
SÚMULA: Estima a Receita e fixa a despesa do Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná, para o exercício 
financeiro do ano de 2020.
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
TITULO I
DAS DISPOSIÇÕES COMUNS
Art. 1o- Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do município de Nova Olímpia para o exercício financeiro de 2020, 
nos termos do art. 165o, parágrafo 5o. da Constituição Federal, Lei 4320/64, Lei de Responsabilidade fiscal e Lei de 
Diretrizes Orçamentária, compreendendo:
I - O orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades da administração 
municipal direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público.
II - O orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados; 
TÍTULO II
DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
CAPÍTULO I
DA ESTIMATIVA DA RECEITA TOTAL
Art. 2º -A receita total estimada no orçamento fiscal, seguridade social e de investimentos, já com as devidas deduções 
legais, representa o montante de R$ 25.490.760,00 (Vinte e cinco milhões, quatrocentos e noventa mil, setecentos e 
sessenta reais), conforme quadro I demonstrado em anexo.
Orçamento Fiscal está fixado em R$ 14.293.959,00 (Quatorze milhões, duzentos e noventa e três mil e novecentos 
e cinquenta e nove reias);
Orçamento da Seguridade Social em R$ 11.196.801,00 (Onze milhões cento e noventa e seis mil oitocentos e um 
reais).
Parágrafo Único - A receita pública se constitui pelo ingresso de caráter não devolutivo auferido pelo Ente municipal, 
para a alocação e cobertura das despesas públicas. Todo ingresso orçamentário constitui uma receita pública, podendo 
ser classificadas em receitas correntes e de capital, arrecadadas na forma da legislação vigente e especificadas no 
anexo II - Resumo Geral da Receita.
              Receitas Correntes
1.1 - RECEITA TRIBUTÁRIAR$1.516.260,00
1.2 - RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕESR$1.391.200,00
1.3 - RECEITA PATRIMONIALR$957.500,00
1.6 - RECEITA DE SERVIÇOSR$0,00
1.7 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTESR$23.644.800,00
1.9 - OUTRAS RECEITAS CORRENTESR$5.000,00
Receitas Capital
2.0 TRANSFÊRENCIAS DE CAPITALR$ 50.000,00
              Receitas Correntes Intra-Orçamentárias
7.2 - RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕESR$1.200.000,00
              Deduções da receita
1.7 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTESR$3.274.000,00
TOTAL DA RECEITA BRUTAR$28.764.760,00
TOTAL DA RECEITA LÍQUIDAR$25.490.760,00
Art. 3º - A despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros demonstrativos de órgãos, funções e 
subfunções, natureza da despesa, cujos desdobramentos apresentam-se com os seguintes valores:
POR ÓRGÃOS
a) Orçamento Fiscal
01 – CÂMARA MUNICIPALR$1.000.000,00
02 – GABINETER$272.500,00
03 – ASSESSORIA JURÍDICAR$231.500,00
05 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃOR$2.749.959,00
06 – DEPARTAMENTO DE FINANÇASR$1.148.000,00
07 – DEPARTAMENTO DE OBRAS, V E S. UR$2.846.700,00
09 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULR$5.520.300,00
10 – DEPARTAMENTO AGROPECUÁRO
13 – DEPARTAMENTO TURISMO E ESPORTER$
R$203.000,00
322.000,00
Total do Orçamento FiscalR$14.293.959,00
b) Orçamento da Seguridade Social 
08 – DEPARTAMENTO DE SAÚDER$7.146.060,00
11 – FUNPRENOR$2.835.000,00
12 – DIVISÃO DE SERVIÇO SOCIALR$1.215.741,00
Total do Orçamento da Seguridade Social           11.196.801,00
TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO......  R$                 25.490.760,00
POR FUNÇÕES
a) Orçamento Fiscal
1 – LegislativaR$1.000.000,00
3 – Essencial à JustiçaR$231.500,00
4 – AdministraçãoR$3.201.959,00
12 – EducaçãoR$5.322.300,00
13 – CulturaR$198.000,00
15 - UrbanismoR$2.147.700,00
20 – Agricultura
23 – Comércio e ServiçosR$
R$203.000,00
113.000,00
26 - TransporteR$699.000,00
27 - Desporto e LazerR$209.000,00
28 - Encargos EspeciaisR$638.500,00
99 - Reserva de ContingênciaR$330.000,00
Total do Orçamento FiscalR$14.293.959,00
b) Orçamento da Seguridade Social
8 - Assistência SocialR$1.215.741,00
9 - Previdência SocialR$2.835.000,00
10 – SaúdeR$7.146.060,00
Total do Orçamento da Seguridade Social11.196.801,00
TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO.....  R$                    25.490.760,00
POR SUBFUNÇÕES
a) Orçamento Fiscal
031 - Ação LegislativaR$1.000.000,00 
061 - Ação JudiciáriaR$231.500,00 
122 - Administração GeralR$2.304.459,00 
123 - Administração FinanceiraR$454.000,00 
128 - Formação de Recursos HumanosR$125.500,00 
129 - Administração de ReceitasR$                                318.000,00
361 - Ensino FundamentalR$4.057.000,00 
364 - Ensino SuperiorR$110.000,00 
365 - Educação InfantilR$1.108.300,00 
366 - Educação de Jovens e AdultosR$7.000,00 
367 - Educação EspecialR$40.000,00 
392 - Difusão CulturalR$198.000,00 
451 - Infra-Estrutura UrbanaR$1.116.500,00 
452 - Serviços UrbanosR$1.031.200,00 
606 - Extensão RuralR$203.000,00 
782 - Transporte RodoviárioR$699.000,00 
813 - LazerR$209.000,00 
843 - Serviço da Dívida InternaR$376.000,00 
846 - Outros Encargos Especiais
695 - TurismoR$
R$262.500,00
113.000,00
999 - Reserva de ContingênciaR$330.000,00 
Total do Orçamento FiscalR$14.293.959,00
b) Orçamento da Seguridade Social
241 - Assistência ao IdosoR$8.000,00 
243 - Assistência à Criança a ao AdolescenteR$325.741,00 
244 - Assistência ComunitáriaR$882.000,00 
272 - Previdência do Regime EstatutárioR$2.835.000,00 
301 - Atenção BásicaR$3.482.960,00 
302 - Assistência Hospitalar e AmbulatorialR$3.513.100,00
304 - Vigilância SanitáriaR$94.000,00 
305 - Vigilância EpidemiológicaR$56.000,00 
Total do Orçamento da Seguridade SocialR$11.196.801,00
TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO......  R$                   25.490.760,00
Art. 4º.- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder no decorrer do exercício, a abertura de créditos 
adicionais suplementares, até o limite de 30% (trinta por cento), do total da despesa fixada no orçamento-programa do 
Executivo, Legislativo e FUNPRENO – Fundo de Previdência de Nova Olímpia, nos valores antes da correção de que 
trata o Artigo 5º. desta Lei, obedecidas as disposições do artigo 43 da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 5º.- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, por meio de ato próprio, a abrir créditos adicionais suplementares, 
observados os limites e as condições estabelecidas neste artigo: 
I – Suplementar as respectivas dotações, com recursos oriundos do superávit financeiro, apurado em Balanço 
Patrimonial do exercício anterior, de acordo com os saldos verificados em cada fonte de recurso e nos termos 
previstos no inciso I, do § 1º do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 1964;
II – Suplementar as respectivas dotações, com recursos do excesso de arrecadação verificado na respectiva fonte de 
recurso de cada unidade orçamentária, sobre o valor original aprovado nesta lei e nos termos previstos no inciso II, do 
§ 1º do artigo 43, da Lei Federal nº 4320, de 1964;
III – Suplementar as respectivas dotações, com recursos do excesso de arrecadação por tendência, nos termos 
previstos no inciso II, do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 1964;
§ 1º. As autorizações contempladas no caput deste artigo são extensivas às dotações orçamentárias consignadas às 
programações orçamentárias dos Fundos, dos Órgãos da Administração Indireta e da Seguridade Social.
§ 2º. Ficam excluídas do limite fixado no art. 4º desta lei, as autorizações contempladas neste artigo.
Art 6º.- O orçamento-programa do exercício do ano de 2020 das entidades referidas nesta Lei poderá ser reajustado 
a partir do 1º. dia do 2º. semestre, em função da inflação ocorrida no 1º. Semestre, mediante a aplicação do IPCA, e 
no caso de sua extinção, por indexador a ser aprovado por Decreto do Executivo Municipal, observado o disposto no 
parágrafo único deste artigo.
Parágrafo Único – A correção de que trata este artigo, que deverá ser efetuada por Decreto do Executivo, somente 
poderá ocorrer, quando o cálculo matemático aceito pelo Tribunal de Contas do Paraná, demonstrar a possibilidade 
estatística de Excesso de Arrecadação no Exercício.
Art. 7º.- Fica, o Poder Executivo, nos termos da Constituição Federal e Lei de Diretrizes Orçamentárias, autorizado a:
I- Realizar Operações de Crédito até o limite estabelecido pela legislação em vigor;
II -Realizar Operações de Crédito por antecipação da receita, nos termos da legislação em vigor;
III-Contingenciar dotações de despesas, quando a evolução da receita comprometer os resultados previstos na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias;
IV-Efetuar transferências (a título de auxílio ou subvenção) financeiras a entidades assistenciais, culturais, desportivas 
e outras de acordo com a Legislação e autorização específica do legislativo;
V-Realizar abertura de créditos suplementares, por conta do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do 
exercício anterior, na forma do artigo 43, inciso I da Lei 4.320/64;
VI -Realizar abertura de créditos suplementares provenientes de excesso de arrecadação, quando o saldo positivo 
das diferenças acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada for efetivamente comprovado, 
considerando-se ainda, a tendência do exercício, na forma do artigo 43 da Lei 4.320/64;
VII -A abrir no curso da execução do orçamento de 2020, créditos adicionais suplementares para cobrir despesas 
vinculadas à fonte de recursos específicos, cujo recebimento no exercício tenha excedido a previsão de arrecadação 
e execução;
VIII -A utilizar os recursos vinculados à conta de reserva de contingência, nas situações previstas no artigo 5º.  Inciso 
III da LRF, e artigo 8º. da Portaria Interministerial 163 de 04 de maio de 2001;
Art. 8º.- Os órgãos mencionados no artigo 1º, ficam obrigados a encaminharem ao executivo municipal até 15 dias 
após o encerramento de cada mês, a movimentação orçamentária, financeira e patrimonial, para fins de consolidação 
das contas públicas do ente municipal e efetuar as publicações legais.
Art. 9º.- Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 2020.
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDIVALDO RODRIGUÊS PESSANHA, AOS 05 DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO 
ANO DE 2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
 Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO 098/2019
SÚMULA: Homologa Laudo de Avaliação dos bens móveis do Município exarado em 30 de outubro de 2019 por 
empresa especializada contratada com este objetivo, declara bens móveis ociosos, recuperáveis, antieconômicos e/
ou irrecuperáveis e autoriza a alienação dos mesmos.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos da 
Lei Orgânica do Município, 
 D E C R E T A:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o Laudo de Avaliação exarado em 30 de outubro de 2019 por empresa especializada 
contratada com este objetivo, declara bens móveis ociosos, de recuperação antieconômica e/ou inservíveis; 
Art. 2º - Ficam DECLARADOS OCIOSOS, DE RECUPERAÇÃO ANTIECÔNOMICA E/OU INSERVIVEIS os bens 
móveis da Municipalidade descritos abaixo:
VEICULOPLACASCLASSIFICAÇÃOVALOR
FIAT DOBLO CARGO ALD7262 AntieconômicasR$ 2.774,60
TOYOTA COROLLA BBJ6692 OciosoR$ 59.671,30
NISSAN FRONTIER AUA7899 RecuperávelR$ 36.149,70
GM ASTRA AUR2733 RecuperávelR$ 16.401,10
FIAT UNO MILLE APW3067RecuperávelR$ 6.979,23
NISSAN SENTRA HTA7H75 OciosoR$ 13.098,10
HYUNDAI AZERA HEH1J58 OciosoR$ 24.608,70
FIAT DOBLÔ BAC3360 RecuperávelR$ 30.103,97
RENAULT MASTER AXH5H73 OciosoR$ 55.136,20
FORD CARGO 1317 ABJ9J73 OciosoR$ 59.410,50
PEUGEOT BOXER ALS3175 RecuperávelR$ 7.419,30
MBENZ 371 RSL BWB5654 RecuperávelR$ 7.060,33
MBENZ OH 1313 AIK3803 IrrecuperávelR$ 867,50
MBENZ 371 RSL BWB5641 RecuperávelR$ 11.696,67
VW KOMBI AEF7384 IrrecuperávelR$ 730,00
Art. 3º - Classificam-se os bens em ociosos, recuperáveis, antiecômicos e/ou irrecuperáveis quando apresentarem 
as seguintes condições:
I – Ociosos: bem móvel que se encontra em perfeitas condições de uso, mas não é aproveitado;
II – Recuperável: bem móvel que não se encontra em condições de uso e cujo custo de recuperação seja de até 50% 
(cinqüenta por cento) do seu valor de mercado ou cujas análise de custo e beneficio demonstre se justificável a sua 
recuperação;
III – Antieconômico – bem móvel cuja manutenção seja onerosa ou cujo rendimentos seja precário, em virtude de uso 
prolongado, desgaste prematuro ou obsoletismo;
IV – Irrecuperável bem móvel que não pode ser utilizado para o fim a que se destina devido à perda de suas 
características ou em razão de ser o seu custo de recuperação mais de 50% (cinquenta por cento) do seu valor de 
mercado ou de a análise do seu custo e beneficio demonstrar ser injustificáveis a sua recuperação.
Art. 4º - Fica autorizado a alienação dos bens descritos anteriormente mediante processo licitatório em conformidade 
com a legislação vigente após o pronunciamento da Assessoria Jurídica do Município orientando qual a modalidade 
cabível para o presente caso.
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 04 dias do mês de novembro de 2019. 
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
ESTADO DO PARANÁ
ATO Nº 007/2019
SÚMULA: Autorização para recebimento de diárias.
O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES, COM BASE NA RESOLUÇÃO Nº 001/2017.
R E S O L V E
Autorizar os senhores vereadores: Erasmo Cardoso Santana, José Cícero dos Santos,  José da Silva Guerra, José de 
Almeida Neto,  se deslocarem à cidade de Maringá -Pr, para participarem do curso: O PREFEITO E OS VEREADORES 
NÃO SÃO FIADORES DE TODOS OS ATOS ADMINISTRATIVOS. IMPOSSIBILIDADE DE RESPONSABILIZÁ-LOS 
OBJETIVAMENTE. A IMPERFEIÇÃO0 DO ATO ADMINISTRATIVO E A INVESTIGAÇÃO DE SUA ORIGEM. Nos dias 
06, 07 e 08 de novembro  de 2019, cabendo o recebimento de 3 diárias a cada vereador.
Câmara Municipal de Nova Olímpia, 05 de novembro de 2019.
Júlio César Pradella
= Presidente =

sERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁgUA E EsgOTO - sAMAE
CONVêNIO COM A FUNDAÇãO NACIONAL DE sAúDE – FUNAsA

FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE CONTRATO Nº 05/2019
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE
CONTRATADA: HIDRONOROESTE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
BASE LEGAL: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2019
OBJETO: Contratação de empresa com fornecimento de serviços técnicos Profissionais e materiais para perfuração 
de poço tubular profundo com profundidade de 200 (duzentos) metros, para atender demanda do Sistema de Água 
do SAMAE de Mariluz/PR.
VALOR DO CONTRATO: R$ 59.400,00 (Cinquenta nove mil e quatrocentos reais).
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INICIO: 18/10/2019
TÉRMINO: 17/02/2020
MARILUZ-PR, 18 DE OUTUBRO DE 2019.
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
EDENILSON FERNANDES REGINALDO – DIRETOR DO SAMAE
HIDRONOROESTE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
LUCIANO DA ROSA HOFFMAN – PROPRIETARIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAsILÂNDIA DO sUL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 071/2019.
Constitui a Comissão de Seleção 
Simplificada de Pessoal Temporário de Processo Seletivo Simplificado (PSS), para contratação temporária municipal, nomeia seus 
membros e dá outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Criar Comissão Especial Organizadora para realização de Processo Seletivo Simplificado (PSS), para contratação 
temporária de profissionais nas diversas áreas da municipalidade durante o ano de 2019.
Art. 2º. Designa os (as) seguintes servidores (as) ROZIANE APARECIDA DO CANTO PEREIRA ALMEIDA, Professor de Educação 
Infantil, CRISTIANE BENTO RUFINO, Nutricionista, e ELIANA APARECIDA CORDEIRO, Agente Administrativo VIII para, sob a 
presidência do (a) primeiro (a) , comporem Comissão Especial Organizadora para realização do Processo Seletivo Simplificado 
(PSS) criada no artigo anterior.
Art. 3°. Os servidores (as) ora designados ficam dispensados de suas atividades normais nos dias de atividades da Comissão 
Especial Organizadora, sem prejuízo de seus vencimentos.
Art. 4º. Fica devidamente autorizados a realizar editais, documentos reguladores do Processo Seletivo Simplificado, bem como de 
realização de provas e testes que por ventura for necessário para a seleção dos candidatos.
Paragrafo Único: A equipe nomeada acima deverá manter o sigilo total de toda documentação elaborada pelos mesmos, sob pena de 
responsabilização por atos de improbidade administrativa, por qualquer favorecimento ou vantagem a qualquer candidato participante do PSS.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogas as disposições em contrário, em especial a Portaria N.º 
095/2018 datada de 10 de dezembro de 2018.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 05 de novembro de 2019.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 001/2019
CONVOCAÇÃO PARA LIMPEZA DE TERRENOS 
A Prefeitura Municipal de Perobal, por meio do Serviço de Fiscalização de Obras e Posturas, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas de acordo com o Art. 58 da Lei Complementar nº. 116/2018, convoca os proprietários ou 
possuidores a qualquer título de imóveis localizados dentro perímetro urbano do Município de Perobal para efetuar a 
limpeza dos imóveis, até o dia 30/11/2019, com roçada, capina e retirada de entulho dos terrenos.
O não cumprimento do prazo estabelecido no presente edital acarretará ao proprietário ou possuidor a qualquer título, 
penalidades previstas no artigo 104 da lei acima referida, e Decreto nº. 001/2019, sem prejuízo da cobrança de R$ 
1,35 (Um real e trinta e cinco centavos ) por metro quadrado no caso de roçada, se capina R$ 1,77 (um real e setenta 
e sete centavos) o metro quadrado.
Município de Perobal em 04 de Novembro de 2019.
Sidiney Rafael Alves
Fiscal de Obras e Posturas

CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL 
ATO DA MESA N. 020/2019
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, usando de suas legais atribuições,
RESOLVE:
AUTORIZAR o Vereador Luiz Carlos Barradas, a viajar até Curitiba (PR), no dia 05 de novembro/2019, onde tem 
compromisso agendado na Assembleia Legislativa para tratar de assuntos de interesse do Município de Perobal, 
cabendo o pagamento antecipado de uma diária, nos termos da Resolução n. 02, de 17 de agosto de 2011.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 04 de novembro de 2019.
LAÉRCIO GOMES DE ARAÚJO
PRESIDENTE DA MESA DIRETORA
LUIZ CARLOS BARRADAS
SECRETÁRIO DA MESA DIRETORA
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº395/2019.
Homologa e Adjudica a Tomada de Preços nº 3/2019.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação sobre propostas 
apresentadas na Tomada de Preços nº 3/2019, que trata da contratação de empresa por empreitada global para 
execução de recapeamento asfáltico em CBUQ na Av. Tajubá e trecho da Rua Alecrim no município de Perobal – Pr., 
com recursos provenientes do Contrato de Repasse n.º 868492/2018/MCIDADES/CAIXA firmado entre o Ministério 
das Cidades representado pela Caixa Econômica Federal e o Município de Perobal – PR., com contrapartida do 
Município, tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no 
referido processo: 
VENCEDORESVALOR TOTAL (R$)
SOTRAM - CONSTRUT. E TERRAP. LTDA.229.709,05
Art. 2º- Fica adjudicado em favor do licitante vencedor o objeto do respectivo certame licitatório.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 05 de novembro de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 017/2019
 NOTA PROVA PRÁTICA, TÍTULOS E AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA- PÓS-RECURSO.
CONCURSO PÚBLICO ABERTO PELO EDITAL Nº 001/2019
O Presidente da Comissão Especial do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Guaíra - PR, no uso de suas atribuições legais e mediante as condições estipuladas no Edital de 
Abertura n.º 001/2019, TORNA PÚBLICO a NOTA PROVA PRÁTICA, TÍTULOS E AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA – PÓS- RECURSO, nos seguintes termos: 
Art. 1º Fica divulgado no Anexo Único deste edital o resultado da NOTA PROVA PRÁTICA, TÍTULOS E AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA- PÓS-RECURSO conforme disposição do Edital 
de Abertura n.º 001/2019.
Guaíra - Pr., em 04 de novembro de 2019.
José Gonçalves Dias Neto
Presidente da Comissão Executiva do Concurso
Decreto nº 317/2018

ANEXO ÚNICO
EDITAL Nº 017/2019
 NOTA PROVA PRÁTICA, TÍTULOS E AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA- PÓS-RECURSO.
CONCURSO PÚBLICO ABERTO PELO EDITAL Nº 001/2019
INSC   NOME TITULO NOTA AVALIAÇÃO PSCOLÓGICA SITUAÇÃO CARGO
114841 * ANDREIA ISRAEL   51.20   APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
101020 * CAMILA BALESTRE NEULS   50.40   APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
105054 * CLAUDIA VIEIRA DA SILVA   51.20   APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
106744 * IZABELE CAROLINE PEREIRA   51.20   APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
108924 * JOAO PAULO DE SOUZA   51.20   APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
107292 * KELI MARQUEZINI DIAS   50.40   APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
104943 * LUCIANA ALDANA   51.20   APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
111813 * LUCIANO BENITES SANTOS   51.20   APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
104407 * MARIA LUISA DE MEIRELES GUTIERRES   50.40   APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
114747 * NATHIELY DE LIMA TEIXEIRA   50.40   APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
113569 * NEILY QUEIROZ DE ANDRADE   50.40   APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
104091 * REGIANE APARECIDA DOS REIS   51.20   APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
105048 * SIDINEIA RODRIGUÊZ ALVES MOREIRA   51.20   APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
100610 * VITORIA CAROLINE LEONEL MARQUES   51.20   APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR
107067 * LAÍS DAYANE MARQUES DE OLIVEIRA   74.40 RECOMENDADO APROVADO CUIDADOR/EDUCADOR
109149 * EVERTON RAFAEL TAVARES CENTURIÃO 7.50  76.00   APROVADO PROFESSOR
108231 * GLEICIANE OLGA RISSO 2.50  56.00   APROVADO PROFESSOR
112928 * GRACIELE ALCARA 5.00 76.00    APROVADO PROFESSOR
110375 * IRIS CRISTIANE DE SOUZA 5.00  69.60   APROVADO PROFESSOR
112257 * ELAINE KAIBER 5.00  74.40   APROVADO PROFESSOR
107989 * IANA CLARA LIMA 0.00  72.00   APROVADO PROFESSOR
107296 * ELIA DA SILVA 5.00  64.80   APROVADO PROFESSOR 
110660 * ANA PAULA KLAUCK DE MACEDO NAP 50.40   APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104229 * CAMILA NASCIMENTO NAP 51.20   APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104412 * CARINE DE PÁDUA GOMES NAP 51.20   APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
112078 * CAROLINE FERNANDA DE OLIVEIRA KOLCZYNSKI NAP 50.40   APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
111943 * DAIANE DIAS DA SILVA NAP 51.20   APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
108998 * ELINE BARRIOS PIRES LEONARDO NAP 51.20   APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
113110 * GABRIELLE ALVES CANTU NAP 51.20   APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
110943 * JENIFFER RAFAELA DE SOUZA NAP 50.40   APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
112301 * JÉSSICA DAIANE GOMES SIMEÃO 2.50 51.20   APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
112537 * KARINA DA SILVA MODONEZI NAP 50.40   APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
104596 * LIRIA MOREIRA DOS SANTOS NAP 50.40   APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
112397 * MARCILENI FREITAS DE JESUS 2.50 50.40   APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
113940 * MARIA EDUARDA DE SOUZA DE OLIVEIRA NAP 51.20   APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
107723 * MARLENE LEITE TREVISAN 5.00 51.20   APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
105213 * MARLI GAZZI FIGUEIRA RIBEIRO 2.50 51.20   APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
106741 * SALETE PARAGUASSU BUENO JAMBERSI 5.00 51.20   APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
112138 * TAIS AMANDA DE OLIVEIRA GRACINO NAP 51.20   APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
100556 * CAMILA TOMAZ VILAS BOAS 5.00 50.40   APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
107616 * DAIANDRA CASARIN FERREIRA NAP 50.40   APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
105009 * CÁSSIA CASSIANE DE OLIVEIRA MENEZES 5.00 68.00    APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
102659 * DAIANE DE SOUZA 2.50  74.40   APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
106947 * ADMA NAYARA SILVA RIOS WLODARCZYK NAP  68.00   APROVADO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
(*) ALTERADO EM VIRTUDE DE RECURSO.     NAP – NÃO APRESENTOU

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N.º 106/2019
Contrate: Município de Perobal
Contratado: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
Objeto: contratação de empresa por empreitada global para execução de 
recapeamento asfáltico em CBUQ na Av. Tajubá e trecho da Rua Alecrim no município 
de Perobal – Pr., com recursos provenientes do Contrato de Repasse n.º 868492/2018/
MCIDADES/CAIXA firmado entre o Ministério das Cidades representado pela Caixa 
Econômica Federal e o Município de Perobal – PR
Valor: R$ 229.709,05 (duzentos e vinte e nove mil setecentos e nove reais e cinco 
centavos)
Prazo de execução: 03(três) meses
Prazo de vigência: 12(doze) meses
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 05 de novembro de 2019.
Almir de Almeida
Prefeito
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N.º 107/2019
Contrate: Município de Perobal
Contratado: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
Objeto: contratação de empresa por empreitada global para execução de 
recapeamento asfáltico em CBUQ na Avenida Ingá e Rua Guabiroba no município de 
Perobal – Pr., com recursos provenientes do Contrato de Repasse n.º 868493/2018/
MCIDADES/CAIXA firmado entre o Ministérios das Cidades representado pela Caixa 
Econômica Federal e o Município de Perobal – PR
Valor: R$ 237.155,72 (duzentos e trinta e sete mil cento e cinquenta reais e setenta 
e dois centavos)
Prazo de execução: 30(trinta) dias
Prazo de vigência: 12(doze) meses
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 05 de novembro de 2019.
Almir de Almeida
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº396/2019.
Homologa e Adjudica a Tomada de Preços nº 4/2019.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de 
Licitação sobre propostas apresentadas na Tomada de Preços nº 4/2019, que trata 
da contratação de empresa por empreitada global para execução de recapeamento 
asfáltico em CBUQ na Avenida Ingá e Rua Guabiroba no município de Perobal – Pr., 
com recursos provenientes do Contrato de Repasse n.º 868493/2018/MCIDADES/
CAIXA firmado entre o Ministério das Cidades representado pela Caixa Econômica 
Federal e o Município de Perobal – PR., com contrapartida do Município, tendo 
sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata 
anexada no referido processo: 
VENCEDORESVALOR TOTAL (R$)
SOTRAM - CONSTRUT. E TERRAP. LTDA.237.155,72
Art. 2º- Fica adjudicado em favor do licitante vencedor o objeto do respectivo certame 
licitatório.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 05 de 
novembro de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍsO
ESTADO DO PARANÁ                                                                                                                                                                                                                                   
PORTARIA N.º 457/2019
SÚMULA: Interrompe férias da Servidora Pública.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Interrompe em 04/11/2019 o gozo das férias da Servidora MARILEIDE 
PEREIRA DA SILVA LOPES, portadora da CI/RG nº. 7.713.822-6, ocupante do cargo 
de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO, 
lotada na SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, concedida através da 
Portaria nº 408/2019, tendo em vista a necessidade e o interesse da administração 
Pública.
Art. 2º - O restante do período para o gozo dos dias, será em data a ser definida em 
época oportuna pela administração, ficando em haver um saldo de 17 (dezessete) 
dias.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 04 dias 
do mês de novembro de 2019.   
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ           
PORTARIA Nº. 397/2019
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Prefeito do Município de Perobal 
– PR , e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor ALMIR DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Perobal 
– PR, viajar até Curitiba - PR para tratar de assuntos de interesse do Município de 
Perobal no Gabinete do Deputado Estadual ALEXANDRE CURI, Instituto das Águas 
e SEDU, nos dias 05 e 06 de novembro de 2019, cabendo-lhe o pagamento de 02 
(duas) diárias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 05 de novembro de 
2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2019 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 053/2019 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIEUNP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2019 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2019, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 06/11/2019 a 
12/11/2019, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 

87.501-270, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e 

agendamento de exame admissional: 

11º REGIONAL DE CAMPO MOURÃO 
 

Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

4º 125 Elisangela Florczak Condutor de Ambulância Socorrista Campo Mourão/Goioerê 

5º 241 Rodrigo Galindo de Souza Condutor de Ambulância Socorrista Campo Mourão/Goioerê 

*Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 11ª Regional de Campo Mourão, quais sejam: 
Campo Mourão, Barbosa Ferraz, Iretama, Terra Boa, Ubiratã e Goioerê. 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 
CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
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e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria B), bem como o extrato de pontuação da carteira de 

motorista comprovando os pré-requisitos do cargo (extrato disponível no site do Detran/PR); 

f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

j) Comprovante do grau de escolaridade exigido para o cargo; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

s) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 05 de Novembro de 2019. 
 
 

Almir de Almeida 
Presidente do CIUENP 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ   
TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 119/2019
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 018/2019
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, 
considerando que o Parecer Jurídico prevê a Inexigibilidade em conformidade ao 
disposto no art. 25, caput, da Lei Federal 8.666/93, e no uso das atribuições que 
me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, 
RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação nº. 018/2019, referente à contratação de 
Pessoa Física/Jurídica, da área da saúde para prestação de serviços de médico 
em regime de urgência e emergência, junto ao pronto atendimento-PA, 24 horas, 
do município de Tapejara/r., em conformidade com Edital do Chamamento Público 
nº 004/2019. Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos da 
declaração de inexigibilidade expedida pela Comissão Permanente de Licitação, em 
favor do profissional: 
- ANGIO CLINICA MÉDICA LTDA. CNPJ: 22.005.451/0001-54
Tudo nas condições previstas no mencionado Edital de Chamamento Público nº 
004/2019. 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no 
caput do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente 
devidamente autuado e arquivado.
Tapejara/Pr, 31 de outubro de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ  
PORTARIA Nº009/2019
O Vereador Vanderlei Vieira Mendes, Presidente da Câmara Municipal de Tapira, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do 
município e, no Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias à servidora Rosiane Cristina Turozzi da Silva, portadora da 
cédula de identidade nº 7.933.065-5 SSP/PR, integrante do quadro de provimento 
efetivo da Câmara Municipal de Tapira.
Parágrafo – Único: As férias refere-se ao período de aquisição de maio de 2018 à 
maio de 2019, que será gozada a partir de 06 de novembro à 05 de dezembro de 
2019.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Tapira-Paraná, 05 de Novembro de 2019.
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
ESTADO DO PARANÁ  
PORTARIA nº 12.870/2019
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para servidores da Secretaria Municipal 
de Saúde do Município  de Terra Roxa – PR, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista o contido no Decreto nº 2249/2013 de 25 de outubro de 2013, 
alterado pelo Decreto nº 2985/2017, de 30 de junho de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZA diárias para servidores da Secretaria Municipal de Saúde, com 
fins de encaminhamento e acompanhamento de pacientes à outros Centros médicos 
especializados.
SERVIDORNumero diárias
01CESAR GON25
02MARCOS PAULO ALVES23
03GILBERTO APARECIDO FARIA22
04GEDION DIOGO DE ARAUJO20
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná,  aos 30  dias  do 
mês de outubro de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 122/2019
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS,  EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E/OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, 
torna público a realização no dia 21/11/2019, às 09:00 horas, na sala de licitações, 
da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de Pregão Presencial 
nº 122/2019, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE BRINDES (CARTEIRA 
DE CORWIM) PARA CAMPANHA A SER REALIZADA PELA VIGILÂNCIA 
EPIDEMILÓGICA DESTE MUNICÍPIO, no valor máximo de R$ 4.490,00 (quatro 
mil quatrocentos e noventa reais), de acordo com especificações no Edital. Maiores 
informações bem como cópia do presente Edital, poderão ser obtidas junto ao 
Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida 
Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário comercial das 07:30 às 12:00 e das 
13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou pelo e-mail: licitacao@
terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 05/11/2019.
ETHIANE GLEICI MARIANO DOS SANTOS
SECRETARIA DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
ESTADO DO PARANÁ  
PORTARIA N.º 12885/2019
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o requerimento protocolado sob nº 7611/2019 em 05/11/2019
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido, o Sr. Cleberson Paulo da Silva, portador da Cédula de 
Identidade nº 8.521.847-6 SSP/PR, ocupante do cargo em comissão de Diretor do 
Departamento de Turismo, a partir de 01 de novembro de 2019.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 01 de novembro de 2019.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
05 de novembro de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA  -  Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs DO OEsTE
ESTADO DO PARANÁ  
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2019 (art. 24, II)
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, Estado da Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município 
e, CONSIDERANDO o disposto no art. 24, inciso II da Lei nº 8.666/93, autoriza a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste município, resolve 
RATIFICAR os termos de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2019 para contratação 
da empresa DALMUT – PALESTRAS & DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL 
EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 31.166.748/0001-
92, com o objetivo de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS EM INFRAESTRUTURA EDUCACIONAL 
COM FOCO NA SUPERAÇÃO DE INCONFORMIDADES DE OBRA, APONTADAS 
NA EXECUÇÃO DA ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL/TIPO B (ID 17984), 
CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESCOLAR COBERTA (ID 1008757) E ESPAÇO 
EDUCATIVO/06 SALAS (ID 1081042), POR MEIO DO SIMEC – MÓDULO PAR, para 
o período de 6 (seis) meses.
O valor total da contratação é de R$-12.400,00 (doze mil e quatrocentos reais).
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do 
necessário contrato, e o empenho da despesa nas dotações do orçamento vigente, 
e publique-se o presente ato na Imprensa Oficial, conforme estabelecido no art. 26 
Lei nº 8.666/93.
Tuneiras do Oeste - PR, 05 de Novembro de 2019.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE sãO jORgE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 192/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa: MEGADERMA - FARMACIA DE MANIPULAÇÃO LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 03.800.897/0001-26, com sede à PC DA BIBLIA, nº 3336, 
CENTRO - 87501-055 na cidade de UMUARAMA, Estado do PR, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr. DORIMAR CLEBER TARGA PEREIRA, portador(a) do RG. nº  
25293 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 517.645.129-87, residente e domiciliado à PC DA 
BIBLIA, nº 3336, CENTRO - 87501-055 na cidade de UMUARAMA, Estado do PR, 
Brasil, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa 
por Limite nº 80/2019, Processo n° 135, data da homologação da licitação 04/11/19, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
 Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
MANIPULADOS, MEDIANTE PRESCRIÇÃO MÉDICA, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS PACIENTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
 Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, 
firmado com o amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e fundamentado 
na Licitação modalidade de Dispensa por Limite nº 80/2019.
 Da Vigência
 O presente Contrato terá vigência de 12 meses, tendo início em 05/11/2019  e 
término   previsto para 05/11/2020, podendo ser prorrogado por até igual período, 
caso haja interesse entre as partes contratuais.
 Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-10.773,50-(dez mil 
setecentos e setenta e três reais e cinquenta centavos), efetuados em  conformidade 
com os pré empenhos solicitados e pagos em até 30 (trinta) dias do mês subsequente 
ao da entrega do(s) objeto(s) da licitação.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 05 de novembro de 2019.

Câmara Municipal de Umuarama 
 

ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/2019 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, 

para conhecimento a quem interessar possa que de acordo com a legislação em vigor, 
encontra-se aberta licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo Maior 
Percentual de Desconto sobre o valor da média semanal de preços de combustível 
praticados na cidade de Umuarama, conforme dispuser a Agência Nacional do Petróleo, 
Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, Coordenadoria de Defesa da Concorrência, 
sistema de Levantamento de Preços – Síntese dos preços praticados – Umuarama, para 
o seguinte: 

 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento fracionado de combustível do 
tipo gasolina comum, para abastecimento dos veículos de uso da Câmara Municipal de 
Umuarama, conforme especificações, quantidades e valores estimados, constantes do 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA GERAL, do Edital. 

 
TIPO: Maior Percentual de Desconto sobre o valor da média semanal de preços de 
combustível praticados na cidade de Umuarama, conforme dispuser a Agência Nacional 
do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, Coordenadoria de Defesa da 
Concorrência, sistema de Levantamento de Preços – Síntese dos preços praticados – 
Umuarama, vigente na data da Sessão do Pregão, ao qual incidirão os lances em ordem 
crescente. 

 
A sessão de processamento do Pregão Presencial 04/2019, será realizada no 

Plenário Germano Norberto Rudner da Câmara Municipal de Umuarama/PR, no dia 
20/11/2019, com início do Credenciamento às 9h30min e início da Fase de Lances 
Públicos Presenciais às 10h do mesmo dia, sob a condução do Sr. Pregoeiro. 

 
É Pregoeiro desta Câmara Municipal de Umuarama/PR, o Servidor Público 

Efetivo Sr. Rogério Siqueira Pinheiro, tendo por equipe de apoio os Servidores Efetivos, 
Marcio Talles Pereira e Rodrigo Almeida Mossurunga Moraes, todos nomeados pela 
Portaria nº 07/2019, de 09 de janeiro de 2019, e suas alterações posteriores. 

 
NORMAS LEGAIS ADOTADAS: Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 

2002, Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Lei Municipal nº 4.201/2017, 
de 16 de junho de 2017, Lei Complementar Federal nº 123/06, Lei Estadual Paranaense 
n.º 15.608/2007 de 16 de agosto de 2007, Lei Municipal nº 4.384 de 29 de agosto de 
2019, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 

Câmara Municipal de Umuarama 
 

ESTADO DO PARANÁ 

8.666, de 21 de junho de 1993, bem como demais normas regulamentares aplicáveis à 
espécie. 

 
O respectivo Edital estará à disposição no site da Câmara Municipal de 

Umuarama/PR., (http://www.cmu.pr.gov.br), podendo ser fornecidas aos interessados 
cópias de seu inteiro teor e anexos, via download ou através de solicitação dirigida ao 
Sr. Pregoeiro, na Câmara Municipal de Umuarama/PR., em dias úteis, nos horários das 
8h30m às 11h30m e 13h30m às 17h00m; via contato telefônico 44-3621-3750, ramal 
3765 ou, pelo endereço eletrônico pregao@cmu.pr.gov.br. 

 
Umuarama, 05 de novembro de 2019. 

 
 
 

NOEL APARECIDO BERNARDINO “NOEL DO PÃO” ROGÉRIO SIQUEIRA PINHEIRO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL   PREGOEIRO 

   

NÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Alberto Byington nº. 665 Tel. (44) 3632.1272 
EMAIL camaraxbr@yahoo.com.br CEP. 87535000

  
PORTARIA Nº. 34/2019. 

  

AUTORIZA VIAGEM PARA CIDADE DE CURITIBA COM VEÍCULO DA CÂMARA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 

O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

RESOLVE:

  
Art. Primeiro- Autorizar o Senhor vereador EDSON BOTELHO a se deslocar 
em viagem para a cidade de Curitiba, com uso do veículo de propriedade 
da Câmara Municipal no dia 06 de novembro do corrente ano de 2019, onde 
participará de audiência na Casa Civil. 

Art. Segundo- A presente Portaria entra em vigor nesta data. 

  Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, em 05 
de novembro de 2019. 

     

EDSON BOTELHO                                       JOSÉ UILSON DA CUNHA 
-PRESIDENTE-                -VICE-PRESIDENTE- 

OSNIR TRENTIM         ARTUR FERRAZ VIANA 
-1° SECRETÁRIO-         -2° SECRETÁRIO- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍsO
ESTADO DO PARANÁ  
PORTARIA N.º 459/2019
SÚMULA: EXONERA SERVIDOR PÚBLICO.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 
R E S O L V E
Art. 1º - Exonerar a pedido, do quadro de funcionários da Prefeitura Municipal de Alto 
Paraíso - PR, o servidor PAULO RICARDO DUARTE COSTA, portador da Carteira 
de Identidade RG n.º 12.880.232-0, ocupante do cargo de Provimento Comissão 
de CHEFE DA DIVISÃO FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTABILIDADE, lotado na 
SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, a partir de 06 de novembro de 
2019.
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário e em especial a Portaria n.º 
266/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 05 
(cinco) dias do mês de novembro de 2019.   
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
                

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ  
Portaria Nº 218/2019 de 05/11/2019
SÚMULA: Concede férias integrais de 30 dias a servidora abaixo relacionada e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
Resolve:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME PERÍODO DATA
REGINA DA SILVA RODRIGUES 2017/2018 06/11/2019 A 05/12/2019
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, Terça-feira, 05 de Novembro de 2019.
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ  
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 102/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 250/2019
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, 
no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do Art. 24 da Lei nº. 
8.666/93 Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, pela SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, solicitada a Contratação de Empresa para fornecimento de bolsas para 
uso dos Professores da Rede  Municipal de Ensino, no valor de R$ 5.292,50 (cinco 
duzentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos). Com a empresa: ESTAÇÃO 
ECOLOGICA MATERIAIS ESCOLARES EM PET RECICLADO - EIRELI, inscrito no 
CNPJ sob nº. 29.154.841/0001-35, com sede na Avenida Paraná, 270, na cidade de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, Estado do Paraná.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de 
Educação - Gabinete do Secretario – 05.001.1236100005.2.021.3390.32 – Material, 
Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita. 
Altônia, 05 de novembro de 2019.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ  
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 101/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 249/2019
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no 
uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93 
Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, pela Secretaria de Educação, para 
Contratação de empresa para prestação de serviços de Buffet para ser servido aos 
Profissionais da Educação, com a empresa:  SAMUEL DOS SANTOS NASCIMENTO 
80398960968, inscrito no CNPJ sob nº. 28.861.594/0001-44, com sede Rua Castro 
Alves, 730 - CEP: 87.550-00, cidade de Altônia, estado Paraná, no valor total de R$ 
7.613,00 (sete mil seiscentos e treze reais).
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de 
Educação – Gabinete do Secretario – 05.001.123610005.2.021.3390.32 – Material, 
Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita.
Altônia, 05 de novembro de 2019.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAsILANDIA DO sUL
ESTADO DO PARANÁ  
DECRETO N.º 085/2019
“DETERMINA O CONTINGENCIAMENTO DAS DESPESAS, DOS EMPENHOS 
DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DAS MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS 
DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, 
ESTADO DO PARANA.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do Paraná, no uso das 
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Art. 9º da Lei Complementar 
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), e CONSIDERANDO a necessidade 
de manter a responsabilidade na gestão fiscal do Município, que se dá, entre outras 
ações, com o equilíbrio entre a receita e a despesa públicas; DECRETA:
Art. 1º A movimentação financeira e o empenho de dotações orçamentárias dos 
órgãos da Administração do Município de Brasilândia do Sul ficam condicionados 
pelas diretrizes estabelecidas neste Decreto visando a contenção de despesas de 
custeio e de pessoal da máquina administrativa municipal.
Parágrafo Único - Todos os contratos em vigor deverão ser reavaliados e, diante 
das condições orçamentárias e financeiras, suspensas suas execuções, observado 
o que dispõe o § 2º do artigo 9º da lei complementar nº 101/2000 e a conveniência e 
oportunidade de dar prosseguimento ou não, e, se for o caso, a adoção das revisões 
necessárias para assegurar o interesse público.
Art. 2º Ficam suspensos até 31 de dezembro de 2019:
I - novos afastamentos de servidores para estudos ou cursos, com ônus ou não para 
o Município;
II - a compra de dias de férias dos servidores, sendo que aqueles que saírem para seu 
gozo deverão cumprir integralmente os 30 dias;
III – a cessão e ou locação de veículos para realização de passeios, jogos ou 
viagens de quaisquer naturezas em atividades da municipalidade ou de instituições 
não governamentais ressalvados os casos determinados ou autorizados por Lei ou 
avençados em convênios;
IV contratação de cursos, seminários, congressos, simpósios e outras formas de 
capacitação e treinamento de servidores públicos que demandem o pagamento de 
inscrição, aquisição de passagem, concessão de diárias e verba de deslocamento;
V - despesas com investimentos, em especial a aquisição de veículos, equipamentos, 
computadores, máquinas, móveis e imóveis, materiais e expediente e de informática;
VI - A concessão de:
a)Gratificações para prestações de serviços extraordinários, quando não autorizados 
expressamente pelo Prefeito Municipal;
b)Licenças para tratar de interesses particulares, quando implicarem em nomeações 
para substituição;
c)Horas extras, em especial nos finais de semana e feriados, sem a autorização 
expressa do Prefeito Municipal.
d)Diárias, adiantamentos e passagens, sendo concedidas somente em caráter 
excepcional e autorizadas expressamente pelo Prefeito Municipal.
 Art. 3º Ficam vedadas as nomeações de servidores efetivos e em comissão, 
contratações ou renovações de contratos temporários, convocações para regime 
especial e contratações ou renovações de estágios, ressalvadas as situações 
de realocação de pessoal e de necessidade excepcional prévia e devidamente 
justificada.
 Art. 4º Fica determinada a redução em, no mínimo, 15% (quinze por cento), em 
relação à média dos gastos efetuados até 30 de outubro do corrente exercício, no 
que se refere a:
 I - água;
 II - energia elétrica;
 III - telefonia;
 IV - combustíveis e outros materiais de consumo;
 V - serviços de terceiros prestados por pessoa física e jurídica.
 Art. 5º Fica expressamente determinado aos Secretários Municipais a estrita 
observação e cumprimento das disposições contidas neste Decreto, ficando a seu 
cargo, a adoção de medidas necessárias à sua implementação.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições 
em contrário.
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 1º de novembro de 2019.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAsILÂNDIA DO sUL - PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 070/2019
TOMADA DE PREÇOS N.º 005/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR 
REFORMA E REVITALIZAÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO DO MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL.
RECURSOS: Tesouro Municipal e Contrato de Repasse nº 871453/2018/MTUR/
CAIXA.
ABERTURA: Às 09h00min. (NOVE HORAS) do dia 25/11/2019.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$430.074,37 (quatrocentos e trinta mil setenta e 
quatro reais e trinta e sete centavos).
Brasilândia do Sul - PR, 05 de novembro de 2019.
Luciano Gimenes
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BRAsILÂNDIA DO sUL - PR

GABINETE DO PREFEITO
Processo Licitatório n.º 071/2019
Dispensa de Licitação n.º011/2019
Pelo qual o Senhor Secretário Municipal de Compras e Patrimônio solicita ratificação 
do ato praticado pelo mesmo, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA O DESENVOLVIMENTO DE PROJETO LUMINOTÉCNICO COM MAPA 
GRÁFICO, PARA ATENDER OS CRITÉRIOS DO ANEXO “D” DO EDITAL DE 
CHAMADA PÚBLICA PROCEL RELUZ Nº 01/2019 DA ELETROBRAS, a favor da 
empresa ETEL ELETRICIDADE - EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob n.º 14.919.747/0001-52, no valor de R$5.800,00 (CINCO MIL E 
OITOCENTOS REAIS), por meio de Dispensa de Licitação nos termos do art. 
24, inciso II da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993.
DESPACHO: Ratifico, com base nas razões expostas no presente processo.
Brasilândia do Sul – PR, 05 de Novembro de 2019.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito Municipal

súMULA DE RECEBIMENTO 
DE LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA

Amarildo Lopes Novais torna público que recebeu do IAP, a Licença Ambiental Prévia 
para Avicultura de Corte a ser implantada no Lote n. 45, Gleba Perobal, Distrito 
Santa Eliza, S/N, Núcleo Serra dos Dourados, Sítio Boa Esperança, Município de 
Umuarama/PR. Validade 20/08/2019.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO sUL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 126/2019, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2019
SÚMULA: NOMEIA VILSON AMARO PESSOA PARA O CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE EM 
VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais de 
conformidade com a Lei Complementar nº 020/2015, de 25 de fevereiro de 2015 e suas alterações e CONSIDERANDO 
o Processo Seletivo Simplificado - PSS, aberto através do Edital nº 13/2019, de 15 de fevereiro de 2019; o Edital nº 
23/2019, datado de 09 de abril de 2019 – Homologação do Resultado Final e o Edital nº 46/2019, de 29 de outubro 
de 2019 – Convocação do Candidato,
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 06 de novembro de 2019, o Sr. VILSON AMARO PESSOA, brasileiro, solteiro, inscrito na 
CI/RG sob n.º 13.316.541-0 SSP/PR e CPF sob nº 093.259.199-07, sob o Regime Estatutário, no Cargo de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 40 horas, com remuneração inicial de R$ 1.233,00 (hum mil e duzentos e trinta e três 
reais), de conformidade com a Lei nº 440, de 26 de Junho de 2007 e suas alterações.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades inadiáveis da Administração 
Pública, em caráter excepcional, até 06 de novembro de 2020, podendo ser prorrogado no interesse da administração.  
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Saúde, através da Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento 
nos registros funcionais em cumprimento a presente Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo primeiro.
Art. 5º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de Novembro de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

RESOLUÇÃO N° 51/2019

SÚMULA:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  dá  outras
providências.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE –
CISA/AMERIOS  -  12ª  R.S.  no  uso  de  suas  atribuições  e
considerando o contido no Art. 6º, da Resolução nº 023/2018
(orçamento):
 
R E S O L V E:

Art.  1º.  Fica  aberto  no  orçamento  do  corrente  exercício
financeiro do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA AMERIOS, crédito Adicional Suplementar do
valor de R$ 135.000,00 (Cento e Trinta e Cinco Mil Reais), para reforço das seguintes dotações:

02 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE
02.002.10.302.0002.2.003
3.3.90.14 ………………………
3.3.90.30 ……………………...

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE – FONTE 01001
(24) Diárias - Pessoal Civil …………………………………………….
(25) Material de Consumo …………………………………………….
                                                                          TOTAL

R$ 5.000,00
R$ 100.000,00

R$ 105.000,00

02 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE
02.002.10.302.0002.2.003
3.3.90.32 ………………………

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE – FONTE 1496
(27) Material, Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 
                                                                          TOTAL

R$ 30.000,00
R$ 30.000,00

Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito aberto, será
utilizada a redução parcial das seguintes dotações do orçamento vigente:

02 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE
02.002.10.302.0002.2.003
3.3.90.34……………………….

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE – FONTE 01001
(29) Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos
de Terceirização  ………………………………………………………….
                                                                          TOTAL

R$    105.000  ,00  
R$ 105.000,00

02 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE
02.002.10.302.0002.2.003
3.3.90.39 ………………………

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE – FONTE 1496
(34) Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 
                                                                          TOTAL

R$ 30.000,00
R$ 30.000,00

Art.  3º.  Este  Ato  entrará  em vigor  a  partir  da  data  de  sua
Publicação.

SEDE  DO  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  SAÚDE  –
CISA/AMERIOS – 12ª R.S. aos 30 de outubro de 2019.

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OEsTE
ESTADO DO PARANÁ  
DECRETO LEGISLATIVO Nº 40/2019
HOMOLOGAÇÃO
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório PROCESSO DE DISPENSA 
15/2019, dando outras providências.   
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 007/2019 
de 16 de janeiro de 2019, sobre o PROCESSO DE DISPENSA 15/2019, PROCESSO ADMINISTRATIVO 52/2019, 
que tem por objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA REFORMA DE DOIS BANHEIROS DO 
LEGISLATIVO MUNICIPAL.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada:
Vencedores do lote
Participante/VencedorValor R$Valor R$ por extensoCondições de pagamentoLote
DEPÓSITO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES ANTUNES LTDA4.519,65Quatro mil quinhentos e dezenove reais e 
sessenta e cinco centavos.15 dias após a emissão da NFS-e001
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CÂMARA MUNICIPAL, 05 de novembro de 2019.
APARECIDO DELFINO DOS SANTOS
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 5248/2019
DATA: 05/11/2019
SÚMULA: Cancela Decreto n.º 5246/2019.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica cancelado o Decreto 5246/2019 de 01/11/2019.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 05 dias do mês de Novembro de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 214/2017
PREGÃO 076/2017
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade 
de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma 
– Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa AO LEITE CONSULTORIA 
LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob n.º 11.851.908/0001-25 com sede a Rua José Maria da Silva Paranhos, nº 123, 
Jardim Presidente, Sala 22, CEP: 86061-270, Cidade de Londrina, Estado do Paraná, Telefone para contato (43)3367-
0905, e-mail: aoleiteconsultoria@gmail.com, neste ato representado pelo Sr. GUSTAVO DE AFONSECA E SILVA, 
portador do RG n° 6.510.300-1 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob n° 024.439.839-94, como segue:
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula Terceira do contrato 214/2017 que passa a ter a seguinte redação: 
“CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO- “O prazo de vigência do presente contrato é 
até a data de 06/11/2020, contados a partir da data de 07/11/2019, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com 
o art. 57, inc. IV da lei 8.666/93.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula quarta do referido contrato que passa a ter a seguinte redação: 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR CONTRATUAL - Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá um valor total 
de até R$ 24.692,28 (vinte e quatro mil e seiscentos e noventa e dois reais e vinte e oito centavos), sendo da seguinte 
forma:
ItemQuant.Unid.DescriçãoValor Unit. (R$)Valor Total (R$)
0112MêsContratação de empresa especializada para prestar serviços de aplicação de tecnologias de manejo de 
pastagens do rebanho, controle zootécnico, conservação dos recursos naturais e monitoramento dos custos de 
produção de leite, em cumprimento as metas do programa “balde cheio”, em favor dos produtores de leite existentes 
em nosso município.
R$ 2.057,69 R$ 24.692,28
Parágrafo Primeiro: O faturamento deverá ser apresentado e protocolado em 02 (duas) vias, na sede da contratante. 
Parágrafo Segundo: Sob pena de NÃO EMPENHO, a CONTRATADA obriga-se a informar em todas as notas fiscais 
os seguintes dados referentes à licitação:
a) número do Pregão;
b) número do Processo;
c) número do Contrato.
Parágrafo Terceiro: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, conforme o valor fixado na proposta pela 
CONTRATADA e a efetiva realização dos serviços, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada da 
ordem de serviços, RELATÓRIO DE SERVIÇOS DEVIDAMENTE PRESTADOS NO PERÍODO e devidamente 
acompanhada com o atestado de recebimento emitido pelo Fiscal Designado pela Secretaria Municipal de Agricultura, 
comprovando a efetiva realização dos serviços objeto deste contrato.
Parágrafo Quarto: Quando for o caso, o Departamento responsável pelo pagamento procederá à retenção do INSS 
(11%) sobre o valor total das Notas Fiscais nos termos da IN-RFB n° 971/2009. Caso A CONTRATADA se enquadre 
em alguma categoria e/ou usufrua de algum beneficio que a dispense dessa retenção a mesma deverá informar o 
Município, por escrito, dessa situação para que então, analisada a fundamentação legal, seja dispensada a retenção.
Parágrafo Quinto: Quando for o caso, o Departamento responsável pelo pagamento procederá à retenção do ISS e 
IR referente aos serviços prestados pela CONTRATADA no momento do empenho, nos termos da legislação vigente.
Parágrafo Sexto: A CONTRATANTE reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto estiver em desacordo 
com as especificações constantes neste Contrato. 
Parágrafo Sétimo: Na Nota Fiscal o Fornecedor enquadrado no simples nacional deverá informar qual a alíquota do 
ISS e se o mesmo se enquadra nos termos da Lei 123/06 e 147/14. Em caso de não informação da alíquota será 
aplicada a maior alíquota prevista no anexo das Leis já mencionadas.
CLAUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 05 de Novembro de 2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
CNPJ: 76.247.337/0001-60
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal
Contratante
AO LEITE CONSULTORIA LTDA - EPP 
CNPJ: 11.851.908/0001-25
SÓCIO ADMINISTRADOR: Gustavo de Afonseca e Silva
CPF: 024.439.839-94
Contratada
Testemunhas:
Nome: Joyce da Silva Francisco  Nome: Elen Paula Silva Honorato
RG: 10.497.866-5             RG: 10.361.031-1

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OEsTE
ESTADO DO PARANÁ  
DECRETO LEGISLATIVO Nº 39/2019
HOMOLOGAÇÃO
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório PROCESSO DE DISPENSA 
14/2019, dando outras providências.   
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 007/2019 de 
16 de janeiro de 2019, sobre o PROCESSO DE DISPENSA 14/2019, PROCESSO ADMINISTRATIVO 48/2019, que 
tem por objeto CONTRATAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA DE DOIS 
BANHEIROS NO LEGISLATIVO MUNICIPAL.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada:
Vencedores do lote
Participante/Vencedor Valor R$ Valor R$ por extenso Condições de pagamento Lote
VANILDO RODRIGUES – 00591465914 6.400,00 Seis mil e quatrocentos reais. 15 dias após a 
emissão da NFS-e 001
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CÂMARA MUNICIPAL, 05 de novembro de 2019.
APARECIDO DELFINO DOS SANTOS
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OEsTE
ESTADO DO PARANÁ  
DECRETO LEGISLATIVO Nº 38/2019
HOMOLOGAÇÃO
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório PROCESSO DE DISPENSA 
13/2019, dando outras providências.   
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 007/2019 de 
16 de janeiro de 2019, sobre o PROCESSO DE DISPENSA 13/2019, PROCESSO ADMINISTRATIVO 47/2019, que 
tem por objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA REFORMA DOS BANHEIROS E DO EDIFÍCIO DO LEGISLATIVO 
MUNICIPAL (PIAS, JANELAS, ESPELHOS, ETC.).
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada:
Vencedores do lote
Participante/Vencedor Valor R$ Valor R$ por extenso Condições de pagamento Lote
L & M COMERCIO DE VIDROS LTDA 10.065,00 Dez mil e sessenta e cinco reais. 1 5 
dias após a emissão da NFS-e 001
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CÂMARA MUNICIPAL, 05 de novembro de 2019.
APARECIDO DELFINO DOS SANTOS
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OEsTE
ESTADO DO PARANÁ  
P O R T A R I A Nº 1335/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 01 de Novembro de 2019, o servidor MARCOS GONÇALVES RIBEIRO, 
CPF. nº 695.489.609-82, ocupante do cargo de Contador  na Divisão de Contabilidade, para a Secretaria de  
Assistência Social.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 05 de Novembro  de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OEsTE
ESTADO DO PARANÁ  
P O R T A R I A Nº 1342/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR, retroativamente a contar do dia 01/08/2019, a servidora JULIANA DELBONE, CPF. nº. 046.436.219-90, 
ocupante do cargo de Professora para responder pela direção da Escola Municipal Amaral Fontoura, em jornada de 
40 (quarenta) horas semanais, conforme Lei nº 006/2015.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 05 de Novembro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OEsTE
ESTADO DO PARANÁ   
P O R T A R I A Nº 1342/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR, retroativamente a contar do dia 01/08/2019, a servidora JULIANA DELBONE, CPF. nº. 046.436.219-90, 
ocupante do cargo de Professora para responder pela direção da Escola Municipal Amaral Fontoura, em jornada de 
40 (quarenta) horas semanais, conforme Lei nº 006/2015.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 05 de Novembro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ  
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2019
LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS E COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% PARA MICROEMPRESAS  E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE , COM PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa, para confecção e fornecimento de 1.000 (mil) kits gestante, para atender o 
programa “Nascer em Umuarama”, da rede Municipal de Saúde de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
DATA DE CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTOS DOS ENVELOPES: 21/11/2019 – DAS 13:30 ÀS 14:15 HORAS
DATA  DA ABERTURA : 21/11/2019 – HORÁRIO: 14:30 HORAS 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 143.000,00 (Cento e quarenta e três mil reais)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 31 de outubro de 2019.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ  
AVISO DE PREGÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 079/2019
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Aquisição de 01(um) veículo, tipo passeio, ano de fabricação e modelo mínimo 2019, novo, 0KM (zero 
quilometro), para atender as necessidades do Conselho Tutelar, deste Município, conforme Deliberação nº 107/2017 
do CEDCA/PR, para fortalecimento das estruturas dos Conselhos Tutelares do Estado do Paraná.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA REDESIGNADA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 22/11/2019 – HORÁRIO: DAS 
08:00 ÁS 08:45 HORAS
DATA REDESIGNADA DA ABERTURA: 22/11/2019 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 59.010,00 (cinquenta e nove mil e dez reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 01 DE NOVEMBRO  DE 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 2.183/2019
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 109/2019 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Presencial nº 109/2019 – PMU, que tem por objeto a contratação de empresa, para o fornecimento e 
instalação de aparelhos de ar condicionado, em diversas  Escolas e CMEIS da Rede Pública Municipal, com recursos 
do Contrato de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento – FINISA Apoio Financeiro para Despesa de Capital 
nº 0526.604-48, tendo sido declarada vencedoras as empresas CLIMAR ELETRO REFRIGERAÇÃO EIRELI, para o 
Lote 01 e POTENCIA COMÉRCIO PRODUTOS INFORMÁTICA EIRELI, para o Lote 02.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 04 de novembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário de Administração Designado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 2.184/2019
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 110/2019 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Presencial nº 110/2019 – PMU, que tem por objeto a contratação de empresa  para prestação de serviços 
técnicos de engenharia civil, com fornecimento de material e mão de obra, para ampliação, recuperação, manutenção 
e conservação do sistema de galeria de Águas Pluviais e Obras Complementares, em diversos pontos na sede e 
distritos do Município de Umuarama, COM BASE NOS VALORES DE REFERENCIA DA TABELA EM ANEXO (SEIL/
PRED. REF. Maio 2019), tendo sido declarada vencedora a empresa CONRADO DE MELO EIRELI - EPP.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 04 de novembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário de Administração Designado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 2.186/2019
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 111/2019 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Presencial nº 111/2019 – PMU, que tem por objeto a contratação de empresa para o fornecimento de materiais 
e prestação de serviços de instalação e retirada de iluminação natalina (conjunto de mangueiras luminosas), na Praça 
Hênio Romagnoli, canteiro central da Av. Paraná e Lago Aratimbó, deste município, tendo sido declarada vencedora a 
empresa A.J. EXECUÇÕES ELÉTRICAS LTDA. ME.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 05 de novembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário de Administração Designado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  N º 2.187/2019
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas 
apresentadas ao Edital de Tomada de Preços nº 021/2019 - PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,  
R E S O L V E:
Art. 1º.  CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento 
das propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preços nº 021/2019 – PMU, que trata da contratação de 
empresa, sob regime de empreitada global, para execução de pavimentação asfáltica em CBUQ, com área total 
de 14.415,54m2, plantio de grama com área de 16.818,13m2, execução de galerias de águas pluviais, instalações 
de tubos de drenagens com extensão de 262,00m, bocas de bueiro, descida d’agua em degraus com extensão de 
20,00m, sarjeta de concreto com extensão de 1.565,18m, 08 (oito) poços de visita e dissipador de energia com 
5,48m2, com recursos do Contrato de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento – FINISA Apoio Financeiro 
para Despesa de Capital nº 0526.604-48, Proposta do Ministério do Desenvolvimento Regional nº 028529/2019 e 
contrapartida municipal, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e 
especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Presidente:    Isamu Oshima
       CPF 306.692.519-68
Secretário:     Carlos Simões Garrido Júnior 
                     CPF 850.390.809-30 
Membros:      Luiz Genésio  Picoloto
        CPF 318.591.519-49
                     Nelson Bigeschi Junior
                     CPF 121.069.438-73
                     Valdivino Manoel de Oliveira
                     CPF 555.665.619-34
Art. 2º.  Fica fixada a data de 18 de novembro de 2019, às 09:00 horas, para que a Comissão de que trata esta Portaria 
se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 05 de novembro de 2019. 
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário de Administração Designado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL N.º 133/2019 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 010/2019, de 03 de abril de 2019,
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) e classificados(as) no Processo Seletivo 
Simplificado, para o provimento de emprego público de Agente Administrativo a comparecerem na Diretoria de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data 
de sua publicação, para se manifestarem sobre a aceitação ou não do Emprego Público, ocasião em que serão 
encaminhados(as) para se submeterem a Exame Médico Pré-admissional previsto no Item 8 – terceira etapa do 
referido Edital.
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não se pronuncie sobre a aceitação ou não do 
Emprego Público, no prazo estabelecido para esse fim, a Administração convocará o(a) candidato(a) seguinte, 
perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o direito de investidura no emprego para o qual se habilitou, 
conforme estabelecido no sub-item 13.2 do Edital nº. 010/2019 – Instruções Especiais.
AGENTE ADMINISTRATIVO - 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 02 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
000642 IZAMARA POLLI SILVA 49.967.539-3 20º
002901 BRENO DE AVILA ALMEIDA 14.406.276-0 21º
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de novembro de 2019.
Celso Luiz Pozzobom,
Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL N.º 134/2019 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 050/2018, de 08 de novembro de 2018,
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) e classificados(as) no Processo Seletivo 
Simplificado, para o provimento de emprego público de Agente Comunitário De Saúde – Ubs – Santa Elisa a 
comparecerem na Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis a contar da data de sua publicação, para se manifestarem sobre a aceitação ou não do Emprego 
Público, ocasião em que serão encaminhados(as) para se submeterem a Exame Médico Pré-admissional previsto no 
Item 8 – segunda etapa do referido Edital.
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não se pronuncie sobre a aceitação ou não do 
Emprego Público, no prazo estabelecido para esse fim, a Administração convocará o(a) candidato(a) seguinte, 
perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o direito de investidura no emprego para o qual se habilitou, 
conforme estabelecido no sub-item 13.2 do Edital nº. 050/2018.
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS – SANTA ELISA - 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 01 VAGA)
INSCR. NOME RG CLASS.
050826 ANDRESSA RODRIGUES DA SILVA 13.199.655-1 5º
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de novembro de 2019.
Celso Luiz Pozzobom,
Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.143/2019
Designa a servidora MONICA RIGOLE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora MONICA RIGOLE, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 8.341.579-7-SSP-PR e 
inscrita no CPF n.º 047.709.899-11, nomeada em 18 de maio de 2011 para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de 
Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Administração, para prestar serviço no 6º 
Agrupamento de Bombeiros Independente - Umuarama, sem ônus para o mesmo, a partir de 1º de novembro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de novembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.185/2019
Concede Adicional Insalubridade a servidora EDNALVA ALMEIDA CARDEAL LIMA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora EDNALVA ALMEIDA CARDEAL LIMA, matricula 965711, portadora da Cédula de 
Identidade nº 7.037.433-1-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 009.764.739-09, nomeada em 14 de maio de 2012, ocupante 
do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração, Adicional Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), em consonância às disposições do 
artigo 76, inciso IV da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e 
§2º do Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, a contar de 01 de novembro de 2019. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 5 de novembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de prestação de serviço nº. 146/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: LABORATÓRIO REUNIDOS DE UMUARAMA LTDA - EPP 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de coletas de exames laboratoriais 
(plantões), para atendimento da Unidade de Pronto Atendimento Municipal 24 horas. 
Valor: R$ 96.600,00 (noventa e seis mil e seiscentos reais)
Vigência: 14/10/2019 a 14/10/2020. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 025/2019, homologado 
pela Portaria n° 2.057/2019, em 10 de outubro de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 12 de outubro de 
2019, edição nº. 11.682, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como 
demais alterações posteriores.
Umuarama, 05 de novembro de 2019.
CARLOS SIMÕES GARRIDO JÚNIOR                                                 
Diretor de Licitações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao contrato N° 002/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao reequilíbrio econômico financeiro, 
conforme anexo I, passando o valor unitário dos itens 181 - Luva de Procedimento Tamanho. Pequeno de R$ 
14,81 (quatorze reais e oitenta e um centavos), para R$ 16,08 (dezesseis reais e oito centavos), 183 - Luva de 
Procedimento Tamanho. Médio de R$ 14,81 (quatorze reais e oitenta e um centavos), para R$ 16,08 (dezesseis 
reais e oito centavos), 184 - Luva de Procedimento Tamanho. Grande de R$ 14,81 (quatorze reais e oitenta e um 
centavos), para R$ 16,08 (dezesseis reais e oito centavos), perfazendo o valor deste termo em  até R$ 2.768,60 (dois 
mil setecentos e sessenta e oito reais sessenta centavos), passando e atualizando o valor total deste contrato de até 
R$ 436.632,23 (quatrocentos e trinta e seis mil seiscentos e trinta e dois reais e vinte e três centavos) para até R$ 
439.400,83 (quatrocentos e trinta e nove mil e quatrocentos reais e oitenta e três centavos). 
Cláusula Segunda Fica adicionada as seguintes dotações orçamentárias:
70.001.10.301.0024.2.036.3.3.90.30.00.00 – D:53 – F:494
70.001.10.301.0024.2.036.3.3.90.30.00.00 – D:218 – F:70014
70.001.10.301.0024.2.036.3.3.90.30.00.00 – D:51 – F:1
70.001.10.301.0024.2.145.3.3.90.30.00.00 – D:66 – F:494
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 17/10/2019.

Termo Aditivo 002 ao contrato N° 202/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  RADIOCLINICA – DIAGNÓSTICO POR IMAGEM E REUMATOLOGIA LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2020.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual de até  R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), perfazendo o 
valor total deste termo em R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:98 – F:1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:99 – F:303                   
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 07/10/2019.

Termo Aditivo 005 ao contrato N° 036/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   CEREZAMAR HOSPEDAGEM EIRELI
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2019.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas
Data: 23/10/2019.

Termo Aditivo 003 ao contrato N° 194/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FISICOS DE UMUARAMA - ADEFIU
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 31 de dezembro de 2020.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de R$ 9.115,84 (nove mil cento e quinze reais e oitenta e quatro 
centavos), perfazendo o valor deste termo em até R$ 100.274,24 (cem mil trezentos e duzentos e setenta e quatro 
reais e vinte e quatro centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:100 – F: 494
Cláusula Quinta:  Fica alterado a razão social da empresa para  ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE 
UMUARAMA E REGIÃO - ADEFIU
Cláusula Sexta: altera se o responsável da empresa para a Sra. OLGA GONÇALVES BERTOLINO, brasileira, 
solteira, aposentada, portadora do CPF n°883.971.819-20 e do RG 6.186.230-7, residente e domiciliada na Cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná.
Cláusula Sétima: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 07/10/2019.
Umuarama, 05 de novembro de 2019.
CARLOS SIMÕES GARRIDO JÚNIOR                                                 
Diretor de Licitações e Contratos

RESUMO DE ADITIVOS
Termo Aditivo n° 002/2019
Ref. Contrato de Locação n° 141/2017
Locatário: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Locador: ANTONIO WALDEMAR GUIDELLI
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica reajustado o valor pactuado na cláusula quarta, do Contrato de Locação n.º 
141/2017, de acordo com o índice oficial da Fundação Getúlio Vargas - FGV, que rege a locação, passando para R$ 
2.275,42 (dois mil, duzentos e setenta e cinco reais e quarenta e dois centavos) mensais, a partir de 01 de outubro 
de 2019. 

Termo Aditivo n° 002/2019
Ref. Contrato de Locação n° 142/2017
Locatário: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Locador: MARIA NATALINA BIONDO GUIDELLI 
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica reajustado o valor pactuado na cláusula quarta, do Contrato de Locação n.º 
142/2017, de acordo com o índice oficial da Fundação Getúlio Vargas - FGV, que rege a locação, passando para R$ 
2.275,42 (dois mil, duzentos e setenta e cinco reais e quarenta e dois centavos) mensais, a partir de 01 de outubro 
de 2019. 
 Umuarama, 05 de novembro de 2019.
NILSON MANDUCA
Coordenador

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2019 – Dispensa
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., para seguro de um 
veículo Renault Duster Expression 1.6 SCE 2018, placas BCI 9953, cedido ao Consórcio Intermunicipal de Saúde – 
CISA/AMERIOS 12ª R.S., com dispensa de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 044/2019, anexo. Em 
05 de novembro de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2019 – Dispensa
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa A BITENCOURT COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA - 
EPP, para a aquisição de 01 (um) carrinho de carga 200 kg, eixo maciço, com câmara de ar, pneus e gaveteiros, para 
ser utilizado no almoxarifado do CISA, com dispensa de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 045/2019, anexo. Em 
05 de novembro de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OEsTE
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 1342/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR, retroativamente a contar do dia 01/08/2019, a servidora JULIANA DELBONE, CPF. nº. 046.436.219-90, 
ocupante do cargo de Professora para responder pela direção da Escola Municipal Amaral Fontoura, em jornada de 
40 (quarenta) horas semanais, conforme Lei nº 006/2015.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 05 de Novembro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, através de seu Prefeito, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 116/2019
PREGÃO PRESENCIAL N°. 48/2019
OBJETO: Aquisição de Pré Misturado a Frio Denso (PMF/D) e Emulsão Asfáltica tipo RR-2C, destinado à manutenção 
e reparos nas vias públicas do Município de Douradina-Pr.
Tipo: MENOR PREÇO (Item).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, Proposta e documentação”, às 
09h00min do dia 20 de novembro de 2019, no setor de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, 
Centro, Douradina-Pr.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.502/02 e 10.191/01 e o Decreto Municipal nº. 227, 
de 01 de junho de 2.006 e Lei Municipal nº. 2.147/2018
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no 
endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 05 de novembro de 2019.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
PORTARIA Nº 489
 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2.019
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 03 (três) diárias de viagem, no valor de R$- 330,00 (Trezentos e trinta reais) totalizando o valor 
de R$- 990,00 (novecentos e noventa reais) a Servidora Municipal ADRIANA APARECIDA DE QUEIROZ, matrícula 
n° 527, ocupante do cargo de Ouvidora Municipal/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão de Recursos Humanos, 
no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
19/11/2019 à 22/11/2019  13:00/14:00h
Curitiba - Paraná 
II – ENCONTRO ESTADUAL DE OUVIDORES DO SUS DO PARANÁ
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo da Regional de Saúde.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 05 de novembro de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 106/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 106/2019
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 46/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
Aos 16(dezesseis) dias do mês de outubro do ano de 2019, às 09:00 horas, no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, em Douradina-Pr, o MUNICÍPIO DE 
DOURADINA, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor João Jorge Sossai, brasileiro, casado, 
agente público, portador da C. I. R. G. nº. 1.759.085 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 238.684.069-72, residente e 
domiciliado na Rua Bússola, nº. 131, Jardim Leoni, nesta Cidade, e as empresas: 7) MULTISHOP COMERCIAL DE 
PRODUTOS HOSPÍTALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 32.421.421/0001-82, sito na Avenida Pintassilgo, nº. 
462, Parque das Laranjeiras, CEP. 87.083-085, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, neste ato representado 
pelo Senhor Marcos Henrique Lahoud, portador do CPF nº 000.744.681.03, RG nº 15.466.272-3 SESP/PR, residente 
e domiciliado na Rua Pioneira Norvina Maria Gonçalves, nº, 77, Jardim Império do Sol, CEP. 87.083-530, cidade de 
Maringá, Estado do Paraná, nos Termos do Decreto Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2006, Lei Federal 8.666/93 
e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com as seguintes 
condições abaixo especificadas: 
Fornecedor: MULTISHOP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPÍTALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
32.421.421/0001-82, sito na Avenida Pintassilgo, nº. 462, Parque das Laranjeiras, CEP. 87.083-085, na cidade de 
Maringá, Estado do Paraná, por seu representante legal, ao final assinado, com o valor total de R$23.657,50(vinte 
e três mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos) com os preços dos itens abaixo relacionados.
LoteOrdemDescriçãoMarcaUnidadeQuant.Valor Unit.Valor Total
17Bomba de infusão universal com Tela de LCD para ajustese configuração, Painel de LED”s com indicadores de 
funcionamento, compatível com Equipos de qualquer marca; Alarmes audiovisuais, Sensor de gotas, Ajuste de volume 
de infusão pré definido; com modo de trabalho: ml/h e gotas/min; com três níveis de indicação de ocusão no sistema, 
Função purgar, KVO com vazão ajustável de 1 a 5 ml/h, gravação automática da última infusão. Funcionamento de 
mais de 4 horas em bateria, Classe de proteção IPx4;BIOSENSOR/BSV 700Unidade2,006.580,0013.160,00
117Fita Adesiva Microporada 50mm x 10m BrancaMISSNERUnidade300,003,11933,00
127Luva Para Procedimentos não estéril tamanho G (caixa com 100)NUGARDCaixa100,0015,741.574,00
149Fralda Geriátrica Pequena c/8MARDANPacote450,008,593.865,50
150Fralda Geriátrica Média c/8MARDANPacote500,008,254.125,00
01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido de contratar empresa para 
fornecer Materiais Médicos Hospitalares, destinado ao Fundo Municipal de Saúde de Douradina-Pr, conforme a seguir:
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração 
à aquisição total.
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as necessidades da 
Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12(doze) meses, contados 
a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados 30(trinta) dias após o faturamento, desde que o mesmo esteja 
de acordo com o solicitado pela Prefeitura do Município de Douradina-Pr.
                    
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da 
Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser 
substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de 
participar de licitação de acordo com a legislação vigente;
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido.
06. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 
06.1. Os bens objeto do fornecimento deverão ser entregues no Centro de Saúde Helio Corsini. As empresas que 
por ventura não estejam localizados no âmbito do município de Douradina-Pr, deverá fornecer os materiais em 
qualquer quantidade solicitada no local e no prazo indicado no anexo III, sem que ocorra qualquer ônus à Prefeitura 
de Douradina-Pr, nos seguintes termos:
06.1.1. A Prefeitura do Município de Douradina-Pr efetuará solicitação de fornecimento dos bens licitados, em qualquer 
quantidade, através do endereço eletrônico informado pelos licitantes na Declaração de Endereço Eletrônico para 
Solicitação de Fornecimento (Anexo IX);
06.1.2. Após o envio da solicitação de fornecimento no endereço eletrônico informado na Declaração de Endereço 
Eletrônico para Solicitação de Fornecimento (Anexo IX), as Empresas vencedoras do certame deverão confirmar o 
recebimento da solicitação no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de considerar-se automaticamente confirmado o 
recebimento da solicitação na data do término desse prazo;
06.1.3. O fornecimento dos materiais, em qualquer quantidade solicitada, deverá ser realizado em até 10 (dez) dias 
úteis e será contado a partir do primeiro dia útil após a confirmação do recebimento da solicitação de fornecimento 
de que trata o item anterior;
06.1.4. Os materiais solicitados deverão ser entregues no Centro de Saúde Hélio Corsini, localizada na Avenida Brasil, 
nº. 261, Centro, Douradina-Pr, de acordo com a solicitação da Secretária Municipal, sem custo adicional;
06.1.5. Somente considerar-se-ão recebidos os materiais solicitados, após a verificação da qualidade, prazo 
de validade, conforme especificado no item 2 e quantidade do bem fornecidos e consequente aceitação pela 
Administração;
06.1.6. Independentemente de sua localização, as empresas fornecerão os materiais licitados no local e no prazo 
indicado nos itens 06.1.3 e 06.1.4, sem que ocorra qualquer ônus à Prefeitura Municipal de Douradina-Pr.
06.2. Os ensaios, teste e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa execução do objeto do contrato 
correrão por conta do contratado (art. 75, caput da 8.666/93).
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 
65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório 
e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as 
partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a recomposição.
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: I - a pedido, 
quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir 
as condições da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, 
a respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado 
no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá 
informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, 
poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no Anexo V, será aplicável 
à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o valor total do 
objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que a contratada tiver direito 
ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o caso.
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis.
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão Presencial nº. 46/2019, 
seus anexos e proposta da proponente.
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao presente 
ajuste. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove 
(30/10/2019).
CONTRATADA
Marcos Henrique Lahoud
Multishop Comercial de Produtos Hospitalares Ltda.
CONTRATANTE
João Jorge Sossai
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 106/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 106/2019
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 46/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
Aos 16(dezesseis) dias do mês de outubro do ano de 2019, às 09:00 horas, no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, em Douradina-Pr, o MUNICÍPIO DE 
DOURADINA, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor João Jorge Sossai, brasileiro, casado, 
agente público, portador da C. I. R. G. nº. 1.759.085 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 238.684.069-72, residente 
e domiciliado na Rua Bússola, nº. 131, Jardim Leoni, nesta Cidade, e a empresa: 8) CIRÚRGICA PARANAVAÍ - 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 30.766.874/0001-15, sito na Rua Minas Gerais, nº. 490, Centro, CEP. 87.701-070, na 
cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Senhor Alex Dias Daminelli, portador do CPF 
nº 069.543.129-32, RG nº 8.857.839-2 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Francisco Isidoro de Oliveira, nº. 
385, Jardim Maringá, CEP. 87.709-090, cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, nos Termos do Decreto Municipal nº. 
227, de 01 de junho de 2006, Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS 
PREÇOS, em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: 
Fornecedor: CIRÚRGICA PARANAVAÍ - EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 30.766.874/0001-15, sito na Rua Minas 
Gerais, nº. 490, Centro, CEP. 87.701-070, na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, por seu representante legal, 
ao final assinado, com o valor total de R$8.562,00(oito mil, quinhentos e sessenta e dois reais) com os preços dos 
itens abaixo relacionados.
LoteOrdemDescriçãoMarcaUnidadeQuant.Valor Unit.Valor Total
111Cotonetes Flex. Cotton C/100Cotton LineCaixa50,001,6080,00
113Especulo vaginal desc. lubrificado tamanho ppCralUnidade100,001,22122,00
118Fita Adesiva Microporada 25mm x 10mCiexUnidade300,001,70510,00
128Luva Para Procedimentos não estéril tamanho P (caixa com 100)NugardCaixa400,0014,805.920,00
132Papel Lençol 70x50 Branco Leflex EcoDescarboxUnidade50,006,80340,00
143Sonda Uretral Estéril nº 14MedsondaUnidade3.000,000,531.590,00
01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido de contratar empresa para 
fornecer Materiais Médicos Hospitalares, destinado ao Fundo Municipal de Saúde de Douradina-Pr, conforme a seguir:
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração 
à aquisição total.
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as necessidades da 
Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12(doze) meses, contados 
a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados 30(trinta) dias após o faturamento, desde que o mesmo esteja 
de acordo com o solicitado pela Prefeitura do Município de Douradina-Pr.
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da 
Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser 
substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de 
participar de licitação de acordo com a legislação vigente;
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido.
06. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 
06.1. Os bens objeto do fornecimento deverão ser entregues no Centro de Saúde Helio Corsini. As empresas que 
por ventura não estejam localizados no âmbito do município de Douradina-Pr, deverá fornecer os materiais em 
qualquer quantidade solicitada no local e no prazo indicado no anexo III, sem que ocorra qualquer ônus à Prefeitura 
de Douradina-Pr, nos seguintes termos:
06.1.1. A Prefeitura do Município de Douradina-Pr efetuará solicitação de fornecimento dos bens licitados, em qualquer 
quantidade, através do endereço eletrônico informado pelos licitantes na Declaração de Endereço Eletrônico para 
Solicitação de Fornecimento (Anexo IX);
06.1.2. Após o envio da solicitação de fornecimento no endereço eletrônico informado na Declaração de Endereço 
Eletrônico para Solicitação de Fornecimento (Anexo IX), as Empresas vencedoras do certame deverão confirmar o 
recebimento da solicitação no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de considerar-se automaticamente confirmado o 
recebimento da solicitação na data do término desse prazo;
06.1.3. O fornecimento dos materiais, em qualquer quantidade solicitada, deverá ser realizado em até 10 (dez) dias 
úteis e será contado a partir do primeiro dia útil após a confirmação do recebimento da solicitação de fornecimento 
de que trata o item anterior;
06.1.4. Os materiais solicitados deverão ser entregues no Centro de Saúde Hélio Corsini, localizada na Avenida Brasil, 
nº. 261, Centro, Douradina-Pr, de acordo com a solicitação da Secretária Municipal, sem custo adicional;
06.1.5. Somente considerar-se-ão recebidos os materiais solicitados, após a verificação da qualidade, prazo 
de validade, conforme especificado no item 2 e quantidade do bem fornecidos e consequente aceitação pela 
Administração;
06.1.6. Independentemente de sua localização, as empresas fornecerão os materiais licitados no local e no prazo 
indicado nos itens 06.1.3 e 06.1.4, sem que ocorra qualquer ônus à Prefeitura Municipal de Douradina-Pr.
06.2. Os ensaios, teste e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa execução do objeto do contrato 
correrão por conta do contratado (art. 75, caput da 8.666/93).
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 
65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório 
e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as 
partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a recomposição.
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: I - a pedido, 
quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir 
as condições da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, 
a respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado 
no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá 
informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, 
poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no Anexo V, será aplicável 
à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o valor total do 
objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que a contratada tiver direito 
ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o caso.
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis.
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão Presencial nº. 46/2019, 
seus anexos e proposta da proponente.
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao presente 
ajuste. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove 
(30/10/2019).
CONTRATADA
Alex Dias Daminelli
Cirúrgica Paranavaí - Eireli
CONTRATANTE
João Jorge Sossai
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 106/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 106/2019
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 46/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
Aos 16(dezesseis) dias do mês de outubro do ano de 2019, às 09:00 horas, no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, em Douradina-Pr, o MUNICÍPIO DE 
DOURADINA, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor João Jorge Sossai, brasileiro, casado, 
agente público, portador da C. I. R. G. nº. 1.759.085 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 238.684.069-72, residente 
e domiciliado na Rua Bússola, nº. 131, Jardim Leoni, nesta Cidade, e a empresa: 8) CIRÚRGICA PARANAVAÍ - 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 30.766.874/0001-15, sito na Rua Minas Gerais, nº. 490, Centro, CEP. 87.701-070, na 
cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Senhor Alex Dias Daminelli, portador do CPF 
nº 069.543.129-32, RG nº 8.857.839-2 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Francisco Isidoro de Oliveira, nº. 
385, Jardim Maringá, CEP. 87.709-090, cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, nos Termos do Decreto Municipal nº. 
227, de 01 de junho de 2006, Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS 
PREÇOS, em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: 
Fornecedor: CIRÚRGICA PARANAVAÍ - EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 30.766.874/0001-15, sito na Rua Minas 
Gerais, nº. 490, Centro, CEP. 87.701-070, na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, por seu representante legal, 
ao final assinado, com o valor total de R$8.562,00(oito mil, quinhentos e sessenta e dois reais) com os preços dos 
itens abaixo relacionados.
LoteOrdemDescriçãoMarcaUnidadeQuant.Valor Unit.Valor Total
111Cotonetes Flex. Cotton C/100Cotton LineCaixa50,001,6080,00
113Especulo vaginal desc. lubrificado tamanho ppCralUnidade100,001,22122,00
118Fita Adesiva Microporada 25mm x 10mCiexUnidade300,001,70510,00
128Luva Para Procedimentos não estéril tamanho P (caixa com 100)NugardCaixa400,0014,805.920,00
132Papel Lençol 70x50 Branco Leflex EcoDescarboxUnidade50,006,80340,00
143Sonda Uretral Estéril nº 14MedsondaUnidade3.000,000,531.590,00
01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido de contratar empresa para 
fornecer Materiais Médicos Hospitalares, destinado ao Fundo Municipal de Saúde de Douradina-Pr, conforme a seguir:
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração 
à aquisição total.
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as necessidades da 
Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12(doze) meses, contados 
a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados 30(trinta) dias após o faturamento, desde que o mesmo esteja 
de acordo com o solicitado pela Prefeitura do Município de Douradina-Pr.
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da 
Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser 
substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de 
participar de licitação de acordo com a legislação vigente;
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido.
06. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 
06.1. Os bens objeto do fornecimento deverão ser entregues no Centro de Saúde Helio Corsini. As empresas que 
por ventura não estejam localizados no âmbito do município de Douradina-Pr, deverá fornecer os materiais em 
qualquer quantidade solicitada no local e no prazo indicado no anexo III, sem que ocorra qualquer ônus à Prefeitura 
de Douradina-Pr, nos seguintes termos:
06.1.1. A Prefeitura do Município de Douradina-Pr efetuará solicitação de fornecimento dos bens licitados, em qualquer 
quantidade, através do endereço eletrônico informado pelos licitantes na Declaração de Endereço Eletrônico para 
Solicitação de Fornecimento (Anexo IX);
06.1.2. Após o envio da solicitação de fornecimento no endereço eletrônico informado na Declaração de Endereço 
Eletrônico para Solicitação de Fornecimento (Anexo IX), as Empresas vencedoras do certame deverão confirmar o 
recebimento da solicitação no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de considerar-se automaticamente confirmado o 
recebimento da solicitação na data do término desse prazo;
06.1.3. O fornecimento dos materiais, em qualquer quantidade solicitada, deverá ser realizado em até 10 (dez) dias 
úteis e será contado a partir do primeiro dia útil após a confirmação do recebimento da solicitação de fornecimento 
de que trata o item anterior;
06.1.4. Os materiais solicitados deverão ser entregues no Centro de Saúde Hélio Corsini, localizada na Avenida Brasil, 
nº. 261, Centro, Douradina-Pr, de acordo com a solicitação da Secretária Municipal, sem custo adicional;
06.1.5. Somente considerar-se-ão recebidos os materiais solicitados, após a verificação da qualidade, prazo 
de validade, conforme especificado no item 2 e quantidade do bem fornecidos e consequente aceitação pela 
Administração;
06.1.6. Independentemente de sua localização, as empresas fornecerão os materiais licitados no local e no prazo 
indicado nos itens 06.1.3 e 06.1.4, sem que ocorra qualquer ônus à Prefeitura Municipal de Douradina-Pr.
06.2. Os ensaios, teste e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa execução do objeto do contrato 
correrão por conta do contratado (art. 75, caput da 8.666/93).
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 
65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório 
e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as 
partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a recomposição.
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: I - a pedido, 
quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir 
as condições da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, 
a respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado 
no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá 
informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, 
poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no Anexo V, será aplicável 
à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o valor total do 
objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que a contratada tiver direito 
ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o caso.
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis.
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão Presencial nº. 46/2019, 
seus anexos e proposta da proponente.
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao presente 
ajuste. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove 
(30/10/2019).
CONTRATADA
Alex Dias Daminelli
Cirúrgica Paranavaí - Eireli
CONTRATANTE
João Jorge Sossai
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍsO
Estado do Parana
DECRETO Nº 2098/2019
REGULAMENTA À REALIZAÇÃO DE HORAS EXTRAORDINÁRIAS POR SERVIDORES MUNICIPAIS, NO ÂMBITO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.
 DÉRCIO JARDIM JÚNIOR, Prefeito do Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei Complementar nº 101/2000 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal,
 CONSIDERANDO que as realizações de horas extraordinárias devem ocorrer em situações excepcionais e 
temporárias ou emergenciais devidamente justificadas;
 CONSIDERANDO que cada órgão Municipal deve planejar o trabalho de sua unidade, contando com a carga horária 
normal de sua equipe;
 CONSIDERANDO a necessidade de garantir o equilíbrio do Orçamento e a Lei Complementar 101/2000;
 CONSIDERANDO a necessidade de manter a responsabilidade na gestão fiscal do Município, que se dá, entre outras 
ações, com o equilíbrio entre a receita e as despesas públicas,
DECRETA:
Art. 1º A prestação de serviços extraordinários só poderá ocorrer para suprir a demandas excepcionais, temporárias 
ou emergenciais para atender o interesse público, por expressa determinação da autoridade competente, mediante 
solicitação fundamentada do chefe da repartição, ou de ofício pelo prefeito.
Art. 2º A realização de horas extras deverá ser justificada antecipadamente pelo superior hierárquico do servidor, 
precedida de autorização da Secretaria de Administração.
 § 1º A comunicação de que trata o caput deverá ser instruída com a justificativa da atividade desempenhada em 
labor extraordinário, indicando, ainda, a excepcionalidade e/ou emergência, dia de sua realização, motivo que a 
fundamenta e o tempo de sua duração, bem como da comprovação da existência de disponibilidade orçamentária 
para o respectivo pagamento.
 § 2º A justificativa para a realização das horas extraordinárias deverá ser formalizada expressamente junto a 
Secretaria Municipal de Administração até o dia 15 de cada mês, exceto nos casos emergenciais, sendo que as 
realizadas depois desta data serão processadas para pagamento no mês subsequente.
 §3º Quando a prestação do serviço extraordinário recair aos domingos e feriados, o percentual será elevado para 
100% (cem por cento), salvo se o servidor usufruir outro dia de folga.
 § 4º Salvo nos casos excepcionais, devidamente justificados, não poderá o trabalho em horário extraordinário exceder 
a 02 (duas) horas diárias, inclusive quando adotado regime de trabalho que admite compensação de horas, com 
escala de revezamento.
 Art. 3º O serviço extraordinário, excepcionalmente, poderá ser realizado sob a forma de plantões para assegurar o 
funcionamento dos serviços municipais ininterruptos.
§ 1º O plantão extraordinário visa à substituição do plantonista titular legalmente afastado ou em falta ao serviço.
§ 2º Os servidores submetidos ao regime de plantão somente perceberão a gratificação de trabalho extraordinário 
quando sua jornada ultrapassar a carga horária mensal fixada em seu enquadramento funcional.
§ 3º É vedado o pagamento de gratificação de jornada extra por mais de 02 (duas) horas por jornada diária, salvo nos 
casos excepcionais, na área de saúde, devidamente justificados.
Art. 4º O exercício de cargo em comissão ou de função gratificada exclui a remuneração por serviço extraordinário.
 Art. 5º O Serviço Extraordinário concedido sem o atendimento das normas estabelecidas neste Decreto, não será 
computado e nem pago, respondendo o servidor responsável pela autorização, no caso de concessão irregular.
 Art. 6º As Secretarias que realizam serviços essenciais e que não possam sofrer interrupção deverão prever 
antecipadamente o número necessário de horas dos seus servidores, e, somente após esta análise que deverá ser 
autorizado o pagamento das horas excepcionais.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Alto Paraíso, 05 de novembro de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
PREFEITO

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
MDE/Programa Transp. Escolar PNAT 26 04/11/2019 4.095,60                     
TOTAL REPASSE 4.095,60                     

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 05 de Novembro de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Parana
DECRETO Nº 225/2019
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 079/2019 de 23 de outubro de 2019 e 
dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 003/2019 de 04 de janeiro de 2019, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 079/2019 de 23 de outubro de 2019, que tinha como 
objeto o Fornecimento de maneira fracionada  conforme a necessidade de pedra brita nº 02 para complementação de 
readequação de estradas rurais conforme convênio 4500047051 firmado com a Itaipu Binacional.
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência a proposta da empresa:  MINERPAL COMERCIAL DE MATERIAIS 
PARA CONSTRUÇÃO LTDA, no Lote único com valor total de R$ 129.600,00 (cento e vinte e nove mil e seiscentos 
reais).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 05 de novembro de 2019.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO sUL
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ – 95.640793/0001-10
AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE(0xx 44)-3655-1258 FONE/FAX (0xx44) 3655-1225 CEP 87.565-000
CAFEZAL DO SUL - PR
ATO DA MESA N.º 035/2019
SÚMULA: Autorizar o Vereador Cassio Jonathan de Paula a viajar a cidade de Curitiba – Pr nos dias 05 e 06 de 
novembro de 2019.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS:
R E S O L V E
Autorizar o Vereador Cássio Jonathan de Paula a viajar a cidade de Curitiba – Pr nos dias 05 e 06 de novembro 
de 2019, tratar de assuntos de interesse do Município de Cafezal do Sul, junto ao gabinete do Deputado MARCEL 
HENRIQUE MICHELETTO, bem como visita a Secretarias de Estado.”.cabendo-lhe duas diárias antecipadas.
As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a apresentação dos documentos comprobatórios respectivos.
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a viagem é de cinco dias após o encerramento 
da viagem.
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 04 de novembro de 2019.
Eliton Alex da Silva
Presidente
Evandro Lima de Oliveira
1º Secretário
Oswaldo Feltrin Canova
2º SECRETÁRIO

CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO sUL
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ – 95.640793/0001-10
AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE(0xx 44)-3655-1258 FONE/FAX (0xx44) 3655-1225 CEP 87.565-000
CAFEZAL DO SUL - PR
ATO DA MESA N.º 036/2019
SÚMULA: Autorizar o Vereador Eliton Alex da Silva a viajar a cidade de Curitiba – Pr nos dias 05 e 06 de novembro 
de 2019.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS:
R E S O L V E
Autorizar o Vereador Eliton Alex da Silva a viajar a cidade de Curitiba – Pr nos dias 05 e 06 de novembro de 2019, 
tratar de assuntos de interesse do Município de Cafezal do Sul, junto ao gabinete do Deputado ALEXANDRE CURI E 
MARCIO NUNES, bem como visita a Secretarias de Estado.”.cabendo-lhe duas diárias antecipadas.
As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a apresentação dos documentos comprobatórios respectivos.
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a viagem é de cinco dias após o encerramento 
da viagem.
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 04 de novembro de 2019.
Eliton Alex da Silva
Presidente
Evandro Lima de Oliveira
1º Secretário
Oswaldo Feltrin Canova
2º SECRETÁRIO

CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO sUL
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ – 95.640793/0001-10
AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE(0xx 44)-3655-1258 FONE/FAX (0xx44) 3655-1225 CEP 87.565-000
CAFEZAL DO SUL - PR
Decreto Legislativo nº. 002/2019
SÚMULA: REJEITA O ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO Nº 404/12 – SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ E APROVA A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO 
SUL, PR, EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2008.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, 
PROMULGO O SEGUINTE DECRETO
A P R O V A
Art. 1º - Fica Rejeitado o Acórdão de Parecer Prévio nº 404/12, Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, e aprova a Prestação de Contas do Município de Cafezal do Sul, Pr, exercício financeiro de 2008.
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 04 de novembro do ano de dois mil e 
dezenove.
Eliton Alex da Silva
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO sUL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO 135/2019 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 86/2019 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e JOSÉ CARLOS TRICHES - ME OBJETO: Aquisição de extintores e recargas, para atender as 
secretarias municipais FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: DISPENSA Nº 28/2019.
 DOTAÇÄO:
DESCRIÇÃO DA NATUREZADOTAÇÃO COMPLETANATUREZAFR VALOR RED.ORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO10.001.154521300.20093390301000          105,00 258 Serv. P. e Rodov.
MATERIAL DE CONSUMO11.002.061822017.2032339030515          115,00 Ass. Estrat.
MATERIAL DE CONSUMO07.001.123611400.2011339030103       3.435,00 Educ., Cult. E Esp.
MATERIAL DE CONSUMO03.001.041221100.20033390301000          495,00 Administração
MATERIAL DE CONSUMO05.001.103011500.2022339030495       1.615,00 Saude
MATERIAL DE CONSUMO08.001.082431501.20383390301000          175,00 Ass. Social
Total       5.940,00 
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e JOSÉ CARLOS TRICHES - ME. Data: 24 de outubro de 
2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO sUL
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DO ENVELOPE DE PROPOSTA DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2019
A Comissão Permanente de Licitação do Município de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
faz saber que, em observância ao art. 11, §4º, VII da Lei nº 12.232/10 e item 9.13 do Edital supra, realizará no dia 
07/11/2019, às 9h00min, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, situada na Av. Italo Orcelli, 
604, Centro (Paço Municipal), CEP 87.565-000, em Cafezal do Sul/PR, sessão pública para abertura do envelope de 
Proposta de Preços, referente a TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2019, que tem como objeto a Contratação de empresa 
para realizar pavimentação asfáltica, para o distrito de Guaiporã do Município de Cafezal do Sul-PR, conforme 
contrato de repasse nº 866278/2018/MCIDADES/CAIXA.
Cafezal do Sul, 04 de Novembro de 2019.
Andreia de Souza São Miguel
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúCHA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 037/2019 - PMCG
PROCESSO N.º 068
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
consoante a Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 147/14 e Lei 
Municipal n.º 2.316/18, tem a finalidade de receber propostas, conforme descrição no anexo I do edital, pelo MENOR 
PREÇO POR ITEM, do objeto descrito, deste edital que visa atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade.
CREDENCIAMENTO, ENTREGA E PROTOCOLO DOS ENVELOPES:
Até as 09:00 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 21/ 11/ 2019 na Rua 25 de Julho, 1814, 1º 
pavimento.
ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES:
Dia 21/ 11/ 2019 as 09:30 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por item, tem como objeto a aquisição de brinquedos do tipo didático 
e pedagógico, destinados a atender à Secretaria Municipal de Educação do Município de Cidade Gaúcha – PR, 
conforme Plano de Ações Articuladas – PAR, Processo n.º 7 2340015912201300.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as 
condições constantes do Edital.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela 
portaria n.º 231/2019, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha - PR, sito a R. 25 de Julho, 1814. 
Cidade Gaúcha – PR; 05 de Novembro de 2019.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúCHA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 036/2019 - PMCG
PROCESSO N.º 067
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
consoante a Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 147/14 e Lei 
Municipal n.º 2.316/18, tem a finalidade de receber propostas com tratamento diferenciado e favorecido a Micro 
Empresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme descrição no anexo I do edital, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, 
do objeto descrito no lote, deste edital que visa atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA, CREDENCIAMENTO E PROTOCOLO DOS ENVELOPES:
Até às 09:00 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 20/11/2019 na Rua 25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES:
Dia 20/11/2019 às 09:30 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por item, tem como objeto a aquisição futura e parcelada de materiais 
de consumo, expediente, papelaria, escritório e esportivo, destinados ao uso e consumo das Escolas e Creches 
Municipais de Cidade Gaúcha - PR.
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado observado às 
condições constantes do Edital.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela 
Portaria n.º 231/2019, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha - PR, sito a R. 25 de Julho, 1814. 
Cidade Gaúcha – PR; 05 de Novembro de 2019.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OEsTE
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 1334/2019
SUMULA: CONCESSÃO DE DIÁRIA
SRA. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
 R E S O L V E:
ART. 1º FICA AUTORIZADO A SENHORA CREAGAIR APARECIDA DE OLIVEIRA, SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, COM BASE NA LEI MUNICIPAL Nº. 133/2005 E TENDO EM VISTA SOLICITAÇÃO FORMULADA, 
A CONCESSÃO DE 03 (DIÁRIAS) DIÁRIAS PARA CUSTOS DE HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO, PARA OS 
DIAS 11, 12, 13 e 14 DE NOVEMBRO DE 2019, ONDE ESTARÁ PARTICIPANDO DO PROJETO: A OFICINA DE 
IMPLEMENTAÇÃO DOS PROJETOS DE INTERVENÇÃO DA REGIÃO SUL E DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 
DO COSEMS-PR EM CURITIBA/PR.
 ART. 2º ESTA PORTARIA ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 05 (CINCO) DIAS 
DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES                                
PREFEITA MUNICIPAL 
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
CREAGAIR APARECIDA DE OLIVEIRA
LOTAÇÃO
GOVERNO MUNICIPALCARGO/FUNÇÃO
SECRETÁRIA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF 939.213.229-87
AGÊNCIA BANCÁRIA
ITAU
Nº. DE AGÊNCIA
1534
Nº. CONTA CORRENTE
03092-7
DESTINO
Curitiba - PR
MOTIVO
PROJETO: A OFICINA DE IMPLEMENTAÇÃO DOS PROJETOS DE INTERVENÇÃO DA REGIÃO SUL E DA 
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DO COSEMS-PR
PERÍODO
11, 12, 13 E 14 DE NOVEMBRO DE 2019.QT. DIÁRIAS
03 DIÁRIASVALOR UN. 
VALOR TOTAL
Nº. EMP.
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO
 MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE 
ASS. UNIDADE GESTORA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Parana
DECRETO N.º 206/2019
SÚMULA: Declara inservíveis os veículos e máquinas do leilão 001/2019.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO os veículos leiloados inservíveis.
DECRETA:
Art. 1º) Art. 1.º Ficam declarados inservíveis para o serviço público municipal os veículos e máquinas relacionados no 
leilão 001/2019 pertencentes ao Município de Ivaté.
Art. 2º). Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 05 dias do mês de Novembro de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 190/2019
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 031/2019.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 05 DE NOVEMBRO DE 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: DALIANE GOMES BATISTA ZAINA - ME 
CNPJ: 24.933.979/0001-19
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, MEIO AMBIENTE 
E CONSTRUÇÃO CIVIL, ABRANGENDO: PROJETO DE CONSTRUÇÃO CIVIL REGULAMENTADAS PELAS 
NORMAS DO MUNICÍPIO DE IVATÉ-PR, PROJETOS DE ENGENHARIA, ORÇAMENTOS, CRONOGRAMAS, 
PROJETOS DE PAVIMENTAÇÃO E DEMAIS ELEMENTOS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS DENTRO DAS 
ATRIBUIÇÕES PROFISSIONAIS.
VALOR TOTAL: R$ 7.500,00 (SETE MIL E QUINHENTOS REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2019
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 225/2019
RELOTA SILVANA ZAMIAN PAISCA NEGRINI.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E :
Art. 1º. RELOTAR a servidora SILVANA ZAMIAN PAISCA NEGRINI, portadora da Cédula de Identidade RG. 
nº. 5.840.874-3 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Psicólogo, lotada na Secretaria de Saúde, 
passando para a Secretaria de Assistência Social, exercendo suas funções no CRAS – Centro de Referência de 
Assistência Social, a partir de 10 de Outubro de 2019.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 09 dias do mês de Outubro de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Registro de Preço nº 197/2019
REF.: PREGÃO: 078/2019
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 04 DE NOVEMBRO DE 2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: JOSÉ DOS SANTOS 86635131191
CNPJ: 33.460.161/0001-17
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES (ALMOÇO E 
JANTAR) PARA ATENDIMENTO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS QUE PRESTAM SERVIÇOS NO MUNICÍPIO DE 
IVATÉ, CONFORME RELAÇÃO COM QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES QUE SEGUEM.
VALOR TOTAL: R$ 20.750,00 (VINTE MIL SETECENTOS E CINQUENTA REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Parana
PORTARIA N.º 271/2019
SÚMULA: Designa leiloeiro para atuar em licitações na modalidade leilão e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1.º - Designar NATALIA REGIS DE ARAUJO, RG n.º 14.260.231-8/PR e CPF n.º 095.129.849-62, como Leiloeira, 
para atuar em licitações na modalidade leilão, no âmbito da Prefeitura Municipal de Ivaté. 
Art. 2.º- CONSIDERAR de relevância os serviços prestados pelo leiloeiro, porém, sem ônus ao Município.
Art. 3.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.                                                
GABINETE DO PREFEITO, aos 01 dias do mês de Novembro do ano de 2019.
UNIVALDO CAMPNER
Prefeito
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448 - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Nome Inscrição
AARON CARDOSO SIQUEIRA 6030003377
ADAIR MARCIELI DOS SANTOS 6030001631
ADEILDO DOS SANTOS BEZERRA 6030003260
ADELSON VIEIRA 6030003765
ADRIANA APARECIDA DOS SANTOS AZEVEDO 6030003064
ADRIANA BARBOSA 6030003853
ADRIANA DA CUNHA 6030004548
ADRIANA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 6030000511
ADRIANA DO CARMO GALLO DE OLIVEIRA 6030003617
ADRIANA DOS SANTOS FERNANDES 6030000862
ADRIANA MOURA SANCHES 6030003592
ADRIANA MUNHOZ 6030002148
ADRIANO PANARO OLIVEIRA 6030004448
AGNALDO MENDES PEREIRA 6030002106
AGUINALDO APARECIDO DE OLIVEIRA MEIRA 6030002619
AINNE CARDOSO SIQUEIRA 6030003285
ALDA RIBEIRO 6030000796
ALEFF DOS SANTOS MARQUES 6030003923
ALESANDRA DE SOUZA DE MATOS 6030000792
ALESSANDRA DE LIMA 6030003466
ALESSANDRA DE SOUZA FRANCISCO 6030001694
ALESSANDRA MARIANO DA SILVA 6030000590
ALESSANDRA MESSIAS 6030001060
ALEX ALVES SILVA 6030000525
ALEXANDRE ALGUSTO DA SILVA PEREIRA 6030004193
ALEXANDRE LUIZ 6030001670
ALEXANDRE RODRIGUES DA SILVA 6030001283
ALEXANDRE SPERANDIO DOS SANTOS 6030002086
ALEXANDRE WU 6030000392
ALEX FERNANDES DO NASCIMENTO 6030001051
ALICE KAROLINE DAVID CHAVES 6030003322
ALICE KATSUE AMAMIA 6030002858
ALICE MARIA BELTRAME SANTOS 6030003432
ALINE APARECIDA BARRETO 6030002433
ALINE APARECIDA CORDEIRO DE OLIVEIRA 6030003329
ALINE BIGAS 6030001381
ALINE CINTIA SANTOS 6030002320
ALINE FERNANDES DE OLIVEIRA 6030002301
ALINE GARCIA MACHADO 6030001936
ALINE KAUANE DE SOUZA NEVES 6030003801
ALINE LIMA DE SANTANA 6030003457
ALINE REGATTI BERTOLIN 6030004572
ALINE SILVA DE SOUZA 6030001296
ALISSON MIGUEL FIGUEIREDO FERRARI 6030002133
AMANDA BEATRIZ SANTOS SOUZA 6030001409
AMANDA CAROLINE LORENCETE 6030004265
AMANDA CRISTINA CAVALCANTE NIELI 6030001867
AMANDA FEDRIGO FASSINA 6030001820
AMANDA LIMONI NOBRE 6030003959
AMARILDO SILVINO BATISTA 6030003172
ANA CAROLINA BARBOSA DE SOUZA 6030003545
ANA CAROLINE DE OLIVEIRA SILVA 6030002905
ANA CLARA DE SOUZA QUINAIA MULLER 6030002001
ANA CLAUDIA DO NASCIMENTO DE CARVALHO 6030003034
ANA CLAUDIA VILAS BOAS 6030000689
ANAIR APARECIDA CORDEIRO DE PAULA 6030002292
ANAIR TITO DOS SANTOS 6030001772
ANA LICE DA SILVA FREITAS 6030001054
ANA LUCIA DA SILVA MARIANO 6030002517
ANA MARIA DA SILVA FAGUNDES 6030001840
ANA MARIA SILVA 6030004036
ANA PAULA AMORIM SILVA 6030003571
ANA PAULA CAMARGO DOS SANTOS SILVA 6030002413
ANA PAULA DA SILVA 6030002641
ANA PAULA DA SILVA 6030000513
ANA PAULA DE OLIVEIRA SOUZA 6030001708
ANA PAULA SANTANA DA SILVA 6030001301
ANA SELMA NUNES 6030002561
ANDERSON APARECIDO RODRIGUES 6030000947
ANDERSON DOS SANTOS 6030004409
ANDERSON LINO DOS SANTOS 6030002191
ANDERSON PEREIRA DE ALMEIDA 6030000969
ANDREA PESSOTTI 6030002638
ANDRÉ FELIPE FERRARESSO DA SILVA 6030000273
ANDREIA DA SILVA ALVES 6030003572
ANDREIA RODRIGUES DE OLIVEIRA DOS SANTOS 6030003441
ANDREI DO CARMO DE SOUSA 6030003206
ANDRE PALOMO 6030002221
ANDRESSA FERNANDA MORA 6030001899
ANDRESSA SILVA 6030000850
ANDRESSA THAINÁ DE SOUZA MARQUES 6030003742
ANDREZA CAROLINA PEREIRADE CAMPOS PEREIRA 6030003391
ANGELA ALVES DE SOUZA 6030001123
ANGELICA DA SILVA HONÓRIO 6030004132
ANIBAL ANTONIO LEAL JUNIOR 6030004017
ANIELLE APARECIDA DE ALMEIDA OLIVEIRA 6030003574
ANTONIO BUENO DA SILVA 6030002784
ANTONIO VIEIRA 6030002255
APARECIDA FIGUEIREDO ROSA 6030000124
APARECIDA MARIA DELGADO BANHARA 6030001440
APARECIDA PEREIRA DE ANDRADE 6030003529
APARECIDO CHIQUITO 6030003919
APARECIDO PEDROSO 6030004383
ARIANE DE MELO ISAIAS 6030003070
ARIEL ALEX DE SOUZA 6030002072
ARNO REMDE 6030001598
AURORA MELO DOS REIS 6030002911
BEATRIZ ALINE DO SANTOS 6030001763
BEATRIZ DAIANE DOS SANTOS NAVES 6030003328
BEATRIZ MUNIZ DA SILVA 6030000827
BENEDITA GONÇALVES DE ALMEIDA 6030004283
BRASILINA FRANCISCA DAS DORES 6030001682
BRUNA CAROLINE PANTALEAO RODRIGUES 6030000766
BRUNA CRISTINA DIAS DA SILVA 6030001307
BRUNA CRISTINA DOS SANTOS 6030001591
BRUNA DA SILVA RODRIGUES 6030000988
BRUNA FERNANDES SILVA OLIVEIRA 6030002855
BRUNA MIKAELLY VASCONCELOS DA CUNHA 6030004060
BRUNA SILVA DE JESUS 6030000499
CAMILA LETICIA DOS SANTOS 6030003948
CAMILA PIERANGELI 6030001162
CAMILA SANTOS DE LIRO NEVES 6030001563
CAMYLLA ROBLES DE OLIVEIRA 6030003763
CARINA MILENA DE AZEVEDO 6030001996
CARLA COSTA SILVA SANTOS 6030000396
CARLA DAIANE DE OLIVEIRA DIAS 6030000888
CARLOS HENRIQUE DIAS DE MORAES 6030002283
CAROLINA DA SILVA BEZERRA 6030002224
CAROLINA SILVA DE OLIVEIRA 6030001526
CAROLINE APARECIDA MONTEIRO 6030001213
CELIA DIAS DOS SANTOS 6030001823
CÉLIA MARIA DE ARAUJO MELLO 6030003053
CELIA REGINA MARCELINO DE OLIVEIRA 6030001743
CELINA PINHEIRO DE MELO RODRIGUES 6030001738
CHARLIZY APARECIDA MARCATO LUTZ 6030002645
CIBELE ALVES DE SOUZA 6030003877
CILEIDE BERGAMO RICARTE NARDIM 6030001707
CILENE DE SOUZA 6030001613
CILENE DE SOUZA DOS SANTOS 6030001961
CILENE DOS SANTOS SILVA TRINDADE 6030003695
CILENE TEODORO 6030003011
CIRLENE DA SILVA DA PAIXAO MARTINS 6030004109
CIRLENE SIMPLICIO DA SILVA 6030004151
CLAUDEMIR SANTIAGO 6030002931
CLAUDEMIR XAVIER BEZERRA 6030002099
CLAUDETE CONEGUNDES 6030003207
CLAUDIA APARECIDA SALES 6030004404
CLAUDINEIA DA LUZ 6030003470
CLAUDINEIA LIMA DOS SANTOS 6030003399
CLAUDINEIA NAZARÉ DA SILVA 6030000943
CLEBERSON RODRIGUES DA SILVA 6030000439
CLEIDE GALVES FERREIRA 6030003780
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O Prefeito Municipal de Umuarama, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, seus 
anexos e demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO o EDITAL DE DEFERIMENTO DAS INScRIÇÕES do 
PROcESSO SELETIVO SIMPLIFIcADO (PSS) aberto pelo Edital n° 082/2019, nos seguintes termos: 
 
Art. 1º Ficam DEFERIDAS as inscrições relacionadas nos ANEXOS I e II deste Edital. 
 
I – O ANEXO I refere-se às inscrições dos candidatos que se declararam Pessoa com Deficiência – PcD, e/ou solicitaram 
condição especial para a realização da prova objetiva. 
 
II – O ANEXO II refere-se às inscrições para Ampla Concorrência. 
 
 
Art. 2º Ficam INDEFERIDAS as demais inscrições. 
 
 
Art. 3º Quanto ao indeferimento da inscrição, caberá interposição de recurso no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 
contados a partir da data de publicação deste Edital. O recurso deverá ser protocolado em formulário próprio, disponível no 
endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, no período das 0h00min do dia 07/11/2019 até as 23h59min do dia 
08/11/2019, observado o horário oficial de Brasília/DF. 
 
 
Art. 4º As provas objetivas serão aplicadas no dia 17/11/2019 em horário e locais a serem divulgados na data de 12/11/2019. 
 
Parágrafo único. O candidato com a inscrição deferida deverá acessar o endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, a 
partir das 15h da data prevista 12/11/2019 e imprimir o cARTÃO DE INFORMAÇÃO DO cANDIDATO, que informará o 
horário e local de realização da prova objetiva. 
 
 
Art. 5º Os candidatos aos empregos de: Professor; Professor de Educação Infantil; Professor de Educação Especial e 
Professor de Educação Física, habilitados e relacionados em Edital específico, devem observar a convocação para a 
Prova de Títulos e de Experiência Profissional, a ser divulgada em 06/11/2019 endereço eletrônico 
www.institutoaocp.org.br. 
 
 
Art. 6º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

 
 

Umuarama/PR, 06 de novembro de 2019. 
 
 
 

GILVAN LUZ DA SILVA 
Presidente da comissão Especial de Seleção de Pessoal 
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448 - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS  

Nome Inscrição Tipo de 
Deficiência condições Tempo 

Adicional 
CARLOS HENRIQUE DIAS DE MORAES  6030002283 VISUAL Ampliada25 NÃO 
DARA DOS SANTOS  6030003298 NENHUMA Amamentando NÃO 
EDUARDO DE SOUZA GUIMARAES  6030001622 FíSICA Nenhuma NÃO 
LUCAS FERNANDES  6030000153 VISUAL Nenhuma NÃO 
LUCIMARA CORREA GASPARELO  6030002995 AUDITIVA Libras NÃO 
SIMONI CRISTIANE FAVARO BARBOSA  6030002017 VISUAL Ampliada25 NÃO 

447 - PROFESSOR  

Nome Inscrição Tipo de 
Deficiência condições Tempo 

Adicional 
EDUARDO ALBERTO MEGDA  6040002299 AUDITIVA Libras SIM 

470 - PROFESSOR DE EDUcAÇÃO ESPEcIAL  

Nome Inscrição Tipo de 
Deficiência condições Tempo 

Adicional 
GISELE MARIA ANDRADE CAOBIANCO  6080003381 NENHUMA Amamentando NÃO 

471 - PROFESSOR DE EDUcAÇÃO FÍSIcA  

Nome Inscrição Tipo de 
Deficiência condições Tempo 

Adicional 
EDSON VANDER GABRIEL SILVA  6090001919 FíSICA Nenhuma NÃO 
LUIZ RICARDO CORREA LIMA  6090000832 FíSICA Nenhuma NÃO 

469 - PROFESSOR DE EDUcAÇÃO INFANTIL  

Nome Inscrição Tipo de 
Deficiência condições Tempo 

Adicional 
CAMILA SILVA MACHADO  6070000071 VISUAL Nenhuma NÃO 
KATIUSCIA APARECIDA LOPES NAKABORI  6070001518 FíSICA Nenhuma NÃO 
MARIANA ZANATTO HIDALGO  6070000966 NENHUMA Amamentando NÃO 
MUNITCHELY DE OLIVEIRA PERROUT  6070003105 FíSICA AcessoCadeira SIM 

449 - SEcRETÁRIO EScOLAR  

Nome Inscrição Tipo de 
Deficiência condições Tempo 

Adicional 
AGNALDO JORGE MARTINS  6060003340 FíSICA Nenhuma NÃO 

 

CLEONICE BUCIOLI DA COSTA SOUZA 6030003918
CLEUDIANE LOPES LIMA 6030000825
CLEUSA MARIA LUCIO 6030001817
CLEVERSON DIAS OLIVEIRA 6030002219
CONCEIÇÃO APARECIDA DOS SANTOS SANTANA 6030004284
CONCEIÇÃO APARECIDA NALIN 6030000463
COSMO APARECIDO DE OLIVEIRA 6030000091
CRISLAINE PATRÍCIA QUINHONE KER 6030000692
CRISLAINE VIEIRA DE SOUZA 6030002062
CRISTIANA ALVES DA COSTA 6030003522
CRISTIANA RODRIGUES DOS SANTOS SILVA 6030004025
CRISTIANE CASSIANO DA SILVA 6030001361
CRISTIANE DE SOUZA DOS SANTOS 6030002302
CRISTIANE DIAS DE OLIVEIRA QUEIROZ 6030004134
CRISTIANE FELIZARDO NUNES 6030003562
CRISTIANE FERREIRA ALVES FELICIANO 6030000709
CRISTIANE LOPES RODRIGUES 6030003338
CRISTIANE MARQUES DE SOUSA 6030004045
CRISTIANE MARQUEZINE BORGES JORGE 6030002559
CRISTIANE RUFINO DO NASCIMENTO 6030000907
CRISTINA REGINA ALVES DE OLIVEIRA COSTA 6030002862
CRISTINA SOUZA ABREU DUARTE 6030001815
DAFNE DOS SANTOS MARINHO 6030001667
DAIANA QUEIROZ OLIVEIRA 6030001475
DAIANE CRISTINA ZANELA DO NASCIMENTO 6030003077
DAIANE RODRIGUES DE OLIVEIRA LEITE 6030001617
DALILA CAROLAINE DOS SANTOS 6030001837
DANIELA ANGELO DOS SANTOS 6030002991
DANIELA BRANDO 6030001180
DANIELA MARTINS RIBEIRO 6030003057
DANIELA SILVA MARINHO HOUESSINON 6030000420
DANIEL BUENO DE SANTANA 6030004550
DANIELE SANTOS SILVA 6030000775
DANIELE SUZANE RESENDE 6030003000
DANIEL HENRIQUE ROCHA 6030003336
DANILA CRISTINA FLORIANO DA SILVA 6030002324
DANUBIA GISELE DA SILVA AGUIAR 6030001724
DARA DOS SANTOS 6030003298
DAVI RODRIGUES DOS SANTOS 6030002521
DAYANE ALVES TEIXEIRA KURIKE 6030003865
DAYANE ANDRIELLE COSTA SANTOS 6030000152
DAYANE CRISTINA MACHADO 6030003202
DAYANE MENDES PIEKNI 6030004310
DEBORA CRISTINA DE LIMA 6030000516
DÉBORA DE OLIVEIRA PEREIRA DE SOUZA 6030004136
DEBORA DE OLIVEIRA SILVA 6030002647
DÉBORA DO CARMO PEREIRA 6030002369
DEBORAH TORRES DOS SANTOS MARTINS 6030003254
DÉBORA TROMBELLA BERTUSSI 6030002249
DENISE BEATRIZ DOS SANTOS 6030004474
DENISE CRISTINA DOS SANTOS CIAPATICO 6030001275
DENISE FRANCIELE SATIM 6030003426
DENISE RODRIGUES DE SOUZA 6030000641
DENIZE CRISTINA DE MELO 6030004182
DGENIFER MARIA FELIX BRISOLA 6030003186
DHEINE CAROLINE LOPES 6030001798
DIRCEU FIRMINO 6030004034
DIVINA DOS SANTOS MEDEIROS 6030002728
DJENIS OLIVEIRA BAHIA 6030003095
DORIVAL BISPO DE SOUZA 6030003481
DORIVAL PEREIRA SENA 6030004032
DUANNA PADILHA SATURNINO 6030001112
DULCELINA VETURINO DA SILVA 6030000598
DULCELI VIEIRA 6030004234
EDEMILSON JOSE FACINA 6030004417
EDER DOS SANTOS FERNANDES 6030001992
EDIANE CRISTINA COSTA SOUZA 6030003223
EDIEFISON DA SILVA PARRA 6030002000
EDILAINE FIRMINO TIMÓTEO 6030004358
EDILCE RODRIGUES GOMES 6030003160
EDILEUSA AGUSTA DA SILVA 6030003241
EDILEUSA DIAS DE MEIRA 6030002216
EDILEUSA MIRANDA DA COSTA 6030000882
EDILSON BATISTA DA SILVA JUNIOR 6030004399
EDINALVA BATISTA DA CRUZ 6030003331
EDINEIA CLARO DOS SANTOS 6030001378
EDIVINA MARIA DE OLIVEIRA 6030003530
EDNA ALVES MOREIRA 6030003712
EDNA APARECIDA MAGAN NASCIMENTO 6030001456
EDNA APARECIDA SALDEIRA GIROTTO 6030003352
EDNALDO FRANCISCO DA SILVA 6030000270
EDNA MARIA DE OLIVEIRA PEDRO 6030002341
EDNA MARIA DOS SANTOS BISPO 6030003491
EDNEIA DE LIMA 6030001277
EDNEIA MATHEUS DOS SANTOS 6030004344
EDSON JOSE TOMAZ 6030002206
EDUARDO DE SOUZA GUIMARAES 6030001622
EIGLE DANIELE DIAS DE LIMA 6030003767
ELAINE APARECIDA GOMES 6030003575
ELAINE CRISTINA DE ARAUJO NOVAES 6030004381
ELAINE DA SILVA SCHULTZ SANTANELI 6030002579
ELAINE RODRIGUES BARBOSA 6030001386
ELAINE VIEIRA 6030003682
ELEANDRO FIGUEIRA DOS SANTOS 6030002599
ELESSANDRO DE SOUZA FRANCISCO 6030004168
ELIANA CARDOSO 6030000555
ELIANA DE SOUZA PINHEIRO 6030003868
ELIANA GONÇALVES DE BRITO ALVES FERNANDES 6030003311
ELIANE APARECIDA DOS SANTOS 6030001439
ELIANE CRISTINA LIMA DIAS 6030000520
ELIANE DO ROCIO MALINOSKE 6030001830
ELIANE FRANCISCO SOUZA 6030001943
ELIANE MARIA ALVES DE MELLO 6030003212
ELIANE RODRIGUES NUNES 6030004495
ELIANE ROLEMBERG 6030002308
ELIANE RUFINO RIBEIRO 6030001026
ELIANE TEIXEIRA DE ASSUNÇÃO PARDINHO 6030002082
ELISABETE DOS SANTOS DA COSTA 6030003564
ELISANGELA DO NASCIMENTO 6030000767
ELIZANGELA DE SOUZA REIS SILVA 6030001332
ELIZEU DA SILVA SANTOS 6030001610
ELOIZA REMDE DO PRADO DOS SANTOS 6030002469
ELZA ALVINO DA SILVA FILIPE 6030002605
EMANUELLY MARIANO PINTO 6030002959
EMELLYN THAISA CORREIA DE FARIAS 6030002351
EMERSON CAMPEZATE 6030001891
ENIO TEODORO 6030003225
ERICA ANGELA GERONIMO MACEDO 6030001775
ERICA BARBOSA MARTINS 6030000644
ÉRICA CORDEIRO DIAS 6030001421
ERICA DE OLIVEIRA MANSO 6030001527
ERICA PEREIRA DO NASCIMENTO 6030002296
ERICK FREDERICO DE OLIVEIRA 6030003589
ERICK NAVARRO VIDA 6030002828
ERIKA FERNANDA SILVA 6030003136
ESTEFANI PORTO 6030001726
ESTER BENICIO DOS SANTOS 6030004297
ESTER CAROLINE RIBEIRO DE LIMA 6030004070
EUGENIA APARECIDA DE AMORIM 6030004066
EUNICE ROCHA LITWINSKI 6030002298
EVA APARECIDA ALVES 6030003971
EVA APARECIDA DOS SANTOS NASCIMENTO 6030001248
EVA CRISTIANE DE LIMA 6030002534
EVANILDA APARECIDA DE SANTANA BERALDO 6030002836
EVELYN CAMILLA DA SILVA 6030001091
ÉVILIM PERAÇOLI ESPELHO 6030004167
EWERSON CARLOS FIEL TRINDADE 6030001655
EZEQUIEL FIGUEIRA DOS SANTOS 6030001100
FABIANA APARECIDA DA SILVA 6030000576
FABIANA APARECIDA DE SOUZA 6030003941
FABIANA CRISTINA DA SILVA CARVALHO 6030004007
FABIANA PINHEIRO DOS SANTOS TRENTIN 6030000240
FABIANA RIBEIRO DA SILVA 6030003086
FABIANA SANTOS 6030002313
FABIANE ALINE VILAR DE CARVALHO 6030004387
FABIANE CRISTINA REBELO VALOTO 6030002025
FABIANE CRISTINE DE AMORIM 6030004352
FABIELLI SILVA CARDOSO 6030004257
FELIPE BARTOLOMEU PERIARD 6030002383
FELIPE DENIS FERREIRA DA SILVA 6030002666
FERNANDA CARINE DA COSTA LIMA 6030004005
FERNANDA DA SILVA COELHO 6030000171
FERNANDA DA SILVA LIMA STRICKER 6030002894
FERNANDA GOMES 6030002266
FERNANDA LOPES DE SOUZA 6030000112
FERNANDA RODRIGUES LOUZA 6030003220
FERNANDA TOCHIO OLIVEIRA DA SILVA 6030001701
FERNANDO DANIEL DA SILVA 6030000405
FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA 6030004055
FLÁVIA MARIA ROCHA CARLOS 6030004604
FLAVIANA ONORIO BEZERRA 6030000146
FLAVIA SILVA OTERO 6030002265
FLAVIELE VITÓRIA MORAES ALENCAR 6030001260
FRANCIANE JÉSSICA JORGE PINTO 6030003755
FRANCIELE BARBOSA PEREIRA 6030001759
FRANCIELE CAETANO BARRETO 6030001298
FRANCIELE DOS SANTOS 6030001263
FRANCIELE FÉLIX DE ARAÚJO 6030002547
FRANCIELE GERONIMO PIGAIANI 6030000288
FRANCIELE MARIANO 6030003549
FRANCIELE RIBEIRO DE OLIVEIRA 6030001938
FRANCIELE ROCHA CARLOS 6030004002
FRANCIELE SILVANA DE OLIVEIRA 6030004411
FRANCIELE TEIXEIRA 6030000058
FRANCIELI GABRIEL DE SOUSA 6030002614
FRANCIELLE BRITTO DE SANTANA 6030003345
FRANCIELLE RODRIGUES DA SILVA TEIXEIRA 6030000728
FRANCISCA PEREIRA DA SILVA NAKAZONO 6030002022
FRANCISLAINE RIBEIRO MACIERO 6030003828
GABRIELA CARDOSO DA SILVA 6030001767
GABRIEL DENIS FERREIRA DA SILVA 6030002668
GABRIEL VICENTE FURTADO MOTTA 6030002257
GABRIELY DA SILVA ROSA 6030000304
GEISIELE DE FÁTIMA FIGUEIREDO 6030001958
GELIANE ALVES DE SOUZA 6030002733
GENADI AUGUSTO DOS SANTOS 6030002076
GENI PAULA DE OLIVEIRA 6030003593
GILBERTO MARCHINI 6030004101
GILMARA BORGENS 6030001524
GILMAR GONÇALVES XAVIER 6030002256
GISELY PEREIRA ALVES DA SILVA 6030002499
GISLAINE MARIA AGOSTINHO DOS SANTOS 6030003820
GLACIELI DOS SANTOS BONIFACIO 6030000830
GLAUCO ISLAN ANTUNES BORGES 6030001949
GLEICI DA COSTA PEREIRA 6030003173
GLEISO FEITOSA DE LIMA 6030002750
GRACIELLE APARECIDA DE LIMA E SOUZA MIGUEL 6030001083
GRASIELLE DIGERONIMO DE ALMEIDA 6030002484
GUILHERME DA SILVA ANGELOTTO 6030003726
GUILHERME GONZAGA DE SOUZA 6030003978
HELENA APARECIDA RODRIGUES SILVA 6030002036
HELENA MARIA FELIZARDO 6030000506
HENRIQUE COSTA DA SILVA 6030002919
HERMINIA DA COSTA SOARES 6030002843
HETTYFFER HERNACKI FONTES 6030001680
HIVANILDA SANTINHA BARION 6030001085
HUGO FELIPE DE SOUZA 6030003452
HUGO VINICIUS COSTA DA SILVA 6030000076
IDALINA ROSA DA SILVA 6030001626
ILDA SILVA DA ROCHA 6030004341
ILZA MENEZES MELQUIADES 6030004116
INEZ RODRIGUES DE SOUZA 6030002284
INGRID KATHRYN CAVALCANTE 6030000437
IRACI DE SOUZA PERROUD 6030002711
IRACI PERREIRA DE MORAES 6030003067
IRES KNIPHOFF 6030003312
ISABELLA PEREIRA VOLPI 6030001253
ISMAEL MARIANO SILVA 6030001399
IVANILDA MOREIRA DA SILVA 6030001833
IVANIR DE FATIMA BONATTI FOGAGNOLO 6030000518
IVANIR SIMÃO 6030001259
IVAN MOREIRA DOS SANTOS 6030003244
IVETE BATISTA 6030004583
IVETE BORDIN 6030002243
IVONE SANTANA 6030004312
IVONE SANTOS CARVALHO CASSITA 6030003657
IVONETE CABRERA DAS MERCES 6030003950
IVONETE DA SILVA CESARIO 6030002902
IVONETE RODRIGUES DA CRUZ 6030004206
IZAQUELINA DE OLIVEIRA VITOR 6030000702
JACQUELINE AZEREDO BRITO 6030000472
JACQUELINE DE ALMEIDA NASCIMENTO 6030002717
JACQUELINE LIMA DOS SANTOS 6030003401
JACQUELINE ROCHA VANDERLEI 6030000515
JAIME BARBOSA DA SILVA COSTA 6030000543
JAIR GOMES NOBRE 6030002800
JAIR RAIMUNDO 6030000561
JAKELINE DOS SANTOS BISPO 6030003771
JANAÍNA PEREIRA DA SILVA 6030001629
JANE MOREIRA GOMES 6030003743
JAQUELINE APARECIDA SALGADO DA SILVA CARVALHO 6030002592
JAQUELINE DE OLIVEIRA BARBOSA MINZOM 6030001729
JAQUELINE DOS SANTOS CHAVES 6030002199
JAQUELINE MARTINS DOS SANTOS 6030004538
JEAN CARLOS DA SILVA 6030003691
JEESICA APARECIDA DA SILVA 6030000264
JENIFER KELEN BRITO MACHADO 6030001784
JÉSSICA APARECIDA ANDRÉ ROSA 6030001662
JESSICA CAROLINE SANTOS ROCHA 6030001970
JÉSSICA CRISTIANO DE SOUZA 6030000772
JÉSSICA CRISTINA DA SILVA PERIALDO 6030001356
JÉSSICA CRISTINA ZAMBELLO PINANGÉ 6030003995
JESSICA FERNANDA MENDES DE OLIVEIRA 6030001795
JESSICA FERREIRA DA SILVA 6030003360

JESSICA FRANCIELI DA SILVA 6030001270
JESSICA OLIVEIRA DOS SANTOS 6030003600
JÉSSICA REGINA GONÇALVES WYRGOSKI 6030001905
JÉSSICA SILVA TONI HONÓRIO 6030002756
JÉSSICA SILVA ZANETT 6030001658
JHESSYCA MARIA FIGUEIREDO 6030000523
JHONATAN DLEON CEROZINO 6030000550
JHOSEPHER AGUIAR DE FREITAS 6030001284
JHULHIANE PROENÇO NOVAKOWSKI 6030002888
JOANA APARECIDA PEREIRA DIAS DE ALMEIDA 6030002969
JOÃO PAULO OLIVEIRA ROSSI 6030002304
JOAO PAULO ROCHA DE OLIVEIRA 6030002307
JOÃO VITOR SOARES DE ALMEIDA 6030002660
JOEL JUNIOR FERNANDES 6030001528
JOEL TAVARES VIEIRA 6030001742
JONATHAN ALEXANDRE DE OLIVEIRA 6030001914
JOSE AMADO DE ARAUJO FILHO 6030000731
JOSEANE DE SOUZA VASSI 6030002144
JOSE ANTONIO CASAROTO 6030003228
JOSE DOS SANTOS MARTINS 6030003993
JOSEFINA MARIA DA SILVA DOMINGOS 6030004606
JOSÉ HENRIQUE APARECIDO DA ROCHA 6030002958
JOSÉ JUSTINO DE JESUS ALMEIDA 6030001565
JOSELI PEREIRA DA SILVA JANDER 6030004223
JOSEMARY QUEIROZ DA SILVA 6030002790
JOSÉ RUIZ 6030002552
JOSIANA DE OLIVEIRA DE SOUZA 6030004400
JOSIANE CARVALHO DOS SANTOS 6030003514
JOSIANE DA SILVA BELOTI DE BARROS 6030000084
JOSIELE DE MAGALHÃES COSTA 6030003900
JOSILENE DAS GRACAS TAVARES DA SILVA 6030003981
JOVANA GRACIELI BRTIO 6030003482
JOYCE MARCELA GONCALVES 6030003082
JOZIEL DE OLIVEIRA MOREIRA DE SOUZA 6030002290
JULIA ADRIANA LOPES MIRANDA BARRETOS 6030000115
JULIANA BORTOLETTO 6030001261
JULIANA CARDOSO GOMES 6030002297
JULIANA COELHO GAVASSI DE ARAÚJO SAMPAIO 6030003078
JULIANA DANTAS 6030001852
JULIANA DA SILVA GOMES 6030004253
JULIANA FARIA BENEDITO 6030002276
JULIANA MATOS DOS SANTOS 6030003442
JULIANA PEREIRA DOS SANTOS 6030001024
JULIANA PRISCILA DIAS DA CONCEIÇÃO 6030003494
JULIANA SOSA DOMINGEZ 6030000426
JÚLIO BARBOSA COLTRO 6030002553
JUSSARA RODRIGUES 6030002495
KAMILA CERQUEIRA LEITE 6030003779
KAMILA DA SILVA FERNANDES 6030000488
KAMILA SANTOS 6030000945
KARINA BERNARDINO DA SILVA 6030002322
KARINA CAETANO 6030001276
KÁTIA ALESSANDRA ALVES 6030002996
KATIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA 6030002950
KAUHANA ROBERTA LIMA OLIVEIRA 6030002884
KELLY CRISTINA DE BARROS 6030001354
KESIA CRISTINA DOS SANTOS RODRIGUES 6030000319
KETSSIA NAYARA SOARES SANT ANA 6030003789
KLEBER CAPISTANO DA SILVA 6030003280
LAIANE BEATRIZ FRANCO JAMARCHI 6030002060
LAIZE ROSA DA SILVA 6030003610
LANA MARIA XAVIER DE CARVALHO ASSIS 6030002845
LARISSA APARECIDA CAMANI 6030000119
LARISSA BORLINA DE SOUZA 6030001796
LARISSA DA CRUZ SILVA 6030003348
LARISSA DA SILVA ALMEIDA 6030000274
LARISSA DOS SANTOS FERREIRA 6030002357
LARISSA LIMA DE BRITO 6030003112
LARISSA TEIXEIRA MARQUES 6030002145
LAURA ANGÉLICA P DOS SANTOS 6030000399
LAURA APARECIDA DA COSTA SOUZA 6030001661
LAURA GIOVANNA FIRMINO CHEQUIM SZEZERBATZ 6030004031
LEANDRO SOARES BUZATO 6030000876
LEILA APARECIDA DA SILVA 6030003249
LENA VENANCIO DA SILVA MOREIRA BONFIM 6030001402
LENICE DOS SANTOS 6030003835
LENICE MARTA DAS DORES 6030001731
LENIR BATISTA RIBEIRO DOS SANTOS 6030000934
LEONARDO FIEL MORI 6030000993
LEONARDO SANTOS DE AZEVEDO 6030003807
LEONICE EMILIA CRESPIN 6030004330
LEONICE FURTADO DE MELLO 6030002623
LEONICE PINHEIRO DA SILVA 6030003204
LEONILDO VIANA DOS SANTOS 6030003871
LETICIA BAPTISTA DE MELO 6030002420
LETICIA LEMOS ZANATTO AZEVEDO 6030000571
LETICIA PEREIRA FRANÇA 6030000329
LIDIANE SANTOS 6030000280
LILIANE DA SILVA RODRIGUES 6030002611
LILIAN ELEUTERIO DA LUZ 6030002018
LILIAN SILVA DO NASCIMENTO SOARES 6030003614
LINCIA MICHELE PEREIRA DA ROCHA 6030000743
LORENA CELINE GONÇALVES ROSSETI 6030002955
LORENA CRISTINA SANTIAGO 6030002208
LOURDES APARECIDA ANTONUCCI 6030002822
LOURDES ERIKA DE OLIVEIRA 6030003954
LUANA TEODORO DE ALCÂNTARA 6030001116
LUBIA MARISA MARRANCA 6030000569
LUCAS ALVES DE SOUZA 6030003922
LUCAS BERALDO DE SOUZA 6030000041
LUCAS CARDOSO GOMES 6030002648
LUCAS FERNANDES 6030000153
LUCAS GABRIEL SELVARO 6030001221
LUCAS MARCELINO MARCHIOTTI 6030002679
LUCIA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS 6030001008
LUCIA HELENA ARAUJO 6030003387
LUCIANA BISCAINO 6030002131
LUCIANE TURCI 6030000398
LUCIANO DE SOUZA APARECIDO 6030001492
LUCIENE FERREIRA DE PAULA 6030003001
LUCIENE MARQUES DOS SANTOS BARDELLIN 6030004222
LUCILENE RAMOS DE MENESES 6030004348
LUCIMARA BISCAINO 6030003068
LUCIMARA CORREA GASPARELO 6030002995
LUCIMARA FERREIRA DE ALMEIDA AGUIAR 6030000877
LUCIMAR FELIX DA SILVA BRISOLA 6030003637
LUCIMAR MARIA DE SOUZA BASTIANSCH 6030003607
LUCINEIA DE ARAUJO PINTO DOS SANTOS 6030004551
LUCINEIA DE OLIVEIRA 6030002429
LUCINEIA PEREIRA DO ESPIRITO SANTO 6030002772
LUCRÉCIA PEREIRA DOS SANTOS 6030003798
LUIZA MARTA INOCÊNCIO 6030004145
LUMA HAMURA DA SILVA 6030004408
LUZIA APARECIDA BORGES DE OLIVEIRA 6030003580
LUZIA DA CRUZ 6030001639
LUZIA DA SILVA COUTO PRODOSSIMO 6030003513
LUZIA DE FÁTIMA PALHOTO SANTOS 6030001149
LUZINETE CUSTÓDIO DA SILVA MEDEIROS 6030001344
MAGDA REGINA RAIMUNDO 6030003864
MAGNO JORGE LINO DE SOUZA 6030002058
MARCELA DA SILVA ROCHA 6030002242
MARCELA DA SILVA VALERIO 6030003930
MARCELA PATRICIA DA SILVA 6030002698
MARCELO AMARAL FERMINO 6030001282
MARCELO EVARISTO 6030000977
MARCELO VINICIUS BIAZON 6030003544
MARCELO VINICIUS DE FREITAS FELIX DA SILVA 6030002979
MARCIA APARECIDA BARBOSA 6030003215
MARCIA APARECIDA DA SILVA 6030000933
MÁRCIA APARECIDA MORAIS 6030000887
MARCIA CRISTINA DE OLIVEIRA BRITO 6030003975
MARCIA CRISTINA DOS SANTOS 6030003152
MARCIA CRISTINA DOS SANTOS DA SILVA 6030003876
MARCIA DE LARA ZANCHETTI 6030000213
MARCIA DIAS DE OLIEIRA 6030004138
MARCIA FAGUNDES DOS SANTOS SILVA 6030003118
MARCIA FELISBERTO DA SILVA 6030002138
MARCIA FERNANDES DOS SANTOS SOUZA 6030000972
MARCIANA DE OLIVEIRA SANTOS 6030000948
MARCIA PEREIRA 6030003926
MARCIA REGINA DE BARROS 6030002896
MARCIA VERISSIMO DA SILVA 6030003151
MARCIO ANTUNES DE SANTANA 6030002631
MARCIO AUGUSTO DE SOUZA MENDES 6030001086
MARCOS DA SILVA MIRANDA 6030002742
MARCOS GABRIEL FERNANDES 6030001574
MARCOS MENDONÇA 6030003320
MARCOS VINICIUS DOS SANTOS ALMEIDA 6030003970
MARESSA KATRINA DA SILHA BARBOSA LIMA 6030003738
MARESSA SILVA DE ANDRADE 6030004609
MARIA ALICE ALVES DA COSTA SILVA 6030004577
MARIA ALICE PIRES 6030002405
MARIA ANUNCIADA DA SILVA RAFAEL 6030002064
MARIA APARECIDA COSTA 6030000963
MARIA APARECIDA DA CRUZ PRATES 6030002773
MARIA APARECIDA DE SOUZA SILVA 6030000441
MARIA APARECIDA DOS ANJOS 6030000205
MARIA APARECIDA DOS SANTOS 6030002287
MARIA APARECIDA FERREIRA 6030001673
MARIA APARECIDA INGLES DOS SANTOS 6030000567
MARIA APARECIDA MARTINS DOS SANTOS 6030002841
MARIA APARECIDA PEIXOTO ALVES 6030003043
MARIA APARECIDA SANTIAGO 6030000761
MARIA APARECIDA SANTOS 6030003101
MARIA CONCEIÇÃO GONÇALVES 6030001004
MARIA CRISTINA DE JESUS CRUZ 6030004420
MARIA CRISTINA PEREIRA 6030001557
MARIA DA CONCEICAO PERANTONI DA CRUZ 6030003461
MARIA DA CONCEIÇÃO SOARES FERNANDES DE SOUZA 6030003347
MARIA DAS GRAÇAS TEOFILO FERREIRA 6030002253
MARIA DE FATIMA BERNARDO DA SILVA 6030002663
MARIA DE FÁTIMA CAVALCANTE DA SILVA 6030003969
MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS 6030002173
MARIA DE FATIMA FRANCISCA 6030000645
MARIA DE FATIMA VANÇO 6030003074
MARIA DE LOURDES CORDEIRO BATISTA 6030003699
MARIA DE LURDES DE ALMEIDA 6030002963
MARIA ELIANE MARINHO CAPITO 6030003308
MARIA HERCULANO DE MOURA 6030003591
MARIA JOSÉ DA SILVA 6030002550
MARIA JOSE DA SILVA ARAUJO 6030000627
MARIA LUIZA DOS SANTOS MOTA 6030000541
MARIA ROSA DE FREITAS 6030003369
MARIA ROSA FELTRIN DA SILVA SANTOS 6030000781
MARIA ROSA MACHADO MUNHOZ 6030003603
MARIELLE DAVID SILVA 6030001859
MARIENE DE SOUZA GOMES 6030003051
MARILI ANA DOS SANTOS SILVA 6030003037
MARILZA DE FATIMA MAZETTO 6030003582
MARINA BARBOSA 6030001716
MARINE ANGELICA TIYEMY MATSUMOTO MARTINS 6030004317
MARINEZ TEIXEIRA 6030001148
MARISA GLAUCIA CORREA DE PAULA 6030000921
MARLENE APARECIDA FARIAS 6030002125
MARLENE CAMARGO DOS SANTOS JUVENCIO 6030001887
MARLENE CRISTINA DOS SANTOS 6030000893
MARLENE DE FÁTIMA DE OLIVEIRA SILVA 6030003626
MARLI LIMA DE CARVALHO 6030001832
MARLI PEREIRA DE SOUZA 6030001089
MARLI RODRIGUES DE ABREU 6030003065
MARTA DAIANE DOS SANTOS 6030002314
MARTA FURTADO DE MELO 6030002073
MARTA GOMES DE SOUZA 6030002664
MARTA LUCIA ALVES DA SILVA 6030004012
MAXIBEL MELINA HERNANDEZ DE MOLINA 6030003722
MAYARA FERNANDA FILINTRO OLIVEIRA 6030000190
MEIRIELI CARVALHO 6030004332
MICAELLY KAUANY DA SILVA RODRIGUES SOUZA 6030001223
MICHAEL HENRIQUE PEREIRA DOS SANTOS 6030004026
MICHELE SEBASTIÃO GALMACCI 6030003126
MICHELLY MARIA ORTIZ 6030001288
MILENA REGINA RIOS BAROTTO 6030001339
MIRENE DO CARMO DE OLIVEIRA VIOTI 6030001125
MIRIAM MARTINS XAVIER 6030002942
MIRIAN CRISTINA DE ALMEIDA 6030002147
MOISÉS ALVES 6030002871
MONICA BARROS DA SILVA RAMINELI 6030001695
MURILLO DA SILVA GUILHERME 6030004573
NÁDIA CRISTINA PASSOS 6030002980
NÁDIA DOS SANTOS SORCE 6030001455
NADIA REGIA PINHEIRO DE MORAIS 6030002916
NAIR DIAS DA SILVA 6030002755
NATALIA APARECIDA VICENTE 6030001454
NATALIA APARECIDA VILLELA 6030003460
NATALIA PALMEIRA 6030003018
NATIELY DOS SANTOS LUIZ ROSSINI 6030003751
NAYARA APARECIDA RIOS BAROTTO 6030004463
NAYARA SIMÃO DOS SANTOS 6030004038
NEIDE FERNANDES RIBEIRO SIQUEIRA 6030002194
NELZO BARBOSA DOS SANTOS 6030003639
NERLI CONSOLAÇÃO DA SILVA SOUZA 6030003373
NEUSA ERICA SAUTER 6030003213
NEUSA GONÇALVES CESCON 6030001636
NIKELLY MARIA SOUZA DE ANDRADE 6030002486
NILCE DAVID CARNEIRO DE OLIVEIRA 6030003131
NILSON DE PAULA 6030002317
NILZA DAS GRAÇAS FERREIRA DA SILVA 6030004160
NIXON MOLINA 6030003910
OTÁVIA BARBOSA LEMOS 6030000663
PALOMA APARECIDA BARBOSA DE ALMEIDA DA SILVA 6030003096
PAMELA BEATRIZ CORDEIRO DOS SANTOS 6030001250
PAMELA CRISTINA PANZERI 6030003058
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PANMELLA FREITAS FERNANDES 6030003323
PATRICA PEREIRA DA SILVA 6030000872
PATRÍCIA DE OLIVEIRA BARBOSA 6030001507
PATRICIA DE SOUZA BATISTA 6030003195
PATRICIA FERREIRA 6030003056
PATRICIA KARINA DE SOUZA MACHADO 6030001712
PATRÍCIA LIMA DE SOUZA 6030003354
PATRICIA LOPES DOS SANTOS 6030004040
PATRICIA MARTINS DOS SANTOS 6030001679
PATRICIA MUDOLAO MAIA 6030000976
PATRICIA SANTOS JARDIM 6030003154
PATRICIA TEIXEIRA DE ALMEIDA 6030004546
PATRICIA TEREZINHA TACON 6030001407
PAULA CRISTINA VILELA 6030003069
PAULINA SANTOS 6030004480
PAULO ALBERTO GOMES GRUNDLER 6030004382
PAULO CESAR PEREIRA 6030002367
PAULO FRANCISCO RODRIGUES 6030001698
PAULO HENRIQUE HIPOLITO DA SILVA 6030003809
PAULO ROBERTO DA SILVA 6030001866
PEDRINA MARA DOAS 6030001047
PEDRO AUGUSTO FERREIRA GOHLKE 6030000133
POLIANA MELO DOS SANTOS 6030002007
PRISCIANE MAGALHÃES ANDRADE 6030000923
PRISCILA DA SILVEIRA ANDRÉ 6030003406
PRISCILA FERNANDA DE OLIVEIRA VIEIRA 6030002321
QUEILA ALVES MOREIRA DO CARMOS 6030003029
RAFAELA MARIA DO NASCIMENTO 6030003851
RAFAEL OLIVEIRA ROMUALDO 6030003623
RAIARA STEFANE MATIAS FELIX DE CARVALHO 6030003707
RAPHAEL DE OLIVEIRA GOUVEIA 6030003411
RAQUEL GABRIELA VICTOR 6030003133
REGIANE ARAUJO DE SOUZA 6030003632
REGIANE COSTA DOS SANTOS DA SILVA 6030001078
REGIANE DA SILVA CROGER 6030000063
REGIANE DA SILVA SOUZA 6030000309
REGINA BERNARDO DA COSTA 6030000455
RENAN RODRIGUES ARAUJO 6030001717
RENATA CAETANO BARRETO 6030001345
RENATA GRAZIELA REGHIN 6030000300
RICARDO LOPES DE LIRO 6030001788
RICARDO SAMPAIO DIAS 6030003262
RICHARD LUCAS SOARES 6030003791
RIITA CASSIA COLOMBO ALMEIDA 6030003811
RITA DE CASCIA GERALDI CERANTO 6030000799
RODRIGO COSTA PEREIRA 6030002850
RODRIGO JUNIOR OJEDA 6030002162
RODRIGO LIMA LOURENÇO 6030004246
RODRIGO LOPES DE OLIVEIRA 6030004540
ROGER DA SILVA ROCHA 6030004089
ROMANE DE CARVALHO BENTO 6030001370
RONALDO LEANDRO MORAIS 6030000388
RONILDA ALOISO BARBOSA DE MORAIS 6030001998
ROSALINA ALVES MARCELINO 6030001941
ROSANA CLAUDIA DA SILVA 6030004054
ROSANA DE OLIVEIRA GONÇALVES 6030002366
ROSANA DE SOUZA DA SILVA 6030000545
ROSANA RIBEIRO OLIVEIRA CORDEIRO 6030000172
ROSANA SANTANA CORDEIRO 6030002624
ROSANE FRANCISCO 6030002235
ROSANE STEWENS BATISTA 6030001229
ROSANGELA APARECIDA DA SILVA 6030002385
ROSANGELA CARLA DA SILVA 6030000861
ROSANGELA DE SOUZA SILVA 6030002897
ROSANGELA ESTER DE ALMEIDA MOTA 6030003081
ROSANGELA FURTADO DA SILVA 6030001246
ROSANGELA MARIA DE OLIVEIRA SILVA 6030000965
ROSANGELA MENDONCA DA SILVA 6030002542
ROSÂNGELA NUNES FERREIRA 6030001150
ROSELI APARECIDA DE SOUZA MOREIRA 6030003394
ROSELI ARNALDO DE ALENCAR 6030001071
ROSELI BRAZ DE SOUSA 6030001319
ROSELI DIAS DE ARAÚJO MACHADO 6030002578
ROSELI GOMES DOS SANTOS 6030002303
ROSELI MARCONI 6030001924
ROSELI SOARES PEREIRA 6030003052
ROSELY APARECIDA RIBEIRO 6030002676
ROSELY VIEIRA DA COSTA 6030004241
ROSEMEIRE PINHEIRO BRAZ 6030003049
ROSEMEIRE RIBEIRO DE SOUZA 6030004385
ROSENI LIMA DE MORAES 6030002186
ROSICLEIA PEREIRA DA SILVA 6030000935
ROSICLEIA TAMARA DOS SANTOS 6030003739
ROSIENE DOS SANTOS SILVA 6030001901
ROSILDA DOS SANTOS 6030002185
ROSILDA LEMES SANTIAGO 6030002554
ROSILENE ALVES DE OLIVEIRA MELO 6030003371
ROSILENE ERNANDES MOTA DOS SANTOS 6030003594
ROSILENE SANTANA COELHO 6030001754
ROSIMAR DA CRUZ 6030003268
ROSIMAR LUJAN 6030004293
ROSIMARY GARCIA 6030000492
ROSIMEIRE DA SILVA 6030001230
ROSIMEIRE SCHUINDT DA SILVA 6030000484
ROSIMERE APARECIDA COSTA 6030002020
ROSIMERE APARECIDA DA SILVA PERES 6030004363
ROSINEIA DE CARVALHO 6030000212
ROSINEI APARECIDA DOS SANTOS DA SILVA 6030000434
RUBENS THIAGO DO SANTOS CRUZ 6030002209
SABRINA CAROLINE RORATO 6030003278
SABRINA FERNANDA MARTINS FARIA 6030002397
SABRINA MORELLI DA SILVA 6030000229
SABRINA SANTOS BRAGA 6030002935
SAMARA THAINA PINTENHO 6030001926
SANDRA APARECIDA SALVIANO 6030001789
SANDRA BARROZO 6030000052
SANDRA CRISTINA DE SOUZA MARTINS 6030002515
SANDRA CRISTINA DOS SANTOS MARQUES 6030000693
SANDRA GIOMO 6030004406
SANDRA INÊS MORO MENDES 6030000750
SANDRA MACIEL 6030004455
SANDRA PALOZI LEANDRO PEREIRA 6030003330
SANDRA REGINA FARIAS BOARETTO 6030001807
SARAH NAZARIO FERREIRA DE QUEIROZ SILVA 6030003821
SERGIO APARECIDO DA SILVA CAVALCANTE 6030003476
SHEILA ALMEIDA FERREIRA 6030000481
SHIRLEY TATIANE AQUINO GOMES 6030002134
SIDNEIA DA SILVA COSTA 6030004483
SIDNÉIA DO SANTOS ARRUDA 6030002382
SIDNEI TROSCHINSKI 6030003951
SILVANA AMÂNCIO CUNHA DOS SANTOS 6030000911
SILVANA APARECIDA DA SILVA 6030003655
SILVANA APARECIDA DA SILVA RIBEIRO 6030002992
SILVANA CRUZ DO NASCIMENTO 6030001691
SILVANA DE CÁSSIA SILVA MELGAÇO 6030002150
SILVANA GONÇALVES 6030000747
SILVANA RODRIGUES DA CRUZ 6030001819
SILVANA TEIXEIRA DE LUCA VEIGA 6030002842
SILVANE APARECIDA MAIN DE SOUZA 6030002453
SILVANO MOYZES DA SILVA 6030001863
SILVIA ZEQUIN GONÇALVES 6030002646
SILVIO GREJIANIN 6030002184
SIMONE CABRAL DA ROCHA ROVERON 6030004232
SIMONE CARLA DOS SANTOS 6030003772
SIMONE CARVALHO GOMES GUARDEVIR 6030004534
SIMONE DOS SANTOS 6030002675
SIMONE PEREIRA DE LUCENA 6030002693
SIMONE TEMOTEO XAVIER 6030004470
SIMONI CRISTIANE FAVARO BARBOSA 6030002017
SIRLEI DA SILVA RAMOS 6030003397
SIRLEI FRANCISCA FARIAS 6030002236
SIRLEI FRANCISCO DA SILVA 6030002273
SIRLEI MAGALHAES NEVES 6030004439
SIRLEI ROBERTO 6030004051
SOLANGE APARECIDA DE ALMEIDA CAVALCANTE 6030003680
SOLANGE CARDOSO DE SOUZA DOS SANTOS 6030003216
SOLANGE DE LIMA 6030001709
SOLANGE DE SOUZA DE PAULA 6030002708
SOLANGE DO AMARAL FERREIRA 6030002247
SOLANGE PEREIRA 6030001689
SOLANGE RODRIGUES DA CRUZ 6030002289
SONIA ALVES SANTANA DE OLIVEIRA 6030002445
SONIA APARECIDA DE OLIVEIRA 6030003286
SONIA DE SOUZA PEREIRA 6030002686
SÔNIA LOPES TEIXEIRA 6030002360
SONIA MARIA AMORIM 6030002169
SUELEN DAYANE BARBOSA DOS SANTOS DA SILVA SANTOS 6030003318
SUELI AUGUSTA DOS SANTOS 6030003433
SUELI RIBEIRO 6030004063
SUELI ROCHA DE CARVALHO MARQUES 6030003786
SUYANE PRISCILA DE OLIVEIRA TANITA SANTIAGO 6030002510
SUZAN NATALI DA SILVA DE CASTRO 6030000674
SUZELI DE ABREU LIMA 6030001108
TACIANE CRISTINA DA RIOCHA 6030001765
TAINARA MARIANE APARECIDA BONASSOLI MARTINUSSI 6030003533
TAINE PEREIRA DE SOUZA 6030004367
TAIS DANTAS BARBOZA 6030003048
TALITA DE SOUZA RIBEIRO 6030002395
TALITA GARCIA 6030000361
TAMIRES BOTELHO SOARES 6030001046
TÂNIA APARECIDA DE OLIVEIRA 6030003182
TANIA MARIA SILVA 6030004159
TATIANE NOGUEIRA FERNANDES 6030000823
TATIANE TEIXEIRA DA SILVA DE ALMEIDA 6030004461
TEREZINHA DE FÁTIMA GONÇALVES DA SILVA 6030002461
TEREZINHA DE SOUZA LIMA 6030003588
TEREZINHA TEIXEIRA 6030000770
THAINA RODRIGUES SILVA 6030002174
THAIS DANIELLE DE SOUZA NEVES 6030002825
THAIS DOS REIS BUZZO 6030001308
THAIS DOS SANTOS DO NASCIMENTO 6030002401
THAIS FERNANDA RODER DE OLIVEIRA 6030002127
THAIZA SANTOS BARBOSA 6030002049
THALITA MICHELLI CARDOSO 6030003233
THALITA SOUZA DE OLIVEIRA 6030001163
THALLYS TEIXEIRA DE MELLO 6030002889
THAYSSON ISAQUE DE LIMA PERES 6030001590
THEREZA FERI MARIA RIBEIRO 6030002277
THIAGO DE SOUZA NEVES 6030002967
THIAGO JUNIOR ROCHA 6030002318
THYAGO DA SILVA BEU 6030004458
TIELE PEREIRA DE SOUZA 6030000425
VALDECI DOS SANTOS AGUERA 6030001715
VALDECI MAIA DOS SANTOS 6030003741
VALDENICE DE OLIVEIRA SILVA 6030000706
VALDETE RIBEIRO SOARES ANTUNES DA SILVA 6030000147
VALDEVINA APARECIDA MARTINS COSTA 6030000604
VALDICLEIA DA SILVA SANTOS 6030000798
VALDILENE APARECIDA LUIZ HEITELE 6030004282
VALDINEI VALENTINO DA SILVA 6030002069
VALDIRENE APARECIDA CORDEIRO TOMAZ 6030001842
VALDIRENE DE OLIVEIRA SILVA 6030000621
VALERIA DO NASICMENTO 6030002120
VANDA MEDEIROS PEREIRA DE BRITO 6030004256
VANDERLEI RIBEIRO DOS SANTOS 6030002323
VANDREIA DE OLIVEIRA PINHEIRO 6030004449
VANESSA APARECIDA HORVATH MOURA 6030001994
VANESSA JORGE 6030000788
VANESSA RAMOS DOS SANTOS 6030002015
VANIA VERA DE ANDRADE CARDOZO 6030001760
VANILDA MAIA DOS SANTOS 6030003745
VANILDE VIEIRA DE SOUZA 6030004517
VANUSA APARECIDA DE OLIVEIRA 6030001660
VERA LUCIA APARECIDA PAULO DOS SANTOS 6030004396
VERA LUCIA MODESTO DA SILVA 6030002745
VEREDIANA BARBOZA NUNES 6030000762
VERONICA BEZERRA DE SOUZA 6030001494
VERÔNICA CAMARGO THEODORO 6030002536
VERONICA DE LOURDES DE OLANDA ARAÚJO 6030001552
VIVIANE DE OLIVEIRA FRANCISCO MENDONÇA 6030002816
VIVIANI DANTAS 6030001790
WALDECIR BONIM 6030002274
WALDECIR DA SILVA BRASILINO 6030000718
WALDENIRA PETROLINE 6030001826
WALTER VIVEIROS FILHO 6030001258
WELIDA DA SILVA MARQUES 6030003685
WELINGTON JUNIOR FIDELIS 6030001160
WELLISON DIEGO DOS SANTOS 6030001687
WELLISSA MOREIRA OLIVEIRA 6030001406
WENDERSON MOREIRA DOS SANTOS 6030002637
WERICA CRISTINA DOS SANTOS STREY FARINHA 6030003882
WILIAMS ASSIS CARDOSO 6030000685
YASMIN GABRIELE DOS SANTOS 6030001219
ZENILDA BARBOSA GONCALVES 6030002840
ZENILDA GONÇALVES NUNES 6030004364
447 - PROFESSOR
Nome Inscrição
ADAUTO ALMEIDA DA SILVA 6040004500
ADRIA DE PAULA GOMES HERNANDES 6040003881
ADRIANA FERREIRA RAMOS 6040004562
ADRIANA GOMES DA SILVA 6040003728
ADRIANA TEIXEIRA PADILHA 6040000654
ÁGUINA ESCARDILLE YOSHITANI 6040002752
ALANO RODRIGUES DOS SANTOS 6040000281
ALESSANDRA CHIQUETTI FRANCO JAMARCHI 6040002251
ALESSANDRA MIRANDOLA DE OLIVEIRA 6040003583
ALESSANDRA SERAFIM NAVACHI COSTA 6040003199
ALEXANDRA ALVES DE OLIVEIRA 6040001685
ALINE BILLÓ PEREIRA 6040000611
ALINE BONZANIN DE SOUZA LEMOS FANEGAS 6040000436
ALINE DANIELE DOS SANTOS SOARES 6040000125
ALINE HARDT SILVEIRA 6040001020
ALINE HARUMI SASAKI 6040002956

ALVANEIDE OLIVEIRA QUARESMA 6040003754
AMANDA APARECIDA BONZANIN 6040002701
AMANDA CAROLINA OGIONI 6040002388
AMANDA FARIAS DE SOUZA LIMA 6040002237
AMANDA GOMES DA SILVA SANTIAGO 6040004523
AMANDA JASMINE DA SILVA BARROS 6040002101
AMANDA LETÍCIA OLIVEIRA PAULA 6040000971
AMANDA MARINHO DE SOUZA 6040000581
AMANDA SIQUEIRA VELOSO 6040002116
AMANDA ZAMBERLAN DA SILVA 6040003724
ANA CAROLINE BARION 6040002792
ANA CAROLINE BERTOLIN DOS ANJOS 6040001562
ANA CLAUDIA APARECIDA JOAQUIM 6040003700
ANA CLAUDIA MARTINS 6040000859
ANA CLAUDIA SANTANA 6040003696
ANA EMILIA MARQUES SALES 6040003422
ANA FLAVIA TARGA DA SILVA 6040004419
ANA JÚLIA SOARES PONCE 6040002227
ANA LETÍCIA DE ALCÂNTARA EVANGELISTA DA SILVA 6040002606
ANA LÚCIA CORDEIRO BARBOSA 6040003921
ANA MARIA LIMA MORAIS 6040003936
ANA MARIA VITORINO BEZERRA 6040002371
ANA PAULA COSTA RODRIGUES BUTARELLO 6040003237
ANA PAULA DA SILVA BRITO 6040002877
ANA PAULA FERNANDES DA SILVA 6040001811
ANA PAULA MELO ANGELOTTO 6040003390
ANA PAULA SILAMAM DE OLIVEIRA 6040004304
ANDERSON DA SILVA ARAUJO 6040004111
ANDRÉIA APARECIDA DE SOUZA FERNANDES 6040004472
ANDREIA MOREIRA TEIXEIRA 6040002851
ANDRÉ RADASKEWICZ 6040004478
ANDRESSA LOPES FURTADO 6040001192
ANDRESSA MARANHO SIRIGU 6040003934
ANDRESSA SARNIK 6040000986
ANDRESSA VEIGA DE OLIVEIRA 6040001497
ANGELA PATRICIA SALVADOR CASARIN 6040002659
ANGELICA LETÍCIA DE CARVALHO 6040002582
APARECIDA DONIZETE GALLETTI 6040003652
ARIANI FREIRE DE SOUSA 6040004107
BÁRBARA CRISTINA DE OLIVEIRA MARTINELI POLZONOFF 6040003616
BEATRIZ DA SILVA RODRIGUES 6040004289
BEATRIZ MARIA SALESSE 6040003976
BRUNA CARLA LANUTTE DE GODOI 6040004533
BRUNA CAROLINA CANDIL FONSECA 6040000821
BRUNA FERNANDA DA SILVA FRANCO 6040001933
BRUNO VINICIUS DA SILVA LUCATELLI 6040000916
CACILDA PONCIANO DA SILVA MESSIAS 6040003718
CAMILA BARROSO SOUZA 6040002652
CAMILA CHEQUIM RAGAZI 6040001642
CAMILA LOPES FERNANDES 6040004080
CAMILA TURCATO DA SILVA GARCEZ 6040003964
CARINA GOMES DA SILVA 6040002926
CARINA RODRIGUES MARTINEZ 6040002574
CARLA FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA 6040002212
CARLOS CESAR DE MELL 6040000327
CAROLINE APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA 6040001017
CAROLINE SAUKA DA SILVA 6040003446
CAROLINE TOMAZ DE OLIVEIRA 6040003831
CECILIA DOS SANTOS LUCHETTI VIEIRA 6040001264
CICERO FERREIRA DOS SANTOS 6040000377
CLARISSA DE SOUZA PINTO MILANI SANTOS 6040000819
CLAUDIA GOULARTE SILVA 6040000473
CLÁUDIA PATRÍCIA SILVA MIRANDOLA 6040001911
CLAUDIA VIEIRA FERNANDES FIGUEIREDO 6040002482
CLAUDIRENE MARCOLINO DA ROCHA BECEGATTO 6040002084
CLAYTON MAURO NOGUEIRA 6040003998
CLEIDE VIEIRA DE SOUZA 6040004209
CLEISON GUILLEN PICCININ 6040001055
CLODOALDO BERALDO ANTUNES 6040000079
CRISLAINE APARECIDA PIZZI 6040001044
CRISTIANE ALVES DA CRUZ 6040002759
CRISTIANE DE ASSIS PEREIRA DE ALMEIDA 6040002866
CRISTIANE FABIANO DA SILVA MERISSE JOAQUIM 6040002087
CRISTIANE NADJA LINO ABREU 6040003875
CRISTIANE REGINA DA SILVA DE ARAUJO 6040002293
CRISTINA FATIMA DA SILVA FELIPPETO 6040003504
CRISTINA ZAMBERLAN PEREIRA 6040004079
CYNTHIA FERNANDA SILVA DA ROCHA 6040002164
CYNTIA ALCANTARA DE OLIVEIRA FELIZARDO 6040002993
DAGMAR ALEXANDRE SINTI 6040003075
DAIANA PIZA DA SILVA ROCHA 6040001883
DAIANE GONÇALVES 6040003273
DANIELA LEANDRO DE SOUZA 6040000040
DANIELA MOURA DA SILVA 6040000802
DANIELI LOPES AGRELLA 6040003279
DANIELY ALVES SILVA 6040004195
DAYANE CRISTINA DA SILVA ZANETTE 6040002002
DEBORA JAQUELINE MARSOLLA COSTA 6040004454
DEBORA MELO ANGELOTTO 6040001741
DORALICE TOZZI FEDRIGO 6040003235
EDENIR RODRIGUES MAIA 6040003423
EDILÉIA SIMONETTO TORRES PAULIS 6040001999
EDINALVA DE CASTRO OLIVEIRA 6040002349
EDINÉIA APARECIDA RODRIGUES 6040003678
EDIVANILDE DOENHA 6040001821
EDNA DA SILVA PORTO 6040004186
EDUARDO ALBERTO MEGDA 6040002299
EDUARDO JOSÉ DE OLIVEIRA 6040004569
EDVALDO MARCILIO JUNIOR 6040001227
ELAINE FERREIRA LIMA VISCARDI 6040001699
ELIANE DOS SANTOS PRADO 6040002551
ELIANE PINHEIRO DE PAIVA FARIA 6040003556
ELIANI REGINA MALDONADO GARCIA 6040002128
ELIDA REJANE CRUZ DOS SANTOS 6040000793
ELIDICÉIA BATISTA MOREIRA 6040001560
ELISABETE FERNANDES DA SILVA ZANERATO 6040004226
ELISANGELA JULIANI VIEIRA 6040003236
ELIZANGELA SILVA DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA 6040002183
ELLEN CARLA SOUZA DE MELO 6040001099
EMANUELLE TOTOLI DE OLIVEIRA CEZÁRIO 6040004189
ENEDIR BATISTA PADOVANI BARBOSA 6040000218
ERICA ALINE DA SILVA 6040004509
ERICA APARECIDA ANDRADE CAOBIANCO ULIAN 6040002316
ERICA BEZERRA DA SILVA 6040002820
ÉRICA DIAS DA CUNHA 6040000856
ERIKA ELAYNE SOARES DE BARROS 6040000537
ESTELA AURORA ROSSA 6040004450
EVELINE AZEVEDO TRISTÃO SAKAMOTO 6040002013
FABIANA APARECIDA BEDETTI 6040001986
FABIANA DA SILVA COSTA DO NASCIMENTO 6040003135
FABIANA DE LIMA OLIVEIRA 6040001692
FABIANA DE MELO RODRIGUES 6040003155
FABIANA FÉLIX DE ARAÚJO OLIVEIRA 6040002544
FABIANE GISELE DE OLIVEIRA CASAGRANDE 6040001101
FABÍOLLA FRANCISCO SOARES CORDEIRO 6040004219
FATIMA HONORIO DA SILVA SELA 6040001794
FERNANDA ANTUNES DE OLIVEIRA BARBOSA 6040001540
FERNANDA DA SILVA ROSSATTO 6040003238
FLÁVIA TORRES LINO 6040000826
FRANCIELEN DE OLIVEIRA CARACANHA PINHEIRO 6040003694
FRANCIELI JORGE DOS SANTOS 6040002746
FRANCIELLI SALUSTIANO SANTOS DA CUNHA 6040003566
FRANCIELY MENDES DOS SANTOS GARCIA 6040001849
FRANCISCA MARIA DE JESUS CARVALHO 6040004033
GABRIELA DE OLIVEIRA 6040002355
GABRIELA GIACOMASSI LIMA 6040001199
GABRIEL ANTONIO PARRA VALHEJO 6040004557
GABRIEL MINGARELI CAVALINI 6040000368
GEISSIELLEN VIVIAN DOS SANTOS OLIMPIO 6040002378
GESSICA THAIS DO NASCIMENTO BARBOSA 6040000978
GISELA CRISTIANE FERRARO 6040003203
GISELE CRISTIANA ALVES 6040003597
GISELE DE SOUZA ESTERCIO SILVA 6040003640
GISLAINE DE SOUZA SANTOS 6040002984
GISLAINE MÉURY FLABIO DA SILVA 6040002161
GLÁUCIA VERENA MYSZKOVSKI 6040000077
GLEICIANE CRISTINE KOMOCHENA 6040004137
GLEICIELI KARINE DOS REIS DIAS 6040000108
GLORIA REGINA CARDOSO SIQUEIRA 6040003376
GRACIELE SILVESTRE DOS SANTOS 6040004277
GRAZIELLE APARECIDA PEREIRA 6040002545
GUSTAVO HENRIQUE MACHADO DOS SANTOS 6040003826
HELENA PEREIRA SILVA FRANÇON 6040000874
HUEMERSON SOARES DE OLIVEIRA 6040000899
ILMA SILVEIRA DE FARIA AGUIAR 6040003087
INÊZ CHAMPAM VETORATO 6040003878
ISTER CARVALHO DE FRANÇA BRITO 6040003032
ITARUA MACHRI COLLA 6040003690
IVANIA DO NASCIMENTO SANTANA 6040001857
IVONE APARECIDA VOLPE MARTINS 6040002853
IZAIAS AMATUZZI 6040002538
JACILENE APARECIDA ROMANO GASPARETO 6040003890
JACKELINE SIMÃO DOS SANTOS 6040000053
JAMILE RIBEIRO DE ALVARENGA 6040004596
JANE ALEXANDRE DA SILVA 6040003924
JANEIDE DA CRUZ 6040004075
JAQUELINE ANDREIA DOS SANTOS 6040003526
JAQUELINE DO NASCIMENTO TOZZINI GIMENES 6040003563
JAQUELINE MENDONÇA FELIX 6040003644
JEMINA SILVA DE OLIVEIRA 6040001118
JENIFFER NUNES NOGUEIRA 6040000638
JESIANE CANDIDA EVARISTO 6040000034
JESSICA ALINE DE JESUS DE LIMA 6040003507
JESSICA AMANDA MERCI DE SOUZA SEVERO 6040002785
JESSICA CAROLINE PINHEIRO ZANGARI 6040000228
JESSICA FERNANDA DA SILVA PRADO SVAIGER 6040000106
JÉSSICA FIGUEREDO DE LIMA SIQUEIRA 6040001473
JÉSSICA GONÇALVES DE AGUIAR DE AQUINO 6040003783
JESSICA LIMA CAVITIOLI 6040001748
JESSICA MAIARA MARTINS STEVANELLI 6040002644
JHESSICA TAMIRES OLIVEIRA PEREIRA 6040004067
JOÃO CARLOS DUTRA SANTANA 6040004459
JOÃO PEDRO ZULIANELLI BARDELA 6040003860
JOCELIANE EVANGELISTA DIAS SCHERER 6040003577
JOCIANE SILVA GOIS 6040003456
JOSEILDA DA SILVA 6040002107
JOSELI DA CONCEICAO BAPTISTA PINTENHO 6040000994
JOSIANE APARECIDA CAMANI 6040004118
JOSIANE FÉLIX 6040001601
JOYCE HECHT PEREIRA 6040002444
JULIA BEATRIZ DREHER GALVAO 6040004513
JULIANA APARECIDA LAZZARIN DE ARAUJO 6040003711
JULIANA BERNARDES SANTANA 6040001940
JULIANA DOS SANTOS CALDEIRA 6040002907
JULIANA DOS SANTOS MACHADO 6040000524
JULIANA HORWAT DE MORAIS 6040000591
JULIANA TEZOTTO 6040002210
JULIANA TOLEDO FAEXO SELLA 6040000639
JULLIO CESAR MORO FERREIRA 6040004338
JUNIA PEDRO DE SOUZA 6040003996
JUSCELAYNE MARTINEZ DE ANDRADE 6040002628
KARINA APARECIDA LUCIANO 6040000311
KARINA ROMANHA DE ALCANTARA 6040001042
KARINE FERNANDA CASSIANO GATO BASAGLIA 6040002607
KARLA MONIQUE DOS SANTOS DE SOUSA GUBANI 6040002097
KAROLAYNE PRISCILA ARAUJO PEREIRA 6040002259
KASSIANE GONÇALVES DE LIMA SILVA 6040003047
KATHELLEN RAYANE ZANGRANDE DE OLIVEIRA 6040001839
KATHIA CRISTHINA ELIAS RODRIGUES 6040001894
KATIA APARECIDA NUVOLI PAUKA DA SILVA 6040001529
KATIELLE NOGUEIRA 6040002112
KEILA CRISTINA DO NASCIMENTO 6040003267
KEMILY SESTAK GOES 6040002078
KETLIN CRISTINA ARCENO RODRIGUES 6040004244
KÉZIA PRISCILLA VALENZUELA BERTONCELO 6040004203
LAÍS DA SILVA VIEIRA 6040001252
LARISSA DOS SANTOS MARTINS 6040002594
LARISSA GALVÃO MARTINS 6040001053
LARISSA ORZACG BUENO CERANTO PESTANA 6040002026
LARISSA SPERANDIO COUTINHO 6040001746
LAZARA AUGUSTA DE MOURA SITONI 6040002757
LEANDRO BORGES DOS SANTOS 6040003109
LEONARDO POLO DA SILVA 6040001987
LETICIA CAROLINE SOUZA 6040003464
LETÍCIA DOS SANTOS 6040000466
LETÍCIA FERNANDA GUEDES RIBEIRO 6040000640
LETÍCIA MEIRELES DE SOUZA 6040003030
LETICIA PEREIRA SALINO 6040004522
LETÍCIA VITÓRIA DA SILVA 6040004610
LIANE SILVA MORAIS 6040001711
LIDIANE PACAGNAM 6040002068
LIDIA REIS DA SILVA MADEIRA 6040003361
LIÉGIDA MARTINS TAVARES VIANA 6040003774
LIGIA APARECIDA RIBEIRO DE ALVARENGA 6040002575
LORENA FERNANDES DE OLIVEIRA 6040001471
LORENA MA MIRANDA 6040001110
LUANA APARECIDA CRUZ QUEIROZ 6040001190
LUANA DA SILVA SANTOS 6040003178
LUANA MARIA ZIROLDO 6040003980
LUCAS DE SOUZA ARRUDA 6040000364
LUCIA BARTOLOMEU PERIALDO DA SILVA 6040000097
LUCIANA APARECIDA GONCALVES 6040004125
LUCIANA MEIRA DE OLIVEIRA CALIALI 6040002524
LUCIANA PEZZOTTI 6040001105
LUCIANA TEIXEIRA BARBOSA 6040003110
LUCIANE SOARES DOS SANTOS THOMAZ 6040004218
LUCILAINE DE SOUZA SANTOS 6040002113
LUCILENE DE CARVALHO 6040000047
LUCILIA MOLINA 6040003231
LUCIMAR ALVES DE OLIVEIRA DOS SANTOS 6040003946
LUCIMEIRE MACHADO DO NASCIMENTO 6040003757
LUIZA MARIA PAGANI 6040004429
LUZIA DA CONCEICAO SOBRAL 6040002467

LUZIA STEVANATO ARAUJO 6040003909
LUZILEIDE MARGARIDA DE SÁ CARVALHO 6040003332
MAGDA CASSIANO DA SILVA 6040001355
MARCIA JULIANA DOS SANTOS BARBOZA 6040001041
MÁRCIA LETÍCIA DA SILVA 6040003732
MARCIA REGINA ALVES FABRIL 6040002775
MARCIA REGINA MARQUES DA CRUZ 6040003486
MARCIA REGINA SILVA 6040002108
MARCY COAN 6040003891
MARIA APARECIDA DOS SANTOS BONASSOLI 6040003111
MARIA BECEGATTO ROGERIO 6040003656
MARIA DE LURDES SOARES CAMPOS 6040003585
MARIA DIAS AFONSO 6040004150
MARIA EDUARDA LEITE BARBOSA BUZELI 6040002729
MARIA EDUARDA OLIVEIRA 6040002347
MARIA EDUARDA PONCIANO DE SOUSA 6040000051
MARIA ELIETE RAMOS 6040000847
MARIA FERNANDA SOUZA SILVA 6040002940
MARIA FRANCIELI LEONATO SEITZ 6040004187
MARIA JOSÉ DA SILVA 6040004042
MARIA JULIA RAZENTE DE BARROS 6040004252
MARIANA EMÍLIA SALESSE SALGADO 6040003977
MARIANI LIRA DA SILVA SOUZA 6040003120
MARINA YARA RIBEIRO CRUZ DOS SANTOS 6040003270
MARINES DA SILVA QUADROS 6040001541
MARIZA DE FÁTIMA PIZAIA 6040002422
MARLENE BERNARDELLI GARCIA 6040003089
MARLENE B MARTINS 6040000797
MARLI ARLETE DE OLIVEIRA 6040000088
MARLI GAZZI FIGUEIRA RIBEIRO 6040003483
MICHELLE PEROZZO 6040004024
MÔNICA APARECIDA DA CUNHA FURLAN 6040004294
NADINE SAQUETTI NAVARRO 6040000305
NAIRE ALVES DE FARIA DELGADO 6040002507
NAIR LUIZA DE AGUILAR 6040004127
NANCI TAVARES ROMERO 6040003681
NASTASSJA KIMBERLLY LIMA 6040002678
NATALIA FELIX GARCIA SILVA 6040001831
NAYYARA PACHECO CAMILO 6040000236
NELCI STEDILE MENDES 6040002229
NEREIDE PINHEIRO DA SILVA DE MELLO 6040003542
NILIAN CRISTINA TEIXEIRA SILVA 6040001070
NIZIA LILIAN GOMES MIRANDA ESPINOSA 6040002789
NOELI VENANCIO DA SILVA 6040003498
PÂMELA PEREIRA MORELLI 6040004607
PAMELA RAMALHO FELIX 6040002225
PATRÍCIA PRADO DA SILVA 6040000407
PAULA ROBERTA REITENBACH POSSAGNOLO 6040001555
POLLYANA BOTELHO JORGE 6040001725
POLLYANA CRISTINA FREITAS SOUSA 6040000255
PRISCILA CAOANA DE ANDRADE GUIMARARÃES 6040003124
PRISCILA DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA 6040003256
PRISCILA MARIA BERTA DA SILVA 6040002182
PRISCILLA MOTA DE SOUZA 6040003021
RAFAELA BARBOZA DA LUZ 6040002403
RAFAEL LEONEL 6040004589
RAIMUNDA MARIA DA SILVA 6040003230
 RAQUEL DA SILVA CHAVES 6040001862
RAQUEL JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA 6040000939
REGINA DE CÁSSIA CODATO CUCULO 6040003445
RENATA ALVES PEREIRA GONÇALVES 6040003886
RENATA TREVEJO MARCHIORE SUTILE 6040002031
RENATO FIDELIS RAMOS 6040000485
RITA DE CASSIA APARECIDA NERI 6040004097
ROBSON LACERDA FERRARI 6040002228
RODRIGO ORLANDO GOMES DE OLIVEIRA 6040001353
ROSANA CRISTINA BIÚDES PONCE 6040002151
ROSANA DE FATIMA CICIRI DUARTE 6040004299
ROSANA PATRÍCIA DA SILVA DE ALMEIDA 6040000369
ROSANGELA MARIA DA SILA 6040004129
ROSÂNGELA NAVES DA SILVA 6040004143
ROSANI MINCHIGUERRE DA SILVA 6040003448
ROSEANE BATISTA DA MOTA AMATUZI 6040001403
ROSELI FELIPE DA CRUZ 6040003171
ROSELI JARDIM DA SILVA 6040004560
ROSELI RODRIGUES DE FREITAS LIMA 6040002558
ROSEMARI PARRO SADDI CARVALHO 6040003784
ROSEMEIRE ALINA CANDIDO 6040003044
ROSEMEIRE THAÍS EXPEDITO 6040001525
ROSENI FRANCISCO BERNARDINO 6040003997
ROSILENE DA ROCHA NEVES SILVA 6040001982
RÚBIA SIMONELI BRITO 6040003602
SABRINA REMOR DE CARVALHO 6040003367
SALETE MARIANO SALES DA SILVA 6040000616
SAMARA MOSCARDI DE OLIVEIRA 6040002155
SANDRA APARECIDA MARCON LOURENCATO 6040001079
SANDRA APARECIDA SILVA 6040001517
SANDRA CRISTINA DA SILVA ALMEIDA 6040001310
SANDRA MARIA DE AZEVEDO 6040003944
SANDRA SILVEIRA URBANO 6040003404
SANTINA CLEUSIMAR DOS SANTOS LOPES 6040003833
SARAH RAMOS ARGENTON 6040001720
SARINA ORSI MARQUES 6040004479
SHERAZADE MONTEIRO DA SILVA 6040003122
SHIRLEY ALICE DA SILVA 6040003219
SHIRLEY LAZARA DE ALMEIDA SOUZA 6040000720
SIBELI DE OLIVEIRA PAULO DA SILVA 6040002694
SILVANA MARIA GONÇALVES SILVA 6040003042
SILVANA PACHECO MICHALCZUK 6040003947
SILVANA PALMIRO DE JESUS 6040001584
SILVANA RODRIGUES SIMÃO SILVA 6040001489
SILVIA APARECIDA URBANO MACKERT 6040004165
SILVIA CARLA GUERRA MOREIRA 6040000660
SILVIA DA SILVA DE OLIVEIRA SILVA 6040000019
SILVIA PRISCILA MENEGASSI 6040002443
SIMONE MARIANO FERREIRA FRANCO 6040003232
SIMONI BELLEZI DE MELLO SANTUCCI 6040003620
SIRLEI GALERANI GATTO 6040004585
SIRLEY DE OLIVEIRA PAIVA 6040001697
SOLANGE MEDEIROS DE OLIVEIRA BERALDO 6040000081
SÔNIA ANTONIO FIGUEIREDO 6040002604
SONIA MARIA FERNANDES FREDERICO 6040004291
STEFANI CRISLAINE DA SILVA 6040001979
STEFFANY SOUZA SILVA 6040003527
SUZAN SALVADOR DE LAVA 6040004424
SUZETI FERNANDES BONADIO 6040000624
TALITA MICHELI DALCIN BARROS 6040003191
TÂNIA CRISTINA BOREGIO SIMOES 6040000150
TANIA REGINA MINZON LIMA 6040004471
TATIANE APARECIDA DE SOUZA RIBEIRO 6040000586
TATIANE APARECIDA VALIM FINQUE 6040002968
TATIANE DIAS DA CONCEIÇÃO 6040000532
TATIANI LIRA DA SILVA 6040001117
TELMA APARECIDA CAMARGO 6040004552
THAISA DE MELO ANGELOTTO 6040002740
THAIS DAMASCENO DA SILVA KANEKO 6040001851
THALYA SINDYA DE SOUZA DOMINGOS 6040004268
THAYNA SOLANGE CERRIALI 6040000620
VALQUÍRIA PEREIRA DA SILVA 6040002629
VALVERLENE GORETI DE ANDRADE RAMIRO 6040002459
VANDA LOURDES RHEA 6040002791
VANESSA CINTRA DE OLIVEIRA 6040002039
VANESSA CRISTINA DO NASCIMENTO SILVA 6040003898
VANESSA DE SÁ BARBOSA 6040000560
VANESSA NASCI TANABE 6040000117
VANESSA NEVES GUAREIS 6040004176
VANIA CRISTINA RISSATO BUZELLI 6040000975
VANUSA DE PAULA CORDEIRO 6040002563
VANUSA FERREIRA DOS SANTOS 6040001664
VILMA APARECIDA COSTA 6040001843
VILMA APARECIDA DE FREITAS MORAES 6040004441
VIRGINIA FERNANDES DA CRUZ 6040003894
VIVIANA SPONTAN LOPES 6040003462
VIVIAN DAYANE CHAGAS DE SOUZA SIMIÃO 6040002928
VIVIANI XAVIER DA SILVA CARVALHO 6040001960
VIVIAN PALOMARE SILVEIRA NEVES 6040000417
VIVIAN ROBERTA MENDES DE OLIVEIRA 6040002685
WALDIRENE APARECIDA PEREIRA 6040001571
WANESSA DHIANE COSTA OLIVEIRA 6040002258
WANESSA TORRES DOS SANTOS GERARDUCI 6040000952
WANILDES DE SOUSA SIMÕES DE OLIVEIRA 6040003729
ZILDA DE BRITO DOS SANTOS PEREIRA 6040000187
ZILDA LETICIA CORDEIRO DA SILVA 6040002596
470 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
Nome Inscrição
ADNA DE OLIVEIRA GOUVEIA 6080003365
ADRIANA SOARES FEREEIRA SIMAO 6080003869
ADRIANE DOS SANTOS LANÇONI TEIXEIRA 6080003419
ALDREY BREZINA 6080004571
ALINE CRISTINA LORENCETTO FAVARIN 6080001401
AMANDA CRISTINA SOUSA DE OLIVEIRA GONZAGA 6080003553
ANA DORALICE STRAIOTO 6080003723
ANA PAULA DE OLIVEIRA SILVA 6080001305
ANA PAULA DOS SANTOS 6080004375
ARIANA CYNARA DE AZEVEDO 6080003226
ARILEI DA SILVA 6080004467
BIANCA DE LIMA SANTOS FRANÇON 6080003512
BRUNA CAROLINE BRAGA DIAS 6080001498
CARLA DI CASSIA FINETTI 6080001850
CAROLINA MARTINS FERREIRA 6080004274
DANIELE RIBEIRO DOS SANTOS 6080000383
DEISE KELLEN GONÇALES HONORATO 6080003540
DEISY APARECIDA DUARTE 6080003341
EDELLEN CRISTINA RAMOS DA COSTA 6080003814
EDIVANY CAZELOTTO DELA VALENTINA 6080003252
ELENICE DE FÁTIMA MORAES 6080004123
ELESSANDRA APARECIDA VACARI 6080003066
ELIANE CRISTINA DA COSTA 6080003768
ELIANE SECAFIM DE MELO 6080004180
ELIZETE NICOLAU MEDEIROS FRANZOI 6080003802
ELOISE LOMBARDI DE ARAUJO 6080001325
ERIKA GONÇALVES LEITE 6080001045
ERODITE DE OLIVEIRA 6080003873
EVANDRO FERNANDES ALMANCIO 6080004091
FABRICIA ALESSANDRA GARCIA MELLO DE OLIVEIRA 6080003915
FLAVIA DA MATA LACERDA CAMPOS 6080001539
FRANCIELLE CUNHA GODOI GARCIA 6080003316
GILSON JOSÉ BERNARDO 6080003573
GISELE MARIA ANDRADE CAOBIANCO 6080003381
GIZELE RIBEIRO DOS SANTOS BARBOSA 6080003430
HELAINE CRISTINA MUNHOZ 6080003463
IVANA APARECIDA DA SILVA 6080004580
IVETE CRISTINA GREGO MEDA 6080003315
JOHNES MATIAS DOS SANTOS 6080003242
JOSIANE APARECIDA DA SILVA BECEGATTO 6080003963
JOSIELI CRISTINA BRIZZI 6080003523
JULIANNE ROMUALDO DE CASTRO 6080004369
KELEN CHRISTIANE DOS SANTOS 6080004446
LECI MAGALHAES CHAPADEIRO 6080004110
LÉIA CRISTINA SCALDALAI 6080003418
LEILA CRISTINA NEVES FERREIRA 6080004502
LETÍCIA ALVES MENDES TONDATTI 6080004549
LUCIMARA COMITRE 6080002528
LUCINEIA DE OLIVEIRA RIBEIRO 6080004355
LUCINEIA DE SOUZA LIMA 6080003305
LUZIA LEITE DA SILVA 6080004205
LUZIA VALDENIRIA DE ARAÚJO MOTA 6080004414
MAGDA DE COUTO DOS SANTOS 6080003356
MARA EDINEIA ZACHARIAS 6080000073
MARIA APARECIDA PINHEIRO DA SILVA SANTOS 6080004587
MARIA REGINA GONÇALVES 6080004014
MICHELLE APARECIDA BERNARDI DA SILVA 6080004326
MIRIAM BOBBATO FERREIRA 6080004333
NEILA CASAGRANDE PACHECO 6080004086
PATRÍCIA SIMÕES CARRARO DE SOUZA 6080003937
REGIANE REBELO 6080001516
REGIANE RIBEIRO DE CASTRO 6080004058
RENATA CRISTINA DA CRUZ LOURENÇO PASSARELI 6080002083
RITA DE CASSIA VENANCIO 6080003896
ROSIANE BERTOLA BATISTA 6080003945
ROSIMEIRE FIGUEIREDO RODRIGUES 6080004311
RUTE BORGES MACHADO GONÇALVES 6080004240
SIDINEIA MACHADO DE SOUSA 6080004096
SILVIA QUEIROZ PONCIANO 6080003668
SIRLENE SOARES DA SILVA 6080003586
SUZIMARI CHRISTINA GIACOMASSI 6080001458
VALQUIRIA DE FATIMA ANDRE 6080003337
VANESSA TOLOTTO DE SOUZA 6080003475
VERA LUCIA DA SILVA FURLAN 6080003346
WAGNER DO NASCIMENTO 6080004198
471 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
Nome Inscrição
ADRIANA JACIRA DOS PRAZERES 6090000057
ALAN JUNIOR BARAVIERA 6090002852
ALEX MALUF MENEGASSO 6090004415
ALEXSANDRO TIETE DE AZEVEDO 6090003905
ANA PAULA VIDOTTO FARINHA MENDES 6090004230
ANDRÉA CHIODI GASPAR 6090003587
ANDRÉ DE OLIVEIRA 6090000742
ANGELA DANUBIA ALMEIDA SOBRINHO GONÇALVES 6090004236
ANTONIO VITOR DA SILVA 6090003750
CELIO FERNANDES VILELA JUNIOR 6090001646
CIBELE RODRIGUES DE ARAÚJO COSTA E SOUZA 6090000030
CINTIA MARA NOGUEIRA DA SILVA 6090002795
CLAUDIA DOS SANTOS RADASKEWICZ 6090004233
CLAUDIA MARIS DA SILVA 6090001019
CRISTIANE EVA DA SILVA OLIVEIRA 6090003495
DANIELLE ARAÚJO DA SILVA 6090003806
DANIEL MEDEIROS AVELINO DA SILVA 6090003706
DANILO HUGO PEREIRA DA COSTA SILVA 6090003424
DÉBORA CRISTINA GASPAR MIOLI 6090001212
DÉBORA DOS SANTOS LIMA DA SILVA 6090004047
DEBORA FERREIRA TIMOTEO 6090000779

DÉBORA SCANHOLATO DAS CHAGAS 6090003552
DIEGO LUCCAS CAMILLO CARDOSO RANGEL GOMES DA COSTA 6090003759
DIEGO OLIVEIRA DO NASCIMENTO 6090000851
EDI CARLOS RODRIGUES DE SOUZA 6090004077
EDSON VANDER GABRIEL SILVA 6090001919
EDUARDO FAVETTA 6090003313
EDUARDO PECHEK 6090002291
ELIANE JULIO DA SILVA 6090004377
FABIANA TOCHIO 6090003716
FELIX CORBACHO RIBEIROJUNIOR 6090000418
GABRIELA DIAS 6090004142
GABRIEL FRANCISCO CATARINA DE ALMEIDA 6090004416
GABRIEL SEVILHA BUZELI 6090000570
GLEICIMARA DOS SANTOS MARQUES 6090002511
GUSTAVO ARAUJO DE TOLEDO 6090004298
HENRIQUE PREVIATO PEREIRA 6090000592
HEWERTON APARECIDO LOPES 6090001237
IVANILDO DA SILVA PINHEIRO 6090003447
JAQUELINE CEROZINO 6090003794
JAQUELINE DOS SANTOS FABRIN MACCEO 6090003677
JAQUELINE PEREIRA LEAL CAMPIOLO 6090003965
JHULIANY MAYARA DE CASTRO PEDROSO 6090002760
JOÃO PAULO DE OLIVEIRA MAIA 6090000713
JOÃO PAULO NORO DA SILVA 6090001615
JONATAN ALCANTARA CORREA 6090003197
JOSÉ RODRIGUES MENDES 6090003293
 JOSIANE ALVES DOS SANTOS 6090002485
JOSIANE ANGELICA RIBEIRO SEGURA FONTE REIS 6090003938
JOYCE FERREIRA 6090004011
JULIANA CRISTINA FERREIRA DE ALMEIDA 6090004231
JULIO CESAR DE SOUZA REIS 6090003940
KAMILA DE PAULA MARCHETTI 6090004468
KAROLINE DE LIMA SANTOS 6090004322
LEONARDO HERRERA SILVA 6090000773
LINDINALVA BAR DA SI 6090004519
LUCIENE APARECIDA BOLOGNINI TAVARES 6090004266
LUIZ HENRIQUE HAGA DA SILVA 6090004339
LUIZ RICARDO CORREA LIMA 6090000832
MARCELO DE JESUS COSTA 6090004477
MARCIA FERREIRA DO NASCIMENTO 6090004064
MARCIO HENRIQUE DA SILVA 6090003180
MARCIO RICARDO DOS SANTOS 6090003185
MARCOS JOSÉ SOUZA SIEBERT 6090000165
MARIA DE FATIMA DOS SANTOS ROSA 6090003177
MARTA REGINA BATISTA EVANGELISTA 6090003733
MICHELI VASSOLER CASAVECHIA 6090003561
NAGILA PILON FERREIRA 6090003410
NAYARA LILIAN GONÇALES 6090003550
NOÊMIA KAROLYNE ROMUALDO SILVA DE SOUSA 6090004426
ODAIR JOSÉ DA SILVA 6090004267
OSEIAS BATISTA DE OLIVEIRA 6090003795
PATRÍCIA IZABEL MOTA FREITAS 6090003028
RAFAELA BEATRIZ ANGELOTTI 6090000323
RAFAEL DE PAULA ALEGRIA 6090004397
RAFAEL DE SOUZA REIS 6090004076
REGIANE GARCIA PEDRO SCHUBERT 6090001365
RENATA ALVES DO NASCIMENTO VIEIRA FUGIMOTO 6090004602
RENATA APARECIDA GONÇALVES 6090001314
RENATO RIBEIRO PIVA 6090003454
RHAYANNE RHAYNNARA DO NASCIMENTO FRAGA 6090004433
ROBSON RONI FRANCISCO DA SILVA 6090001183
RODRIGO DE MELO SILVA 6090003200
RUBENS SAMPAIO FILHO 6090004030
SHEILA REGINA GOMES HERNANDEZ 6090004325
SOLANGE YUKO SAKUMA SUNAYAMA MASUDA 6090004611
SÔNIA FÁTIMA GUTIERRES SILVA 6090003188
TACIA MARIA SOUZA DOS SANTOS 6090003817
THAIS CRISTINA CARVALHO DOS SANTOS 6090000563
THIAGO DOS SANTOS PIZZAIA 6090001481
VALDINEY MARQUES DE OLIVEIRA 6090003674
VERÔNICA TUROZI ANDRADE 6090002758
VINICIUS DE BARROS CEREZUELA 6090003548
WALTER ALEXANDRE CERQUEIRA LEITE 6090003662
469 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
Nome Inscrição
ADRIANA DELGADO BANHARA 6070001668
ADRIANA PAULA SIQUEIRA COVRE COSTA 6070000136
ADRIANA PEREIRA DOS ANJOS SANTANA 6070000384
ADRIANA TEJADA DE SOUZA DAMACENO 6070004100
ADRIELLI ALVES SILVEIRA 6070000811
ADRIELY DA SILVA ROCHA 6070003887
ALBENICE DEODATO DA SILVA BALAROTI 6070001405
ALDINA BATISTA 6070004181
ALEKSANDRA FERNANDES RODRIGUES 6070000452
ALICE CRISTINA DE LIMA PIERINI 6070000946
ALINE BEATRIZ BELOTO 6070000321
ALINE BONFIM DE OLIVEIRA 6070003002
ALINE CANDIDO DA SILVA 6070000791
ALINE CRISTINA RATTI DE SOUZA 6070004235
ALINE CRISTINA SILVA NOGUEIRA 6070004511
ALINE GEA SOARES 6070001111
ALINE OLIVEIRA BONILHA 6070001397
ALINE RODRIGUES DE ALCÂNTARA DOS SANTOS 6070000109
ALINE VIEIRA CUSTODIO 6070001939
ALLINE DA CRUZ SIQUEIRA NEVES 6070002957
ALMERINA DIAS SANTIAGO DA SILVA 6070002833
AMANDA BATISTELA CUCULO 6070001732
AMANDA DA COSTA SILVA 6070000880
AMANDA GLEICE LESTE 6070003942
AMANDA RAMOS VALERIO 6070002937
AMANDA SOUZA DA SILVA 6070001779
ANA CARLA FURTADO 6070003271
ANA CAROLINA VIGNOTO 6070003931
ANA CAROLINE LOPES BERNARDINO 6070003505
ANA CAROL MENDONÇA ROSSI 6070004591
ANA CRISTINA DA SILVA 6070004442
ANA LUCIA MACHADO DE SOUZA 6070000815
ANA MARIA MAGALHÃES DE ARAUJO 6070001913
ANA MARIA PEREIRA DE AQUINO 6070003499
ANA PAULA APARECIDA DO AMARAL 6070001173
ANA PAULA DA SILVA ROCHA MULLER 6070002431
ANA PAULA GUEDES VIEIRA JOSINO 6070004103
ANA PAULA MARIA DA SILVA 6070002887
ANA PAULA NEREZ 6070004491
ANDIARA RAMOS FIDELIS 6070004563
ANDRÉA CRISTINA ANDRADE DE FREITAS 6070001758
ANDREA DE OLIVEIRA SOUZA LUIZ 6070004421
ANDRÉA FERNANDES MENEGHELLO RESENDE 6070002716
ANDREIA DE FÁTIMA ARAUJO GOMES 6070001674
ANDRESSA DA SILVA MIRANDA KREUZ 6070001656
ANDRESSA DOS SANTOS BAQUETA MARQUETE 6070001104
ANDRESSA LOPES SEVERO 6070000981
ANDRESSA RAFAELA BANDEIRA TAVARES 6070003629
ANGELA DE SOUSA CALDAS 6070001587
ANGELA MARIA DA MOTA BETANIM 6070003858
ANGELA MARIA DE ARAUJO 6070000442
ANNA CLARA DE OLIVEIRA GUELSI 6070000039
ANNA PRISCILA DA SILVA 6070000256
ANY BEATRIZ DA COSTA CASSIMIRO 6070001487
APARECIDA DENK DA SILVA 6070000897
AQUILA LUZ DA SILVA 6070001503
ARYANE LETICIA BAZEI DOS SANTOS 6070003157
AUREA MARTINES 6070004144
BARBARA OLIVEIRA CAMARGO DE OLIVEIRA 6070002941
BEATRIZ MARQUES GUTIERRES 6070004061
BEATRIZ MEDEIROS BAZANA 6070003467
BEATRIZ RIOS BORGES 6070004422
BEATRIZ SARAIVA GARCIA 6070001206
BRENDA BATISTA FRANCISCO 6070003469
BRUNA CAROLINA PUGIN 6070004567
BRUNA DA SILVA MENDONÇA 6070000679
BRUNA LETICIA PRESTUPA 6070001184
BRUNA LUANA GUEDES SAMPAIO TOMAZE 6070002437
BRUNA RAFAELA DOS SANTOS GUERRA 6070003532
BRUNA THAIS RODRIGUES FURYAMA 6070004434
BRUNO HENRIQUE DE ASSIS DE MATOS 6070002110
CAMILA BARBOZA CASSIMIRO 6070001476
CAMILA CAROLINE SILVA 6070003958
CAMILA DAMASCENO DA SILVA 6070001801
CAMILA DE SOUZA NASCIMENTO 6070001096
CAMILA MARQUES DA SILVA 6070001302
CAMILA SILVA MACHADO 6070000071
CAMILA VAZ DA COSTA 6070002451
CAMILLA FRANCISCO SCAPOLAN 6070002220
CAMILLA SIMÕES DOS SANTOS 6070003648
CARLA DA GRAÇA DESSIO 6070003796
CARLA FERNANDA VIEIRA RAMALHO 6070001713
CARLA REGINA DA SILVA LIMA 6070003658
CAROLAINE DE OLIVEIRA LOPES 6070002334
CASSIA CRISTINA DE OLIVEIRA AZARIAS 6070004081
CASSIA MORAES DA ROCHA MANTOVANELLI 6070002616
CATIA RIBEIRO SAMPAIO 6070003506
CAUANI DA SILVA TACONI 6070004108
CAUANY HARUI SANTOS UMEDA 6070001395
CÉLIA CORDEIRO DA SILVA 6070002829
CELINA APARECIDA DE OLIVEIRA 6070003344
CELINA GOMES PRADO 6070000099
CHRISTIANE DA SILVA LEITE LEANDRO 6070000980
CIBELE CATHERINE DE SOUZA ALVES 6070002092
CIDINEIA DA SILVA 6070003090
CILENE PACHECO SILVA RODRIGUES 6070003642
CÍNTIA GRAZIELI RISSATO 6070001113
CLAUDENICE DE LIMA 6070004525
CLAUDETE DA SILVA FIAUX POMINI 6070004185
CLAUDIA REGINA DA SILVA MATTOS 6070002328
CLAUDINÉIA ZANGALLI 6070002548
CLEIDE MEIRIELI GONÇALVES 6070003132
CLEONICE DA SILVA 6070003901
CLEONICE PEREIRA GOMES CABRAL 6070000807
CRISLAYNE DA CRUZ CARVALHO 6070000131
CRISTIANA CLEMENTE DA SILVA BELTRAO 6070003713
CRISTIANE PAGANARDI CHAGAS 6070001445
CRISTINA ALVES DE SANTANA 6070001568
DAFNE DOS SANTOS LIMA 6070000746
DAIANE LUSSANI CANDIL ZARAN 6070003510
DANIELA BUZZO MARTINS 6070001433
DANIELA DA SILVA TIMOTEO 6070003528
DANIELA DE SOUZA BARBOSA DA SILVA 6070002512
DANIELA DOMINGOS DA SILVA 6070001243
DANIELA GUERINO GARCIA FRANÇOZO 6070001900
DANIELA MARTINS NOVAIS DE OLIVEIRA 6070001532
DANIELI MARCOLINO DA SILVA TROMBINI 6070002724
DANIELI MAYARA DOS SANTOS 6070003479
DANIELLE PEREIRA GUMIERI 6070003823
DANIELY DOS SANTOS GUERREIRO 6070001132
DAYANA MACHADO CIZOTTO 6070003012
DAYANE FERNANDES SIMÃO 6070003224
DEBORA ALVES BARBOSA 6070004356
DEBORA BRANDAO LEITE 6070000905
DEBORA FESTA ROSA 6070001069
DEBORAH CLEMENCIO OLIVEIRA 6070003665
DÉBORA VITORIA BEZERRA 6070004279
DEIZE REGINA VIGO CRIVELARO 6070003014
DENISE VALÉRIA CANO 6070003710
DHIOVANA DOS SANTOS GONÇALVES 6070001495
DIOLINDA FERNANDES MENDONÇA 6070003913
DULCE ALVES DOS SANTOS GONÇALVES 6070000427
EDILAINE DOS SANTOS COELHO 6070004598
EDILENE MAGAN 6070000037
EDI NATALINA GOMES DA SILVA 6070000924
EDINEIA FREITAS DE LIMA 6070003855
EDNA ALMEIDA DE SOUZA 6070004565
EDNA DE LOURDES DOS SANTOS 6070002961
EDNA LIMA CIRINO JANUARIO 6070004178
EDNA MARIA PEREIRA DOS SANTOS SILVA 6070002167
EDNEIA FERNANDES PINHEIRO 6070004158
EDUARDO ORTIZ FERNANDES 6070001274
ELAINE DOS SANTOS DA CUNHA 6070002556
ELAINE SARAIVA DE ALBUQUERQUE 6070003019
ELENICE BARROS DE OLIVEIRA 6070001977
ELEUDES MUNARETO SVERSSUT 6070003517
ELIANA DOS SANTOS ARAUJO 6070000462
ELIANDRA MARCIA VIEIRA 6070004242
ELIANE ARAUJO BRILHADOR 6070001659
ELIETE SIMAL CORNELIO 6070004114
ELISÂNGELA CUSTÓDIO DA VEIGA MENESES 6070002612
ELISÂNGELA PEREIRA BORGES DE FÁTIMA 6070002837
ELIZANDRA DE SOUZA FÉLIX 6070001586
ELIZANGELA BASSI AMBROZIO 6070003039
ELIZANGELA TREVIZANOTO DURÃES 6070001966
ELLOIZA FERNANDA JOZINO 6070003084
EMANOEL HENRIQUE SILVA MOURA 6070004239
EMANUELY BRUNE NASCIMENTO 6070000774
EMILY VITÓRIA SILVA DE SOUZA 6070001930
ERENI MARIA FACINA 6070004524
ERICA CRISTINA COELHO 6070001884
ERICA TUTINI DA SILVA 6070002584
ERIKA EDUARDA DOMINGOS SILVA 6070001474
ESTEFANI FREIRE DE SOUSA 6070003933
ESTELINA MARIA MARQUES 6070001460
ESTER RODRIGUES DOS SANTOS 6070003537
EVA IOLANDA DE FREITAS 6070003962
EVELYN DOA SANTOS EDWIGES STIVAM 6070004389
EVELYN FRANCELISE DE OLIVEIRA DA SILVA 6070000127
EVELYN THAIS COSTA DE OLIVEIRA 6070001452
EVELYN VASSOLER CASAVECHIA 6070003558
FABIANA CARVALHO MARQUES 6070004173
FABIANA DOS SANTOS BATISTA DA SILVA 6070000216
FABIANA TONON LAINO 6070003982
FABIANE LOURENCO DE SOUZA 6070002379
FABIELIN CRISTINA LEMOS 6070001400
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FATIMA ANGÉLICA GONÇALVES LUIS LAGUNA 6070002119
FATIMA DELLATORRE DA SILVA 6070004532
FÁTIMA SIGOLI DE OLIVEIRA NOVAK 6070002411
FELIPE ROSSI DE ALMEIDA 6070002807
FERNANDA APARECIDA PEREIRA OLIVEIRA 6070000055
FERNANDA FERREIRA MOÇO 6070002337
FERNANDA VILELA DE MELO 6070001719
FLAVIANA ALMEIDA DE DEUS 6070003503
FLAVIANE KATYA DA SILVA MORAES 6070001600
FRANCIELE RAIMUNDO DA SILVA 6070003187
FRANCIELLE CAMARGO DA SILVA 6070003301
FRANCIELLE FLORIANO BATISTA 6070002498
FRANCIELLY ALESSANDRA DA SILVA PONCETTE DA SILVEIRA 6070003688
FRANCISCA ROSA DA SILVA PERES 6070002159
FRANCISLAINE COSTA SOUZA 6070000573
GABRIELA CRISTINA SANTOS MAGUIN 6070003103
GABRIELA DE CARVALHO ASSIS PEREIRA 6070002839
GABRIELA DONDA MENEGHETI 6070003760
GABRIELA DOS SANTOS NOVATO 6070003715
GABRIELA LOPEZ FERNANDES 6070002643
GABRIELA MACHADO DA SILVA 6070002143
GABRIELA PELEGRINELI SOUZA 6070003932
GABRIELA SILVA CABRAL 6070002890
GABRIELLA CRISTINA DOS SANTOS 6070002562
GABRIELLA PENSIN DE OLIVEIRA 6070001880
GABRIELLA REIS PINHEIRO MOLINARI 6070001510
GABRIEL MARQUES DE ARAUJO 6070000083
GEISA PINHEIRO BRANDÃO 6070004574
GEOVANA DOS SANTOS FRANCISCO 6070001652
GEOVANA FLORENÇO DE OLIVEIRA 6070002105
GEOVANA SPERANDIO RIBEIRO 6070002426
GEOVANA STEFANE MATHIAS 6070000122
GESSICA OLIVEIRA NAKAYAMA 6070003666
GILVANE ALVES 6070002649
GIOVANA ALMEIDA DA SILVA 6070002070
GISELLE CAMARGO GOMES 6070000955
GISLAINE AUGUSTO CARDOSO 6070003163
GISLAINE DA SILVA BORGHI 6070003624
GIULIANA PAULA ONOFRE LUPEPSA 6070001052
GLAUBER ANTONIO SANTOS 6070003295
GLAUCIA MILLA SOARES CAMPOS 6070000428
GLAUCIA NERIS GOMES 6070003140
GLECY CRISTIANE DE LIMA PERES 6070004469
GRACIELA DE SOUZA CORAZZA RODRIGUES 6070003879
GRACIELE APARECIDA DOS SANTOS 6070002394
GRAZIELA BEZERRA DA SILVA 6070002590
GRAZIELE SILVA DO PRADO 6070001791
GREYZIELLE DE PAIVA SILVA 6070001446
GUILHERME EDUARDO ECHEVERRIA BRILHANTE 6070002859
HELAINE APARECIDA MORIS CERANTO 6070003509
HELENA DIAS ALVES VILELA 6070003106
HELEN CASSIA DE CARVALHO MARTINS DOS SANTOS 6070003613
HELEN LOPES TEIXEIRA ALONSO 6070003094
HELIA ROSA SPIER 6070001036
HELOISA DA MATTA SILVA 6070001209
HELOÍSA MARTINS LOUREIRO 6070003324
IARA BOVI 6070003127
ILDA DE OLIVEIRA CARVALHO CAVALCANTE 6070004327
ILMA PEREIRA DOS SANTOS 6070003565
INGRID ARAÚJO MARCELINO DOS SANTOS 6070003026
IRINETE APª DA SILVA FERRAREZI 6070002727
ISABELA GUERRA DE JESUS 6070001764
ISABELA PERIM DE OLIVEIRA 6070000722
ISABELLA NASCIMENTO CANNO 6070001955
ISABELLA PUCA ZOLIM 6070002692
ISABELLA TRENTO RUFO 6070003734
ITAMAR LUIZ PEREIRA JÚNIOR 6070000430
IVANEIDE CARDOSO CAMPOS 6070003184
IVANI AGUIAR DA COSTA PINTO 6070004507
IVONE PIZZAIA 6070003450
IZABEL CRISTINA RESENDE DA SILVA MONTEIRO 6070003928
IZABELLA OLIVEIRA DA TRINDADE 6070001106
JACQUELINE FERREIRA VAZ 6070003842
JACQUELINE MENEZES 6070001618
JANAINA CRISTINA PAIVA 6070001681
JANAINA GOMES CAMBRAINHA DE MENDONÇA 6070004251
JANAINA LOPES 6070004384
JAQUELINE MENDES DE OLIVEIRA 6070003800
JAQUELINE SAMPAIO 6070004593
JENNIFER MARQUES CANUTO DOS REIS 6070001467
JEOVANA RODRIGUES CONCENCIO NOVAK 6070000048
JESICA SANTOS DA COSTA 6070002306
JESSICA APARECIDA MARQUES 6070001239
JÉSSICA APARECIDA NOGUEIRA 6070000406
JESSICA EVELYN MATHIAS 6070003906
JÉSSICA PEREIRA BERTOLLI 6070002813
JHENIFFER MICAELA GUERRA 6070003758
JHESSICA SIMPLICIO DOS SANTOS MAGALHÃES 6070003636
JOCIELLE CRISTINA DOS SANTOS SOARES 6070000448
JOELMA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 6070000476
JOICE FERNANDA SANTANA DOS SANTOS 6070003129
JOSIANE COSTA ALVES 6070003596
JOSILAINE BARBOSA DE LIMA 6070002384
JOSILAINE CLAUDIANO TERUEL 6070002281
JOSILAINE KETTELIN PEREIRA XAVIER 6070001945
JOSINÈIA MARQUES DE ARRUDA DA CUNHA 6070004171
JOVANA SANTANA DA SILVA 6070000113
JOYCE THAYLINE DE ALMEIDA 6070004508
JULIANA BACARIN HENRIQUE 6070001427
JULIANA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 6070000460
JULIANA DOS PRAZERES DA SILVA 6070003863
JULIANA MARRETO DA SILVA 6070004481
JULIANA OLIVEIRA DE SOUZA 6070004073
JULIANA SANTOS FELIZARDO PAZIANO 6070002597
JULIANA SOBREIRO BATISTA 6070001812
KARINA BATTISTELLA DA SILVA 6070002780
KARINA BRITO MADEIRO 6070003952
KARINA FERNANDES GASPARINO 6070001693
KARINA MARQUES RODRIGUES MOURA 6070004099
KARINA NOGUEIRA DIAS 6070003848
KARINE COUTINHO SODRÉ FERRARI 6070001338
KARINE RICARDO DE SOUZA DE PAULA 6070002024
KAROLINE COSTA 6070003866
KASSIANA DE SOUZA HECHT PEREIRA 6070004069
KATIA CAROLINA LEITE BARBOSA BUZELI 6070000809
KÁTIA OLIVEIRA DA SILVA 6070001369
KATIELLI GUIJO PONCE 6070000572
KATIUSCIA APARECIDA LOPES NAKABORI 6070001518
KAUANA DOS SANTOS FRANCISCO 6070001647
KAWANA CHRISTINA BEVILAQUA QUARESMA 6070002936
KELLY CRISTINA MENDES PESSOA 6070001016
KELLY KAROLINE DE OLIVEIRA 6070001793
KEMILY JULIANA BARIZON ABRANTE 6070000143
KEZIA GONCALVES DE JESUS 6070000175
KIÉSLY NISÍA MARIA SILVA 6070002019
LAIS ARAUJO DE ANDRADE 6070001653
LAISE CRISTINA ESTEVES DOS SANTOS 6070002861
LARISSA NAMIE FUJIWARA 6070001951
LARISSA VIEIRA BORGES 6070003961
LAUDICEIA FREITAS DOS SANTOS SILVA 6070002336
LAURA LELES DE FREITAS RISSATO 6070002136
LAURA ROBERTA ALVES DA ROSA 6070004373
LETICIA FERNANDES HAUBENTHAL 6070003892
LETICIA GABRIELLY FIAUX 6070001865
LETÍCIA PASSADOR DOS SANTOS 6070003148
LIAMAR RODRIGUES SANTOS SOUZA GAVASSI 6070003953
LINDINALVA FERREIRA DE LIMA 6070004004
LINNIE RENATA ANTUNES SCHRAMM PIOTTO 6070003955
LOIRIANE CRISTINA CONFORTIN 6070004484
LORENA KELLEN VICENTE DA SILVA 6070000414
LUANA HYPOLITO SERÃO 6070003205
LUCAS PASSOS RANGHETTI 6070002713
LUCENILDA DE OLIVEIRA ALEIXO 6070003382
LUCIANA DE FATIMA ALVES 6070004530
LUCIANA DOS SANTOS 6070000614
LUCIANA MULLER 6070003916
LUCIANA RHEA DE CASTRO DELAZARI 6070001534
LUCIANE CRISTINA CUAIO COSTA SOUZA 6070003925
LUCIENE DIAS DE ARAÚJO DA SILVA 6070001228
LUCILENE CAETANO GOMES CASAGRANDE 6070004432
LUCILENE DOURADO 6070002417
LUCINÉIA MORAES DOS SANTOS 6070000094
LUZIA APARECIDA MARRANCA 6070001364
LUZIA GOMES DE FREITAS SILVA 6070002241
MADALI APARECIDA DOS SANTOS 6070003769
MAGNA VERGINIA GUADAGNINI 6070000061
MAIRA TEIXEIRA DOS SANTOS 6070003689
MAKLEYNE CALDEIRA MOURA 6070003449
MARA REGINA DA SILVA DE MATOS 6070002533
MARCELA MARIA GOMES 6070002439
MARCIA CINTRA BARBOSA 6070000352
MARCIA DA SILVA PUGLIESI 6070001912
MÁRCIA IZABEL BOGÁS DE OLIVEIRA DOMICIANO 6070003033
MARCIA RUFINO MOREIRA DE ANDRADE 6070004362
MÁRCIA SILVEIRA 6070004248
MARCOS PABLO GUIMARÃES MELO 6070002964
MARGARIDA MARIA ALVARENGA 6070003396
MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA MANSO 6070001890
MARIA APARECIDA DOS SANTOS 6070000503
MARIA APARECIDA RODRIGUES BATISTA DE LIMA 6070001015
MARIA C ALMEIDA 6070004329
MARIA CLARA XAVIER GALLETTI DE SOUZA 6070001566
MARIA EDUARDA VICENTIN LIMA 6070000486
MARIA ELIZETE LOPES 6070003708
MARIA FAUSTO DOS REIS 6070004191
MARIA GIOVANNA SILVA GONÇALVES 6070000937
MARIA GORETTI IANQUI COUTINHO 6070002673
MARIA HELENA ALVES DA SILVA 6070001810
MARIA JOSE BATISTA DA SILVA 6070003615
MARIA JOSE DA SILVA DE OLIVEIRA 6070001538
MARIA JOSE MUNIZ DE OLIVEIRA 6070001088
MARIA JOSE PACHECO 6070004418
MARIA LAURA DOS SANTOS 6070003683
MARIA LUCIA CAVALCANTE DA SILVA 6070003557
MARIA LUCIA DA SILVA GONÇALVES 6070000619
MARIA LUCINEIA DA SILVA 6070004516
MARIA MARCIA ARAUJO 6070001948
MARIANA CANDIDA DE SOUZA 6070001428
MARIANA CAPARROS SOARES 6070002171
MARIANA ZANATTO HIDALGO 6070000966
MARIANY PIRES MARONEZ 6070000192
MARIA PENHA DE FREITAS REIS 6070003830
MARIA REGINA NOVAES 6070000464
MARINES CARVALHO MARQUES DE OLIVEIRA 6070002812
MARLI ALVES DE ALMEIDA DIAS 6070001501
MARLI CARDOSO MOLINA 6070001321
MARLI RAQUEL PEREIRA 6070000804
MARTA FERNANDES DOS SANTOS FIGUEIRA 6070000504
MARTA REGINA FAVARO QUERATO 6070002410
MATIELHY SOARES DA SILVA 6070002354
MAYARA ALVES DE SANTANA 6070003599
MAYARA CRISTINA ANTERO DA SILVA 6070000138
MAYARA DA SILVA TRENTIM 6070003641
MAYHARA CRISTHYNE RIBEIRO ROMA 6070000308
MEIRE MARTINS DOS ANJOS 6070002809
MERYELLEN DE OLIVEIRA BABOLIN VERARDI 6070004305
MICHELE AMATI DOS SANTOS 6070002725
MICHELI AMBONI 6070002585
MICHELLE PEREIRA DE LIMA DA SILVA 6070002234
MICHELLE SILVA DE OLIVEIRA DE ARO 6070002090
MILENA FERRARI SIQUEIRA DE MELO 6070001785
MILENA GNANN GOMES 6070002434
MILENA SOUZA SIQUEIRA 6070002900
MILENE PAULA CAETANO GIMENEZ 6070001441
MONICA 6070001927
MÔNICA CRISTIANE MARSOLA FIORI 6070004393
MONICA DA SILVA MOURA 6070003444
MONICA DOS SANTOS 6070002982
MÔNICA PATENE FACCO 6070004154
MUNITCHELY DE OLIVEIRA PERROUT 6070003105
MYLENA AMANDA GOMES DE PINHO 6070000813
MYLENA OLIVEIRA DOS SANTOS 6070000785
MYLENA VENCIGUERRA DA SILVA 6070004202
NATÁLIA APARECIDA NASCIMENTO 6070001972
NATÁLIA DA SILVA MARRA 6070003663
NATÁLIA PEDROSO DOMICIANO 6070003546
NATALY RODRIGUES CONCÊNCIO 6070001736
NATANIA APARECIDA RAMOS DE OLIVEIRA GONÇALVES 6070002702
NATANY DOS SANTOS BORGES 6070001348
NATASHA PRADO OLIVEIRA 6070003990
NATHALIE CRISTINA SANTOS GUST 6070000315
NAYARA DE PAIVA BARBOSA DA COSTA 6070002721
NELCI TEREZA BATISTA 6070004174
NEUZA MARIA BEZERRA FURLAN 6070004078
NICOLE VIEIRA CEZARIO 6070004105
NILSON MARQUES RODRIGUES 6070003649
NILVA JOSE DE OLIVEIRA 6070002447
NILZA DOS SANTOS SILVA 6070002477
NORAYA SABRINA ROMERO 6070003911
NUBIA DOS SANTOS GOMES 6070003884
ODINÉIA DENISE DA ROCHA 6070000786
ONAIDE CORREA DE SOUZA 6070001329
PAMELA ALESSANDRA DALCIN 6070000596
PATRICIA APARECIDA SCANDOLHERO 6070000662
PATRÍCIA DA SILVA ABREU 6070003984
PATRICIA DOS SANTOS SILVA 6070002094
PATRÍCIA SILVA FERIGATO 6070000120
PATRÍCIA TONIN 6070000839
PAULA PEREIRA DE OLIVEIRA 6070003353
QUEZIA NATHALY VENANCIO DE SOUZA 6070000302
RAFAELA CAROLINE AMORA DOMINGOS 6070002309
RAFAELA GARCIA LEMES 6070000588
RAFAELA MANTOVANI GARCIA 6070002691

RAFAELLA CORREIA FLORIANO 6070000193
RAQUEL APARECIDA DOS SANTOS SOUZA BARBOSA 6070004117
REBECA LELIS QUINTILIANO 6070001671
 RENATA ARGENTON PAS MENEGHETI 6070004141
RENATA CRISTINA DA ROSA BERGAMO 6070001956
RENATA LIMA 6070002620
RHAYNA AQUILEY SILVA REIS 6070000787
RITA APARECIDA DE OLIVEIRA CASTRO 6070002523
RITA DE CASSIA PEDROSA 6070003243
ROBERTA ADRIANA EXPEDITO 6070003673
ROSANA FLORENCO 6070000686
ROSANA STEPHANIE LISBOA 6070004157
ROSANE LEAL NUNES DA SILVA 6070000032
ROSANGELA GOMES DOS SANTOS ALMEIDA 6070003988
ROSELAINE CORREIA DA ROSA 6070003554
ROSELEI FATIMA LESSA ROQUETI DA SILVA 6070003342
ROSELI APARECIDA DOS SANTOS RIBEIRO 6070004343
ROSELI CRISTINA PEREIRA DA SILVA RODRIGUES 6070001226
ROSELI DE CARVALHO BINO 6070001300
ROSELI RUIZ BRUNO 6070001074
ROSELI SANTANA 6070004494
ROSEMEIRE BARBOSA PEREIRA 6070003359
ROSENY ALVES DE OLIVEIRA 6070002952
ROSIANE DA SILVA RANBALDE 6070002608
ROSIANE DE SOUZA 6070002205
ROSICLEIDE VERGE SOUSA 6070004121
ROSICLEY DE FATIMA DOS SANTOS EDUARDO 6070000023
ROSIMEIRE RODRIGUES DOS SANTOS 6070004135
ROSINI KINZLER 6070003737
ROZILDA JOSE PEREIRA BERTOLLI 6070001508
RUTH FRANCIELLY PERES FRANCISCO BRAGA 6070002233
SALETE APARECIDA DE PAIVA 6070001637
SALETE PEREREIRA DA SILVA 6070001577
SÁLUA SEPULVEDA FAKER RIBEIRO 6070003272
SANDY DE LIMA BARROS DA SILVA 6070002667
SARA CRISTINA RAMPIM PRADO 6070002832
SARAH GABRIELLE RIBEIRO NEVES 6070001022
SARA REBECA DA SILVA TRUS 6070001032
SCARLAT SIMÃO DA SILVA 6070001330
SELMA GOMES VIANA 6070002115
SELMARA MARGARIDA JANATTO 6070002493
SERGIO BRUNO PINTENHO 6070001550
SHEILA DA SILVA 6070004334
SHEILA FERNANDA SANTANA 6070002707
SHEINA MEGUMI OGASSAWARA MORANDO DE ASSIS 6070002238
SILMARA GOMES RAMALHO 6070000834
SILMARA MAZUCHINI SILVA 6070000009
SILVANA CRISTINA DE OLIVEIRA CAMARGO 6070002943
SILVANA CRISTINA MARTINS 6070001995
SILVANA DE FÁTIMA LAWIN 6070001097
SILVANA DE OLIVEIRA 6070002962
SILVIA CRISTINA ALVES 6070001056
SILVIA FRANCISCA DOS SANTOS 6070003297
SILVIA RENATA BAIA BORGES 6070004112
SIMEI PADOVAN SILVA GUEDES 6070000715
SIMONE APARECIDA DE LACERDA COUTO 6070000800
SIMONE APARECIDA RODRIGUES JORGE 6070004050
SIMONE CASSEMIRO DA SILVA 6070002288
SIMONE GONÇALVES DE SOUZA 6070001363
SIMONE HERMENEGILDO DE SOUSA 6070001596
SIMONICA DA SILVA FERREIRA HAUBT 6070000632
SIMÔNICA RIOS DAVID SILVA 6070002864
SIRLENE CRISTINA DOS SANTOS 6070002109
SIRLEY ANGELICA DE SOUZA 6070001676
SOLANGE DA SILVA PEREIRA 6070000132
SOLANGE MARIA DUARTE BEZERRA 6070002589
SOLANGE PEREIRA RIBEIRO BERNAL 6070001375
STELA CARDOZO ORLANDINI 6070001459
SUELI BASTIDA MARCHESINI 6070003847
SUELI TEIXEIRA DOS SANTOS 6070003687
SUELLEN ALVES MAIOLI 6070002262
SYLVIA REGINA DE MEDEIROS COVRE 6070003435
TAIS GONÇALVES CORDEIRO 6070002172
TAMILA EDUARDA DE SOUZA 6070001430
TAMIRES DE ASSIS BISPO 6070003949
TAMIRES DE SOUZA NEVES 6070002951
TAMIRIS ABIGAIL DE SOUZA CAMPOS 6070002687
TÂNIA MARA DE PAIVA 6070002137
TASSIANA CAROLINE PEREIRA 6070000356
TATIANA MEDEIROS CEZARIO 6070002838
TATIANA TERESA DE BARROS 6070003764
TEREZINHA DAS GRACAS ZEQUIM 6070000701
TEREZINHA SILVIA ALEXANDRE DE MATOS 6070000490
THAIANE ADRIA GOMES MARTINS 6070001925
THAINARA CAMPIOLO LAJARIN LOPES 6070002580
THAINARA MERENCIO SILVINO 6070001530
THAIS FERNANDA PFEFFER SILVA 6070002595
THAIS RIBEIRO MARTINS 6070001181
THAIZA FERNANDA MAREGA 6070003927
THALIA DA SILVA MOITINHO 6070001915
THALITA DA SILVA MOITINHO 6070000043
THAYNA MEIRA LEME 6070003819
THAYNE HORWAT CARVALHO 6070003277
THAYS RAFAELA MAGALHÃES BRITO 6070001057
TIPHANY SAFFIRA DA SILVA TEIXEIRA 6070004164
VALERIA NUNES DE SOUZA GERALDO 6070002093
VANESSA APARECIDA DA SILVA 6070001172
VANESSA APARECIDA SEMENSATO FANTIN 6070002246
VANESSA FERNANDA SIQUEIRA 6070003852
VANIA MARIA DA SILVA BAZANA 6070000594
VERA LUCIA DA SILVA OVIDIO 6070002502
VERA LUCIA DO CARMO DE JESUS VAZ 6070003576
VERA LUCIA GARCIA 6070001299
VERA LÚCIA PEREIRA MAFRA CLAVIÇO 6070002867
VERÔNICA DOS SANTOS SOUZA 6070003912
VERONICA NASCIMENTO 6070001367
VILMA RODRIGUES SOARES 6070000942
VITÓRIA RODRIGUES DE LEMOS 6070001869
VITÓRIA SCAPOLAN MACHADO 6070000049
VIVIANE APARECIDA COIMBRA DA SILVA 6070002166
VIVIANE GABRIEL DA SILVA 6070002149
VIVIANE URSULINA DA SILVA LEITE 6070003500
VIVIAN MOREIRA BRANDO 6070001161
WANESSA VEIGA DE OLIVEIRA 6070003601
WENDY ESPANHOLO 6070000703
WILLIANS SABINO MOREIRA 6070003022
ZENILDA MARIA DA SILVA 6070003119
449 - SECRETÁRIO ESCOLAR
Nome Inscrição
ADRIANA DIAS DA SILVA 6060000050
ADRIANA FACCIOLI DE OLIVEIRA LIMA 6060003471
ADRIANA GARZ RODRIGUES 6060001072
ADRIANA MARIA ROCHA DE SOUSA 6060003920
ADRIANA NEIVA 6060003762
ADRIANA SILVA SANTOS 6060002252
ADRIELE FILINTRO DOS SANTOS 6060000221
ADRIELE ROSA PROENCA 6060003872
ADRIELI FABRÍCIO SILVA 6060001436
ADRIEL VICTOR DE OLIVEIRA VILELA 6060002338
AGNALDO JORGE MARTINS 6060003340
AGNALDO PEREIRA BRAVO 6060003317
ALDO ALENCAR BEZERRA 6060003080
ALESSANDRA CRISTINA CARDOSO 6060000854
ALESSANDRA MARCIA PEREIRA BASSI 6060000618
ALEXANDRA CECCONI 6060001703
ALEXANDRE LUIZ DA SILVA 6060003045
ALEX DO NASCIMENTO 6060001469
ALEX GUILHERME MEIRA 6060002564
ALEX JUNIOR DA SILVA SOUZA 6060001231
ALEX PAULO DO NASCIMENTO 6060004023
ALEX SANDER DE OLIVEIRA DA SILVA 6060003679
ALEXSANDER SANTOS DO NASCIMENTO 6060001572
ALEXSANDRO DE SALES PESSOA 6060004451
ALINE ANTONIELLO 6060003943
ALINE APARECIDA MATEUS 6060003255
ALINE COMINI DE SOUZA 6060002269
ALINE CRISTINA ALVES DE MOURA 6060001194
ALINE DOS SANTOS GALBIATTI DROHSON 6060004376
ALINE MARÇOLA GUEDES 6060003812
ALISSON MATHEUS ZINERMAN BORGES 6060000753
ALLAN HENRIQUE HIRATA 6060003893
ALLAN RICARDO VERONEZ 6060002598
ALVARO MATHEUS DE OLIVEIRA MATOS 6060002268
ALZENIR MARTINS DOS SANTOS 6060003085
AMANDA BEATRIZ LOUREIRO 6060000298
AMANDA CORREIA DOS SANTOS 6060000474
AMANDA DE SOUZA PERISSIN 6060001594
AMANDA LETICIA DE MACEDO BACARIN 6060000186
AMANDA PRISCILA DIAS MEIRA 6060004425
AMANDA SOUZA FAGUNDES DE LIMA 6060003201
ANA CARLA NUNES DO VALE 6060001554
ANA CAROLINA DE SOUZA GUIMARÃES 6060003595
ANA CAROLINA PALHÃO 6060001950
ANA CAROLINA RODRIGUES MAIA 6060001630
ANA CLARA MARTHOS RIGO 6060001058
ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA DA SILVA DESSIO 6060000482
ANA CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS 6060003013
ANA FLÁVIA BERGAMO MOURA 6060001225
ANA JULYA CORDEIRO DE OLIVEIRA 6060003150
ANA LAURA HORA DE FREITAS 6060001115
ANA MARIA DA SILVA 6060001576
ANA MARIA DE ANGELO 6060001875
ANA MARIA FERRARIN FERRARI 6060004190
ANA PAULA ALVES DE SOUZA 6060003060
ANA PAULA BINATTI 6060004106
ANA PAULA CANDIDO DE OLIVEIRA 6060002345
ANA PAULA CELERI KRACHINSKI 6060003005
ANA PAULA DE SOUZA 6060001663
ANA PAULA GOBETTI 6060002882
ANA PAULA GOUVEIA GOMES 6060003705
ANA PRISCILA DE OLIVEIRA BOA SORTE 6060000597
ANA VITÓRIA GOMES 6060001740
ANDREIA FELIPE DE BRITO 6060001241
ANDREIA SIMONE DOS REIS SILAMA 6060003883
ANDRÉ LUIS GONÇALVES SCHMITZ 6060003009
ANDRE MARINHO GONCALVES 6060004561
ANDRESSA DA SILVA MARTINUSSI 6060000651
ANDRESSA LAVEZZO SILVA 6060000068
ANDRESSA MORO MENDES 6060001542
ANDRÉ XAVIER NOIBAL 6060004094
ANDRIELI LEMES PAVAN 6060002830
ANGELA MARIA BARBOSA 6060001320
ANGELA MARIA LAVEZZO SILVA 6060000556
ANGELA SIMPLICIO DOS SANTOS SOUSA 6060003630
ANGÉLICA DE SOUZA REIS 6060004331
ANTONIA NASCIMBENI THOMAZ SCARPETTO 6060002634
ANTONY FERNANDES MEDEIROS 6060000249
APARECIDA ABREU DA SILVA 6060004380
APARECIDA DO CARMO PAYO 6060001965
APARECIDA GRAZIELE SUTILE DE PAULA 6060003239
ARIELE BUENO DE LIMA 6060003162
BÁRBARA BERTOLDO DE MORAES 6060000275
BÁRBARA BRUNA STURION BERNARDO 6060002540
BARBARA MARCHE RIBEIRO DOS SANTOS 6060000782
BARBARA MARGARETH ARNDT 6060003253
BEATRIZ APARECIDA VIDIGAL PINTO 6060002222
BEATRIZ BRAZ DOS SANTOS 6060003502
BEATRIZ SILVA LOURENÇATO GARCIA 6060000752
BRUNA APARECIDA TEODORO PINTO 6060001931
BRUNA CARLA CARVALHO 6060003822
BRUNA CAROLINE DA SILVA 6060002712
BRUNA DANIELI PEDROSO 6060003208
BRUNA DE ANDRADE COSTA 6060002870
BRUNA QUINTAS ROCHA 6060002573
BRUNA SANTOS MARQUES 6060004037
BRUNA SPONTAN LOPES 6060003521
BRUNO BARBOSA LOPES 6060004328
BRUNO DOS REIS MOURA 6060004093
BRUNO LUCAS SEIFERT 6060001286
BRUNO MARCHI 6060003490
BRUNO OLIVEIRA ELISIARIO DOS SANTOS 6060004022
CAIO CESAR APARECIDO PEREIRA 6060000438
CAMILA CARDOSO DA SILVA 6060000450
CAMILA GALINDO CRUZ 6060001897
CAMILA LAVEZZO SILVA 6060001414
CAMILA SEGATTI ALVES 6060003536
CAMILA SILVA GONÇALVES DE JESUS 6060003516
CARINE BARBOSA DE OLIVEIRA 6060000542
CARLA REGIANE NOVAIS BEVILACQUA 6060000575
CARLA REGINA BIASSI 6060001038
CARLOS EDUARDO FERREIRA 6060003983
CAROLINA CEULE DA SILVA 6060000748
CAROLINA MADEIRA ANDRADE 6060001558
CAROLINE CANDIDO DA SILVA 6060001062
CAROLINE CHAVES BARRETO 6060000166
CAROLINE FIEL MORI 6060002481
CASSIANA DE TOLEDO BARROS SILVA 6060001700
CINTHIA ALVES DA SILVA 6060001217
CLAUDIA REGINA PRANDO DA SILVA 6060004431
CLAUDIO CAYETANO DE MARCOS 6060002260
CLECIA PATRÍCIA GONZAGA SOUZA DE OLIVEIRA 6060002681
CLEIDE RODRIGUES DE OLIVEIRA DUARTE 6060003227
CLEYSON DONIZETE LEMES FALASCHI 6060001614
CONCEICAO QUEIROZ OLIVEIRA 6060001578
CRISTIANA MARIA SOUZA MOTA 6060004584
CRISTIANE ACUNHA DE BARROS 6060000457
CRISTIANE ANTUNES FERREIRA FERNANDES 6060004175
CRISTIANE APARECIDA STABILE DA SILVA 6060001592
CRISTIANE DOS SANTOS DA SILVA 6060004456
CRISTIAN EMANUELLY LOPES 6060000402
CRISTIANO RAMIRO 6060002586
CRISTIANO TURCI 6060001423
DAIANE DE LIMA MIGUEL 6060003258

DAIANE MAYARA JANUARIO 6060004313
DAIANY ALINE NATALI 6060002525
DANIELA DE SOUZA 6060003511
DANIELE DE LIMA PERES 6060003443
DANIELE TERRA WYRGOSKI 6060002881
DANIEL HIDEKI TSUJI TOMINAGA 6060003813
DANIELI GOMES PEREIRA 6060004499
DANIELLE CRISTINA DE SOUZA OLIVEIRA 6060003899
DANIELLY ANTONIO BATISTA DA SILVA 6060000957
DANILO MORENO COUTINHO 6060002869
DANILO RAFAEL MARTINS 6060001799
DANYELA TITO DOS SANTOS VILAS BOAS 6060000927
DARLIN DE ARMOA LENZ 6060000810
DAVID CARDOSO DA SILVA 6060003104
DAYANE BARROS DE OLIVEIRA 6060002891
DÉBORA BARBOSA RODRIGUES 6060002158
DÉBORA CRISTINA VILAMOSKI BARBOSA 6060001049
DEBORA FELIX DE OLIVEIRA LEITE 6060001449
DEISE CARDOSO ELIAS 6060000154
DEISIANE DE OLIVEIRA SANTANA 6060002053
DENISE CARMEN PEREIRA DA SILVA 6060004503
DENISE DANIEL 6060000126
DEOLINDA ARRUDA CORREA 6060003263
DIANNA VIEIRA MACHADO 6060002054
DIEMES DE OLIVEIRA BISSIATO SOUZA 6060000849
DIOGO LEONARDO COLOMBARI 6060001548
DOUGLAS DOS SANTOS CHIOCA 6060003176
DULCILENE VIEIRA CAIRES DE ALMEIDA 6060003804
EDERSON J NASCIMENTO 6060002419
EDINEIA SARAIVA OUVERNEY 6060001907
EDIRLEI ROBIS DA SILVA COMINI 6060004498
EDIVALDO FACIN DE ALMEIDA 6060003024
EDUARDA GABRIELE PEREIRA OLIVEIRA 6060004435
EDUARDO FRANCISCO MACCEO 6060002946
ELAINE CRISTINA DANELON CORRADINI 6060004526
ELAINE DE OLIVEIRA 6060004303
ELBERTI FERNANDES DE BRITO 6060000580
ELECI PARIZOTTO VISSOTTO 6060002294
ELIANDRA LURDES DOS PRAZERES 6060003903
ELIANE APARECIDA PRADO VIRGOVINO DE MELO 6060001389
ELIANE DE ARAUJO RIBEIRO 6060000838
ELIANE MARIA VIEIRA 6060003810
ELIANE PIERIN DOS SANTOS 6060003050
ELIANE SECUNDINI 6060002761
ELICA CRISTINA RIEDO GONCALO 6060000871
ELISABETE BARBOSA DOS SANTOS 6060002949
ELISANGELA DOS SANTOS 6060000204
ELISÂNGELA ZACARONI MENDES 6060000227
ELIZÂNGELA BARBOSA CRISTINO DE ARAUJO 6060003606
ELIZETE MARIA MONTEZOL TORRES 6060000054
ELOIZA HONÓRIO SANTOS 6060002204
ELYNE ALMEIDA DE OLIVEIRA 6060003501
ELZA VILA REAL OLIVEIRA 6060000536
EMANUELLE FRANCISCA DOMINGUES LOPES 6060003631
EMERSON CARLOS DE ALVARENGA 6060003628
ERASMO ANTÔNIO BUENO DA SILVA PRADO 6060001061
ERICA DOS SANTOS SOBRAL 6060001145
ERICA TEIXEIRA DE MELLO FARIA 6060002777
ERIC DA COSTA ALVES DA SILVA 6060004575
ERICKA LILIAN MEDEIROS COLOGNESI LEOCADIO 6060003787
ERIKA ALVES SILVA 6060000589
ERLANE MORAES LOBATO 6060001841
EVANA MARIANE MONTEZOL TORRES 6060001868
EVELIM ROBERTA DA SILVA CORADI 6060001419
FABIANA ALMAS DA LUZ 6060002748
FABIANA ALVES DE ALMEIDA 6060002029
FABIANA CABRERA 6060001140
FABIANA PEREIRA ALVES DA SILVA 6060002463
FABIANA SAMIRA DOS SANTOS 6060004113
FABIANI VIEIRA 6060001872
FÁBIO JUNIO DE SOUZA SILVA 6060002373
FABIOLA ESCALFI FERREIRA SIMIONATO 6060000348
FÁBIO VAZ BEZERRA 6060001953
FERNANDA APARECIDA BASSI 6060002569
FERNANDA CRISTINA CAMPANA HAIDAR 6060000902
FERNANDA DA SILVA LEITE 6060001006
FERNANDA DE LIMA 6060002263
FERNANDA GOMES DOS SANTOS 6060004370
FERNANDA GONÇALVES GUERRER 6060002849
FERNANDA LIMA 6060002593
FERNANDA MONTEIRO DA SILVA 6060000951
FERNANDA SALES DE SOUZA 6060001379
FERNANDO APARECIDO DE LIMA 6060001396
FERNANDO MARQUES TEIXEIRA COSTA 6060000104
FLÁVIO SALAS BELICE LEITE 6060002464
FRANCIANE JULIA SILVA TOLEDO 6060002006
FRANCIELE GUILHERME ROSA CLEMENTE 6060002662
FRANCIELLE ARAUJO PASCOAL 6060002920
FRANCISCA DANIELA MOTA FERREIRA 6060002489
FRANCISLAINE COSTA DA SILVA 6060000059
GABRIELA LORENA BORGES DE OLIVEIRA 6060002480
GABRIELA ZUMAS 6060001814
GABRIEL DE ABREU SILVA 6060001289
GABRIEL DE BRITO CAMPOS 6060000528
GABRIELI FERREIRA RIGOTO 6060002207
GABRIELLE CAROLINE ELIAS 6060002118
GABRIELLI SIMILI 6060000900
GABRIEL RAFAIEL BERCELLINE 6060003302
GABRIELY INDIARA FELIZARDO NUNES 6060003568
GABRIELY SILVA BASTOS 6060004412
GABRIELY S TEIXEIRA 6060003366
GEOVANA EMMANUELLY SILVA SOARES 6060000898
GEOVANI SILVA MACHADO MATURANA 6060003493
GESSIANE VIEIRA RODRIGUES 6060001500
GHENNIFFER SILVA DE OLIVEIRA 6060003310
GIAN JOSÉ DA SILVA 6060003693
GIANLUCA OUSHITA DOS SANTOS 6060003661
GILLYAN CARLA GROTTO DEBIA 6060003702
GILSEMARE BOLOGNINI MASTELARI 6060003676
GIORDANNA MARIA BAGINI PEDROLLO 6060000072
GIOVANA LABIAK PEREIRA 6060002885
GIOVANA MARIA MACACARI 6060002892
GIOVANI CANALE 6060000670
GISLAINE YURI MIAMOTO 6060002826
GIZELI CAMILO DA SILVA 6060003619
GLEICE KELLY BRUNO 6060000233
GRACIELE LINO VICENTE 6060003991
GRAZIELE GABRIEL DA SILVA 6060003543
GUILHERME HENRIQUE DA CRUZ PIERDONÁ 6060003210
GUILHERME HENRIQUE SCARDELAI FIACOSKI 6060003420
GUILHERME PEREIRA CAMPOS 6060004102
GUSTAVO ANTONIO SOUZA DA SILVA 6060002856
GUSTAVO DELLATORRE DA SILVA 6060004527
GUSTAVO RATTI DA SILVA 6060001750
HAWANNY ANDRIELLY FERREIRA COLARES 6060003697
HELDER APARECIDO VIANA 6060004049
HELOISE GARDIM DE ALMEIDA 6060004372
HENRIQUE AGUIAR DE SOUSA 6060002175
HUDSON COLAUTI MEDEIROS 6060000944
ILDA APARECIDA RIBEIRO DOS SANTOS DE FREITAS 6060001245
ILZA CARLA DA SILVA 6060001771
IONE MARA ROCHA GUIMARÃES GIL 6060000593
ISABELA VICENTE LOPES 6060000751
ISABELA VITORIA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 6060002788
ISABELLA CRISTINA DE ALVARENGA BARRADAS 6060000835
ISABELLA DE ALMEIDA VIEIRA DE SOUZA 6060002769
ISABELLA MELO DE OLIVEIRA ARAUJO 6060002776
ISABELLE FERNANDES BAGATIM PEREIRA 6060002040
ISABELLI LUIZA ROCHA 6060000661
ISAIAS TIBURCIO JUNIOR 6060004133
IVONE DA SILVA DE SOUZA 6060002603
IVONETE REGINA KLEIN 6060003218
IZABEL APARECIDA DIAS FONSECA 6060000617
IZABEL CARPEJANI TOMAZ 6060002179
IZABELLI FRANCIELLI SOUZA 6060000833
IZAMARA POLLI SILVA 6060000687
JACKELINE ALECSSANDRA DE SOUZA 6060000500
JADE GABRIELE DE OLIVEIRA 6060003468
JANAÍNA CARVALHO DE SOUZA 6060004321
JANAINA JANUARIO DOS SANTOS DA COSTA FREITAS 6060003036
JANAINA RODRIGUES BARBOSA 6060004545
JAQUELINE APARECIDA PAULO DA ROCHA 6060003458
JAQUELINE DE JESUS RODRIGUES 6060004553
JAQUELINE DE PAULA HERNANDES PINTO 6060003904
JAQUELINE FERREIRA SANTOS 6060004287
JAQUELINE MENEZES 6060000262
JEAN CARLO BARBOSA 6060002023
JENNIFER KAMILA LIMA DE OLIVEIRA 6060001425
JENNYFER ISABELLE SARTI 6060004092
JESSICA APARECIDA DOS SANTOS 6060002312
JESSICA GOMES DE MATOS 6060002601
JESSICA NAYARA DA COSTA MARTINS 6060001236
JÉSSICA PEREIRA 6060004324
JÉSSICA PEREIRA RODRIGUES 6060001177
JESSICA RODRIGUES JOHANSEN 6060003327
JESSICA ROMUALDO DE LIMA OLIVEIRA 6060000881
JESSIKA CAROLINA ALVES 6060001747
JHENIFER TAMILI TEODORO DAS VIRGENS 6060000529
JHENIFFER KESSYELY PEREIRA BISSIATO 6060003646
JHONATAN GONCALVES ROCHA 6060004262
JHONATAN HENRIQUE SIQUEIRA 6060003428
JHULIA BEATRIZ SANTOS SOUZA 6060000884
JOÃO GABRIEL SOUZA CAMARGO 6060000931
JOÃO PEDRO CARDOZO VASQUES 6060004090
JOÃO PEDRO SILVA 6060000599
JOÃO RICARDO DA SILVA PRADO 6060003142
JOÃO RICARDO MICHALCZUK 6060000487
JOICELMA DA SILVA 6060003097
JOICE RAFAELA DOS SANTOS OLIVEIRA 6060004340
JONATHAN CARNIEL FERREIRA 6060002972
JONATHAN DOS SANTOS RODRIGUES 6060001347
JOSEANE MARQUES DOS SANTOS 6060001547
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA DA SILVA 6060003156
JOSE GILBERTO DE AGUIAR 6060003274
JOSE SANTO DISPOSTI 6060001090
JOSÉ VITOR COIMBRA DA SILVA 6060000461
JOSIANE DE SOUZA 6060000224
JOSIANE GONÇALVES DA COSTA 6060001846
JOSIANNE APARECIDA GIMENES PEREIRA 6060004084
JOYCE FERREIRA DA CONCEICAO 6060001437
JOYCE REGINA DO CARMO FRIOLI 6060000535
JULIA DAMACENO VIEIRA 6060004578
JÚLIA FEITOZA ANDRADE 6060002011
JULIANA CARLA SALTON DOS SANTOS 6060001753
JULIANA GOMES 6060003671
JULIANA PEREIRA LIMA 6060001612
JULIANE DA SILVA SOUZA 6060003326
JULIANE LUIZA BENDER ARNS 6060001959
JULYCLEA PRISCILA DA SILVA OLIVEIRA TEOI 6060001628
KAMILA CRISTINA LAVERDI 6060001156
KAREN KELLYAN SILVA 6060000698
KARINA CRISTINA DA CUNHA LEITE OLIVEIRA 6060002043
KARINA CRISTINA GUIMARAES 6060000730
KARINA DA SILVA ARAUJO 6060003041
KARINA DE FATIMA CONSTANCIO 6060000879
KARINE FERNANDES CORREA 6060000678
KARINE ONISHI DE LIMA AOYAMA 6060000250
KARINE RIBEIRO TONON 6060001224
KATHIERE CANEDO GOMES 6060000230
KATIANE ALESSANDRA ALVES DE SOUZA 6060002999
KATIANY AMADOR DA SILVA 6060000595
KAYQUE ANTONIO SANTOS MEDEIROS 6060001189
KEISSY EMILLY DA SILVA 6060003073
KELLEN ROSE DA SILVA SOUZA SCANDOLEIRO 6060000252
KELLY CRISTINA DA SILVA LIMA 6060002901
KELLY CRISTINA MORAES ROCHA 6060003059
KEMILY DOS REIS SILVA 6060003692
KETHYLEEN RAYANE SILVA BALBINO 6060002697
KINDERY SOUZA FURIO 6060003283
LAÍSA CAROLINA PARDINHO DE SOUZA 6060003474
LAISA DA SILVA PERIALDO 6060000646
LAÍS DE MELO DOS SANTOS 6060004199
LAIS THIELEN LUNA DUARTE 6060000322
LAIZ ANDREZZA DA SILVA RAFAEL 6060000707
LAIZ KARINA ESBOMPATO 6060003684
LARA HELOISE ALVES DE MOURA 6060000894
LARISSA ANDRADE DA SILVA 6060000696
LARISSA APARECIDA SPONTAN 6060001877
LARISSA DE JESUS DE FREITAS 6060002475
LARISSA DE OLIVEIRA SOBRINHO 6060003296
LARISSA DIAS FELIX 6060004147
LARISSA FERNANDA BIUDES ZUMAS GOMES 6060002325
LARISSA SILVA RIBEIRO 6060001603
LEANDRA CRISTINA GABRIEL 6060001643
LEANDRO BARRETO LUIS 6060002560
LEANDRO SILVA GOMES 6060001870
LEDA CRISTINA GOLLO 6060000848
LENICE MARIA CAMPANA 6060001340
LEONARDO ANTONIO ARAUJO 6060002633
LEONARDO ORLANDINO JESUS DOS ANJOS 6060001920
LETHICCIA MEDEIROS CORTEZE 6060001313
LETICIA APARECIDA SAITO ALVES 6060003144
LETICIA ARISSA WATANABE 6060003524
LETICIA CAROLINE RAMOS 6060003701
LETICIA DAYANA DE OLIVEIRA 6060000507
LETICIA DE AGUIAR ABELHA 6060000451
LETICIA DE PAIVA PRIMO 6060000885
LETÍCIA GABRIELE DA SILVA 6060001752
LETÍCIA MARIA CAMPOS CARLOS 6060003837
LICIANE DOS SANTOS BOMBONATO 6060000313
LIESER MARGARIDO MENDONÇA 6060003880
LILIAN CERQUEIRA LEITE ALVARENGA 6060000979
LILIAN SIMONE FURLANETO 6060002080

LIONARA DA SILVA DEMETKE PADILHA 6060003966
LORENA CHIOCA BRAZ 6060002170
LORENA LAUANY MACEDO 6060003209
LOUIS SANTOS DORNELLES 6060002736
LUANA GABRIELY BATISTA DA SILVA 6060002932
LUANA PATRICIA LOPES SANTANA 6060000910
LUANA RODRIGUES BARBOSA 6060001240
LUAN ROGÉRIO DE SOUZA SILVA 6060000445
LUCAS DE OLIVEIRA GOUVEIA 6060003408
LUCAS GUERLI 6060002904
LUCAS HENRIQUE SELLA 6060001093
LUCAS PEREIRA DE CASTRO 6060003704
LUCAS VENTURA FRAZAO 6060000291
LUCIANO BORGES 6060001722
LUCILENE DE FÁTIMA SILVA PARANHOS MOREIRA 6060003579
LUCIMAR ALVES PINTO DOS SANTOS 6060002111
LUCINEIA SEGALLI 6060004188
LUCINETE MARIA DO PRADO 6060002970
LUENE SULEY GALORO 6060004019
LUIZ FELIPE LIMA ALENCAR 6060001434
LUIZ FELIPE LIMA RODRIGUES PINTO 6060002909
LUIZ FERNANDO ABREU 6060003569
LUIZ GABRIEL NEVES DE OLIVEIRA 6060002342
LUIZ GUILHERME FERREIRA PIRATH 6060003159
MAGALI LEÃO FEITOSA 6060004292
MAGDA APARECIDA ALVES DE SOUSA 6060002730
MAGDA GRAZIELLE DA SILVA PIO 6060004156
MAICON ANDRE JARDIM VIEIRA 6060003874
MANOEL HENRIQUE ESTERCIO FARIAS PLACIDO 6060003350
MARCELO EDUARDO COMAR 6060002811
MARCELO LUIZ FULGENCIO 6060002621
MARCELO MEIRA DA MATA JUNIOR 6060002934
MÁRCIA ELIANE RICARDO DE CARVALHO 6060004371
MARCIA LUZIA CARVALHO CEULE 6060002487
MARCIA PIRES PINGUELLI REIS 6060000765
MARCIA REGINA MADEIRA 6060003766
MÁRCIA VILANOVA LUNA DE OLIVEIRA 6060000033
MÁRCIO CAIRES DE ALMEIDA 6060001317
MARCIO CORREIA APARECIDO JUNIOR 6060003799
MARCIO DE ABREU DOS SANTOS 6060002827
MARCOS AURELIO NOBRE PAIVA 6060003824
MARGARETH MARIA DE LIMA 6060000100
MARIA APARECIDA SOARES DOS SANTOS AMATI 6060004087
MARIA CLARA VERÍSSIMO BUSSOLA 6060001222
MARIA CONCEIÇAÕ SOARES DA SILVA 6060004053
MARIA CRISTINA MILESKI 6060000289
MARIA DAS GRAÇAS SANTOS 6060002899
MARIA DE FATIMA SILVA LIMA 6060001193
MARIA GABRIELA FREITAS BOGO 6060003845
MARIA INES DOS SANTOS FELIZARDO 6060004296
MARIA JULIA RODRIGUES MEIRA 6060002566
MARIA LUCIA GOMES 6060003740
MARIA LUCINEIDE DE OLIVEIRA ALVES 6060004379
MARIANA SILVA SANTOS 6060000103
MARIANE PECZEK MARTINS 6060001544
MARINA CHINAGLIA BOGO 6060004237
MARINES RODRIGUES 6060002470
MARISTELA RUARO 6060004010
MARLENE MARCELINO LEITE COSTA 6060004028
MARRI AFONSO ROSA 6060000554
MASSAE TAKENAMI KANZAKI 6060001285
MATHEUS HENRIQUE DA SILVA 6060001188
MAYARA APARECIDA VICENTE 6060000873
MAYARA CARVALHO SCARASSATTI 6060000056
MAYARA ROBERTA SCRIPCHENCO GALLES CAMARGO 6060003634
MAYLA THAISE FREGONEZI 6060000637
MAYRA CAROLNINE VAZ CLARO 6060002815
MEIRIELLI ALVES DA SILVA 6060004566
MICAELLI MOTA BETANIM 6060002767
MICHEL ALAN DOS SANTOS BONASSOLI 6060004130
MICHELE GOMES DE SOUZA 6060003389
MICHELE GUTIERREZ 6060002910
MICHELE LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS 6060004243
MICHELE RENATA PIERANGELI CUNHA 6060002835
MICHELI DE LIMA 6060000306
MICHELLE DA SILVA MOTA 6060001971
MICHELY MAYUMI AMORIM 6060000868
MILENA DOS SANTOS COUTO 6060002381
MILENA NAVARRO AGUIAR 6060000456
MIRIAN PEREIRA JESUS 6060001146
MITALY ANDRIELLY DE LIMA PEREIRA 6060001385
MOISES FERREIRA DE ANDRADE 6060002990
MULLER LEANDRO DA SILVA 6060003413
NÁDIA TAVARES SANCHES EDVIRGEM GARCIA 6060003520
NAIANE DA SILVA 6060001579
NAIARA BORGES DE OLIVEIRA 6060004281
NATALIA OLIVEIRA DE SOUZA GALVAO 6060003300
NATAN ANDRADE CORTONEZI 6060002343
NATANY URBANO DA SILVA MONTEIRO 6060000078
NATHALLY CLAUDIANE DE SOUZA SANTOS 6060001202
NATHANAEL FERREIRA CRUZ 6060003427
NATHIELLE MODESTO DA SILVA 6060002744
NAYARA CRISTINE EVARISTO 6060003229
NILDA DA SILVA 6060002818
NIVERS SENE 6060004423
ORLANDO ELIAS 6060000111
PABLO HENRIQUE DOS SANTOS SILVA 6060002319
PALOMA MAGALHÃES SOARES 6060003664
PAMELA APARECIDA TOMAZ 6060002035
PATRICIA ALVES DE MORAES 6060001316
PATRICIA OLIVEIRA DE OLIVEIRA 6060003063
PAULA SOLCIA 6060001983
PAULO MATEUS GONÇALVES 6060003222
PAULO RENATO BIAZAO 6060002409
PAULO RHYAN PEREIRA AMICCI 6060001922
PAULO ROGERIO RODRIGUES 6060002567
PRISCILA LIMA DE JESUS 6060000940
PRISCILA NATHALI JARDIM SANTOS 6060003487
RAFAELA ALVES RIBEIRO 6060004378
RAFAELA DE SOUZA ROCHA 6060003407
RAFAELA GALVES FERREIRA 6060003761
RAFAEL DA SILVA OLIVEIRA 6060001755
RAFAELI PEREIRA DE SOUZA 6060002239
RAISSA BUCIOLI ROCHA 6060002753
RAISSA THOMAZ BANDIERA 6060000332
RAPHAELA SILVA SANTOS 6060004041
RARIELY BALCONI DE SOUZA 6060001418
REBECA MEDICE DE OLIVEIRA 6060002055
REGIANE FERREIRA TRINDADE 6060002365
REGINA ALVES DOS SANTOS PEREIRA 6060002506
REGINA KOVALSKI MELO 6060000440
REJIANE ALVES DA ROCHA 6060001343
RENAN FELIPE DE SOUZA 6060001472
RENAN VIEIRA DA COSTA 6060004214
RENAN VINICIUS HIRATA 6060003627
RENATA CRISTIANE DA SILVA 6060000251
 RENATA CRISTINA BALBINO 6060002860
RENATA RIBEIRO FIGUEIREDO 6060002719
RENATO APARECIDO TEIXEIRA 6060003749
RICARDO LUAN MARTINS DOS SANTOS 6060003079
RICARDO PEREIRA DA SILVA 6060001511
ROBERTA THAIS ROCHA MARTINS 6060002450
ROBERT DOS SANTOS GOBETTI 6060001147
ROBERTO CARLOS DE SOUZA JIANJOPE 6060003645
ROBSON CARLOS VIANA 6060002671
RODILSON LUIS PEREIRA DE SOUZA 6060004269
RODRIGO BERGAMO MOURA 6060000585
ROSANA CRUZ GOMES 6060003284
ROSANGELA APARECIDA BISCAINO 6060001834
ROSANGELA APARECIDA BOTIN DA SILVA 6060003281
ROSÂNGELA MENDONÇA 6060000712
ROSANGELA QUERENTINO DE SOUZA 6060003130
ROSANGELA VITURINO DA SILVA BRILHANTE 6060004169
ROSELAINE LEONARDO PINTO 6060000483
ROSELENE DOS REIS E SILVA GOMES 6060004124
ROSELI FERNANDES ANTUNES 6060000613
ROSELI MOREIRA DE ALCANTARA 6060004374
ROSENEY PODADEIRO 6060001039
ROSENIR DA SILVA AMARAL 6060003895
ROSILAINE AZARIAS DE MELO ZOCAL 6060001728
ROSILDA GONÇALVES FERREIRA DE LIMA 6060002543
ROSILENE DE OLIVEIRA 6060000158
ROSIMAR JOSÉ FRANCISCO PEREZ 6060001293
ROSINEIDE DA SILVA ALBIERI 6060003189
ROZILDA FERNANDES BAGATIM PEREIRA 6060001170
RUBIA PAULA FRANCO CORRÊA 6060000373
RUDOLPH PEREIRA DE OLIVEIRA 6060000700
SABRINA LETÍCIA SILVA MIRANDOOLA 6060001910
SANDRA BESERRA DA SILVA DE SOUZA 6060001589
SANDRA LOPES DOS SANTOS COSTA 6060004394
SANDRA MARIA CARDOZO DE FREITAS 6060004072
SANDRA REGINA INALDO 6060004462
SARAH CAVALCANTI DOS SANTOS 6060004444
 SARAH DOS SANTOS CORREIA APARECIDO 6060003797
SEVERINO JOSÉ FERREIRA 6060000284
SHENDY MARRONY 6060002994
SHEYLA BEZAGIO E SOUZA MARCELINO 6060004489
SIDINEI APARECIDO DOS SANTOS 6060003265
SILMARA DE LOURDES FERREIRA 6060002764
SILMARA MARIA LETRINTA BRISOLA 6060003967
SIMONE ALVES DA SILVA DE BRITO 6060001582
SIMONE CRISTINA NUNES 6060004207
SIMONE DE LIMA MORAIS DE REZENDE 6060004179
SIMONE DOS SANTOS RODRIGUES 6060000915
SIMONE FERNANDES DE ALMEIDA COUTO 6060000636
SIMONE NEVES DA SILVA 6060002930
SINDY MIRIANM LEITE 6060002016
SIRLENE APARECIDA BRAMBILA OLIVEIRA 6060000610
SISINEIDE SCHIEZARO MATTESCO 6060001470
SOLANGE APARECIDA DE SOUSA 6060004272
SOLANGE DE CÁSSIA FARIA 6060000649
SOLANO RIBEIRO SOARES 6060003612
SONIA REGINA LAVIN 6060002654
SUELYN ALI RIBEIRO CONEGUNDES 6060002808
SUZANA FERREIRA DA SILVA 6060003384
SUZIANE CERQUEIRA PEREIRA SOUSA 6060000374
SUZI MORAIS DE OLIVEIRA 6060000675
SYDNEIA TOSTA DA SILVA 6060004285
TAILA DE SOUZA MARTINS 6060002217
TAIS BIANO DA SILVA 6060000583
TAMARA REGINA KAULING MORAES 6060001382
TANIA APARECIDA LUCATO ZANELA 6060003343
TÂNIA DA SILVA VIEIRA 6060002720
TÂNIA INGRID GUMIERO 6060004221
TANIARA EMANUELLE BERNARDI 6060003929
TATIANE BORGES DE OLIVEIRA 6060004601
TATIANE FERREIRA PINHEIRO DA SILVA 6060001304
TATIANE ROBATINO ZALTRON RIBEIRO DE PAULO 6060000245
TAYLA NATASHA BEZERRA 6060003770
TERESINHA APARECIDA ZANOLO MELO 6060004390
 TERESINHA MITIKO MATSUDA COLCETTA 6060001368
THAIMILY GOUVEIA DO NASCIMENTO 6060004515
THAINA DE OLIVEIRA 6060004351
THAINA SHESLAYNE ISHIYAMA 6060000932
THAIRLA VANESSA BOTIN DA SILVA 6060000970
THAIS CAPICHE GOMES DOS SANTOS 6060000763
THAIS CRISTINA PLINIO PAIÃO 6060001103
THAIS DA SILVA TECILLA MEIRA 6060002362
THAÍS DE SOUSA PROENÇO 6060000431
THAÍS GODOI 6060001362
THAIS MORELLI BETAMELLO 6060003425
THAIS PEREIRA COLTRO 6060003567
THALITA TOBIAS GEREMIAS BARBOSA 6060003287
THAMARA GABRIELLI BERNARDES ROSA 6060000600
THAMIRES DE OLIVEIRA 6060003908
THAYNA HADJA PINHEIRO DE MORAIS LUCIO 6060002723
THAYSA CRISTINA PAMMELA DO NASCIMENTO FRAGA 6060004452
THIAGO DA SILVA OLIVEIRA 6060001466
THIAGO DOS SANTOS OLIVEIRA 6060000629
THIAGO SOARES MORAIS 6060002218
TIAGO BATISTA ROCHA 6060000272
UESLEI DE CASTRO MENDONÇA 6060000828
VALDEIR ROCHA LUZ 6060001625
VALDEMIR BARBOSA PEREIRA 6060003392
VALDINEI BACARIN FAVORITO 6060002642
VALDIRENE MARIA PEREIRA BORIERO 6060003115
VALÉRIA CRISTINA CITRON LOPES 6060004594
VALERIA DA SILVA FERREIRA 6060001462
VALÉRIA GRECHE NUNES 6060004453
VALERIA SOARES SANTIAGO 6060001567
VANDA REGINA COLAUTI MEDEIROS 6060001669
VANESSA CLEMENTINO DE JESUS OLIVEIRA 6060000790
VANESSA DE OLIVEIRA FERREIRA 6060002195
VANESSA DO NASCIMENTO SILVA 6060004122
VANESSA VAZ MEDEIROS 6060001195
VERA LUCIA DA SILVA SANTOS 6060002770
VERA LUCIA DUARTE 6060001997
VEREDIANA BISPO HANNA 6060002339
VERONICA APARECIDA LUZAN MARASCHI 6060000370
VINICIUS DOS SANTOS AGUIAR 6060002491
VITOR FREDIE DREHER GALVÃO 6060000403
VITOR HUGO DA SILVA CORDOBA 6060003539
VITÓRIA CAROLINA SILVA 6060004318
VITORIA NATALIA SILVA MICHELANI 6060001216
VIVIA KETHELIN RIBEIRO DE OLIVEIRA 6060003846
VIVIANE ALESSANDRA PEREIRA GUEDES 6060004068
VIVIANE CRISTINA FARIA 6060004172
VIVIANE DA SILVA SANTOS SAVIOLI 6060004403
VIVIANE ZULIANELLI SILVA 6060004020
WALDILENO NASCIMENTO 6060001065
WALDIRENE ROSILEY DA SILVA CANTO 6060003269
WANIA DIAS ARAUJO 6060001000
WATHYNA SANTANA DA SILVA 6060000293
WELINGTON DE OLIVEIRA CAMPOS 6060004052
WELLINGTON COUTINHO DA SILVA 6060003669
WEMILY DA SILVA MARQUES 6060003598
WERLAYNE FONTANA 6060004043
WEVERTON ROBERTO DA SILVA 6060000716
WILLANA SILVA MENDONÇA 6060001312
YARA SILVA PEDRO 6060003294
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O Prefeito Municipal de Umuarama, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, seu 
anexo e demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICA a cONVOcAÇÃO PARA A PROVA DE TÍTULOS E DE 
EXPERIÊNcIA PROFISSIONAL para o PROcESSO SELETIVO SIMPLIFIcADO (PSS) aberto pelo Edital n° 082/2019, 
conforme as seguintes disposições: 
 
Art. 1º Poderão participar da Prova de Títulos e de Experiência Profissional os candidatos relacionados no Anexo Único deste 
Edital, inscritos para os empregos de: Professor; Professor de Educação Infantil; Professor de Educação Especial e 
Professor de Educação Física. 
 
Art. 2º Os candidatos habilitados e interessados em participar da Prova de “Títulos” e “Experiência Profissional” 
deverão: 
a) no período das 8h do dia 07/11/2019 às 23h do dia 16/11/2019, observado o horário oficial de Brasília/DF, preencher o 
Formulário de cadastro de Títulos e de Experiência Profissional no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br; 
 
a.1) recomenda-se que o candidato efetue o acesso ao link de cadastro citado na alínea anterior, com antecedência de 
até 30 (trinta) minutos do horário de término, para que seja possível o total cadastramento dos documentos desejados;  
 
b) após completado o preenchimento, imprimir duas vias do comprovante de cadastro dos “Títulos” e “Experiência Profissional”, 
reter uma para si e anexar a outra em envelope lacrado com os documentos comprobatórios, a ser entregue no dia da 
realização da prova objetiva. 
 
 
Art. 3° O candidato convocado e interessado em participar da Prova de Títulos e de Experiência Profissional deverá observar 
todo o disposto no item 12 do Edital de Abertura nº 082/2019. 
I - Somente terá os títulos e a experiência corrigidos, o candidato que obter a pontuação estabelecida no subitem 9.4 
do Edital de Abertura, mesmo que tenha entregue os documentos no dia da realização da prova objetiva, além de não 
ser eliminado por outros critérios estabelecidos no Edital. 
 
II - Todos os documentos que se pretende pontuar deverão ser preenchidos numa única vez no formulário de cadastro 
de “Títulos” e “Experiência Profissional”, conforme disposto nas Tabelas 12.1 e 12.2. No caso da existência de dois ou 
mais formulários de cadastro de “Títulos” e “Experiência Profissional” preenchidos por um mesmo candidato, para o 
mesmo emprego, será considerado o último cadastro realizado, sendo os demais cadastros cancelados 
automaticamente, desconsiderando-se as informações neles registradas. 
 
 
Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 
 

Umuarama/PR, 06 de novembro de 2019. 
 
 
 

GILVAN LUZ DA SILVA 
Presidente da comissão Especial de Seleção de Pessoal 
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447 - PROFESSOR  

Nome Inscrição 

ADAUTO ALMEIDA DA SILVA  6040004500  

ADRIA DE PAULA GOMES HERNANDES  6040003881  

ADRIANA FERREIRA RAMOS  6040004562  

ADRIANA GOMES DA SILVA  6040003728  

ADRIANA TEIXEIRA PADILHA  6040000654  

ÁGUINA ESCARDILLE YOSHITANI  6040002752  

ALANO RODRIGUES DOS SANTOS  6040000281  

ALESSANDRA CHIQUETTI FRANCO JAMARCHI  6040002251  

ALESSANDRA MIRANDOLA DE OLIVEIRA  6040003583  

ALESSANDRA SERAFIM NAVACHI COSTA  6040003199  

ALEXANDRA ALVES DE OLIVEIRA  6040001685  

ALINE BILLÓ PEREIRA  6040000611  

ALINE BONZANIN DE SOUZA LEMOS FANEGAS  6040000436  

ALINE DANIELE DOS SANTOS SOARES  6040000125  

ALINE HARDT SILVEIRA  6040001020  

ALINE HARUMI SASAKI  6040002956  

ALVANEIDE OLIVEIRA QUARESMA  6040003754  

AMANDA APARECIDA BONZANIN  6040002701  

AMANDA CAROLINA OGIONI  6040002388  

AMANDA FARIAS DE SOUZA LIMA  6040002237  

AMANDA GOMES DA SILVA SANTIAGO  6040004523  

AMANDA JASMINE DA SILVA BARROS  6040002101  

AMANDA LETÍCIA OLIVEIRA PAULA  6040000971  

AMANDA MARINHO DE SOUZA  6040000581  

AMANDA SIQUEIRA VELOSO  6040002116  

AMANDA ZAMBERLAN DA SILVA  6040003724  

ANA CAROLINE BARION  6040002792  

ANA CAROLINE BERTOLIN DOS ANJOS  6040001562  

ANA CLAUDIA APARECIDA JOAQUIM  6040003700  

447 - PROFESSOR
Nome Inscrição
ADAUTO ALMEIDA DA SILVA 6040004500
ADRIA DE PAULA GOMES HERNANDES 6040003881
ADRIANA FERREIRA RAMOS 6040004562
ADRIANA GOMES DA SILVA 6040003728
ADRIANA TEIXEIRA PADILHA 6040000654
ÁGUINA ESCARDILLE YOSHITANI 6040002752
ALANO RODRIGUES DOS SANTOS 6040000281
ALESSANDRA CHIQUETTI FRANCO JAMARCHI 6040002251
ALESSANDRA MIRANDOLA DE OLIVEIRA 6040003583
ALESSANDRA SERAFIM NAVACHI COSTA 6040003199
ALEXANDRA ALVES DE OLIVEIRA 6040001685
ALINE BILLÓ PEREIRA 6040000611
ALINE BONZANIN DE SOUZA LEMOS FANEGAS 6040000436
ALINE DANIELE DOS SANTOS SOARES 6040000125
ALINE HARDT SILVEIRA 6040001020
ALINE HARUMI SASAKI 6040002956
ALVANEIDE OLIVEIRA QUARESMA 6040003754
AMANDA APARECIDA BONZANIN 6040002701
AMANDA CAROLINA OGIONI 6040002388
AMANDA FARIAS DE SOUZA LIMA 6040002237
AMANDA GOMES DA SILVA SANTIAGO 6040004523
AMANDA JASMINE DA SILVA BARROS 6040002101
AMANDA LETÍCIA OLIVEIRA PAULA 6040000971
AMANDA MARINHO DE SOUZA 6040000581
AMANDA SIQUEIRA VELOSO 6040002116
AMANDA ZAMBERLAN DA SILVA 6040003724
ANA CAROLINE BARION 6040002792
ANA CAROLINE BERTOLIN DOS ANJOS 6040001562
ANA CLAUDIA APARECIDA JOAQUIM 6040003700
ANA CLAUDIA MARTINS 6040000859
ANA CLAUDIA SANTANA 6040003696
ANA EMILIA MARQUES SALES 6040003422
ANA FLAVIA TARGA DA SILVA 6040004419
ANA JÚLIA SOARES PONCE 6040002227
ANA LETÍCIA DE ALCÂNTARA EVANGELISTA DA SILVA 6040002606
ANA LÚCIA CORDEIRO BARBOSA 6040003921
ANA MARIA LIMA MORAIS 6040003936
ANA MARIA VITORINO BEZERRA 6040002371
ANA PAULA COSTA RODRIGUES BUTARELLO 6040003237
ANA PAULA DA SILVA BRITO 6040002877
ANA PAULA FERNANDES DA SILVA 6040001811
ANA PAULA MELO ANGELOTTO 6040003390
ANA PAULA SILAMAM DE OLIVEIRA 6040004304
ANDERSON DA SILVA ARAUJO 6040004111
ANDRÉIA APARECIDA DE SOUZA FERNANDES 6040004472
ANDREIA MOREIRA TEIXEIRA 6040002851
ANDRÉ RADASKEWICZ 6040004478
ANDRESSA LOPES FURTADO 6040001192
ANDRESSA MARANHO SIRIGU 6040003934
ANDRESSA SARNIK 6040000986
ANDRESSA VEIGA DE OLIVEIRA 6040001497
ANGELA PATRICIA SALVADOR CASARIN 6040002659
ANGELICA LETÍCIA DE CARVALHO 6040002582
APARECIDA DONIZETE GALLETTI 6040003652
ARIANI FREIRE DE SOUSA 6040004107
BÁRBARA CRISTINA DE OLIVEIRA MARTINELI POLZONOFF 6040003616
BEATRIZ DA SILVA RODRIGUES 6040004289
BEATRIZ MARIA SALESSE 6040003976
BRUNA CARLA LANUTTE DE GODOI 6040004533
BRUNA CAROLINA CANDIL FONSECA 6040000821
BRUNA FERNANDA DA SILVA FRANCO 6040001933
BRUNO VINICIUS DA SILVA LUCATELLI 6040000916
CACILDA PONCIANO DA SILVA MESSIAS 6040003718
CAMILA BARROSO SOUZA 6040002652
CAMILA CHEQUIM RAGAZI 6040001642
CAMILA LOPES FERNANDES 6040004080
CAMILA TURCATO DA SILVA GARCEZ 6040003964
CARINA GOMES DA SILVA 6040002926
CARINA RODRIGUES MARTINEZ 6040002574
CARLA FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA 6040002212
CARLOS CESAR DE MELL 6040000327
CAROLINE APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA 6040001017
CAROLINE SAUKA DA SILVA 6040003446
CAROLINE TOMAZ DE OLIVEIRA 6040003831
CECILIA DOS SANTOS LUCHETTI VIEIRA 6040001264
CICERO FERREIRA DOS SANTOS 6040000377
CLARISSA DE SOUZA PINTO MILANI SANTOS 6040000819
CLAUDIA GOULARTE SILVA 6040000473
CLÁUDIA PATRÍCIA SILVA MIRANDOLA 6040001911
CLAUDIA VIEIRA FERNANDES FIGUEIREDO 6040002482
CLAUDIRENE MARCOLINO DA ROCHA BECEGATTO 6040002084
CLAYTON MAURO NOGUEIRA 6040003998
CLEIDE VIEIRA DE SOUZA 6040004209
CLEISON GUILLEN PICCININ 6040001055
CLODOALDO BERALDO ANTUNES 6040000079
CRISLAINE APARECIDA PIZZI 6040001044
CRISTIANE ALVES DA CRUZ 6040002759
CRISTIANE DE ASSIS PEREIRA DE ALMEIDA 6040002866
CRISTIANE FABIANO DA SILVA MERISSE JOAQUIM 6040002087
CRISTIANE NADJA LINO ABREU 6040003875
CRISTIANE REGINA DA SILVA DE ARAUJO 6040002293
CRISTINA FATIMA DA SILVA FELIPPETO 6040003504
CRISTINA ZAMBERLAN PEREIRA 6040004079
CYNTHIA FERNANDA SILVA DA ROCHA 6040002164
CYNTIA ALCANTARA DE OLIVEIRA FELIZARDO 6040002993
DAGMAR ALEXANDRE SINTI 6040003075
DAIANA PIZA DA SILVA ROCHA 6040001883
DAIANE GONÇALVES 6040003273
DANIELA LEANDRO DE SOUZA 6040000040
DANIELA MOURA DA SILVA 6040000802
DANIELI LOPES AGRELLA 6040003279
DANIELY ALVES SILVA 6040004195
DAYANE CRISTINA DA SILVA ZANETTE 6040002002
DEBORA JAQUELINE MARSOLLA COSTA 6040004454
DEBORA MELO ANGELOTTO 6040001741
DORALICE TOZZI FEDRIGO 6040003235
EDENIR RODRIGUES MAIA 6040003423
EDILÉIA SIMONETTO TORRES PAULIS 6040001999
EDINALVA DE CASTRO OLIVEIRA 6040002349
EDINÉIA APARECIDA RODRIGUES 6040003678
EDIVANILDE DOENHA 6040001821
EDNA DA SILVA PORTO 6040004186
EDUARDO ALBERTO MEGDA 6040002299
EDUARDO JOSÉ DE OLIVEIRA 6040004569
EDVALDO MARCILIO JUNIOR 6040001227
ELAINE FERREIRA LIMA VISCARDI 6040001699
ELIANE DOS SANTOS PRADO 6040002551
ELIANE PINHEIRO DE PAIVA FARIA 6040003556
ELIANI REGINA MALDONADO GARCIA 6040002128
ELIDA REJANE CRUZ DOS SANTOS 6040000793
ELIDICÉIA BATISTA MOREIRA 6040001560
ELISABETE FERNANDES DA SILVA ZANERATO 6040004226
ELISANGELA JULIANI VIEIRA 6040003236
ELIZANGELA SILVA DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA 6040002183
ELLEN CARLA SOUZA DE MELO 6040001099
EMANUELLE TOTOLI DE OLIVEIRA CEZÁRIO 6040004189
ENEDIR BATISTA PADOVANI BARBOSA 6040000218
ERICA ALINE DA SILVA 6040004509
ERICA APARECIDA ANDRADE CAOBIANCO ULIAN 6040002316
ERICA BEZERRA DA SILVA 6040002820
ÉRICA DIAS DA CUNHA 6040000856
ERIKA ELAYNE SOARES DE BARROS 6040000537
ESTELA AURORA ROSSA 6040004450
EVELINE AZEVEDO TRISTÃO SAKAMOTO 6040002013
FABIANA APARECIDA BEDETTI 6040001986
FABIANA DA SILVA COSTA DO NASCIMENTO 6040003135
FABIANA DE LIMA OLIVEIRA 6040001692
FABIANA DE MELO RODRIGUES 6040003155
FABIANA FÉLIX DE ARAÚJO OLIVEIRA 6040002544
FABIANE GISELE DE OLIVEIRA CASAGRANDE 6040001101
FABÍOLLA FRANCISCO SOARES CORDEIRO 6040004219
FATIMA HONORIO DA SILVA SELA 6040001794
FERNANDA ANTUNES DE OLIVEIRA BARBOSA 6040001540
FERNANDA DA SILVA ROSSATTO 6040003238
FLÁVIA TORRES LINO 6040000826
FRANCIELEN DE OLIVEIRA CARACANHA PINHEIRO 6040003694
FRANCIELI JORGE DOS SANTOS 6040002746
FRANCIELLI SALUSTIANO SANTOS DA CUNHA 6040003566
FRANCIELY MENDES DOS SANTOS GARCIA 6040001849
FRANCISCA MARIA DE JESUS CARVALHO 6040004033
GABRIELA DE OLIVEIRA 6040002355
GABRIELA GIACOMASSI LIMA 6040001199
GABRIEL ANTONIO PARRA VALHEJO 6040004557
GABRIEL MINGARELI CAVALINI 6040000368
GEISSIELLEN VIVIAN DOS SANTOS OLIMPIO 6040002378
GESSICA THAIS DO NASCIMENTO BARBOSA 6040000978
GISELA CRISTIANE FERRARO 6040003203
GISELE CRISTIANA ALVES 6040003597
GISELE DE SOUZA ESTERCIO SILVA 6040003640
GISLAINE DE SOUZA SANTOS 6040002984
GISLAINE MÉURY FLABIO DA SILVA 6040002161
GLÁUCIA VERENA MYSZKOVSKI 6040000077
GLEICIANE CRISTINE KOMOCHENA 6040004137
GLEICIELI KARINE DOS REIS DIAS 6040000108
GLORIA REGINA CARDOSO SIQUEIRA 6040003376
GRACIELE SILVESTRE DOS SANTOS 6040004277
GRAZIELLE APARECIDA PEREIRA 6040002545
GUSTAVO HENRIQUE MACHADO DOS SANTOS 6040003826
HELENA PEREIRA SILVA FRANÇON 6040000874
HUEMERSON SOARES DE OLIVEIRA 6040000899
ILMA SILVEIRA DE FARIA AGUIAR 6040003087
INÊZ CHAMPAM VETORATO 6040003878
ISTER CARVALHO DE FRANÇA BRITO 6040003032
ITARUA MACHRI COLLA 6040003690
IVANIA DO NASCIMENTO SANTANA 6040001857
IVONE APARECIDA VOLPE MARTINS 6040002853
IZAIAS AMATUZZI 6040002538
JACILENE APARECIDA ROMANO GASPARETO 6040003890
JACKELINE SIMÃO DOS SANTOS 6040000053
JAMILE RIBEIRO DE ALVARENGA 6040004596
JANE ALEXANDRE DA SILVA 6040003924
JANEIDE DA CRUZ 6040004075
JAQUELINE ANDREIA DOS SANTOS 6040003526
JAQUELINE DO NASCIMENTO TOZZINI GIMENES 6040003563
JAQUELINE MENDONÇA FELIX 6040003644
JEMINA SILVA DE OLIVEIRA 6040001118
JENIFFER NUNES NOGUEIRA 6040000638
JESIANE CANDIDA EVARISTO 6040000034
JESSICA ALINE DE JESUS DE LIMA 6040003507
JESSICA AMANDA MERCI DE SOUZA SEVERO 6040002785
JESSICA CAROLINE PINHEIRO ZANGARI 6040000228
JESSICA FERNANDA DA SILVA PRADO SVAIGER 6040000106
JÉSSICA FIGUEREDO DE LIMA SIQUEIRA 6040001473
JÉSSICA GONÇALVES DE AGUIAR DE AQUINO 6040003783
JESSICA LIMA CAVITIOLI 6040001748
JESSICA MAIARA MARTINS STEVANELLI 6040002644
JHESSICA TAMIRES OLIVEIRA PEREIRA 6040004067
JOÃO CARLOS DUTRA SANTANA 6040004459
JOÃO PEDRO ZULIANELLI BARDELA 6040003860
JOCELIANE EVANGELISTA DIAS SCHERER 6040003577
JOCIANE SILVA GOIS 6040003456
JOSEILDA DA SILVA 6040002107
JOSELI DA CONCEICAO BAPTISTA PINTENHO 6040000994
JOSIANE APARECIDA CAMANI 6040004118
JOSIANE FÉLIX 6040001601
JOYCE HECHT PEREIRA 6040002444
JULIA BEATRIZ DREHER GALVAO 6040004513
JULIANA APARECIDA LAZZARIN DE ARAUJO 6040003711
JULIANA BERNARDES SANTANA 6040001940
JULIANA DOS SANTOS CALDEIRA 6040002907
JULIANA DOS SANTOS MACHADO 6040000524
JULIANA HORWAT DE MORAIS 6040000591
JULIANA TEZOTTO 6040002210
JULIANA TOLEDO FAEXO SELLA 6040000639
JULLIO CESAR MORO FERREIRA 6040004338
JUNIA PEDRO DE SOUZA 6040003996
JUSCELAYNE MARTINEZ DE ANDRADE 6040002628
KARINA APARECIDA LUCIANO 6040000311
KARINA ROMANHA DE ALCANTARA 6040001042
KARINE FERNANDA CASSIANO GATO BASAGLIA 6040002607
KARLA MONIQUE DOS SANTOS DE SOUSA GUBANI 6040002097
KAROLAYNE PRISCILA ARAUJO PEREIRA 6040002259
KASSIANE GONÇALVES DE LIMA SILVA 6040003047
KATHELLEN RAYANE ZANGRANDE DE OLIVEIRA 6040001839
KATHIA CRISTHINA ELIAS RODRIGUES 6040001894
KATIA APARECIDA NUVOLI PAUKA DA SILVA 6040001529
KATIELLE NOGUEIRA 6040002112

KEILA CRISTINA DO NASCIMENTO 6040003267
KEMILY SESTAK GOES 6040002078
KETLIN CRISTINA ARCENO RODRIGUES 6040004244
KÉZIA PRISCILLA VALENZUELA BERTONCELO 6040004203
LAÍS DA SILVA VIEIRA 6040001252
LARISSA DOS SANTOS MARTINS 6040002594
LARISSA GALVÃO MARTINS 6040001053
LARISSA ORZACG BUENO CERANTO PESTANA 6040002026
LARISSA SPERANDIO COUTINHO 6040001746
LAZARA AUGUSTA DE MOURA SITONI 6040002757
LEANDRO BORGES DOS SANTOS 6040003109
LEONARDO POLO DA SILVA 6040001987
LETICIA CAROLINE SOUZA 6040003464
LETÍCIA DOS SANTOS 6040000466
LETÍCIA FERNANDA GUEDES RIBEIRO 6040000640
LETÍCIA MEIRELES DE SOUZA 6040003030
LETICIA PEREIRA SALINO 6040004522
LETÍCIA VITÓRIA DA SILVA 6040004610
LIANE SILVA MORAIS 6040001711
LIDIANE PACAGNAM 6040002068
LIDIA REIS DA SILVA MADEIRA 6040003361
LIÉGIDA MARTINS TAVARES VIANA 6040003774
LIGIA APARECIDA RIBEIRO DE ALVARENGA 6040002575
LORENA FERNANDES DE OLIVEIRA 6040001471
LORENA MA MIRANDA 6040001110
LUANA APARECIDA CRUZ QUEIROZ 6040001190
LUANA DA SILVA SANTOS 6040003178
LUANA MARIA ZIROLDO 6040003980
LUCAS DE SOUZA ARRUDA 6040000364
LUCIA BARTOLOMEU PERIALDO DA SILVA 6040000097
LUCIANA APARECIDA GONCALVES 6040004125
LUCIANA MEIRA DE OLIVEIRA CALIALI 6040002524
LUCIANA PEZZOTTI 6040001105
LUCIANA TEIXEIRA BARBOSA 6040003110
LUCIANE SOARES DOS SANTOS THOMAZ 6040004218
LUCILAINE DE SOUZA SANTOS 6040002113
LUCILENE DE CARVALHO 6040000047
LUCILIA MOLINA 6040003231
LUCIMAR ALVES DE OLIVEIRA DOS SANTOS 6040003946
LUCIMEIRE MACHADO DO NASCIMENTO 6040003757
LUIZA MARIA PAGANI 6040004429
LUZIA DA CONCEICAO SOBRAL 6040002467
LUZIA STEVANATO ARAUJO 6040003909
LUZILEIDE MARGARIDA DE SÁ CARVALHO 6040003332
MAGDA CASSIANO DA SILVA 6040001355
MARCIA JULIANA DOS SANTOS BARBOZA 6040001041
MÁRCIA LETÍCIA DA SILVA 6040003732
MARCIA REGINA ALVES FABRIL 6040002775
MARCIA REGINA MARQUES DA CRUZ 6040003486
MARCIA REGINA SILVA 6040002108
MARCY COAN 6040003891
MARIA APARECIDA DOS SANTOS BONASSOLI 6040003111
MARIA BECEGATTO ROGERIO 6040003656
MARIA DE LURDES SOARES CAMPOS 6040003585
MARIA DIAS AFONSO 6040004150
MARIA EDUARDA LEITE BARBOSA BUZELI 6040002729
MARIA EDUARDA OLIVEIRA 6040002347
MARIA EDUARDA PONCIANO DE SOUSA 6040000051
MARIA ELIETE RAMOS 6040000847
MARIA FERNANDA SOUZA SILVA 6040002940
MARIA FRANCIELI LEONATO SEITZ 6040004187
MARIA JOSÉ DA SILVA 6040004042
MARIA JULIA RAZENTE DE BARROS 6040004252
MARIANA EMÍLIA SALESSE SALGADO 6040003977
MARIANI LIRA DA SILVA SOUZA 6040003120
MARINA YARA RIBEIRO CRUZ DOS SANTOS 6040003270
MARINES DA SILVA QUADROS 6040001541
MARIZA DE FÁTIMA PIZAIA 6040002422
MARLENE BERNARDELLI GARCIA 6040003089
MARLENE B MARTINS 6040000797
MARLI ARLETE DE OLIVEIRA 6040000088
MARLI GAZZI FIGUEIRA RIBEIRO 6040003483
MICHELLE PEROZZO 6040004024
MÔNICA APARECIDA DA CUNHA FURLAN 6040004294
NADINE SAQUETTI NAVARRO 6040000305
NAIRE ALVES DE FARIA DELGADO 6040002507
NAIR LUIZA DE AGUILAR 6040004127
NANCI TAVARES ROMERO 6040003681
NASTASSJA KIMBERLLY LIMA 6040002678
NATALIA FELIX GARCIA SILVA 6040001831
NAYYARA PACHECO CAMILO 6040000236
NELCI STEDILE MENDES 6040002229
NEREIDE PINHEIRO DA SILVA DE MELLO 6040003542
NILIAN CRISTINA TEIXEIRA SILVA 6040001070
NIZIA LILIAN GOMES MIRANDA ESPINOSA 6040002789
NOELI VENANCIO DA SILVA 6040003498
PÂMELA PEREIRA MORELLI 6040004607
PAMELA RAMALHO FELIX 6040002225
PATRÍCIA PRADO DA SILVA 6040000407
PAULA ROBERTA REITENBACH POSSAGNOLO 6040001555
POLLYANA BOTELHO JORGE 6040001725
POLLYANA CRISTINA FREITAS SOUSA 6040000255
PRISCILA CAOANA DE ANDRADE GUIMARARÃES 6040003124
PRISCILA DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA 6040003256
PRISCILA MARIA BERTA DA SILVA 6040002182
PRISCILLA MOTA DE SOUZA 6040003021
RAFAELA BARBOZA DA LUZ 6040002403
RAFAEL LEONEL 6040004589
RAIMUNDA MARIA DA SILVA 6040003230
RAQUEL DA SILVA CHAVES 6040001862
RAQUEL JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA 6040000939
REGINA DE CÁSSIA CODATO CUCULO 6040003445
RENATA ALVES PEREIRA GONÇALVES 6040003886
RENATA TREVEJO MARCHIORE SUTILE 6040002031
RENATO FIDELIS RAMOS 6040000485
RITA DE CASSIA APARECIDA NERI 6040004097
ROBSON LACERDA FERRARI 6040002228
RODRIGO ORLANDO GOMES DE OLIVEIRA 6040001353
ROSANA CRISTINA BIÚDES PONCE 6040002151
ROSANA DE FATIMA CICIRI DUARTE 6040004299
ROSANA PATRÍCIA DA SILVA DE ALMEIDA 6040000369
ROSANGELA MARIA DA SILA 6040004129
ROSÂNGELA NAVES DA SILVA 6040004143
ROSANI MINCHIGUERRE DA SILVA 6040003448
ROSEANE BATISTA DA MOTA AMATUZI 6040001403
ROSELI FELIPE DA CRUZ 6040003171
ROSELI JARDIM DA SILVA 6040004560
ROSELI RODRIGUES DE FREITAS LIMA 6040002558
ROSEMARI PARRO SADDI CARVALHO 6040003784
ROSEMEIRE ALINA CANDIDO 6040003044
ROSEMEIRE THAÍS EXPEDITO 6040001525
ROSENI FRANCISCO BERNARDINO 6040003997
ROSILENE DA ROCHA NEVES SILVA 6040001982
RÚBIA SIMONELI BRITO 6040003602
SABRINA REMOR DE CARVALHO 6040003367
SALETE MARIANO SALES DA SILVA 6040000616
SAMARA MOSCARDI DE OLIVEIRA 6040002155
SANDRA APARECIDA MARCON LOURENCATO 6040001079
SANDRA APARECIDA SILVA 6040001517
SANDRA CRISTINA DA SILVA ALMEIDA 6040001310
SANDRA MARIA DE AZEVEDO 6040003944
SANDRA SILVEIRA URBANO 6040003404
SANTINA CLEUSIMAR DOS SANTOS LOPES 6040003833
SARAH RAMOS ARGENTON 6040001720
SARINA ORSI MARQUES 6040004479
SHERAZADE MONTEIRO DA SILVA 6040003122
SHIRLEY ALICE DA SILVA 6040003219
SHIRLEY LAZARA DE ALMEIDA SOUZA 6040000720
SIBELI DE OLIVEIRA PAULO DA SILVA 6040002694
SILVANA MARIA GONÇALVES SILVA 6040003042
SILVANA PACHECO MICHALCZUK 6040003947
SILVANA PALMIRO DE JESUS 6040001584
SILVANA RODRIGUES SIMÃO SILVA 6040001489
SILVIA APARECIDA URBANO MACKERT 6040004165
SILVIA CARLA GUERRA MOREIRA 6040000660
SILVIA DA SILVA DE OLIVEIRA SILVA 6040000019
SILVIA PRISCILA MENEGASSI 6040002443
SIMONE MARIANO FERREIRA FRANCO 6040003232
SIMONI BELLEZI DE MELLO SANTUCCI 6040003620
SIRLEI GALERANI GATTO 6040004585
SIRLEY DE OLIVEIRA PAIVA 6040001697
SOLANGE MEDEIROS DE OLIVEIRA BERALDO 6040000081
SÔNIA ANTONIO FIGUEIREDO 6040002604
SONIA MARIA FERNANDES FREDERICO 6040004291
STEFANI CRISLAINE DA SILVA 6040001979
STEFFANY SOUZA SILVA 6040003527
SUZAN SALVADOR DE LAVA 6040004424
SUZETI FERNANDES BONADIO 6040000624
TALITA MICHELI DALCIN BARROS 6040003191
TÂNIA CRISTINA BOREGIO SIMOES 6040000150
TANIA REGINA MINZON LIMA 6040004471
TATIANE APARECIDA DE SOUZA RIBEIRO 6040000586
TATIANE APARECIDA VALIM FINQUE 6040002968
TATIANE DIAS DA CONCEIÇÃO 6040000532
TATIANI LIRA DA SILVA 6040001117
TELMA APARECIDA CAMARGO 6040004552
THAISA DE MELO ANGELOTTO 6040002740
THAIS DAMASCENO DA SILVA KANEKO 6040001851
THALYA SINDYA DE SOUZA DOMINGOS 6040004268
THAYNA SOLANGE CERRIALI 6040000620
VALQUÍRIA PEREIRA DA SILVA 6040002629
VALVERLENE GORETI DE ANDRADE RAMIRO 6040002459
VANDA LOURDES RHEA 6040002791
VANESSA CINTRA DE OLIVEIRA 6040002039
VANESSA CRISTINA DO NASCIMENTO SILVA 6040003898
VANESSA DE SÁ BARBOSA 6040000560
VANESSA NASCI TANABE 6040000117
VANESSA NEVES GUAREIS 6040004176
VANIA CRISTINA RISSATO BUZELLI 6040000975
VANUSA DE PAULA CORDEIRO 6040002563
VANUSA FERREIRA DOS SANTOS 6040001664
VILMA APARECIDA COSTA 6040001843
VILMA APARECIDA DE FREITAS MORAES 6040004441
VIRGINIA FERNANDES DA CRUZ 6040003894
VIVIANA SPONTAN LOPES 6040003462
VIVIAN DAYANE CHAGAS DE SOUZA SIMIÃO 6040002928
VIVIANI XAVIER DA SILVA CARVALHO 6040001960
VIVIAN PALOMARE SILVEIRA NEVES 6040000417
VIVIAN ROBERTA MENDES DE OLIVEIRA 6040002685
WALDIRENE APARECIDA PEREIRA 6040001571
WANESSA DHIANE COSTA OLIVEIRA 6040002258
WANESSA TORRES DOS SANTOS GERARDUCI 6040000952
WANILDES DE SOUSA SIMÕES DE OLIVEIRA 6040003729
ZILDA DE BRITO DOS SANTOS PEREIRA 6040000187
ZILDA LETICIA CORDEIRO DA SILVA 6040002596
470 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
Nome Inscrição
ADNA DE OLIVEIRA GOUVEIA 6080003365
ADRIANA SOARES FEREEIRA SIMAO 6080003869
ADRIANE DOS SANTOS LANÇONI TEIXEIRA 6080003419
ALDREY BREZINA 6080004571
ALINE CRISTINA LORENCETTO FAVARIN 6080001401
AMANDA CRISTINA SOUSA DE OLIVEIRA GONZAGA 6080003553
ANA DORALICE STRAIOTO 6080003723
ANA PAULA DE OLIVEIRA SILVA 6080001305
ANA PAULA DOS SANTOS 6080004375
ARIANA CYNARA DE AZEVEDO 6080003226
ARILEI DA SILVA 6080004467
BIANCA DE LIMA SANTOS FRANÇON 6080003512
BRUNA CAROLINE BRAGA DIAS 6080001498
CARLA DI CASSIA FINETTI 6080001850
CAROLINA MARTINS FERREIRA 6080004274
DANIELE RIBEIRO DOS SANTOS 6080000383
DEISE KELLEN GONÇALES HONORATO 6080003540
DEISY APARECIDA DUARTE 6080003341
EDELLEN CRISTINA RAMOS DA COSTA 6080003814
EDIVANY CAZELOTTO DELA VALENTINA 6080003252
ELENICE DE FÁTIMA MORAES 6080004123
ELESSANDRA APARECIDA VACARI 6080003066
ELIANE CRISTINA DA COSTA 6080003768
ELIANE SECAFIM DE MELO 6080004180
ELIZETE NICOLAU MEDEIROS FRANZOI 6080003802
ELOISE LOMBARDI DE ARAUJO 6080001325
ERIKA GONÇALVES LEITE 6080001045
ERODITE DE OLIVEIRA 6080003873
EVANDRO FERNANDES ALMANCIO 6080004091
FABRICIA ALESSANDRA GARCIA MELLO DE OLIVEIRA 6080003915
FLAVIA DA MATA LACERDA CAMPOS 6080001539
FRANCIELLE CUNHA GODOI GARCIA 6080003316
GILSON JOSÉ BERNARDO 6080003573
GISELE MARIA ANDRADE CAOBIANCO 6080003381
GIZELE RIBEIRO DOS SANTOS BARBOSA 6080003430
HELAINE CRISTINA MUNHOZ 6080003463
IVANA APARECIDA DA SILVA 6080004580
IVETE CRISTINA GREGO MEDA 6080003315
JOHNES MATIAS DOS SANTOS 6080003242
JOSIANE APARECIDA DA SILVA BECEGATTO 6080003963
JOSIELI CRISTINA BRIZZI 6080003523
JULIANNE ROMUALDO DE CASTRO 6080004369
KELEN CHRISTIANE DOS SANTOS 6080004446
LECI MAGALHAES CHAPADEIRO 6080004110
LÉIA CRISTINA SCALDALAI 6080003418
LEILA CRISTINA NEVES FERREIRA 6080004502
LETÍCIA ALVES MENDES TONDATTI 6080004549
LUCIMARA COMITRE 6080002528
LUCINEIA DE OLIVEIRA RIBEIRO 6080004355
LUCINEIA DE SOUZA LIMA 6080003305
LUZIA LEITE DA SILVA 6080004205
LUZIA VALDENIRIA DE ARAÚJO MOTA 6080004414
MAGDA DE COUTO DOS SANTOS 6080003356
MARA EDINEIA ZACHARIAS 6080000073
MARIA APARECIDA PINHEIRO DA SILVA SANTOS 6080004587
MARIA REGINA GONÇALVES 6080004014
MICHELLE APARECIDA BERNARDI DA SILVA 6080004326
MIRIAM BOBBATO FERREIRA 6080004333
NEILA CASAGRANDE PACHECO 6080004086
PATRÍCIA SIMÕES CARRARO DE SOUZA 6080003937
REGIANE REBELO 6080001516
REGIANE RIBEIRO DE CASTRO 6080004058
RENATA CRISTINA DA CRUZ LOURENÇO PASSARELI 6080002083
RITA DE CASSIA VENANCIO 6080003896
ROSIANE BERTOLA BATISTA 6080003945
ROSIMEIRE FIGUEIREDO RODRIGUES 6080004311
RUTE BORGES MACHADO GONÇALVES 6080004240
SIDINEIA MACHADO DE SOUSA 6080004096
SILVIA QUEIROZ PONCIANO 6080003668
SIRLENE SOARES DA SILVA 6080003586
SUZIMARI CHRISTINA GIACOMASSI 6080001458
VALQUIRIA DE FATIMA ANDRE 6080003337
VANESSA TOLOTTO DE SOUZA 6080003475
VERA LUCIA DA SILVA FURLAN 6080003346
WAGNER DO NASCIMENTO 6080004198
471 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
Nome Inscrição
ADRIANA JACIRA DOS PRAZERES 6090000057
ALAN JUNIOR BARAVIERA 6090002852
ALEX MALUF MENEGASSO 6090004415
ALEXSANDRO TIETE DE AZEVEDO 6090003905

ANA PAULA VIDOTTO FARINHA MENDES 6090004230
ANDRÉA CHIODI GASPAR 6090003587
ANDRÉ DE OLIVEIRA 6090000742
ANGELA DANUBIA ALMEIDA SOBRINHO GONÇALVES 6090004236
ANTONIO VITOR DA SILVA 6090003750
CELIO FERNANDES VILELA JUNIOR 6090001646
CIBELE RODRIGUES DE ARAÚJO COSTA E SOUZA 6090000030
CINTIA MARA NOGUEIRA DA SILVA 6090002795
CLAUDIA DOS SANTOS RADASKEWICZ 6090004233
CLAUDIA MARIS DA SILVA 6090001019
CRISTIANE EVA DA SILVA OLIVEIRA 6090003495
DANIELLE ARAÚJO DA SILVA 6090003806
DANIEL MEDEIROS AVELINO DA SILVA 6090003706
DANILO HUGO PEREIRA DA COSTA SILVA 6090003424
DÉBORA CRISTINA GASPAR MIOLI 6090001212
DÉBORA DOS SANTOS LIMA DA SILVA 6090004047
DEBORA FERREIRA TIMOTEO 6090000779
DÉBORA SCANHOLATO DAS CHAGAS 6090003552
DIEGO LUCCAS CAMILLO CARDOSO RANGEL GOMES DA COSTA 6090003759
DIEGO OLIVEIRA DO NASCIMENTO 6090000851
EDI CARLOS RODRIGUES DE SOUZA 6090004077
EDSON VANDER GABRIEL SILVA 6090001919
EDUARDO FAVETTA 6090003313
EDUARDO PECHEK 6090002291
ELIANE JULIO DA SILVA 6090004377
FABIANA TOCHIO 6090003716
FELIX CORBACHO RIBEIROJUNIOR 6090000418
GABRIELA DIAS 6090004142
GABRIEL FRANCISCO CATARINA DE ALMEIDA 6090004416
GABRIEL SEVILHA BUZELI 6090000570
GLEICIMARA DOS SANTOS MARQUES 6090002511
GUSTAVO ARAUJO DE TOLEDO 6090004298
HENRIQUE PREVIATO PEREIRA 6090000592
HEWERTON APARECIDO LOPES 6090001237
IVANILDO DA SILVA PINHEIRO 6090003447
JAQUELINE CEROZINO 6090003794
JAQUELINE DOS SANTOS FABRIN MACCEO 6090003677
JAQUELINE PEREIRA LEAL CAMPIOLO 6090003965
JHULIANY MAYARA DE CASTRO PEDROSO 6090002760
JOÃO PAULO DE OLIVEIRA MAIA 6090000713
JOÃO PAULO NORO DA SILVA 6090001615
JONATAN ALCANTARA CORREA 6090003197
JOSÉ RODRIGUES MENDES 6090003293
JOSIANE ALVES DOS SANTOS 6090002485
JOSIANE ANGELICA RIBEIRO SEGURA FONTE REIS 6090003938
JOYCE FERREIRA 6090004011
JULIANA CRISTINA FERREIRA DE ALMEIDA 6090004231
JULIO CESAR DE SOUZA REIS 6090003940
KAMILA DE PAULA MARCHETTI 6090004468
KAROLINE DE LIMA SANTOS 6090004322
LEONARDO HERRERA SILVA 6090000773
LINDINALVA BAR DA SI 6090004519
LUCIENE APARECIDA BOLOGNINI TAVARES 6090004266
LUIZ HENRIQUE HAGA DA SILVA 6090004339
LUIZ RICARDO CORREA LIMA 6090000832
MARCELO DE JESUS COSTA 6090004477
MARCIA FERREIRA DO NASCIMENTO 6090004064
MARCIO HENRIQUE DA SILVA 6090003180
MARCIO RICARDO DOS SANTOS 6090003185
MARCOS JOSÉ SOUZA SIEBERT 6090000165
MARIA DE FATIMA DOS SANTOS ROSA 6090003177
MARTA REGINA BATISTA EVANGELISTA 6090003733
MICHELI VASSOLER CASAVECHIA 6090003561
NAGILA PILON FERREIRA 6090003410
NAYARA LILIAN GONÇALES 6090003550
NOÊMIA KAROLYNE ROMUALDO SILVA DE SOUSA 6090004426
ODAIR JOSÉ DA SILVA 6090004267
OSEIAS BATISTA DE OLIVEIRA 6090003795
PATRÍCIA IZABEL MOTA FREITAS 6090003028
RAFAELA BEATRIZ ANGELOTTI 6090000323
RAFAEL DE PAULA ALEGRIA 6090004397
RAFAEL DE SOUZA REIS 6090004076
REGIANE GARCIA PEDRO SCHUBERT 6090001365
RENATA ALVES DO NASCIMENTO VIEIRA FUGIMOTO 6090004602
RENATA APARECIDA GONÇALVES 6090001314
RENATO RIBEIRO PIVA 6090003454
RHAYANNE RHAYNNARA DO NASCIMENTO FRAGA 6090004433
ROBSON RONI FRANCISCO DA SILVA 6090001183
RODRIGO DE MELO SILVA 6090003200
RUBENS SAMPAIO FILHO 6090004030
SHEILA REGINA GOMES HERNANDEZ 6090004325
SOLANGE YUKO SAKUMA SUNAYAMA MASUDA 6090004611
SÔNIA FÁTIMA GUTIERRES SILVA 6090003188
TACIA MARIA SOUZA DOS SANTOS 6090003817
THAIS CRISTINA CARVALHO DOS SANTOS 6090000563
THIAGO DOS SANTOS PIZZAIA 6090001481
VALDINEY MARQUES DE OLIVEIRA 6090003674
VERÔNICA TUROZI ANDRADE 6090002758
VINICIUS DE BARROS CEREZUELA 6090003548
WALTER ALEXANDRE CERQUEIRA LEITE 6090003662
469 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
Nome Inscrição
ADRIANA DELGADO BANHARA 6070001668
ADRIANA PAULA SIQUEIRA COVRE COSTA 6070000136
ADRIANA PEREIRA DOS ANJOS SANTANA 6070000384
ADRIANA TEJADA DE SOUZA DAMACENO 6070004100
ADRIELLI ALVES SILVEIRA 6070000811
ADRIELY DA SILVA ROCHA 6070003887
ALBENICE DEODATO DA SILVA BALAROTI 6070001405
ALDINA BATISTA 6070004181
ALEKSANDRA FERNANDES RODRIGUES 6070000452
ALICE CRISTINA DE LIMA PIERINI 6070000946
ALINE BEATRIZ BELOTO 6070000321
ALINE BONFIM DE OLIVEIRA 6070003002
ALINE CANDIDO DA SILVA 6070000791
ALINE CRISTINA RATTI DE SOUZA 6070004235
ALINE CRISTINA SILVA NOGUEIRA 6070004511
ALINE GEA SOARES 6070001111
ALINE OLIVEIRA BONILHA 6070001397
ALINE RODRIGUES DE ALCÂNTARA DOS SANTOS 6070000109
ALINE VIEIRA CUSTODIO 6070001939
ALLINE DA CRUZ SIQUEIRA NEVES 6070002957
ALMERINA DIAS SANTIAGO DA SILVA 6070002833
AMANDA BATISTELA CUCULO 6070001732
AMANDA DA COSTA SILVA 6070000880
AMANDA GLEICE LESTE 6070003942
AMANDA RAMOS VALERIO 6070002937
AMANDA SOUZA DA SILVA 6070001779
ANA CARLA FURTADO 6070003271
ANA CAROLINA VIGNOTO 6070003931
ANA CAROLINE LOPES BERNARDINO 6070003505
ANA CAROL MENDONÇA ROSSI 6070004591
ANA CRISTINA DA SILVA 6070004442
ANA LUCIA MACHADO DE SOUZA 6070000815
ANA MARIA MAGALHÃES DE ARAUJO 6070001913
ANA MARIA PEREIRA DE AQUINO 6070003499
ANA PAULA APARECIDA DO AMARAL 6070001173
ANA PAULA DA SILVA ROCHA MULLER 6070002431
ANA PAULA GUEDES VIEIRA JOSINO 6070004103
ANA PAULA MARIA DA SILVA 6070002887
ANA PAULA NEREZ 6070004491
ANDIARA RAMOS FIDELIS 6070004563
ANDRÉA CRISTINA ANDRADE DE FREITAS 6070001758
ANDREA DE OLIVEIRA SOUZA LUIZ 6070004421
ANDRÉA FERNANDES MENEGHELLO RESENDE 6070002716
ANDREIA DE FÁTIMA ARAUJO GOMES 6070001674
ANDRESSA DA SILVA MIRANDA KREUZ 6070001656
ANDRESSA DOS SANTOS BAQUETA MARQUETE 6070001104
ANDRESSA LOPES SEVERO 6070000981
ANDRESSA RAFAELA BANDEIRA TAVARES 6070003629
ANGELA DE SOUSA CALDAS 6070001587
ANGELA MARIA DA MOTA BETANIM 6070003858
ANGELA MARIA DE ARAUJO 6070000442
ANNA CLARA DE OLIVEIRA GUELSI 6070000039
ANNA PRISCILA DA SILVA 6070000256
ANY BEATRIZ DA COSTA CASSIMIRO 6070001487
APARECIDA DENK DA SILVA 6070000897
AQUILA LUZ DA SILVA 6070001503
ARYANE LETICIA BAZEI DOS SANTOS 6070003157
AUREA MARTINES 6070004144
BARBARA OLIVEIRA CAMARGO DE OLIVEIRA 6070002941
BEATRIZ MARQUES GUTIERRES 6070004061
BEATRIZ MEDEIROS BAZANA 6070003467
BEATRIZ RIOS BORGES 6070004422
BEATRIZ SARAIVA GARCIA 6070001206
BRENDA BATISTA FRANCISCO 6070003469
BRUNA CAROLINA PUGIN 6070004567
BRUNA DA SILVA MENDONÇA 6070000679
BRUNA LETICIA PRESTUPA 6070001184
BRUNA LUANA GUEDES SAMPAIO TOMAZE 6070002437
BRUNA RAFAELA DOS SANTOS GUERRA 6070003532
BRUNA THAIS RODRIGUES FURYAMA 6070004434
BRUNO HENRIQUE DE ASSIS DE MATOS 6070002110
CAMILA BARBOZA CASSIMIRO 6070001476
CAMILA CAROLINE SILVA 6070003958
CAMILA DAMASCENO DA SILVA 6070001801
CAMILA DE SOUZA NASCIMENTO 6070001096
CAMILA MARQUES DA SILVA 6070001302
CAMILA SILVA MACHADO 6070000071
CAMILA VAZ DA COSTA 6070002451
CAMILLA FRANCISCO SCAPOLAN 6070002220
CAMILLA SIMÕES DOS SANTOS 6070003648
CARLA DA GRAÇA DESSIO 6070003796
CARLA FERNANDA VIEIRA RAMALHO 6070001713
CARLA REGINA DA SILVA LIMA 6070003658
CAROLAINE DE OLIVEIRA LOPES 6070002334
CASSIA CRISTINA DE OLIVEIRA AZARIAS 6070004081
CASSIA MORAES DA ROCHA MANTOVANELLI 6070002616
CATIA RIBEIRO SAMPAIO 6070003506
CAUANI DA SILVA TACONI 6070004108
CAUANY HARUI SANTOS UMEDA 6070001395
CÉLIA CORDEIRO DA SILVA 6070002829
CELINA APARECIDA DE OLIVEIRA 6070003344
CELINA GOMES PRADO 6070000099
CHRISTIANE DA SILVA LEITE LEANDRO 6070000980
CIBELE CATHERINE DE SOUZA ALVES 6070002092
CIDINEIA DA SILVA 6070003090
CILENE PACHECO SILVA RODRIGUES 6070003642
CÍNTIA GRAZIELI RISSATO 6070001113
CLAUDENICE DE LIMA 6070004525
CLAUDETE DA SILVA FIAUX POMINI 6070004185
CLAUDIA REGINA DA SILVA MATTOS 6070002328
CLAUDINÉIA ZANGALLI 6070002548
CLEIDE MEIRIELI GONÇALVES 6070003132
CLEONICE DA SILVA 6070003901
CLEONICE PEREIRA GOMES CABRAL 6070000807
CRISLAYNE DA CRUZ CARVALHO 6070000131
CRISTIANA CLEMENTE DA SILVA BELTRAO 6070003713
CRISTIANE PAGANARDI CHAGAS 6070001445
CRISTINA ALVES DE SANTANA 6070001568
DAFNE DOS SANTOS LIMA 6070000746
DAIANE LUSSANI CANDIL ZARAN 6070003510
DANIELA BUZZO MARTINS 6070001433
DANIELA DA SILVA TIMOTEO 6070003528
DANIELA DE SOUZA BARBOSA DA SILVA 6070002512
DANIELA DOMINGOS DA SILVA 6070001243
DANIELA GUERINO GARCIA FRANÇOZO 6070001900
DANIELA MARTINS NOVAIS DE OLIVEIRA 6070001532
DANIELI MARCOLINO DA SILVA TROMBINI 6070002724
DANIELI MAYARA DOS SANTOS 6070003479
DANIELLE PEREIRA GUMIERI 6070003823
DANIELY DOS SANTOS GUERREIRO 6070001132
DAYANA MACHADO CIZOTTO 6070003012
DAYANE FERNANDES SIMÃO 6070003224
DEBORA ALVES BARBOSA 6070004356
DEBORA BRANDAO LEITE 6070000905
DEBORA FESTA ROSA 6070001069
DEBORAH CLEMENCIO OLIVEIRA 6070003665
DÉBORA VITORIA BEZERRA 6070004279
DEIZE REGINA VIGO CRIVELARO 6070003014
DENISE VALÉRIA CANO 6070003710
DHIOVANA DOS SANTOS GONÇALVES 6070001495
DIOLINDA FERNANDES MENDONÇA 6070003913
DULCE ALVES DOS SANTOS GONÇALVES 6070000427
EDILAINE DOS SANTOS COELHO 6070004598
EDILENE MAGAN 6070000037
EDI NATALINA GOMES DA SILVA 6070000924
EDINEIA FREITAS DE LIMA 6070003855
EDNA ALMEIDA DE SOUZA 6070004565
EDNA DE LOURDES DOS SANTOS 6070002961
EDNA LIMA CIRINO JANUARIO 6070004178
EDNA MARIA PEREIRA DOS SANTOS SILVA 6070002167
EDNEIA FERNANDES PINHEIRO 6070004158
EDUARDO ORTIZ FERNANDES 6070001274
ELAINE DOS SANTOS DA CUNHA 6070002556
ELAINE SARAIVA DE ALBUQUERQUE 6070003019
ELENICE BARROS DE OLIVEIRA 6070001977
ELEUDES MUNARETO SVERSSUT 6070003517
ELIANA DOS SANTOS ARAUJO 6070000462
ELIANDRA MARCIA VIEIRA 6070004242
ELIANE ARAUJO BRILHADOR 6070001659
ELIETE SIMAL CORNELIO 6070004114
ELISÂNGELA CUSTÓDIO DA VEIGA MENESES 6070002612
ELISÂNGELA PEREIRA BORGES DE FÁTIMA 6070002837
ELIZANDRA DE SOUZA FÉLIX 6070001586
ELIZANGELA BASSI AMBROZIO 6070003039
ELIZANGELA TREVIZANOTO DURÃES 6070001966
ELLOIZA FERNANDA JOZINO 6070003084
EMANOEL HENRIQUE SILVA MOURA 6070004239
EMANUELY BRUNE NASCIMENTO 6070000774
EMILY VITÓRIA SILVA DE SOUZA 6070001930
ERENI MARIA FACINA 6070004524
ERICA CRISTINA COELHO 6070001884
ERICA TUTINI DA SILVA 6070002584
ERIKA EDUARDA DOMINGOS SILVA 6070001474
ESTEFANI FREIRE DE SOUSA 6070003933
ESTELINA MARIA MARQUES 6070001460
ESTER RODRIGUES DOS SANTOS 6070003537
EVA IOLANDA DE FREITAS 6070003962
EVELYN DOA SANTOS EDWIGES STIVAM 6070004389
EVELYN FRANCELISE DE OLIVEIRA DA SILVA 6070000127
EVELYN THAIS COSTA DE OLIVEIRA 6070001452
EVELYN VASSOLER CASAVECHIA 6070003558
FABIANA CARVALHO MARQUES 6070004173
FABIANA DOS SANTOS BATISTA DA SILVA 6070000216
FABIANA TONON LAINO 6070003982
FABIANE LOURENCO DE SOUZA 6070002379
FABIELIN CRISTINA LEMOS 6070001400
FATIMA ANGÉLICA GONÇALVES LUIS LAGUNA 6070002119
FATIMA DELLATORRE DA SILVA 6070004532
FÁTIMA SIGOLI DE OLIVEIRA NOVAK 6070002411
FELIPE ROSSI DE ALMEIDA 6070002807
FERNANDA APARECIDA PEREIRA OLIVEIRA 6070000055
FERNANDA FERREIRA MOÇO 6070002337
FERNANDA VILELA DE MELO 6070001719
FLAVIANA ALMEIDA DE DEUS 6070003503
FLAVIANE KATYA DA SILVA MORAES 6070001600
FRANCIELE RAIMUNDO DA SILVA 6070003187

FRANCIELLE CAMARGO DA SILVA 6070003301
FRANCIELLE FLORIANO BATISTA 6070002498
FRANCIELLY ALESSANDRA DA SILVA PONCETTE DA SILVEIRA 6070003688
FRANCISCA ROSA DA SILVA PERES 6070002159
FRANCISLAINE COSTA SOUZA 6070000573
GABRIELA CRISTINA SANTOS MAGUIN 6070003103
GABRIELA DE CARVALHO ASSIS PEREIRA 6070002839
GABRIELA DONDA MENEGHETI 6070003760
GABRIELA DOS SANTOS NOVATO 6070003715
GABRIELA LOPEZ FERNANDES 6070002643
GABRIELA MACHADO DA SILVA 6070002143
GABRIELA PELEGRINELI SOUZA 6070003932
GABRIELA SILVA CABRAL 6070002890
GABRIELLA CRISTINA DOS SANTOS 6070002562
GABRIELLA PENSIN DE OLIVEIRA 6070001880
GABRIELLA REIS PINHEIRO MOLINARI 6070001510
GABRIEL MARQUES DE ARAUJO 6070000083
GEISA PINHEIRO BRANDÃO 6070004574
GEOVANA DOS SANTOS FRANCISCO 6070001652
GEOVANA FLORENÇO DE OLIVEIRA 6070002105
GEOVANA SPERANDIO RIBEIRO 6070002426
GEOVANA STEFANE MATHIAS 6070000122
GESSICA OLIVEIRA NAKAYAMA 6070003666
GILVANE ALVES 6070002649
GIOVANA ALMEIDA DA SILVA 6070002070
GISELLE CAMARGO GOMES 6070000955
GISLAINE AUGUSTO CARDOSO 6070003163
GISLAINE DA SILVA BORGHI 6070003624
GIULIANA PAULA ONOFRE LUPEPSA 6070001052
GLAUBER ANTONIO SANTOS 6070003295
GLAUCIA MILLA SOARES CAMPOS 6070000428
GLAUCIA NERIS GOMES 6070003140
GLECY CRISTIANE DE LIMA PERES 6070004469
GRACIELA DE SOUZA CORAZZA RODRIGUES 6070003879
GRACIELE APARECIDA DOS SANTOS 6070002394
GRAZIELA BEZERRA DA SILVA 6070002590
GRAZIELE SILVA DO PRADO 6070001791
GREYZIELLE DE PAIVA SILVA 6070001446
GUILHERME EDUARDO ECHEVERRIA BRILHANTE 6070002859
HELAINE APARECIDA MORIS CERANTO 6070003509
HELENA DIAS ALVES VILELA 6070003106
HELEN CASSIA DE CARVALHO MARTINS DOS SANTOS 6070003613
HELEN LOPES TEIXEIRA ALONSO 6070003094
HELIA ROSA SPIER 6070001036
HELOISA DA MATTA SILVA 6070001209
HELOÍSA MARTINS LOUREIRO 6070003324
IARA BOVI 6070003127
ILDA DE OLIVEIRA CARVALHO CAVALCANTE 6070004327
ILMA PEREIRA DOS SANTOS 6070003565
INGRID ARAÚJO MARCELINO DOS SANTOS 6070003026
IRINETE APª DA SILVA FERRAREZI 6070002727
ISABELA GUERRA DE JESUS 6070001764
ISABELA PERIM DE OLIVEIRA 6070000722
ISABELLA NASCIMENTO CANNO 6070001955
ISABELLA PUCA ZOLIM 6070002692
ISABELLA TRENTO RUFO 6070003734
ITAMAR LUIZ PEREIRA JÚNIOR 6070000430
IVANEIDE CARDOSO CAMPOS 6070003184
IVANI AGUIAR DA COSTA PINTO 6070004507
IVONE PIZZAIA 6070003450
IZABEL CRISTINA RESENDE DA SILVA MONTEIRO 6070003928
IZABELLA OLIVEIRA DA TRINDADE 6070001106
JACQUELINE FERREIRA VAZ 6070003842
JACQUELINE MENEZES 6070001618
JANAINA CRISTINA PAIVA 6070001681
JANAINA GOMES CAMBRAINHA DE MENDONÇA 6070004251
JANAINA LOPES 6070004384
JAQUELINE MENDES DE OLIVEIRA 6070003800
JAQUELINE SAMPAIO 6070004593
JENNIFER MARQUES CANUTO DOS REIS 6070001467
JEOVANA RODRIGUES CONCENCIO NOVAK 6070000048
JESICA SANTOS DA COSTA 6070002306
JESSICA APARECIDA MARQUES 6070001239
JÉSSICA APARECIDA NOGUEIRA 6070000406
JESSICA EVELYN MATHIAS 6070003906
JÉSSICA PEREIRA BERTOLLI 6070002813
JHENIFFER MICAELA GUERRA 6070003758
JHESSICA SIMPLICIO DOS SANTOS MAGALHÃES 6070003636
JOCIELLE CRISTINA DOS SANTOS SOARES 6070000448
JOELMA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 6070000476
JOICE FERNANDA SANTANA DOS SANTOS 6070003129
JOSIANE COSTA ALVES 6070003596
JOSILAINE BARBOSA DE LIMA 6070002384
JOSILAINE CLAUDIANO TERUEL 6070002281
JOSILAINE KETTELIN PEREIRA XAVIER 6070001945
JOSINÈIA MARQUES DE ARRUDA DA CUNHA 6070004171
JOVANA SANTANA DA SILVA 6070000113
JOYCE THAYLINE DE ALMEIDA 6070004508
JULIANA BACARIN HENRIQUE 6070001427
JULIANA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 6070000460
JULIANA DOS PRAZERES DA SILVA 6070003863
JULIANA MARRETO DA SILVA 6070004481
JULIANA OLIVEIRA DE SOUZA 6070004073
JULIANA SANTOS FELIZARDO PAZIANO 6070002597
JULIANA SOBREIRO BATISTA 6070001812
KARINA BATTISTELLA DA SILVA 6070002780
KARINA BRITO MADEIRO 6070003952
KARINA FERNANDES GASPARINO 6070001693
KARINA MARQUES RODRIGUES MOURA 6070004099
KARINA NOGUEIRA DIAS 6070003848
KARINE COUTINHO SODRÉ FERRARI 6070001338
KARINE RICARDO DE SOUZA DE PAULA 6070002024
KAROLINE COSTA 6070003866
KASSIANA DE SOUZA HECHT PEREIRA 6070004069
KATIA CAROLINA LEITE BARBOSA BUZELI 6070000809
KÁTIA OLIVEIRA DA SILVA 6070001369
KATIELLI GUIJO PONCE 6070000572
KATIUSCIA APARECIDA LOPES NAKABORI 6070001518
KAUANA DOS SANTOS FRANCISCO 6070001647
KAWANA CHRISTINA BEVILAQUA QUARESMA 6070002936
KELLY CRISTINA MENDES PESSOA 6070001016
KELLY KAROLINE DE OLIVEIRA 6070001793
KEMILY JULIANA BARIZON ABRANTE 6070000143
KEZIA GONCALVES DE JESUS 6070000175
KIÉSLY NISÍA MARIA SILVA 6070002019
LAIS ARAUJO DE ANDRADE 6070001653
LAISE CRISTINA ESTEVES DOS SANTOS 6070002861
LARISSA NAMIE FUJIWARA 6070001951
LARISSA VIEIRA BORGES 6070003961
LAUDICEIA FREITAS DOS SANTOS SILVA 6070002336
LAURA LELES DE FREITAS RISSATO 6070002136
LAURA ROBERTA ALVES DA ROSA 6070004373
LETICIA FERNANDES HAUBENTHAL 6070003892
LETICIA GABRIELLY FIAUX 6070001865
LETÍCIA PASSADOR DOS SANTOS 6070003148
LIAMAR RODRIGUES SANTOS SOUZA GAVASSI 6070003953
LINDINALVA FERREIRA DE LIMA 6070004004
LINNIE RENATA ANTUNES SCHRAMM PIOTTO 6070003955
LOIRIANE CRISTINA CONFORTIN 6070004484
LORENA KELLEN VICENTE DA SILVA 6070000414
LUANA HYPOLITO SERÃO 6070003205
LUCAS PASSOS RANGHETTI 6070002713
LUCENILDA DE OLIVEIRA ALEIXO 6070003382
LUCIANA DE FATIMA ALVES 6070004530
LUCIANA DOS SANTOS 6070000614
LUCIANA MULLER 6070003916
LUCIANA RHEA DE CASTRO DELAZARI 6070001534
LUCIANE CRISTINA CUAIO COSTA SOUZA 6070003925
LUCIENE DIAS DE ARAÚJO DA SILVA 6070001228
LUCILENE CAETANO GOMES CASAGRANDE 6070004432
LUCILENE DOURADO 6070002417
LUCINÉIA MORAES DOS SANTOS 6070000094
LUZIA APARECIDA MARRANCA 6070001364
LUZIA GOMES DE FREITAS SILVA 6070002241
MADALI APARECIDA DOS SANTOS 6070003769
MAGNA VERGINIA GUADAGNINI 6070000061
MAIRA TEIXEIRA DOS SANTOS 6070003689
MAKLEYNE CALDEIRA MOURA 6070003449
MARA REGINA DA SILVA DE MATOS 6070002533
MARCELA MARIA GOMES 6070002439
MARCIA CINTRA BARBOSA 6070000352
MARCIA DA SILVA PUGLIESI 6070001912
MÁRCIA IZABEL BOGÁS DE OLIVEIRA DOMICIANO 6070003033
MARCIA RUFINO MOREIRA DE ANDRADE 6070004362
MÁRCIA SILVEIRA 6070004248
MARCOS PABLO GUIMARÃES MELO 6070002964
MARGARIDA MARIA ALVARENGA 6070003396
MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA MANSO 6070001890
MARIA APARECIDA DOS SANTOS 6070000503
MARIA APARECIDA RODRIGUES BATISTA DE LIMA 6070001015
MARIA C ALMEIDA 6070004329
MARIA CLARA XAVIER GALLETTI DE SOUZA 6070001566
MARIA EDUARDA VICENTIN LIMA 6070000486
MARIA ELIZETE LOPES 6070003708
MARIA FAUSTO DOS REIS 6070004191
MARIA GIOVANNA SILVA GONÇALVES 6070000937
MARIA GORETTI IANQUI COUTINHO 6070002673
MARIA HELENA ALVES DA SILVA 6070001810
MARIA JOSE BATISTA DA SILVA 6070003615
MARIA JOSE DA SILVA DE OLIVEIRA 6070001538
MARIA JOSE MUNIZ DE OLIVEIRA 6070001088
MARIA JOSE PACHECO 6070004418
MARIA LAURA DOS SANTOS 6070003683
MARIA LUCIA CAVALCANTE DA SILVA 6070003557
MARIA LUCIA DA SILVA GONÇALVES 6070000619
MARIA LUCINEIA DA SILVA 6070004516
MARIA MARCIA ARAUJO 6070001948
MARIANA CANDIDA DE SOUZA 6070001428
MARIANA CAPARROS SOARES 6070002171
MARIANA ZANATTO HIDALGO 6070000966
MARIANY PIRES MARONEZ 6070000192
MARIA PENHA DE FREITAS REIS 6070003830
MARIA REGINA NOVAES 6070000464
MARINES CARVALHO MARQUES DE OLIVEIRA 6070002812
MARLI ALVES DE ALMEIDA DIAS 6070001501
MARLI CARDOSO MOLINA 6070001321
MARLI RAQUEL PEREIRA 6070000804
MARTA FERNANDES DOS SANTOS FIGUEIRA 6070000504
MARTA REGINA FAVARO QUERATO 6070002410
MATIELHY SOARES DA SILVA 6070002354
MAYARA ALVES DE SANTANA 6070003599
MAYARA CRISTINA ANTERO DA SILVA 6070000138
MAYARA DA SILVA TRENTIM 6070003641
MAYHARA CRISTHYNE RIBEIRO ROMA 6070000308
MEIRE MARTINS DOS ANJOS 6070002809
MERYELLEN DE OLIVEIRA BABOLIN VERARDI 6070004305
MICHELE AMATI DOS SANTOS 6070002725
MICHELI AMBONI 6070002585
MICHELLE PEREIRA DE LIMA DA SILVA 6070002234
MICHELLE SILVA DE OLIVEIRA DE ARO 6070002090
MILENA FERRARI SIQUEIRA DE MELO 6070001785
MILENA GNANN GOMES 6070002434
MILENA SOUZA SIQUEIRA 6070002900
MILENE PAULA CAETANO GIMENEZ 6070001441
MONICA 6070001927
MÔNICA CRISTIANE MARSOLA FIORI 6070004393
MONICA DA SILVA MOURA 6070003444
MONICA DOS SANTOS 6070002982
MÔNICA PATENE FACCO 6070004154
MUNITCHELY DE OLIVEIRA PERROUT 6070003105
MYLENA AMANDA GOMES DE PINHO 6070000813
MYLENA OLIVEIRA DOS SANTOS 6070000785
MYLENA VENCIGUERRA DA SILVA 6070004202
NATÁLIA APARECIDA NASCIMENTO 6070001972
NATÁLIA DA SILVA MARRA 6070003663
NATÁLIA PEDROSO DOMICIANO 6070003546
NATALY RODRIGUES CONCÊNCIO 6070001736
NATANIA APARECIDA RAMOS DE OLIVEIRA GONÇALVES 6070002702
NATANY DOS SANTOS BORGES 6070001348
NATASHA PRADO OLIVEIRA 6070003990
NATHALIE CRISTINA SANTOS GUST 6070000315
NAYARA DE PAIVA BARBOSA DA COSTA 6070002721
NELCI TEREZA BATISTA 6070004174
NEUZA MARIA BEZERRA FURLAN 6070004078
NICOLE VIEIRA CEZARIO 6070004105
NILSON MARQUES RODRIGUES 6070003649
NILVA JOSE DE OLIVEIRA 6070002447
NILZA DOS SANTOS SILVA 6070002477
NORAYA SABRINA ROMERO 6070003911
NUBIA DOS SANTOS GOMES 6070003884
ODINÉIA DENISE DA ROCHA 6070000786
ONAIDE CORREA DE SOUZA 6070001329
PAMELA ALESSANDRA DALCIN 6070000596
PATRICIA APARECIDA SCANDOLHERO 6070000662
PATRÍCIA DA SILVA ABREU 6070003984
PATRICIA DOS SANTOS SILVA 6070002094
PATRÍCIA SILVA FERIGATO 6070000120
PATRÍCIA TONIN 6070000839
PAULA PEREIRA DE OLIVEIRA 6070003353
QUEZIA NATHALY VENANCIO DE SOUZA 6070000302
RAFAELA CAROLINE AMORA DOMINGOS 6070002309
RAFAELA GARCIA LEMES 6070000588
RAFAELA MANTOVANI GARCIA 6070002691
RAFAELLA CORREIA FLORIANO 6070000193
RAQUEL APARECIDA DOS SANTOS SOUZA BARBOSA 6070004117
REBECA LELIS QUINTILIANO 6070001671
RENATA ARGENTON PAS MENEGHETI 6070004141
RENATA CRISTINA DA ROSA BERGAMO 6070001956
RENATA LIMA 6070002620
RHAYNA AQUILEY SILVA REIS 6070000787
RITA APARECIDA DE OLIVEIRA CASTRO 6070002523
RITA DE CASSIA PEDROSA 6070003243
ROBERTA ADRIANA EXPEDITO 6070003673
ROSANA FLORENCO 6070000686
ROSANA STEPHANIE LISBOA 6070004157
ROSANE LEAL NUNES DA SILVA 6070000032
ROSANGELA GOMES DOS SANTOS ALMEIDA 6070003988
ROSELAINE CORREIA DA ROSA 6070003554
ROSELEI FATIMA LESSA ROQUETI DA SILVA 6070003342
ROSELI APARECIDA DOS SANTOS RIBEIRO 6070004343
ROSELI CRISTINA PEREIRA DA SILVA RODRIGUES 6070001226
ROSELI DE CARVALHO BINO 6070001300
ROSELI RUIZ BRUNO 6070001074
ROSELI SANTANA 6070004494
ROSEMEIRE BARBOSA PEREIRA 6070003359
ROSENY ALVES DE OLIVEIRA 6070002952
ROSIANE DA SILVA RANBALDE 6070002608
ROSIANE DE SOUZA 6070002205
ROSICLEIDE VERGE SOUSA 6070004121
ROSICLEY DE FATIMA DOS SANTOS EDUARDO 6070000023
ROSIMEIRE RODRIGUES DOS SANTOS 6070004135
ROSINI KINZLER 6070003737
ROZILDA JOSE PEREIRA BERTOLLI 6070001508
RUTH FRANCIELLY PERES FRANCISCO BRAGA 6070002233
SALETE APARECIDA DE PAIVA 6070001637
SALETE PEREREIRA DA SILVA 6070001577
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SÁLUA SEPULVEDA FAKER RIBEIRO 6070003272
SANDY DE LIMA BARROS DA SILVA 6070002667
SARA CRISTINA RAMPIM PRADO 6070002832
SARAH GABRIELLE RIBEIRO NEVES 6070001022
SARA REBECA DA SILVA TRUS 6070001032
SCARLAT SIMÃO DA SILVA 6070001330
SELMA GOMES VIANA 6070002115
SELMARA MARGARIDA JANATTO 6070002493
SERGIO BRUNO PINTENHO 6070001550
SHEILA DA SILVA 6070004334
SHEILA FERNANDA SANTANA 6070002707
SHEINA MEGUMI OGASSAWARA MORANDO DE ASSIS 6070002238
SILMARA GOMES RAMALHO 6070000834
SILMARA MAZUCHINI SILVA 6070000009
SILVANA CRISTINA DE OLIVEIRA CAMARGO 6070002943
SILVANA CRISTINA MARTINS 6070001995
SILVANA DE FÁTIMA LAWIN 6070001097
SILVANA DE OLIVEIRA 6070002962
SILVIA CRISTINA ALVES 6070001056
SILVIA FRANCISCA DOS SANTOS 6070003297
SILVIA RENATA BAIA BORGES 6070004112
SIMEI PADOVAN SILVA GUEDES 6070000715
SIMONE APARECIDA DE LACERDA COUTO 6070000800
SIMONE APARECIDA RODRIGUES JORGE 6070004050
SIMONE CASSEMIRO DA SILVA 6070002288
SIMONE GONÇALVES DE SOUZA 6070001363
SIMONE HERMENEGILDO DE SOUSA 6070001596
SIMONICA DA SILVA FERREIRA HAUBT 6070000632
SIMÔNICA RIOS DAVID SILVA 6070002864
SIRLENE CRISTINA DOS SANTOS 6070002109
SIRLEY ANGELICA DE SOUZA 6070001676
SOLANGE DA SILVA PEREIRA 6070000132
SOLANGE MARIA DUARTE BEZERRA 6070002589
SOLANGE PEREIRA RIBEIRO BERNAL 6070001375
STELA CARDOZO ORLANDINI 6070001459
SUELI BASTIDA MARCHESINI 6070003847
SUELI TEIXEIRA DOS SANTOS 6070003687
SUELLEN ALVES MAIOLI 6070002262
SYLVIA REGINA DE MEDEIROS COVRE 6070003435
TAIS GONÇALVES CORDEIRO 6070002172
TAMILA EDUARDA DE SOUZA 6070001430
TAMIRES DE ASSIS BISPO 6070003949
TAMIRES DE SOUZA NEVES 6070002951
TAMIRIS ABIGAIL DE SOUZA CAMPOS 6070002687
TÂNIA MARA DE PAIVA 6070002137
TASSIANA CAROLINE PEREIRA 6070000356
TATIANA MEDEIROS CEZARIO 6070002838
TATIANA TERESA DE BARROS 6070003764
TEREZINHA DAS GRACAS ZEQUIM 6070000701
TEREZINHA SILVIA ALEXANDRE DE MATOS 6070000490
THAIANE ADRIA GOMES MARTINS 6070001925
THAINARA CAMPIOLO LAJARIN LOPES 6070002580
THAINARA MERENCIO SILVINO 6070001530
THAIS FERNANDA PFEFFER SILVA 6070002595
THAIS RIBEIRO MARTINS 6070001181
THAIZA FERNANDA MAREGA 6070003927
THALIA DA SILVA MOITINHO 6070001915
THALITA DA SILVA MOITINHO 6070000043
THAYNA MEIRA LEME 6070003819
THAYNE HORWAT CARVALHO 6070003277
THAYS RAFAELA MAGALHÃES BRITO 6070001057
TIPHANY SAFFIRA DA SILVA TEIXEIRA 6070004164
VALERIA NUNES DE SOUZA GERALDO 6070002093
VANESSA APARECIDA DA SILVA 6070001172
VANESSA APARECIDA SEMENSATO FANTIN 6070002246
VANESSA FERNANDA SIQUEIRA 6070003852
VANIA MARIA DA SILVA BAZANA 6070000594
VERA LUCIA DA SILVA OVIDIO 6070002502
VERA LUCIA DO CARMO DE JESUS VAZ 6070003576
VERA LUCIA GARCIA 6070001299
VERA LÚCIA PEREIRA MAFRA CLAVIÇO 6070002867
VERÔNICA DOS SANTOS SOUZA 6070003912
VERONICA NASCIMENTO 6070001367
VILMA RODRIGUES SOARES 6070000942
VITÓRIA RODRIGUES DE LEMOS 6070001869
VITÓRIA SCAPOLAN MACHADO 6070000049
VIVIANE APARECIDA COIMBRA DA SILVA 6070002166
VIVIANE GABRIEL DA SILVA 6070002149
VIVIANE URSULINA DA SILVA LEITE 6070003500
VIVIAN MOREIRA BRANDO 6070001161
WANESSA VEIGA DE OLIVEIRA 6070003601
WENDY ESPANHOLO 6070000703
WILLIANS SABINO MOREIRA 6070003022
ZENILDA MARIA DA SILVA 6070003119

ANGELA MARIA DA SILVA CORREA CPF/CNPJ:  28826555842
CADASTRO: 5092800 QUADRA:  0023 LOTE:  0027

ENDEREÇO: RUA MANUEL DE FREITAS DA SILVA,  S/Nº CEP:  87510650

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /912 / 2019 

SEQUENCIA: 97

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0023, Lote: 0027  - PARQUE IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 5 de novembro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  97  / 912 / 2019 

ANGELA MARIA DA SILVA CORREA CPF/CNPJ: 28826555842
ENDEREÇO: RUA SILVER, Nº 142 CEP.:   13200000 CIDADE:  JUNDIAÍ UF.:  SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 5092800, 

constituído pela quadra 0023, lote 0027 , do bairro PARQUE IBIRAPUERA, porém não 

obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA SILVER, 

Nº 142 - JUNDIAÍ/SP, mas retornou pelo motivo de devolução “NÃO PROCURADO”, 

conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 97/912/2019 originária 

do processo administrativo nº 12151/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 05 de novembro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

JOELSON SILVANO MENEGAL CPF/CNPJ:  69068321900
CADASTRO: 5104900 QUADRA:  0025 LOTE:  0049

ENDEREÇO: RUA CLOVES OLIVEIRA,  S/Nº CEP:  87510652

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /913 / 2019 

SEQUENCIA: 187

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0025, Lote: 0049  - PARQUE IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 5 de novembro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  187  / 913 / 2019 

JOELSON SILVANO MENEGAL CPF/CNPJ: 69068321900
ENDEREÇO: RUA AMILTON RUBENS SCHMIDT, Nº 196 CEP.:   88134515 CIDADE:  PALHOÇA UF.:  SC

APTO 201

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 5104900, 

constituído pela quadra 0025, lote 0049 , do bairro PARQUE IBIRAPUERA, porém não 

obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA AMILTON 

RUBENS SCHMIDT, Nº 196 - PALHOÇA/SC, mas retornou pelo motivo de devolução “NÃO 

PROCURADO”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 187/913/2019 originária 

do processo administrativo nº 12151/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 05 de novembro de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 490
 DE 05 DE NOVEMBRO 2.019
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$- 200,00, (Duzentos 
reais), ao Servidor Municipal, CARLOS ALBERTO B. ROBERTI matrícula n° 
90, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Manutenção da Divisão do Pronto 
Atendimento Municipal (PAM), no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
05/11/2019  04:30/16:30hrs  Londrina - Paraná 
Conduzir paciente de urgência para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 05 de Novembro de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA 
ESTADO DO PARANÁ

 
 

 

EDITAL N.º 77/2019 
De 05/11/2019 
CONVOCA CANDIDATAS APROVADAS NO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL, ABERTO 
ATRAVÉS DO EDITAL N.º 035/2015, DE 28/07/2015 E REALIZADO EM 27 DE SETEMBRO DE 
2015. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
CONVOCA as candidatas abaixo para assumir o cargo que se especifica, aprovadas em Concurso 
Público Municipal, aberto através do Edital n.º 035/2015, de 28/07/2015 e realizado em 
27/09/2015, mediante apresentação à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, 
munidas com os documentos necessários elencados nos artigos 2.1 e 7.1 do referido edital de 
abertura. 
Cargo: PROFESSOR   

INSCR NOME DO CANDIDATO CPF Nº NOTA  CLAS.  

1728946 
Vanessa Giselle Pacheco Franciosi de 
Andrade 039.206.479-04 73,00 7º 

1723962 Lígia Atamantchuk Albuquerque da Silva 077.521.439-30 69,25 8º 

1724608 Solange Muniz de Almeida Mota 037.959.798-35 68,50 9º 
O candidato convocado deverá apresentar por ocasião do exame físico os seguintes exames: 
Hemograma completo, Urina tipo I, RX do tórax e Eletrocardiograma, todos com laudo médico. 
O Atestado de Sanidade Física será emitido pela Junta Médica Municipal. 
As despesas referentes aos exames solicitados correrão por conta das candidatas. 
O não comparecimento das candidatas no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da publicação 
deste edital, implicará na automática desistência da vaga. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos cinco dias do mês de novembro do ano de dois 
mil e dezenove. (05/11/2019). 
JOÃO JORGE SOSSAI 
Prefeito Municipal 

 

EDITAL N.º 78/2019 
De 05/11/2019 
CONVOCA CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS, 
ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL N.º 53/2019, DE 10/09/2019. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
CONSIDERANDO o Edital n.º 70/2019-Resultado final do referido PSS, homologado pelo Decreto 
n.º 180/2019, 
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, para assumir o cargo que se especifica, 
classificados em Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 53/2019, 
mediante apresentação à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, munidos com os 
documentos necessários elencados no item 10.4 do referido edital de abertura. 
Cargo: PROFESSOR 

INSCR NOME DO CANDIDATO CPF CLAS.  
007 Elza Ferreira da Costa Canela 037.891.169-47 1º 

 

Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
INSCR NOME DO CANDIDATO CPF CLAS.  

015 Thais de Nigro dos Santos 083.595.119-77 1º 
005 Regiane Pires da Silva 032.217.721-90 2º 
024 Rosiane de Souza 073.350.509-01 3º 
019 Camila Teixeira dos Santos 085.817.359-08 4º 
030 Cleide Meirieli Gonçalves 061.857.719-00 5º 

O candidato classificado e convocado que não tiver interesse na vaga ofertada ou não se 
apresentar no prazo de 05 (cinco) dias úteis será remetido para o final da lista. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos cinco dias do mês de novembro do ano de dois 
mil e dezenove. (05/11/2019). 

 
 

 
JOÃO JORGE SOSSAI 
Prefeito Municipal 
 

EDITAL N.º 79/2019 
CONVOCA CANDIDATA CLASSIFICADA NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS, 
ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL N.º 50/2019, DE 06/09/2019. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
CONSIDERANDO o Edital n.º 68/2019-Resultado final do referido PSS, homologado pelo Decreto 
n.º 179/2019, 
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, para assumir o cargo que se especifica, classificada 
em Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 50/2019, mediante 
apresentação, à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, do comprovante da 
Conclusão do Ensino Superior, Comprovante do registro no Conselho da Classe e os demais 
documentos necessários elencados no item 10.4 do referido edital de abertura. 
Cargo: ENFERMEIRO 

INSCR NOME DO CANDIDATO CPF CLAS.  
001 Mariana Aparecida Matera 060.871.459-31 2º 

O candidato classificado e convocado que não tiver interesse na vaga ofertada ou não se 
apresentar no prazo de 05 (cinco) dias úteis será remetido para o final da lista. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos cinco dias do mês de novembro do ano de dois 
mil e dezenove. (05/11/2019). 
JOÃO JORGE SOSSAI 
Prefeito Municipal 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALvEs 
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 136/2019
PREGÃO PRESENCIAL - Nº. 086/2019
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  19 DE NOVEMBRO DE 2019.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 15:15 HORAS -  LOCAL: Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves - sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 15:30 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto aquisição eventual e parcelada de 
Refeições para os funcionários Públicos em serviço, ligados aos departamentos e 
secretarias, desta municipalidade observadas as características e demais condições 
definidas neste Edital e em seus Anexos.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a 
solicitação da secretaria ou departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais 
determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital 
poderão ser obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 
11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua Jorge Ferreira, 627 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail licitacaopmfa@
hotmail.com, ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A 
licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 05 de novembro de 2019.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA 
ESTADO DO PARANÁ
LEI N° 1.652/2019
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo a proceder com venda direta aos ocupantes de 
suas áreas públicas na modalidade REURB-E, e dá outras providências.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Ficam instituídas no município de Icaraíma normas gerais e procedimentos 
aplicáveis à Regularização Fundiária Urbana de Interesse Específico (Reurb-E) nos 
perímetros urbanos do Município de Icaraíma com base no artigo 13 da Lei Federal 
13.465 de 11 de julho de 2017.
CAPÍTULO I
DA VENDA DIRETA
Art. 2º Na execução promovida sobre bem público, havendo solução consensual, 
a aquisição de direitos reais ao particular ficará condicionada ao pagamento do 
justo valor de R$ 14,00 (quatorze reais) por metro quadrado da unidade imobiliária 
regularizada, a ser apurado na forma estabelecida em ato do Poder Executivo titular 
do domínio, sem considerar o valor das acessões e benfeitorias do ocupante e a 
valorização decorrente da implantação dessas acessões e benfeitorias, de que tratam 
os artigos 16 da Lei 13.465/17 seguindo o critério: 
I. Em áreas que contenham existência de melhoramentos indicados em pelo menos 2 
(duas) das alíneas seguintes, construídos ou mantidos pelo Poder Público.
a) meio-fio ou pavimentação;
b) canalização de águas pluviais;
c) abastecimento de água;
d) sistema de esgotos sanitários;
f) rede de iluminação pública, com ou sem rede para distribuição domiciliar.
Art. 3º Na execução promovida sobre bem público que não contenham nenhum 
melhoramento sendo terra nua, havendo solução consensual, a aquisição de direitos 
reais ao particular ficará condicionada ao pagamento do justo valor de R$ 9,00 
(nove reais) por metro quadrado da unidade imobiliária regularizada e com desconto 
especial de até 30% (trinta por cento) concedido para associações.
Art. 4º Para a disposição de que trata os artigos 2º e 3º desta lei, ficam dispensados 
os procedimentos exigidos pela Lei nº 8.666, de 1993, desde que os imóveis se 
encontrem ocupados até 22 de dezembro de 2016 com base no artigo 102 do Decreto 
Federal 9.310 de 15 de março de 2018 e nos moldes do disposto no art. 84 da Lei 
Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017.
§ 1º A venda aplica-se unicamente aos imóveis ocupados até 22 de dezembro de 
2016, exigindo-se que o usuário seja regularmente inscrito e esteja em dia com suas 
obrigações tributárias perante a Secretaria Municipal da Fazenda.
§ 2º A possibilidade da venda direta de que trata este artigo é extensiva aos ocupantes 
cuja inscrição de ocupação tenha sido feita em nome de condomínios ou associações.
§ 3º A venda direta de que trata este artigo somente poderá ser concedida para, no 
máximo, dois imóveis, um residencial e um não residencial, regularmente cadastrados 
em nome do beneficiário junto a Secretaria Municipal da Fazenda.
§ 4º A venda direta de que trata este artigo deverá obedecer à Lei nº 9.514, de 20 
de novembro de 1997, ficando o Município de Icaraíma com a propriedade fiduciária 
dos bens alienados até a quitação integral, na forma dos §§ 4º e 5º deste artigo, com 
averbação junto ao registro do imóvel e restrição de venda ou hipoteca até a efetiva 
quitação e baixa de averbação por certidão de quitação emitida pelo poder executivo.
§ 5º Para ocupantes com renda familiar situada entre cinco e dez salários mínimos, 
a aquisição poderá ser realizada à vista com desconto de 30% (trinta por cento) 
ou em até 60 (sessenta) parcelas mensais e consecutivas, mediante sinal de, no 
mínimo, 20% (vinte por cento) do valor da avaliação, e o valor da parcela mensal não 
poderá ser inferior ao valor de R$ 200,00 (duzentos reais) a título de taxa de foro ou 
ocupação, quando requerido pelo interessado.
§ 6º Para ocupantes com renda familiar acima de dez salários mínimos, a aquisição 
poderá ser realizada à vista com desconto de 20% (vinte por cento) ou em até 36 
(trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, mediante sinal de, no mínimo, 20% 
(vinte por cento) do valor da avaliação, e o valor da parcela mensal não poderá ser 
inferior ao valor de R$ 200,00 (duzentos reais) a título de taxa de foro ou ocupação, 
quando requerido pelo interessado.
§ 7º Os valores arrecadados com a venda dos imóveis nos termos da presente Lei 
deverão ser investidos nos Distritos de Porto Camargo e Vila Rica do Ivaí.
Art. 5º  Fica dispensado as aplicações do artigo 4º desta lei para imóveis que 
constem nos livros Registro de Títulos de Propriedade com suas respectivas guias de 
quitação e com certidão de quitação a ser emitida pelo órgão Fazendário Municipal.
Art. 6º A aplicação dos dispostos nessa lei fica condicionada a requerimento do 
interessado para que a legitimação de posse seja convertida em propriedade de 
forma originária de aquisição de direito real de modo que a unidade imobiliária com 
destinação urbana regularizada restará livre e desembaraçada de quaisquer ônus, 
direitos reais.
Parágrafo único. Poderão ser utilizados diferentes meios de prova para a 
comprovação dos prazos de tempo de posse necessários para a conversão do título 
de posse em título de propriedade nos termos desse artigo.
Art. 7º Ao final do procedimento administrativo o Poder Executivo emitirá a Certidão 
de Regularização Fundiária - CRF na modalidade Reurb-E a favor do requerente, 
sendo de responsabilidade deste os registros da CRF e do projeto de regularização 
fundiária aprovado perante o competente Cartório de Registro de Imóveis.
Parágrafo único. Para fins da Reurb-E, ficam dispensadas a desafetação de áreas 
públicas como vias urbanas e praças e as exigências previstas no inciso I do caput do 
art. 17 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 com base no artigo 71 da Lei Federal 
nº 13.465, de 11 de julho de 2017.
Art. 8º  O poder executivo realizará o procedimento de demarcação urbanística, 
com base no levantamento da situação da área a ser regularizada e na caracterização 
do núcleo urbano informal a ser regularizado com base no artigo 12 da Lei Federal nº 
13.465, de 11 de julho de 2017 e notificará os titulares de domínio e os confrontantes 
da área demarcada, pessoalmente ou por via postal, com aviso de recebimento, no 
endereço que constar da matrícula ou da transcrição, para, que estes, querendo, 
apresentem impugnação à demarcação urbanística, no prazo comum de 30 (trinta) 
dias.
Art. 9º Identificado possíveis invasões irregulares sobre bem privado fica o Poder 
Executivo autorizado a realizar compensações ou permuta de área desde que 
havendo solução consensual para outra de seu domínio.
CAPÍTULO II
DAS ÁREAS DESOCUPADAS
Art. 10º Os imóveis urbanos privados abandonados cujos proprietários não possuam 
a intenção de conservá-los em seu patrimônio, ficam sujeitos à arrecadação pelo 
Município na condição de bem vago atendido os quesitos contidos no artigo 64º da 
Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017.
Art. 11º O Poder Executivo fica autorizado expropriar áreas urbanas ou de expansão 
urbana para reloteamento, demolição, reconstrução e incorporação hipótese em que 
a preferência para a aquisição das novas unidades será dos expropriados.
Art. 12º Para situações em que sejam necessárias a readequação urbanística e 
adequação das estruturas públicas, havendo solução consensual dos ocupantes 
lindeiros, fica autorizado o Poder Executivo expropriar áreas para as devidas 
melhorias.
Art. 13º Nas hipóteses de ter sido celebrado compromisso de compra e venda, 
contrato de a cessão ou promessa de cessão, estes serão títulos hábeis para a 
aquisição da propriedade pelos ocupantes das unidades imobiliárias objeto de Reurb 
quando acompanhado da prova de quitação das obrigações do adquirente e será 
registrado nas matrículas das unidades imobiliárias correspondentes resultantes da 
regularização fundiária.
Parágrafo único. As unidades não edificadas que tenham sido comercializadas a 
qualquer título, terão suas matrículas abertas em nome do adquirente, conforme 
procedimento previsto nos arts. 84 e 99 da Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 
2017, artigo 50 e 52 do Decreto Federal 9.310 Decreto Federal 9.310 de 15 de março 
de 2018 e artigo 4º desta lei.
Art. 14º As unidades desocupadas e não comercializadas alcançadas pela Reurb 
terão as suas matrículas abertas em nome do titular originário do domínio da área.
Art. 15º Serão incorporados automaticamente ao patrimônio público as vias públicas, 
as áreas destinadas ao uso comum do povo, os prédios públicos e os equipamentos 
urbanos, na forma indicada no projeto de regularização fundiária aprovado.
Art. 16º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, fica revogada a Lei 
complementar 1238/16 e, eventuais, disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura do Município de Icaraíma, aos 05 dias do mês de Novembro do 
ano de dois mil e dezenove.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

A Pregoeira, no uso de suas atribuições, nos termos estabelecidos no Edital do Pregão Presencial nº 055/2019, vem retificar o 
referido edital, cujo objeto é a celebração de ata de registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de peças elétricas de 1a 
linha para reposição em veículos (veículos leves, vans, ônibus, caminhões, equipamentos pesados e tratores) pertencentes à frota 
municipal, conforme relação com quantidade e especificações constantes no Termo de Referência e demais anexos do edital, pelos 
seguintes motivos expostos a seguir: 

 
CORREÇÃO 01 – LOTE 15 - Por uma inconsistência no sistema gerenciador da Licitação, constou no item 22 com o valor R$ 
0,00, dessa forma depois de sanado tal erro, segue a planilha alterada já lançada o valor correto.  

LOTE 15 - PEÇAS PARTE ELETRICA ONIBUS M. BENZ MASC./ M. BENZ OF/ M.BENZ MASC.       
PLACA MARCA / MODELO ANO F. ANO MOD.       

ARS-6867 M. BENZ/MASC 2009 2009       
AZN-6497 M. BENZ/OF 2015 2015       
ARP-3369 M.BENZ/MASC 2009 2009       

Lote Item Cod. Descrição UNID Qtde Preço Registrado Vlr Total Marca Validade 
do 

Registro 

N° Pregão Empresa 

15  1  8081  ADITIVO DE RADIADOR UNID 8,00 Valor Unit Vlr Total TECBRIL / RADAQ 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  2  8180  ANEL DE AJUSTE DO ALTERNADOR UNID 3,00 R$ 13,690 R$ 109,52 G-BUSCH 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  3  8082  BATERIA AUTOMOTIVA 100Ah UNID 2,00 R$ 18,250 R$ 54,75 BATERAX 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  4  11239  BATERIA AUTOMOTIVA 180Ah UNID 2,00 R$ 501,095 R$ 1.002,19 BATERAX 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  5  8083  BOMBA LAVADOR DE PARABRISAS UNID 3,00 R$ 682,710 R$ 1.365,42 VETOR 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  6  8084  BRAÇO DO LIMPADOR UNID 6,00 R$ 36,510 R$ 109,53 GRANERO 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  7  8085  BUCHA ACIONAMENTO MOTOR DE PARTIDA UNID 4,00 R$ 102,210 R$ 613,26 WAR 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  8  8086  BUCHA COLETOR MOTOR DE PARTIDA UNID 4,00 R$ 10,950 R$ 43,80 WAR 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  9  7803  BUZINA UNID 6,00 R$ 10,950 R$ 43,80 VETOR 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  10  8087  CABO DE BATERIA 16MM MET 4,00 R$ 47,460 R$ 284,76 CIAFUND 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  11  8088  CABO DE BATERIA 25MM MET 4,00 R$ 22,810 R$ 91,24 CIAFUND 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  12  8089  CABO DE BATERIA 35MM MET 4,00 R$ 31,940 R$ 127,76 CIAFUND 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  13  8090  CABO DE BATERIA 50MM MET 4,00 R$ 41,060 R$ 164,24 CIAFUND 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  14  8091  CABO DE BATERIA 70MM MET 4,00 R$ 59,310 R$ 237,24 CIAFUND 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  15  8092  CARCAÇA POLAR MOTOR DE PARTIDA UNID 3,00 R$ 77,570 R$ 310,28 BOSCH 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  16  8093  CHAVE DE SETA UNID 3,00 R$ 141,630 R$ 424,89 OSPINA 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  17  8094  CHAVE GERAL UNID 3,00 R$ 232,880 R$ 698,64 OSPINA 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  18  8095  CHAVE MAGNETICA (AUTOMATICO) DO MOTOR DE PARTIDA UNID 3,00 R$ 109,510 R$ 328,53 ZM 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  19  8159  CHICOTE DE REPARO BICO INJETOR DE COMBUSTIVEL UNID 4,00 R$ 288,370 R$ 865,11 TC CHICOTES 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  20  8096  CHICOTE DE REPARO DIVERSOS UNID 10,00 R$ 25,550 R$ 102,20 TCV CHICOTES 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
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15  21  8160  CIRCUITO IMPRESSO LD UNID 2,00 R$ 24,790 R$ 247,90 GF 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  22  8161  CIRCUITO IMPRESSO LE UNID 2,00 R$ 51,100 R$ 102,20 GF 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  23  8097  COMUTADOR DE IGNIÇAO UNID 3,00 R$ 51,100 R$ 102,20 FACOBRAS 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  24  8098  CORREIA DO ALTERNADOR UNID 3,00 R$ 54,750 R$ 164,25 DAYCO 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  25  8099  ENGRENAGEM DA PLANETARIA UNID 3,00 R$ 87,610 R$ 262,83 BOSCH 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  26  8100  ESTATOR ALTERNADOR UNID 3,00 R$ 167,910 R$ 503,73 ARIELO 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  27  8101  FAROL DE ILUMINAÇÃO AUXILIAR UNID 4,00 R$ 233,610 R$ 700,83 VINCO 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  28  8102  FAROL PRINCIPAL LD UNID 3,00 R$ 73,000 R$ 292,00 IAM 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  29  8103  FAROL PRINCIPAL LE UNID 3,00 R$ 109,510 R$ 328,53 IAM 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  30  8104  FUSIVEL UNID 30,00 R$ 109,510 R$ 328,53 A.M.S 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  31  8105  IMPULSOR DE PARTIDA UNID 3,00 R$ 0,730 R$ 21,90 ZEN 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  32  8106  INDUZIDO MOTOR DE PARTIDA UNID 3,00 R$ 124,100 R$ 372,30 ARIELO 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  33  8107  INTERRUPTO FREIO MOTOR UNID 2,00 R$ 264,640 R$ 793,92 KOSTAL 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  34  8108  INTERRUPTOR DE EMERGENCIA (ALERTA) UNID 2,00 R$ 36,510 R$ 73,02 KOSTAL 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  35  8109  INTERRUPTOR DE OLEO UNID 2,00 R$ 50,190 R$ 100,38 3-RHO 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  36  8110  INTERRUPTOR LUZ DE FREIO UNID 2,00 R$ 31,940 R$ 63,88 3-RHO 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  37  8111  INTERRUPTOR LUZ DE RÉ UNID 2,00 R$ 43,800 R$ 87,60 3-RHO 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  38  8112  INTERRUPTOR UNIVERSAL 2 ESTAGIOS UNID 2,00 R$ 80,300 R$ 160,60 FACOBRAS 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  39  8113  INTERRUPTOR UNIVERSAL 3ESTAGIOS UNID 2,00 R$ 47,450 R$ 94,90 FACOBRAS 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  40  8116  JOGO DE REPARO DO ALTERNADOR UNID 2,00 R$ 51,100 R$ 102,20 DELCO REMY 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  41  8117  JOGO DE REPARO PARA MOTOR DE PARTIDA UNID 2,00 R$ 77,570 R$ 155,14 DELCO REMY 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  42  11229  LAMPADA 1034/1176 - 2 POLOS UNID 10,00 R$ 82,130 R$ 164,26 PHILIPS 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  43  11230  LAMPADA 1141 - 1 POLO UNID 10,00 R$ 6,390 R$ 63,90 PHILIPS 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  44  8118  LAMPADA DE ILUMINÇAO INTERNA PARA ONIBUS UNID 10,00 R$ 5,480 R$ 54,80 GE 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  45  11231  LAMPADA H1 UNID 2,00 R$ 14,600 R$ 146,00 PHILIPS 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  46  11232  LAMPADA H3 UNID 2,00 R$ 22,810 R$ 45,62 PHILIPS 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  47  11233  LAMPADA H4 UNID 2,00 R$ 22,810 R$ 45,62 PHILIPS 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  48  11234  LAMPADA H7 UNID 2,00 R$ 27,370 R$ 54,74 PHILIPS 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  49  8121  LAMPADA LUZ DE POSIÇÃO (MEIA LUZ) UNID 10,00 R$ 45,630 R$ 91,26 PHILIPS 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  50  8167  LANTERNA TRASEIRA LD UNID 3,00 R$ 4,570 R$ 45,70 GF 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  51  8168  LANTERNA TRASEIRA LE UNID 3,00 R$ 54,750 R$ 164,25 GF 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  52  8125  MANCAL COLETOR DO ALTERNADOR UNID 2,00 R$ 54,750 R$ 164,25 BOSCH 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  53  8126  MANCAL DIANTEIRO DO ALTERNADOR UNID 2,00 R$ 77,570 R$ 155,14 BOSCH 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  54  8127  MODULO ELETRONICO DE INJEÇAO UNID 2,00 R$ 135,060 R$ 270,12 BOSCH 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  55  8198  MODULO ELETRONICO DO CONTROLE DA PORTA UNID 2,00 R$ 1.533,080 R$ 3.066,16 BRAPAX 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  56  8128  MOTOR DO LIMPADOR UNID 2,00 R$ 410,650 R$ 821,30 BOSCH 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  57  8129  MOTOR VENTILADOR INTERNO (AR FORÇADO) UNID 2,00 R$ 365,020 R$ 730,04 CEMAK 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  58  8130  PALHETA LIMPADOR DE PARA-BRISAS UNID 12,00 R$ 160,610 R$ 321,22 VETOR 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  59  8131  PLACA RETIFICADORA UNID 2,00 R$ 56,940 R$ 683,28 BOSCH 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  60  8133  POLIA DO ALTERNADOR UNID 2,00 R$ 158,420 R$ 316,84 ZEN 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  61  8132  POLIA DA CORREIA DO ALTERNADOR UNID 2,00 R$ 120,460 R$ 240,92 BOSCH 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  62  8134  PORTA ESCOVA ALTERNADOR UNID 8,00 R$ 95,630 R$ 191,26 UNIFAP 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  63  11201  PORTA FUSIVEL DE LAMINA UNIVERSAL UNID 8,00 R$ 104,400 R$ 835,20 FRONTEC 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  64  8135  REGULADOR DE VOLTAGEM UNID 3,00 R$ 7,300 R$ 58,40 BOSCH 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  65  8136  RELE AUXILIAR UNID 3,00 R$ 245,290 R$ 735,87 DNI 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  66  8137  RELE BOMBA DE COMBUSTIVEL UNID 3,00 R$ 21,900 R$ 65,70 DNI 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
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15  67  8138  RELE DE FAROL UNID 3,00 R$ 14,600 R$ 43,80 MARILIA 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  68  8139  RELE TEMPORIZADOR DO LIMPADOR UNID 3,00 R$ 58,400 R$ 175,20 DNI 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  69  8140  REPARO DA PLANETARIA UNID 3,00 R$ 47,450 R$ 142,35 UNIFAP 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  70  7673  reservatorio de expansão UNID 3,00 R$ 74,460 R$ 223,38 GONEL 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  71  8142  RESISTENCIA DO VENTILADOR INTERNO UNID 3,00 R$ 182,510 R$ 547,53 CEMAK 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  72  11237  ROLAMENTO DO ALTERNADOR LADO DIANTEIRO UNID 3,00 R$ 69,360 R$ 208,08 NSK 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  73  11236  ROLAMENTO DO ALTERNADOR LADO COLETOR (TRASEIRO) UNID 3,00 R$ 45,630 R$ 136,89 NSK 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  74  8143  ROTOR ALTERNADOR UNID 3,00 R$ 41,060 R$ 123,18 BOSCH 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  75  8144  SENSOR DA PRESSAO (MAP / MAF) UNID 2,00 R$ 299,310 R$ 897,93 DS 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  76  8145  SENSOR DE TEMPERATURA DA INJEÇÃO ELETRONICA UNID 3,00 R$ 173,390 R$ 346,78 M.T.E 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  77  8146  SIRENE SINALIZADORA UNID 3,00 R$ 120,460 R$ 361,38 DNI 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  78  8147  SOQUETE FAROL - LUZ ALTA UNID 8,00 R$ 36,510 R$ 109,53 RAINHA DAS SETE 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  79  8148  SOQUETE FAROL - LUZ BAIXA UNID 8,00 R$ 12,780 R$ 102,24 RAINHA DAS SETE 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  80  8177  TAMPA DO RESERVATORIO DE EXPANSÃO UNID 4,00 R$ 15,510 R$ 124,08 TANCLICK 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  81  11238  TENSOR AUTOMATICO DA CORREIA DO ALTERNADOR UNID 3,00 R$ 14,600 R$ 58,40 DAYCO 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  82  8149  TERMINAL DE BATERIA PONTEIRA UNID 6,00 R$ 410,650 R$ 1.231,95 ILM 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  83  8150  TERMINAL DE BATERIA UNIVERSAL UNID 6,00 R$ 7,300 R$ 43,80 ILM 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  84  8151  TRAVA DE DIREÇAO COMPLETA UNID 2,00 R$ 10,950 R$ 65,70 FACOBRAS 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
15  85  8152  VALVULA SOLENOIDE PNEUMATICA UNID 3,00 R$ 299,310 R$ 598,62 PARKER 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 

  R$ 27.700,00         

 
CORREÇÃO 02 – LOTES 02 ao 27- No ato do cadastro do item peça denominado (Porta Escova) o mesmo foi cadastrado como 
(Porta Escova Alternador) sob código no sistema n° 8134, como este item constou incorreto nos lotes descritos, logo estamos 
procedendo a devida correção da forma que segue: 

 
Ante o Exposto,    

 
 
ONDE SE LÊ:  
 
1) LOTE 2 – Item 55: PORTA ESCOVA ALTERNADOR  

 
LEIA-SE: 
 
1) LOTE 2 – Item 55: PORTA ESCOVA  
 
ONDE SE LÊ:  
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26) LOTE 27 – Item 39: PORTA ESCOVA ALTERNADOR  
 

LEIA-SE: 
 
26) LOTE 27 – Item 39: PORTA ESCOVA  
 
CORREÇÃO 03 – LOTE 10 – No lote 10, por erro do sistema constou o item 68 e 80 com o mesmo número de cadastro (11238), 
porém no item 68 o correto é (21236), da forma que segue:  
 

LOTE 10 - PEÇAS PARTE ELETRICA FIAT UNO MILLE WAY ECON./FIAT UNO WAY 1.0/FIAT UNO ECONOMY       
PLACA MARCA / MODELO ANO F. ANO MOD.       

ASX-8563 FIAT / UNO WAY 1.0 2010 2011       
AVB-0179 FIAT / UNO 2011 2012       
AXH-5120 FIAT / UNO ECONOMY 2013 2014       

Lote Item Cod. Descrição UNID Qtde Preço Registrado Vlr Total Marca Validade 
do 

Registro 

N° Pregão Empresa 

10  1  8081  ADITIVO DE RADIADOR UNID 10,00 R$ 13,55 R$ 135,47 TECBRIL / 
RADNAQ 

12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 

10  2  8180  ANEL DE AJUSTE DO ALTERNADOR UNID 4,00 R$ 18,27 R$ 73,08 G-BUSCH 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
10  3  8157  BATERIA AUTOMOTIVA 60Ah LIVRE DE MANUTENÇÃO UNID 3,00 R$ 283,22 R$ 849,66 BATERAX 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
10  4  8158  BICO INJETOR DE COMBUSTIVEL UNID 8,00 R$ 182,72 R$ 1.461,76 GENUINO 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
10  5  7564  bobina de igniçao UNID 3,00 R$ 228,40 R$ 685,20 BOSCH 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
10  6  7476  bomba de combustivel UNID 3,00 R$ 210,13 R$ 630,39 WEBER 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
10  7  8083  BOMBA LAVADOR DE PARABRISAS UNID 3,00 R$ 36,55 R$ 109,65 VETOR 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
10  8  8085  BUCHA ACIONAMENTO MOTOR DE PARTIDA UNID 3,00 R$ 9,13 R$ 27,39 UNIFAP 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
10  9  8086  BUCHA COLETOR MOTOR DE PARTIDA UNID 3,00 R$ 9,13 R$ 27,39 UNIFAP 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
10  10  7803  BUZINA UNID 3,00 R$ 41,11 R$ 123,33 VETOR 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
10  11  8092  CARCAÇA POLAR MOTOR DE PARTIDA UNID 3,00 R$ 146,18 R$ 438,54 BOSCH 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
10  12  8093  CHAVE DE SETA UNID 3,00 R$ 548,16 R$ 1.644,48 KOSTAL 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
10  13  8095  CHAVE MAGNETICA (AUTOMATICO) DO MOTOR DE PARTIDA UNID 3,00 R$ 208,30 R$ 624,90 ZM 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
10  14  8159  CHICOTE DE REPARO BICO INJETOR DE COMBUSTIVEL UNID 8,00 R$ 18,27 R$ 146,16 TC CHICOTES 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
10  15  8096  CHICOTE DE REPARO DIVERSOS UNID 8,00 R$ 25,58 R$ 204,64 TC CHICOTES 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
10  16  8160  CIRCUITO IMPRESSO LD UNID 3,00 R$ 73,09 R$ 219,27 DP 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
10  17  8161  CIRCUITO IMPRESSO LE UNID 3,00 R$ 73,09 R$ 219,27 DP 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
10  18  8097  COMUTADOR DE IGNIÇAO UNID 3,00 R$ 114,20 R$ 342,60 FACOBRAS 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
10  19  11241  CORPO DA BORBOLETA (TBI) UNID 3,00 R$ 629,47 R$ 1.888,41 VDO 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
10  20  8098  CORREIA DO ALTERNADOR UNID 3,00 R$ 50,25 R$ 150,75 DAYCO 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
10  21  8100  ESTATOR ALTERNADOR UNID 3,00 R$ 237,53 R$ 712,59 BOSCH 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
10  22  8102  FAROL PRINCIPAL LD UNID 3,00 R$ 365,44 R$ 1.096,32 ARTEB 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
10  23  8103  FAROL PRINCIPAL LE UNID 3,00 R$ 365,44 R$ 1.096,32 ARTEB 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
10  24  8162  FILTRO DE COMBUSTIVEL FIAT UNO UNID 3,00 R$ 25,58 R$ 76,74 TECFIL / BOSCH 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
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10  25  8163  FLANGE BOMBA DE COMBUSTIVEL UNID 3,00 R$ 47,51 R$ 142,53 VP 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
10  26  8164  GUARNIÇAO DA BOMBA DE COMBUSTIVEL UNID 3,00 R$ 18,27 R$ 54,81 DS 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
10  27  8105  IMPULSOR DE PARTIDA UNID 3,00 R$ 82,22 R$ 246,66 ZEN 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
10  28  8106  INDUZIDO MOTOR DE PARTIDA UNID 3,00 R$ 264,95 R$ 794,85 JR 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
10  29  8108  INTERRUPTOR DE EMERGENCIA (ALERTA) UNID 2,00 R$ 58,47 R$ 116,94 GENUINO 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
10  30  8109  INTERRUPTOR DE OLEO UNID 3,00 R$ 41,11 R$ 123,33 3-RHO 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
10  31  8110  INTERRUPTOR LUZ DE FREIO UNID 3,00 R$ 73,09 R$ 219,27 3-RHO 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
10  32  8111  INTERRUPTOR LUZ DE RÉ UNID 3,00 R$ 82,22 R$ 246,66 3-RHO 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
10  33  8112  INTERRUPTOR UNIVERSAL 2 ESTAGIOS UNID 3,00 R$ 47,51 R$ 142,53 FACOBRAS 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
10  34  8113  INTERRUPTOR UNIVERSAL 3ESTAGIOS UNID 3,00 R$ 51,16 R$ 153,48 FACOBRAS 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
10  35  8114  INTERRUPTOR VIDRO ELETRICO PRINCIPAL UNID 3,00 R$ 63,95 R$ 191,85 ALMAPY 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
10  36  8115  INTERRUPTOR VIDRO ELETRICO SIMPLES UNID 3,00 R$ 32,89 R$ 98,67 ALMAPY 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
10  37  8165  JOGO DE CABO DE IGNIÇÃO UNID 3,00 R$ 118,77 R$ 356,31 NGK 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
10  38  8166  JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO UNID 3,00 R$ 86,79 R$ 260,37 NGK 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
10  39  11229  LAMPADA 1034/1176 - 2 POLOS UNID 10,00 R$ 6,40 R$ 64,00 PHILIPS 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
10  40  11230  LAMPADA 1141 - 1 POLO UNID 10,00 R$ 5,48 R$ 54,80 PHILIPS 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
10  41  11231  LAMPADA H1 UNID 6,00 R$ 22,84 R$ 137,04 PHILIPS 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
10  42  11232  LAMPADA H3 UNID 6,00 R$ 22,84 R$ 137,04 PHILIPS 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
10  43  11233  LAMPADA H4 UNID 6,00 R$ 27,40 R$ 164,40 PHILIPS 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
10  44  11234  LAMPADA H7 UNID 6,00 R$ 45,68 R$ 274,08 PHILIPS 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
10  45  8121  LAMPADA LUZ DE POSIÇÃO (MEIA LUZ) UNID 10,00 R$ 4,57 R$ 45,70 PHILIPS 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
10  46  8167  LANTERNA TRASEIRA LD UNID 3,00 R$ 107,80 R$ 323,40 HT 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
10  47  8168  LANTERNA TRASEIRA LE UNID 3,00 R$ 107,80 R$ 323,40 HT 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
10  48  8125  MANCAL COLETOR DO ALTERNADOR UNID 3,00 R$ 73,09 R$ 219,27 BOSCH 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
10  49  8126  MANCAL DIANTEIRO DO ALTERNADOR UNID 3,00 R$ 95,02 R$ 285,06 BOSCH 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
10  50  8127  MODULO ELETRONICO DE INJEÇAO UNID 3,00 R$ 685,20 R$ 2.055,60 GENUINO 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
10  51  8169  MOTOR VENTILADOR DO MOTOR (VENTOINHA) UNID 3,00 R$ 319,76 R$ 959,28 BAUEN 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
10  52  8129  MOTOR VENTILADOR INTERNO (AR FORÇADO) UNID 3,00 R$ 365,44 R$ 1.096,32 BOSCH 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
10  53  8130  PALHETA LIMPADOR DE PARA-BRISAS UNID 12,00 R$ 41,11 R$ 493,32 BOSCH 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
10  54  8131  PLACA RETIFICADORA UNID 3,00 R$ 264,95 R$ 794,85 IKRO 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
10  55  8132  POLIA DA CORREIA DO ALTERNADOR UNID 3,00 R$ 59,38 R$ 178,14 ZEN 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
10  56  8133  POLIA DO ALTERNADOR UNID 3,00 R$ 100,49 R$ 301,47 ZEN 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
10  57  8134  PORTA ESCOVA ALTERNADOR UNID 3,00 R$ 53,90 R$ 161,70 UNIFAP 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
10  58  11201  PORTA FUSIVEL DE LAMINA UNIVERSAL UNID 10,00 R$ 7,31 R$ 73,10 FRONTEC 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
10  59  8135  REGULADOR DE VOLTAGEM UNID 3,00 R$ 164,45 R$ 493,35 GAUSS / IKRO 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
10  60  8136  RELE AUXILIAR UNID 8,00 R$ 18,27 R$ 146,16 DNI 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
10  61  8137  RELE BOMBA DE COMBUSTIVEL UNID 3,00 R$ 18,27 R$ 54,81 VDO 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
10  62  8138  RELE DE FAROL UNID 3,00 R$ 73,09 R$ 219,27 MARILIA 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
10  63  8139  RELE TEMPORIZADOR DO LIMPADOR UNID 3,00 R$ 95,93 R$ 287,79 DNI 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
10  64  7673  reservatorio de expansão UNID 3,00 R$ 73,09 R$ 219,27 GONEL 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
10  65  8170  RESISTENCIA CAIXA EVAPORADORA UNID 3,00 R$ 137,04 R$ 411,12 EURO 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
10  66  8171  RESISTENCIA DA VENTOINHA UNID 3,00 R$ 155,31 R$ 465,93 EURO 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
10  67  11237  ROLAMENTO DO ALTERNADOR LADO DIANTEIRO UNID 3,00 R$ 41,11 R$ 123,33 NSK 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
10  68  11236  ROLAMENTO MANCAL TRASEIRO (COLETOR) DO 

ALTERNADOR 
UNID 3,00 R$ 45,68 R$ 137,04 

NSK 
12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 

10  69  8143  ROTOR ALTERNADOR UNID 3,00 R$ 310,63 R$ 931,89 JR 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 

_________________________________________________________________________________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

10  70  8144  SENSOR DA PRESSAO (MAP / MAF) UNID 3,00 R$ 228,40 R$ 685,20 BOSCH 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
10  71  8172  SENSOR DE DETONAÇÃO UNID 3,00 R$ 116,94 R$ 350,82 M T E 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
10  72  8173  SENSOR DE NIVEL DE COMBUSTIVEL UNID 3,00 R$ 91,36 R$ 274,08 TSA 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
10  73  8145  SENSOR DE TEMPERATURA DA INJEÇÃO ELETRONICA UNID 3,00 R$ 118,77 R$ 356,31 M T E 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
10  74  8174  SENSOR DE VELOCIDADE UNID 3,00 R$ 123,33 R$ 369,99 DRIFT 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
10  75  8146  SIRENE SINALIZADORA UNID 3,00 R$ 36,55 R$ 109,65 SISTEC 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
10  76  8176  SONDA LAMBDA UNID 3,00 R$ 365,44 R$ 1.096,32 NGK / NTK / 

BOSCH 
12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 

10  77  8147  SOQUETE FAROL - LUZ ALTA UNID 8,00 R$ 9,13 R$ 73,04 DP 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
10  78  8148  SOQUETE FAROL - LUZ BAIXA UNID 8,00 R$ 13,71 R$ 109,68 DP 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
10  79  8177  TAMPA DO RESERVATORIO DE EXPANSÃO UNID 3,00 R$ 18,27 R$ 54,81 TANCLICK 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
10  80  11238  TENSOR AUTOMATICO DA CORREIA DO ALTERNADOR UNID 3,00 R$ 274,08 R$ 822,24 DAYCO 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
10  81  8151  TRAVA DE DIREÇAO COMPLETA UNID 3,00 R$ 356,30 R$ 1.068,90 FACOBRAS 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 
10  82  8178  VALVULA SOLENOIDE - PARTIDA À FRIO UNID 3,00 R$ 54,82 R$ 164,46 DS 12 MESES 055/2019 ALMEIDA PECAS E ASSESSORIOS LTDA 

  R$ 33.300,00         

 
 
 
Os demais itens dos Lotes permanecem inalterados.  
 
Icaraíma, 05 de Novembro de 2019.  

 
 

LAYS OLIVEIRA VEDOVOTO 
Pregoeira 

 

CORREÇÃO 02 – LOTES 02 ao 27- No ato do cadastro do item peça denominado (Porta Escova) o mesmo foi cadastrado como (Porta Escova Alternador) sob código no sistema 
n° 8134, como este item constou incorreto nos lotes descritos, logo estamos procedendo a devida correção da forma que segue: Ante o Exposto, ONDE SE LÊ: 1) LOTE 2 – Item 
55: PORTA ESCOVA ALTERNADOR LEIA-SE:
1) LOTE 2 – Item 55: PORTA ESCOVA
ONDE SE LÊ:
2) LOTE 3 – Item 42: PORTA ESCOVA ALTERNADOR LEIA-SE:
2) LOTE 3 – Item 42: PORTA ESCOVA
ONDE SE LÊ: 3) LOTE 4 – Item 57: PORTA ESCOVA ALTERNADOR LEIA-SE:
3) LOTE 4 – Item 57: PORTA ESCOVA
ONDE SE LÊ: 4) LOTE 5 – Item 58: PORTA ESCOVA ALTERNADOR LEIA-SE:
4) LOTE 5 – Item 58: PORTA ESCOVA
ONDE SE LÊ: 5) LOTE 6 – Item 52: PORTA ESCOVA ALTERNADOR LEIA-SE:
5) LOTE 6 – Item 52: PORTA ESCOVA
ONDE SE LÊ:
6) LOTE 7 – Item 61: PORTA ESCOVA ALTERNADOR LEIA-SE:
6) LOTE 7 – Item 61: PORTA ESCOVA
ONDE SE LÊ: 7) LOTE 8 – Item 55: PORTA ESCOVA ALTERNADOR LEIA-SE:
7) LOTE 8 – Item 55: PORTA ESCOVA
ONDE SE LÊ: 8) LOTE 9 – Item 53: PORTA ESCOVA ALTERNADOR LEIA-SE:
8) LOTE 9 – Item 53: PORTA ESCOVA
ONDE SE LÊ: 9) LOTE 10 – Item 57: PORTA ESCOVA ALTERNADOR LEIA-SE:
9) LOTE 10 – Item 57: PORTA ESCOVA
ONDE SE LÊ:
10) LOTE 11 – Item 59: PORTA ESCOVA ALTERNADOR LEIA-SE:
10) LOTE 11 – Item 59: PORTA ESCOVA
ONDE SE LÊ: 11) LOTE 12 – Item 57: PORTA ESCOVA ALTERNADOR LEIA-SE:
11) LOTE 12 – Item 57: PORTA ESCOVA
ONDE SE LÊ: 12) LOTE 13 – Item 55: PORTA ESCOVA ALTERNADOR LEIA-SE:
12) LOTE 13 – Item 55: PORTA ESCOVA
ONDE SE LÊ: 13) LOTE 14 – Item 60: PORTA ESCOVA ALTERNADOR LEIA-SE:
13) LOTE 14 – Item 60: PORTA ESCOVA
ONDE SE LÊ:
14) LOTE 15 – Item 62: PORTA ESCOVA ALTERNADOR LEIA-SE:
14) LOTE 15 – Item 62: PORTA ESCOVA
ONDE SE LÊ: 15) LOTE 16 – Item 62: PORTA ESCOVA ALTERNADOR LEIA-SE:
15) LOTE 16 – Item 62: PORTA ESCOVA
ONDE SE LÊ: 16) LOTE 17 – Item 62: PORTA ESCOVA ALTERNADOR LEIA-SE:
16) LOTE 17 – Item 62: PORTA ESCOVA
ONDE SE LÊ: 17) LOTE 18 – Item 61: PORTA ESCOVA ALTERNADOR LEIA-SE:
17) LOTE 18 – Item 61: PORTA ESCOVA
ONDE SE LÊ:
18) LOTE 19 – Item 33: PORTA ESCOVA ALTERNADOR LEIA-SE:
18) LOTE 19 – Item 33: PORTA ESCOVA
ONDE SE LÊ: 19) LOTE 20 – Item 57: PORTA ESCOVA ALTERNADOR LEIA-SE:
19) LOTE 20 – Item 57: PORTA ESCOVA
ONDE SE LÊ: 20) LOTE 21 – Item 61: PORTA ESCOVA ALTERNADOR LEIA-SE:
20) LOTE 21 – Item 61: PORTA ESCOVA
ONDE SE LÊ: 21) LOTE 22 – Item 60: PORTA ESCOVA ALTERNADOR LEIA-SE:
21) LOTE 22 – Item 60: PORTA ESCOVA
ONDE SE LÊ:
22) LOTE 23 – Item 57: PORTA ESCOVA ALTERNADOR LEIA-SE:
22) LOTE 23 – Item 57: PORTA ESCOVA
ONDE SE LÊ: 23) LOTE 24 – Item 52: PORTA ESCOVA ALTERNADOR LEIA-SE:
23) LOTE 24 – Item 52: PORTA ESCOVA
ONDE SE LÊ: 24) LOTE 25 – Item 33: PORTA ESCOVA ALTERNADOR LEIA-SE:
24) LOTE 25 – Item 33: PORTA ESCOVA
ONDE SE LÊ: 25) LOTE 26 – Item 60: PORTA ESCOVA ALTERNADOR LEIA-SE:
25) LOTE 26 – Item 60: PORTA ESCOVA
ONDE SE LÊ:
26) LOTE 27 – Item 39: PORTA ESCOVA ALTERNADOR LEIA-SE:
26) LOTE 27 – Item 39: PORTA ESCOVA
CORREÇÃO 03 – LOTE 10 – No lote 10, por erro do sistema constou o item 68 e 80 com o mesmo número de cadastro (11238), porém no item 68 o correto é (21236), da forma 
que segue:
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PRIMEIRA RETIFICAÇÃO 
DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2019 - EDITAL 076/2019 

Publicado no dia 02/11/2019 e Republicado em 05/11/2019 
 

Art. 1º - Fica RETIFICADO no Quadro 1; 
 
- O cancelamento das 02 (duas) vagas do cargo de  Auxiliar Administrativo 40h e os 
documentos e anexos pertinentes, conforme quadro abaixo: 
 
 
 
Cargo 
 

 
Salário 

 
Nº de Vagas  

 
Carga Horária 
Semanal 
 

 
Requisitos 
Mínimos 

 
Secretaria/setor 
solicitante 

 
Auxiliar 
Administrativo 
 

CANCELADO 

 
R$1.369,10 
 
 
CANCELADO 

 
02 
 
 
CANCELADO 

 
40h 
 
 
CANCELADO 

 
Diploma, 
Certificado ou 
Declaração de 
conclusão do 
Ensino Médio  
CANCELADO  

 
Hospital Municipal 

 
 

CANCELADO 

 
Art. 2º - Fica retificado no Anexo V – Ficha de Inscrição: 
 
Onde se Lê:  
 
(  ) CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
 
Leia-se: 
 
(   ) CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
(   ) CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM/UBS DISTRITO SÃO SILVESTRE 
 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2019 

EDITAL Nº 076 / 2019 
 
 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA DO MUNICIÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
Considerando que a contratação de pessoal por tempo determinado, para atender 
necessidade temporária de excepcional interesse público encontra previsão no inciso IX do 
artigo 37 da Constituição Federal, na Lei Municipal nº 023/18 e no Decreto nº 416/2018 
que dispõe sobre a contratação de pessoal para atender necessidades temporárias de 
interesse público; 

 
Considerando que não há Concurso Público vigente; 

Considerando a impossibilidade de remanejamentos devido a falta de profissionais; 

Considerando a necessidade de manter os atendimentos compatíveis com a demanda da 
população e garantir índices satisfatórios de qualidade nos atendimentos; 

Considerando  o  pedido  formulado  pela  Secretaria  Municipal  de  Saúde  assim  como  as 
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razões  contidas  na  justificativa,  aceita  e  autorizada  pela  autoridade  competente  e 
Procuradoria Jurídica do município; 

 
Considerando o memorando nº 2019008530 de 05 de Novembro de 2019, rerratifica-se este 
edital no tocante ao cargo de Auxiliar Administrativo para fins de exclusão na forma 
fundamentada. 
 
TORNA PÚBLICO que estarão abertas, no período de 07 a 12 de novembro de 2019, 
somente na Secretaria Municipal de Saúde, sito à Avenida São Paulo nº 20; no horário das 
08h às 11h0 e das 13h30 às 16h, as inscrições  para o Processo Seletivo Simplificado nº 
01/2019, objetivando a contratação   temporária para os cargos dispostos no quadro 
abaixo: 

 

Quadro 1 
 
Cargo 
 

 
Salário 

 
Nº de Vagas  

 
Carga Horária 
Semanal 
 

 
Requisitos 
Mínimos 

 
Secretaria/setor 
solicitante 

 
Agente 
Comunitário de 
Saúde 
 
 

 
 
R$1.340,26 

 
 
02 
 
 

 
 
40h 

 
Diploma, 
Certificado ou 
Declaração de 
conclusão do 
Ensino Médio  
 
 

 
 

Unidade Básica de 
Saúde 

 
Auxiliar em 
Saúde Bucal 
 

 
R$1.369,10 

 
01 

 
40h 

Diploma, 
Certificado ou 
Declaração de 
conclusão do 
Ensino 
Fundamental; 
Diploma, 
Certificado ou 
Declaração de 
conclusão do 
curso de 
Auxiliar em 
Saúde Bucal 
 

Centro 
Odontológico 

 
 
 
Nutricionista 
 

 
 
 
R$2.382,11 

 
 
 
01 

 
 
 
40h 

 
Diploma, 

Certificado ou 
declaração de 
conclusão da 

Graduação em 
Nutrição e 
Registo no  
respectivo 

Conselho de 
Classe 

 

 
 
 
 
 

NASF 

 
Fisioterapeuta 
 

 
R$2.382,11 

 
01 

 
30h 

 
Diploma, 

Certificado ou 
declaração de 
conclusão da 

Graduação em 
Fisioterapia e 

Registo no  
respectivo 

Conselho de 
Classe 

 

 
NASF/ Ambulatório 

de Fisioterapia 
 

 
Enfermeiro 
 

 
R$3.208,83 

 
01 

 
Escala de 
Plantão 12x36 

 
Diploma, 

Certificado ou 
declaração de 

 
 
 

Hospital Municipal 
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conclusão da 
Graduação em 
Enfermagem e 

Registo no  
respectivo 

Conselho de 
Classe 

 

 

 
Psicólogo 
 

 
R$2.382,11 

 
01 

 
30h 

 
Diploma, 

Certificado ou 
declaração de 

conclusão 
Graduação em 

Psicologia e 
Registo no   
respectivo 

Conselho de 
Classe 

 

 
NASF 

 
Técnico de 
Enfermagem 
 

 
R$1.454,66 

  
08 

 
Escala de 
Plantão 12x36 

 
Diploma, 
Certificado ou 
declaração de 
conclusão 
Curso Técnico 
em 
Enfermagem 
com registro no 
respectivo 
Conselho de 
Classe 
 

 
Hospital Municipal 

 
Técnico de 
Enfermagem/ 
UBS do Distrito 
de São Silvestre 
 

 
 
R$1.454,66 

 
 
01 

 
 
40h 

 
Diploma, 
Certificado ou 
declaração de 
conclusão 
Curso Técnico 
em 
Enfermagem 
com registro no 
respectivo 
Conselho de 
Classe 
 

 
 

Unidade Básica de 
Saúde de São 

Silvestre 

 
 
 
Médico da 
Estratégia de 
Saúde da Família 
 

 
 
 
R$16.913,60 

 
 
 
02 

 
 
 
40h 

 
Diploma, 
Certificado ou 
declaração de 
conclusão 
da graduação 
em Medicina 
com registro no 
respectivo 
Conselho de 
Classe 
 

 
 
 
 
 
 
 

Unidade Básica de 
Saúde 

 
Este edital terá validade para contratações temporárias e será regido pela presente Instrução 
Especial que, para todos os efeitos, constituem parte integrante deste. E terá validade por 12 
meses, podendo ser renovado por mais 12 meses a contar da homologação do presente 
certame, em virtude da excepcional necessidade da prestação de serviço contínuo da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cruzeiro do Oeste. 
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1. DAS INSCRIÇÕES 
 
 
1.1   As inscrições deverão ser realizadas de  07 a 12 de novembro de 2019, das 08h às 11h 
e das 13h30 às 16h na Secretaria Municipal de Saúde,  sito à Avenida São Paulo nº 20. 
1.2  O candidato deverá preencher a Ficha de Inscrição que estará disponível no Paço 
Municipal  e  no site  www.cruzeirodooeste.pr.gov.br e colar  no envelope lacrado com os 
documentos exigidos nos itens 3.4 e 3.5 conforme data e horário disposto no item 1.1. 
1.3  Não  será cobrado taxa de inscrição. 
1.4   O candidato poderá se inscrever somente em um dos cargos. 
1.5 Só serão aceitos Fichas de Inscrição completamente preenchidas, nos campos 
obrigatórios, com clareza, à tinta e sem rasuras. 
1.6 Não serão aceitas inscrições por fax, correspondência ou qualquer outro meio que não 
o previsto neste Edital. 
1.7 É vedada a inscrição condicional e/ou extemporânea. 
1.8 Após a conclusão da inscrição e da entrega da documentação o candidato não poderá 
alterar a sua inscrição. 
1.9 A inscrição  implica em compromisso tácito, por parte do candidato, de aceitar as 
condições estabelecidas para a realização do Processo Seletivo Simplificado, dentre elas as 
constantes no presente Edital, não cabendo alegação de desconhecimento. 
1.10 Em hipótese alguma serão recebidos títulos fora do dia e local estipulado. 
 
 
2. PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 
2.1. Às pessoas com deficiências serão reservadas 10% (dez por cento) das vagas. 
2.2. Fica assegurado à pessoa com deficiência o direito de inscrever-se no PSS se as 
atribuições forem compatíveis com o exercício da função em relação a sua deficiência. 
2.3 A cada 09 (nove) candidatos convocados da lista geral, 1 (um) candidato aprovado 
inscritos como candidato com deficiência será convocado, perfazendo a equivalência aos 
10% (dez por cento) assegurados pela lei. 
2.4 O candidato deverá no ato da inscrição,   anexar o requerimento disposto no  Anexo 
IV (Requerimento) deste Edital, devidamente preenchido. 
2.5 O Laudo Médico deverá ser emitido por especialista da área de sua deficiência, nos 
últimos 90 (noventa) dias e deve constar: 
 
a) a espécie e o grau ou nível da deficiência; 
b) código correspondente segundo a Classificação Internacional de Doenças – CID; 
c)  cargo/função  para  o  qual  é  candidato;  se  existe  ou  não  compatibilidade  com  as 
atribuições do cargo/função pretendida, suas limitações funcionais; 
d) data de expedição, assinatura e carimbo com o número do CRM (Conselho Regional de 
Medicina) do médico, especialista na área da deficiência, que emitiu o Laudo. 
2.6  Após  ser  contratada,  a  pessoa  com  deficiência  não  será  permitida  solicitação  de 
amparo especial ou intervenção de terceiros para auxiliar o candidato portador de 
deficiência no exercício das atribuições inerentes ao cargo ou função a ser exercida pelo 
candidato, com as quais não poderá alegar incompatibilidade. O candidato que apresentar 
Laudo Médico que ateste incompatibilidade da deficiência com as atribuições da função 
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será excluído do Teste Seletivo  . Quando atestada a compatibilidade por Laudo Médico e, 
no decorrer do contrato, o candidato declarar-se impossibilitado de exercer as atribuições 
da função descritas conforme Anexo I deste Edital, o mesmo terá seu contrato rescindido. 
2.7 Não serão consideradas como deficiência as disfunções visuais e auditivas passíveis de 
correção através do uso de lentes ou aparelhos específicos. 
2.8 Os candidatos inscritos nessa condição, participarão do PSS  em igualdade de condições 
com os demais candidatos no que concerne A Prova de Títulos – Análise curricular e demais 
critérios de classificação. 
2.9 A pessoa com deficiência, aprovada no PSS, será submetida, antes da contratação, à 
avaliação médica a fim de analisar a compatibilidade entre a deficiência do candidato e a 
função a ser desempenhada. 
2.10 Os candidatos que concorrerem na condição prevista neste item serão classificados 
em lista separada. 

 
 
3. DA SELEÇÃO 

 
3.1 A seleção dos candidatos será realizada através de Prova de Títulos, de caráter 
classificatório, nos termos deste Edital. 
 
3.2 Na Prova de Títulos - Avaliação curricular, os candidatos receberão a pontuação de 
acordo com os quadros abaixo:  
 
CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: 

Descrição Pontos Máximo de 
pontos 

Participações em Congressos, Conferências, Simpósios, Jornadas ou Seminários 
(máximo de 2 eventos nos últimos 5 anos). 

05 10 

Curso de Agente Comunitário de Saúde 20 20 
Certificado de cursos de aperfeiçoamento na área da Saúde com carga mínima 
de 40h (máximo de 04 certificados de cursos realizados nos últimos 5 anos) 

05 20 

Experiência   profissional       no   cargo   de   agente   comunitário   de   saúde 
comprovado por meio de registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), mediante apresentação de cópia autenticada em cartório ou ato de 
investidura em cargo ou emprego público ou declaração fornecida pelo 
empregador devidamente qualificado – constando CNPJ, razão social, 
assinatura por quem de direito, mediante apresentação de cópia autenticada 
em  cartório.  O  tempo  trabalhado em  mais  de  um  emprego  ou  cargo,  no 
mesmo período, será considerado tempo paralelo e  poderá ser  informado 
apenas uma vez. Os contratos de estágio não serão computados como pontos 
para fins de comprovação de tempo de serviço. Não serão computados como 
pontos para fins de comprovação de tempo de serviço os trabalhos realizados 
voluntariamente. Apenas  a  fração  igual  ou  superior  a  6  (seis)  meses  será 
convertida em ano completo para fins de contagem de tempo de serviço. 

 
 
 
 
05 

 
 
 
 
50 

 

 
 
 

CARGO: NUTRICIONISTA 
Descrição Pontos Máximo de 

pontos 
Participações em Congressos, Conferências, Simpósios, Jornadas ou 
Seminários (máximo de 2 eventos nos últimos 5 anos). 

05 10 

Certificado de cursos de aperfeiçoamento na área de nutrição  com 
carga horária mínima de 40h 
 
 

20 20 
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Experiência profissional  como nutricionista comprovado por meio de registro 
em Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), mediante apresentação 
de cópia autenticada em cartório ou ato de investidura em cargo ou emprego 
público ou declaração fornecida pelo empregador devidamente qualificado – 
constando CNPJ, razão social, assinatura por quem de direito, mediante 
apresentação de cópia autenticada em cartório. O tempo trabalhado em mais 
de  um  emprego  ou  cargo,  no  mesmo  período,  será  considerado  tempo 
paralelo e poderá ser informado apenas uma vez. Os contratos de estágio não 
serão computados como pontos para fins de comprovação de tempo de 
serviço. Não serão computados como pontos para fins de comprovação de 
tempo de serviço os trabalhos realizados voluntariamente. Apenas a fração 
igual ou superior a 6 (seis) meses será convertida em ano completo para fins 
de contagem de tempo de serviço. 

05 50 

Pós-Graduação na área de Nutrição 20 20 
 
 
 
 
CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

Descrição Pontos Máximo de 
pontos 

Diploma de Graduação 05 05 
Cursos na área hospitalar específicos do cargo (máximo de 3 cursos nos 
últimos 10 anos) 

20 20 

Cursos na área específica do cargo (máximo de 02 cursos nos últimos 10 anos) 05 10 
Participações em Congressos, Conferências, Simpósios, Jornadas ou 
Seminários nos últimos 5 anos. 

05 05 

Experiência profissional  como técnico de enfermagem comprovado por meio 
de registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), mediante 
apresentação de cópia  autenticada em  cartório  ou  ato  de investidura em 
cargo ou emprego público ou declaração fornecida pelo empregador 
devidamente qualificado – constando CNPJ, razão social, assinatura por quem 
de direito, mediante apresentação de cópia autenticada em cartório. O tempo 
trabalhado em mais de um emprego ou cargo, no mesmo período, será 
considerado tempo  paralelo  e  poderá  ser  informado apenas uma  vez.  Os 
contratos de estágio não serão computados como pontos para fins de 
comprovação de tempo de serviço. Não serão computados como pontos para 
fins de comprovação de tempo de serviço os trabalhos realizados 
voluntariamente. Apenas a  fração  igual  ou  superior  a  6  (seis)  meses será 
convertida em ano completo para fins de contagem de tempo de serviço. 

04 60 

 
 
 
 

CARGO: ENFERMEIRO 
Descrição Pontos Máximo de 

pontos 
Participações em Congressos, Conferências, Simpósios, Jornadas ou 
Seminários (máximo de 2 eventos nos últimos 5 anos). 

05 10 

Certificado de cursos de aperfeiçoamento na área de enfermagem  com 
carga horária mínima de 40h 
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Experiência profissional  como enfermeiro comprovado por meio de registro 
em Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), mediante apresentação 
de cópia autenticada em cartório ou ato de investidura em cargo ou emprego 
público ou declaração fornecida pelo empregador devidamente qualificado – 
constando CNPJ, razão social, assinatura por quem de direito, mediante 
apresentação de cópia autenticada em cartório. O tempo trabalhado em mais 
de  um  emprego  ou  cargo,  no  mesmo  período,  será  considerado  tempo 
paralelo e poderá ser informado apenas uma vez. Os contratos de estágio não 
serão computados como pontos para fins de comprovação de tempo de 
serviço. Não serão computados como pontos para fins de comprovação de 
tempo de serviço os trabalhos realizados voluntariamente. Apenas a fração 
igual ou superior a 6 (seis) meses será convertida em ano completo para fins 
de contagem de tempo de serviço. 

05 50 

Pós-Graduação na área de enfermagem 20 20 
 
 
 

 
CARGO: PSICÓLOGO 
Descrição Pontos Máximo de 

pontos 
Participações em Congressos, Conferências, Simpósios, Jornadas ou 
Seminários (máximo de 2 eventos nos últimos 5 anos). 

05 10 

Certificado de cursos de aperfeiçoamento na área de psicologia  com 
carga horária mínima de 40h 
 
 

20 20 

Experiência profissional  como psicólogo comprovado por meio de registro 
em Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), mediante apresentação 
de cópia autenticada em cartório ou ato de investidura em cargo ou emprego 
público ou declaração fornecida pelo empregador devidamente qualificado – 
constando CNPJ, razão social, assinatura por quem de direito, mediante 
apresentação de cópia autenticada em cartório. O tempo trabalhado em mais 
de  um  emprego  ou  cargo,  no  mesmo  período,  será  considerado  tempo 
paralelo e poderá ser informado apenas uma vez. Os contratos de estágio não 
serão computados como pontos para fins de comprovação de tempo de 
serviço. Não serão computados como pontos para fins de comprovação de 
tempo de serviço os trabalhos realizados voluntariamente. Apenas a fração 
igual ou superior a 6 (seis) meses será convertida em ano completo para fins 
de contagem de tempo de serviço. 

05 50 

Pós-Graduação na área de  Psicologia 20 20 
 

 
CARGO: FISIOTERAPEUTA 
Descrição Pontos Máximo de 

pontos 
Participações em Congressos, Conferências, Simpósios, Jornadas ou 
Seminários (máximo de 2 eventos nos últimos 5 anos). 

05 10 

Certificado de cursos de aperfeiçoamento na área de fisioterapia   com 
carga horária mínima de 40h 
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Experiência profissional  como fisioterapeuta comprovado por meio de 
registro 
em Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), mediante apresentação 
de cópia autenticada em cartório ou ato de investidura em cargo ou emprego 
público ou declaração fornecida pelo empregador devidamente qualificado – 
constando CNPJ, razão social, assinatura por quem de direito, mediante 
apresentação de cópia autenticada em cartório. O tempo trabalhado em mais 
de  um  emprego  ou  cargo,  no  mesmo  período,  será  considerado  tempo 
paralelo e poderá ser informado apenas uma vez. Os contratos de estágio não 
serão computados como pontos para fins de comprovação de tempo de 
serviço. Não serão computados como pontos para fins de comprovação de 
tempo de serviço os trabalhos realizados voluntariamente. Apenas a fração 
igual ou superior a 6 (seis) meses será convertida em ano completo para fins 
de contagem de tempo de serviço. 

05 50 

Pós-Graduação na área de Fisioterapia 20 20 
 
 

CARGO: MÉDICO CLÍNICO GERAL/ESF 
Descrição Pontos Máximo de 

pontos 
Participações em Congressos, Conferências, Simpósios, Jornadas ou 
Seminários (máximo de 2 eventos nos últimos 5 anos). 

05 10 

Certificado de cursos de aperfeiçoamento na área de medicina  com 
carga horária mínima de 40h 
 
 

20 20 

Experiência profissional  como médico comprovado por meio de registro 
em Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), mediante apresentação 
de cópia autenticada em cartório ou ato de investidura em cargo ou emprego 
público ou declaração fornecida pelo empregador devidamente qualificado – 
constando CNPJ, razão social, assinatura por quem de direito, mediante 
apresentação de cópia autenticada em cartório. O tempo trabalhado em mais 
de  um  emprego  ou  cargo,  no  mesmo  período,  será  considerado  tempo 
paralelo e poderá ser informado apenas uma vez. Os contratos de estágio não 
serão computados como pontos para fins de comprovação de tempo de 
serviço. Não serão computados como pontos para fins de comprovação de 
tempo de serviço os trabalhos realizados voluntariamente. Apenas a fração 
igual ou superior a 6 (seis) meses será convertida em ano completo para fins 
de contagem de tempo de serviço. 

05 50 

Pós-Graduação na área de medicina 20 20 
 
 
 
CARGO: AUXILIAR EM  SAÚDE BUCAL 

Descrição Pontos Máximo de 
pontos 

Participações em Congressos, Conferências, Simpósios, Jornadas ou Seminários 
(máximo de 2 eventos nos últimos 5 anos). 

15 30 

Certificado de cursos de aperfeiçoamento na área da Saúde com carga mínima 
de 40h (máximo de 04 certificados de cursos realizados nos últimos 5 anos) 

05 20 

Experiência   profissional       no   cargo   de   auxiliar em  saúde bucal  
comprovado por meio de registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), mediante apresentação de cópia autenticada em cartório ou ato de 
investidura em cargo ou emprego público ou declaração fornecida pelo 
empregador devidamente qualificado – constando CNPJ, razão social, 
assinatura por quem de direito, mediante apresentação de cópia autenticada 
em  cartório.  O  tempo  trabalhado em  mais  de  um  emprego  ou  cargo,  no 
mesmo período, será considerado tempo paralelo e  poderá ser  informado 
apenas uma vez. Os contratos de estágio não serão computados como pontos 
para fins de comprovação de tempo de serviço. Não serão computados como 
pontos para fins de comprovação de tempo de serviço os trabalhos realizados 
voluntariamente. Apenas  a  fração  igual  ou  superior  a  6  (seis)  meses  será 
convertida em ano completo para fins de contagem de tempo de serviço. 

 
 
 
 
05 

 
 
 
 
50 
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3.3 A análise curricular, de caráter classificatório, será realizada pela Comissão e Banca 
Examinadora do Processo Seletivo Simplificado composta por profissionais da área 
com capacidade técnica para avaliação. 
3.4 Para comprovação do currículo, o candidato deverá entregar o envelope lacrado, com 
a Ficha de Inscrição colada no lado externo e cópias  legíveis das documentações previstas 
no item 3.5. 
3.5 Os documentos deverão ser entregues, em envelope lacrado e deverão obedecer 
a seguinte ordem: 

 
1)Ficha de Inscrição devidamente preenchida e colada no lado externo do envelope; 
2)Cópia do Cadastro Pessoa Física - CPF; 
3)Cópia do RG ou CNH; 
4)Cópias dos Comprovantes de conclusão da Escolaridade exigida e do registro no 
Conselho Regional da categoria, quando houver ; 
5) Cópia do registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou ato de 
investidura em cargo ou emprego público ou declaração fornecida pelo empregador 
devidamente qualificado – constando CNPJ, razão social, assinatura e carimbo da 
empresa O tempo trabalhado em mais de um emprego ou cargo, no mesmo período, será 
considerado tempo paralelo e poderá ser informado apenas uma vez. Os contratos de 
estágio  não  serão  computados  como  pontos  para  fins  de  comprovação  de  tempo  
de serviço.  Não  serão  computados  como pontos para fins de  comprovação  de 
tempo de serviço os trabalhos realizados voluntariamente. Apenas a fração igual ou 
superior a 6 (seis) meses será convertida em ano completo para fins de contagem de 
tempo de serviço. 

6) Cópia dos comprovantes de cursos de acordo com o   cargo pretendido. 
7) Formulário  de Pontuação da Avaliação de Títulos de acordo com a inscrição do cargo 
pretendido. 

 
 
3.6 A avaliação curricular dar-se-á mediante o somatório dos pontos obtidos na análise da 
documentação apresentada. 
3.7  Não será aceita documentação incompleta, em nenhuma hipótese. 
3.8 Em nenhuma hipótese haverá a devolução dos documentos apresentados. 
 

 
4 DA CLASSIFICAÇÃO 

 
4.1 A classificação preliminar do candidato dar-se-á a partir da análise da documentação 
entregue e será divulgada em ordem decrescente de pontuação obtida. 
4.2 A nota final do candidato será calculada, considerando-se o somatório de pontos 
conforme o disposto no item 3.2 e será divulgada em lista por ordem decrescente de 
pontuação. 
4.3 Na classificação, entre candidatos com igual número de pontos, será fator de 
desempate, a idade em favor do candidato mais idoso, conforme Lei n.º 10.741, de 
01/10/2003. 
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4.4 Será eliminado o candidato que: 
a)  Fizer a inscrição de forma indevida; 
b) Não comprovar os requisitos mínimos exigidos para a função; 
c)  Não entregar, via protocolo, em envelope lacrado a Ficha de Inscrição e a documentação 
conforme item 3.5; 
d) Apresentar cópias ilegíveis. 

 
 
5 . DO CRITÉRIO DE DESEMPATE 

 
5.1    Caso    os    candidatos    obtenham    idêntica    pontuação    final,    serão    utilizados, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate, para fins de classificação: 
a) tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição deste , conforme 
artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso; 
b) obtiver a maior nota na Experiência Profissional; 
c) a maior nota na Avaliação de Cursos específicos e aperfeiçoamentos; 
d)a maior nota em participação em Congressos, Conferências, Simpósios, Jornadas ou 
Seminários; 
d) maior idade. 
 

6. DOS RECURSOS 
 
6.1 Caberá recurso quanto à: 
6.1.1 Divulgação do resultado Preliminar da Prova de Títulos – Análise Curricular; 
6.1.2 A relação dos candidatos aprovados será divulgada no órgão de comunicação oficial 
do Município e na página “Concursos”, no site oficial do Município de Cruzeiro do Oeste na 
Internet (www.cruzeirodooeste.pr.gov.br). O prazo para interposição de recurso é de 2 
(dois) dias a contar da publicação. 
6.1.3 Os candidatos poderão interpor recurso devidamente fundamentado, no prazo 
recursal, através de conforme Anexo II, protocolado na recepção do Paço Municipal do 
Município de Cruzeiro do Oeste, sito à Rua João Ormindo de Resende, 686, no horário das 
8h30min às 11h 30min e das 13h às 16h. 
6.1.4 Não serão aceitos recursos protocolados fora do prazo determinado. 
6.1.5 Não será aceita a revisão de recurso ou recurso do recurso. 
6.1.6 O Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado será divulgado através do site 
oficial do Município de Cruzeiro do Oeste na Internet (www.cruzeirodooeste.pr.gov.br), 
diário oficial do município e afixado em Edital no Paço Municipal. 

 
7. DA CLASSIFICAÇÃO 

 
7.1 A classificação dos candidatos será divulgada por ordem decrescente da nota final. 

 
7.2 As contratações serão feitas de acordo com a ordem de classificação, por tempo 
determinado de um ano, podendo ser prorrogado por igual período. 
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8. DOS REQUISITOS BÁSICOS E DOS DOCUMENTOS PARA A CONTRATAÇÃO 

 
8.1 São requisitos básicos para a contratação: 
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado; 
b) Ter idade mínima de 18 (dezoito anos); 
c) Comprovar os requisitos exigidos para o exercício da função; 
d) Estar em dia com as obrigações eleitorais; 
e) Estar em dia com as obrigações militares; 
f) Estar no gozo dos direitos políticos; 
g)  Possuir  certificado  de  reservista  ou  de  dispensa  de  incorporação,  quando  do  sexo 
masculino; 
h) Possuir Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou protocolo; 
i) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função/exame admissional; 
j) Ter disponibilidade para o horário de trabalho, o qual deverá atender as necessidades do 
órgão requisitante; 

  k) Apresentar declaração de acúmulo de cargos ou negativa de acumulação; 
  l) Apresentar declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público       

nos últimos 05 (cinco) anos;  
  m) Cumprir as determinações deste Edital. 
 
8.2 Para a contratação o candidato deverá apresentar os seguintes documentos: 
a) Carteira de Identidade (RG) e fotocópia; 
b) CPF e fotocópia; 
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e fotocópia; 
d) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópias; 
e) Certificado de reservista e fotocópia, quando couber; 
f) Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da última eleição ou a 
justificativa da ausência; 
g) Cadastro do PIS/PASEP fotocópia; 
h) Comprovante de escolaridade exigida e registro no conselho da Classe quando houver; 
i) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber; 
j) Uma foto 3x4 recente, tirada de frente; 
k) Atestado de Saúde Ocupacional, atestando que o candidato possui plenas condições de 
saúde física e mental para desempenhar as atribuições do cargo para o qual se inscreveu, 
emitido por médico registrado no Conselho Regional de Medicina nos últimos 30 (trinta) 
dias anteriores à contratação; 
l) Declaração com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, 
penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar; 
m) Atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor 
do Fórum; 
n) Comprovante de residência; 
o) Declarar com firma reconhecida que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de 
proventos, funções, aposentadoria, empregos e cargos públicos, nos termos do inciso XVI 
do artigo 37 da Constituição Federal e incisos XVI e XVII do artigo 27 da Constituição do 
Estado do Paraná. 
8.3 O candidato não poderá ser aposentado por invalidez e nem estar em idade de 
aposentadoria compulsória; não poderá, no caso de eventual posse, possuir vínculo com 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que impossibilite a acumulação de 
cargos, empregos e funções, ressalvados os casos dispostos no artigo 37, inciso XVI, alíneas 
“a”, “b” e “c” da Constituição Federal. O candidato aprovado que tiver completado 70 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

Rua João Ormindo de Rezende, 686, Cep: 87.400-000 
Telefone: (44)3676-8150 -  www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 

(setenta) anos de idade antes da data designada para o início do contrato, não poderá ser 
contratado, conforme inciso II, do § 1º, do artigo 35, da Constituição do Estado do Paraná. 
8.4 O candidato, após ser contratado, não poderá solicitar afastamento de função, 
readaptação de função ou alegar incompatibilidade com as atribuições do cargo para o 
qual foi contratado. 

 
 
 
9. DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
9.1 As atribuições pertinentes às funções dos cargos constam no Anexo I do presente 
edital. 
9.2 O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado objeto deste Edital será de 01 
(um) ano, podendo ser prorrogável por igual período. 
9.3 Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Secretaria Municipal de 
Administração, Procuradoria Jurídica do município e pela Comissão instituída para este 
Processo Seletivo Simplificado. 
9.4 Os Anexos de I a VIII fazem parte integrante deste Edital: 
Anexo I – Atribuições Das Funções 
Anexo II- Formulário De Interposição De Recurso 
Anexo III- Cronograma De Realização Processo Seletivo Simplificado N.º 02/2018 
Anexo IV – Requerimento – Pessoa Com Deficiência 
Anexo V- Ficha De Inscrição 
Anexo VI – Formulário De Pontuação Da Avaliação De Títulos – Agente Comunitário De 
Saúde 
Anexo VII – Formulário De Pontuação Da Avaliação De Títulos - Nutricionista 
Anexo VIII- Formulário De Pontuação Da Avaliação De Títulos – Técnico De Enfermagem 
Anexo IX – Formulário De Pontuação Da Avaliação De Títulos – Auxiliar em Saúde Bucal 

 

Anexo X – Formulário De Pontuação Da Avaliação De Títulos – Médico da Estratégia de 
Saúde da Família 

 
Anexo XI– Formulário De Pontuação Da Avaliação De Títulos – Enfermeiro 
 
Anexo XII– Formulário De Pontuação Da Avaliação De Títulos – Fisioterapeuta 
Anexo XIII– Formulário De Pontuação Da Avaliação De Títulos – Psicólogo 
 
 
 

 
CRUZEIRO DO OESTE, 01 de novembro de 2019. 

 
 
 
 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 
 

PREFEITA MUNICIPAL
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES 

 

 
 

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
 

1.  Desenvolver  e  executar  ações  de  prevenção  e  promoção  da  Saúde,  por  meio  das  ações 
educativas e coletivas, preferencialmente nos domicílio e na comunidade, sob supervisão competente; 
2.  Desenvolver ações que busquem a integração entre equipes de saúde e a população adscrita à 
unidade básica de saúde, considerando as características e as finalidades do trabalho de 
acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou coletividades; 
3.  Realizar, em conjunto com a equipe de saúde, atividades de planejamento e avaliação das ações de 
saúde no âmbito social de descrição da unidade básica de saúde; 
4.  Desenvolver ações de promoção social e de proteção e desenvolvimento da cidadania no âmbito 
social e da saúde; 
5.  Desenvolver, em equipes, ações de promoção da saúde visando a melhoria da qualidade de 
vida, a gestão social das políticas públicas de saúde e o exercício do controle da sociedade sobre o 
setor da saúde; 
6.  Desenvolver ações de prevenção e monitoramento dirigidas a grupos específicos e a doenças 
prevalentes, conforme definido no plano de ação da equipe de saúde e nos protocolos específicos da 
saúde pública; 
7.  Colaborar nas ações de vigilância em saúde; realizar levantamento de estudos, coleta de dados 
populacionais e estatísticas vitais; 
8.  Desenvolver ações de prevenção e monitoramento dirigidas às situações de risco ambiental e 
sanitário para a população, conforme plano de ação da equipe de saúde; 
9.  Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  ou  nível  de  complexidade,  associadas  à  sua 
especialidade e grupo ocupacional. 
10. Atribuições e responsabilidades quando atuando na área de Vigilância Sanitária: 
11. Desenvolver  ações  de  vigilância  em  saúde  de  baixa,  média  e  alta  complexidade  nas  áreas 
ambiental, sanitária, epidemiológica e saúde do trabalhador; 
12. Fiscalizar ambientes públicos e privados, promovendo a vigilância de produtos e serviços que 
afetam a saúde; 
13. Analisar e avaliar sistemas de informações e banco de dados; 
14. Articular ações com centros de saúde, departamentos, secretarias e outros órgãos públicos e 
privados, visando a promoção à saúde; investigar surtos, acidentes e ambientes de risco; 
15. Planejar e atuar em ações de controle e prevenção à agravos, epidemias e endemias; 
16. Promover atividades de capacitação, formação e educação; 
17. Executar outras tarefas  de  mesma  natureza  ou  nível  de  complexidade  associadas  à  sua 
especialidade e grupo ocupacional. 

 
 
 
CARGO: AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 
 
1.    Recepcionar e identificar o paciente; 
2.    Organizar a sala para atendimento; 
3.    Observar as normas de vigilância à saúde e à saúde ambiental; 
4.    Realizar procedimentos de biossegurança; 
5.    Preparar o paciente para o atendimento; 
6.    Auxiliar o cirurgião-dentista e o técnico em higiene dental nas atividades odontológicas; 
7.    Manipular materiais odontológicos; 
8.    Realizar trabalhos de prevenção e promoção em saúde; 
9.    Marcar consultas; 
10.  Preencher e anotar fichas clínicas; 
11.  Revelar e montar radiografias intra-orais; 
12.  Realizar a conservação e manutenção dos equipamentos odontológicos; 
13.  Organizar arquivos, fichários e controles de estoque; 
14.  Participar de levantamentos epidemiológicos e visitas domiciliares; 
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15.  Atuar em equipe multiprofissional; 
16.  Alimentar informações no sistema da Saúde; 
17.  Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e  grupo ocupacional. 
 
 

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
 
1. Realizar plantões no Hospital Municipal, Pronto Atendimento e Unidade de Saúde (se 
necessário), de acordo com as escalas pré-determinadas pela Secretaria de Saúde, respeitando a 
carga horária semanal e mensal, em regime de plantão, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, no período noturno ou diurno; 
2. Encaminhar o controle das prescrições e checagem de horários após a administração de 
medicamentos ou procedimentos de enfermagem; 
3. Encaminhar os pacientes às unidades hospitalares de internação apropriados, após os 
procedimentos necessários;  
4. Realizar as ações de pré-consulta e pós-consulta, de acordo com o programa e subprograma, 
com maior conhecimento quanto às causas das patologias mencionadas e medicamentos 
administrados, podendo explorá-las, esclarecendo os efeitos colaterais e gerais, sob supervisão 
direta do enfermeiro;  
5.Aplicar, de acordo com a prescrição médica, injeções IM, EV, ID, SC, vacinas, venóclise e 
administração de soluções parentais;  
6. Efetuar a checagem, após a realização de ação de enfermagem, empregando técnicas e 
instrumentos apropriados, verificando a temperatura, pressão arterial, pulsação e respiração, 
obedecendo horário preestabelecido; 
7. Auxiliar na realização, sob supervisão do enfermeiro, curativos simples com dreno e sonda, 
retirada de pontos, aspiração e secreção orofaríngea, de traqueotomia e intubação;  
8. Auxiliar no preparo e manuseio de material para cirurgia, com toda a assepsia necessária;  
9. Auxiliar o médico no que se refere a procedimentos de enfermagem, parecentese e abdominal, 
diálise peritonal e hemodiálise;  
10. Auxiliar na aplicação de técnicas adequadas, no manuseio de pacientes com moléstias 
infectocontagiosas;  
11. Auxiliar na assistência de enfermagem à gestantes, no período pré-natal, à parturiente e 
puerpéria;  
12. Auxiliar no preparo e limpeza da unidade e do paciente; realizar dentro dos princípios e 
técnicas adequadas, arrumação de cama; higiene corporal e vestuário do paciente;  
13. Auxiliar no transporte do paciente, na alimentação e em suas necessidades básicas, caso não 
possa fazê-las sozinho; 
14. Cumprir todas as determinações no Código de Ética e demais legislações vigentes da categoria; 
- Manter-se atualizado na sua área de atuação. 
15. Executar outras tarefas correlatas e afins, e caso venha o Pronto Atendimento 24 horas, 
extinto, prestar atendimento nas Unidades de Saúde que for determinado pela Direção; 
16. Auxiliar na aplicação de todas e quaisquer técnicas de primeiros socorros, sob supervisão do 
médico ou enfermeiro; 
17. Participar de cursos, treinamento, palestras e outros que visem sua capacitação profissional;  
18. Participar da prevenção e controle de infecção nas áreas de serviço; 
19. Executar outras atividades correlatas ao cargo. 
 
 
CARGO: ENFERMEIRO 
1. Realizar plantões no Hospital Municipal, Pronto Atendimento e Unidade Básica de Saúde (se 
necessário) de acordo com as escalas pré-determinadas pela Secretaria de Saúde, respeitando a carga 
horária semanal e mensal em regime de plantão, inclusive aos sábados, domingos e feriados, no 
período noturno ou diurno; 
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2. Prestar assistência de enfermagem direta aos pacientes, a família e a comunidade em situações que 
requerem medidas relacionadas com a promoção, proteção e recuperação da saúde, prevenção de 
doenças, reabilitação de incapacidade, alivio do sofrimento e promoção do ambiente terapêutico, 
levando em consideração os diagnósticos e os planos de tratamento médico e de enfermagem, dentro 
da rede de serviços do município.  
3. Realizar pré-consultas e prescrever ações de enfermagem.  
4. Realizar cuidados direto de enfermagem nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação 
para a continuidade da assistência prestada.  
5. Implementar ações e definir estratégias para a promoção, proteção e recuperação da saúde dos 
usuários do SUS dentro da rede de serviços do município, diagnosticar situação, estabelecer prioridades 
e avaliar resultados.  
6. Planejar, organizar, dirigir, supervisionar e avaliar os serviços de enfermagem, atuando técnica e 
administrativamente, a fim de garanti um elevado padrão de assistências.  
7. Atuar em todos os seguimentos de proteção a saúde, desde a atenção básica até a hospitalar. 
8. Comparecer as reuniões técnico-científicas e administrativas quando solicitado. 
9. Executar outras tarefas correlatas à sua área de competência, respeitando o Código de Ética da 
Classe. 
10. Alimentar o fluxo do sistema de informação aos níveis regional e estadual, nos prazos estipulados; 
11.   Analisar e avaliar sistemas de informações e banco de dados; 
12.   Desenvolver  e  implementar  ações  de  educação,  prevenção,  promoção,  proteção  e  
reabilitação  da  saúde individual e coletiva; 
13.  Padronizar normas e procedimentos de enfermagem e monitorar o processo de trabalho; 
14. Participar da elaboração de protocolos de assistência; 
15. Participar dos programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de 
doenças profissionais de trabalho; 
16. Participar na elaboração e na operacionalização do sistema de referência e contra referência do 
paciente nos diferentes níveis de atenção à saúde;  
17.  Participar, conforme a política interna da Prefeitura, de projetos, cursos, eventos, comissões, 
convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; 
18. Planejar  ações  de  enfermagem,  levantar  necessidades  e  problemas,  diagnosticar  situações,  
estabelecer prioridades e avaliar resultados; 
19. Planejar e atuar em ações de controle e prevenção a agravos, epidemias e endemias; 
20. Prestar assistência à parturiente e ao parto normal; 
21. Prestar assistência de enfermagem a gestante, parturiente puerperal e ao recém-nascido; 
22. Prestar assistência de enfermagem ao paciente, prescrever ações, realizar procedimentos de maior 
complexidade, solicitar exames, prescrever medicamentos, conforme protocolo pré-existente, estudar 
as condições de higiene dos órgãos públicos, analisar a assistência prestada pela equipe de 
enfermagem; 
23. Prestar consultoria, auditoria e emitir parecer sobre matéria de enfermagem; 
24. Prevenir  e  controlar  sistematicamente  a  infecção  hospitalar,  inclusive  como  membro  das  
respectivas comissões; 
25. Realizar  cuidados  diretos  de  enfermagem  nas  urgências  e  emergências  clínicas,  fazendo  a  
indicação  pra continuidade da assistência prestada; 
26. Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e preservação 
ambiental.; 
27. Zelar pela conservação e funcionamento dos equipamentos de trato a saúde, medicamentos e 
outras tarefas afins; 
28. Alimentar o prontuário eletrônico dos pacientes; 
30. Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e grupo ocupacional. 
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CARGO: PSICÓLOGO 
 

1. Articular-se com profissionais de Serviço Social, para elaboração e execução de programas de 
assistência e apoio a grupos específicos de pessoas; 
2. Atender  aos  pacientes  da  rede  municipal  de  saúde,  avaliando-os  e  empregando  técnicas  
psicológicas adequadas, para contribuir no processo de tratamento médico; 
3. Atuar em 4 grandes áreas: Clinica; Organizacional, Escolar e Social; 
4. Atuar na prevenção e tratamento de problemas de origem psicossocial e econômica que interferem 
na saúde, na aprendizagem e no trabalho; 
5. Atuar   no   gerenciamento,   diagnóstico,   planejamento,   execução   e   avaliação   de   
programas/projetos comunitários, numa perspectiva de trabalho interdisciplinar e intersetorial; 
6. Diagnosticar e avaliar distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social, elucidando conflitos e 
acompanhando o paciente durante o processo de tratamento ou cura, investigar os fatores 
inconscientes do comportamento individual e grupal.  
7. Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo 
observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades 
em sua área de atuação; participar das atividades administrativas, de controle e apoio referentes à sua 
área de atuação; 
8. Emitir pareceres parciais e/ou conclusivos sobre assuntos relacionados à área; 
9. Estudar, pesquisar e avaliar   o desenvolvimento emocional e os processos mentais e sociais de 
indivíduos, grupos e instituições, com a finalidade de análise, tratamento, orientação e educação; 
10. Identificar a existência de possíveis problemas na área da psicomotricidade e distúrbios sensoriais 
ou neuropsicológicos, aplicando e interpretando testes e outros reativos psicológicos, para aconselhar 
o tratamento adequado e a forma de resolver as dificuldades ou encaminhar o indivíduo para 
tratamento com outros especialistas; 
11. Participar em eventos, seminários, conferências e cursos para aperfeiçoamento e atualização na 
área social; 
12. Prestar orientação psicológica aos professores da rede de ensino e das creches municipais, 
auxiliando na solução de problemas de ordem psicológica surgidos com alunos; 
13. Proceder ou providenciar a aplicação de técnicas psicológicas adequadas nos casos de dificuldades 
escolar, familiar ou de outra natureza, baseando-se em conhecimentos sobre a psicologia da 
personalidade e no psicodiagnóstico; 
14. Realizar estudos, pesquisas, levantamentos e diagnósticos nas áreas de concursos, recrutamento, 
seleção, capacitação, avaliação de desempenho, cargos e salários, benefícios e rotinas trabalhistas; 
15. Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e grupo ocupacional. 
 
 
CARGO: NUTRICIONISTA 
 
1. Acompanhar o trabalho do pessoal auxiliar, supervisionando o preparo, distribuição de refeições, 
recebimento dos gêneros alimentícios, sua armazenagem e distribuição; 
2. Analisar carências alimentares e o conveniente aproveitamento de recursos dietéticos; 
3. Articular ações com centros de saúde, departamentos, secretarias e outros órgãos públicos e 
privados, visando à promoção à saúde; investigar surtos, acidentes e ambientes de risco; 
4. Atualizar diariamente as dietas de pacientes, mediante prescrição médica; 
5. Atuar em equipe multiprofissional; 
6. Controlar a estocagem, a preparação, a conservação e a distribuição dos alimentos, garantindo 
as condições higiênico-sanitárias de acordo com a legislação vigente; 
7. Desenvolver ações de vigilância em saúde de baixa, média e alta complexidade nas áreas 
ambiental, sanitária, epidemiológica e saúde do trabalhador; 
8. Efetuar controle higiênico-sanitário; 
9. Elaborar o planejamento e execução de cardápios e dietas especiais; 
10. Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

Rua João Ormindo de Rezende, 686, Cep: 87.400-000 
Telefone: (44)3676-8150 -  www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

Processo Seletivo Simplificado nº 01/2019 

 

11. Utilizar equipamentos e programas de informática; 
12. Participar de programas de educação nutricional; 
13. Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios e 
programas de ensino, pesquisa e extensão; 
14. Planejar e elaborar cardápios, baseando-se na observação da aceitação dos alimentos pelos 
comensais e no estudo dos meios e técnicas de preparação dos mesmos; 
15. Planejar, coordenar e supervisionar serviços e programas de nutrição nas áreas de saúde, 
educação e outras; 
16. Preparar listas de compras de produtos utilizados, baseando-se nos cardápios e no número de 
refeições a serem servidas e no estoque existente; 
17. Prescrever suplementos nutricionais necessários à complementação da dieta; 
18. Prestar assistência dietoterápica hospitalar, ambulatorial e em nível de consultório de nutrição 
e dietética, prescrevendo, planejando, analisando, supervisionando e avaliando dietas para 
enfermos; 
19. Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e 
preservação ambiental; 
20. Zelar pela conservação dos alimentos estocados, providenciando as condições necessárias para 
evitar deterioração e perdas; 
21. Zelar pela ordem e manutenção de boas condições higiênicas, observando e analisando o 
ambiente interno, orientando e supervisionando os funcionários e providenciando medidas 
adequadas para solucionar os problemas pertinentes, para oferecer alimentação sadia e o 
aproveitamento das sobras de alimento; 
22. Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e grupo ocupacional. 
 
 
CARGO: FISIOTERAPEUTA 
 

1. Aplicar massagem terapêutica; 
2. Assessorar e prestar serviços de consultoria e auditoria no âmbito de sua competência profissional; 

emitir laudos, pareceres, atestados e relatórios;  
3. Atuar em todos os níveis de atenção à saúde, integrando-se em programas de promoção, 

manutenção, prevenção, proteção, recuperação e reabilitação da saúde;  
4. Atuar na comunidade através de ações intersetoriais; 
5. Atuar no desenvolvimento de projetos terapêuticos em unidades de saúde;  
6. Avaliar funções percepto-cognitivas, neuro-psicomotor, neuro-músculo-esqueléticas, sensibilidade, 

condições dolorosas, motricidade geral (postura, marcha, equilíbrio), habilidades motoras, 
alterações posturais, manuais, órteses, próteses e adaptações, cardio-pulmonares e urológicas; 

7. Elaborar diagnósticos, tratamento e prognósticos fisioterápicos; 
8. Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, elaborando pesquisas, entrevistas, fazendo 

observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de 
atividades em sua área de atuação;  

9. Ensinar técnicas de autonomia e independência em atividades de vida diária (avd), de autonomia e 
independência em atividades de vida prática (avp) de autonomia e Independência em atividades de 
vida de trabalho (avt), de autonomia e Independência em atividades de vida de lazer (avl). 

10. Estabelecer prognósticos, reavaliando condutas e decidindo pela alta fisioterapêutica em pacientes 
de ordem hospitalar, ambulatorial e domiciliar; desempenhar atividades de planejamento, 
organização e gestão de serviços de saúde, públicos ou privados;  

11. Estar apto a ser empreendedor, gestor, ou liderar equipes de saúde;  
12. Facilitar o acesso e a participação do paciente e seus familiares no processo de tratamento, 

incentivando o auto - cuidado e as práticas de educação em saúde;  
13. Identificar fontes de recursos destinados ao financiamento de programas e projetos em sua área de 

atuação e propor medidas para captação destes recursos bem como acompanhar e ou participar da 
execução dos programas e projetos supervisionando e controlando a aplicação dos recursos;  
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14. Orientar servidores em sua área de atuação para apuração de todos os procedimentos executados 
no âmbito de sua atuação,  

15. Participar do planejamento, coordenação e supervisão de atividades desenvolvidas na instituição 
por estagiários e voluntários;  

16. Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios e 
programas de ensino, pesquisa e extensão; 

17. Planejar e executar tratamento de afecções reumáticas , osteoporoses, seqüelas de acidentes 
vasculares cerebrais, poliomielite, lesões raquimedulares, de paralisias cerebrais e motoras, 
neurógenas e de nervos periféricos, miopatias e outros;  

18. Prestar esclarecimentos, dirimir dúvidas e orientar o paciente e seus familiares sobre o processo 
terapêutico;  

19. Proceder à reabilitação das funções percepto-cognitivas, sensório-motoras, neuromúsculo 
esqueléticas e locomotoras; 

20. Recepcionar e promover consultas, avaliações e reavaliações em pacientes, colhendo dados, 
solicitando, executando e interpretando exames propedêuticos e complementares que permitam 
elaborar diagnóstico cinético - funcional, para eleger e quantificar as intervenções e condutas 
fisioterapêuticas apropriadas, objetivando tratar as disfunções nos campos da fisioterapia em toda 
sua extensão e complexidade;  

21. Reeducar postura dos clientes e prescrever órteses, próteses e adaptações e acompanhar a 
evolução terapêutica; 

22. Orientar os servidores em processo de readaptação  
23. Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 

especialidade e grupo ocupacional. 
 

 
CARGO: MÉDICO ESF 
 

1. Analisar e interpretar resultados de exames de raios-X, bioquímicos, hematológicos e outros, 
comparando-os com padrões normais, para confirmar doenças e proceder a diagnósticos; 

2. Articular recursos intersetoriais disponíveis para diminuição dos agravos; 
3. Assinar declaração de óbito; 
4. Atender às urgências cirúrgicas e traumatológicas; 
5. Atendimento aos servidores municipais em acidentes de trabalho com preenchimento da 

respectiva documentação; 
6. Atuar como clinico em equipe multiprofissional, no desenvolvimento de projetos terapêuticos, 

individuais, familiares e coletivos, em Unidade de Saúde e nas comunidades locais; 
7. Atuar em atividades de planejamento, coordenação, acompanhamento, assessoramento; 
8. Pesquisa e execução de procedimentos e programas, ligados à área da medicina geral e saúde 

publica; 
9. Atuar na prevenção aos agravos na redução dos danos causados pelos mesmos, utilizando 

técnicas específicas; 
10. Atuar, na qualidade de instrutor de treinamento e outros eventos de igual natureza, mediante 

participação previa em processo de qualificação com autorização superior; 
11. Coordenar as atividades médicas, acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas, 

participando de estudos de casos, estabelecendo planos de trabalho, visando prestar assistência 
integral ao individuo; 

12. Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais 
atividades; 

13. Emitir atestados médicos, de saúde, sanidade, aptidão física e mental, óbito, visando atender as 
determinações legais; 

14. Examinar os pacientes, auscultando, apalpando ou fazendo uso de instrumentos especiais, no 
sentido de determinar diagnósticos ou, se necessário, receitar exames complementares;  
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15. Executar atividades médico-sanitarista, exercendo atividades clinicas, procedendo a cirurgias de 
pequeno porte, ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, 
conforme sua área de atuação, desenvolvendo ações que visem a promoção, prevenção e 
recuperação da saúde da população; 

16. Alimentar o prontuário eletrônico dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnostica, 
evolução das doenças, para efetuar orientação adequada e acompanhamento médico 
necessário; 

17. Manter organizados, limpos e conservados os materiais, maquinas, equipamentos e local de 
trabalho, que estão sob sua responsabilidade; 

18. Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 
exercício das demais atividades; 

19. Orientar a equipe de técnicos e assistentes nas atividades delegadas; 
20. Orientar residentes em treinamento nas Unidades, ser apoio de capacitação; 
21. Participar de equipe multidisciplinar contribuindo com dados e informações para elaboração. 

Planejamento e execução de atividades de vigilância sanitária, epidemiológica e de saúde; 
22. Participar de equipe multiprofissional, na elaboração de diagnósticos de saúde da área, 

analisando dados de morbidade e mortalidade, verificando os serviços e a situação de saúde da 
comunidade, para o estabelecimento de prioridades nas atividades a serem implantadas; 

23. Participar de treinamentos na área de atuação, quando solicitado; 
24. Participar na elaboração e, ou, adequação de programas, normas, visando à sistematização e 

melhoria  da qualidade de ações de saúde; 
25. Prescrever medicamentos, indicando dosagens e respectiva via de administração, bem como, 

cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde dos pacientes; 
26. Prestar atendimento médico e ambulatorial, examinando pacientes, solicitando e interpretando 

exames, prescrevendo, orientando e acompanhando a evolução, registrando a consulta em 
documentos próprios; e encaminhando quando necessário; 

27. Realizar procedimentos cirúrgicos simples, primeiros socorros, urgências; 
28. Proferir palestras dentro da área de abrangência; 
29. Realizar atendimento ao acidentado do trabalho; emitir atestado de óbito; 
30. Realizar exames em peças operatórias ou de necropsias para fins de diagnósticos; 
31. Zelar pela conservação, preservação e manutenção do patrimônio, equipamentos e materiais de 

consumo do seu local de trabalho; 
 

32. Dirigir a Unidade Móvel Médica, quando necessário para o exercício da função. 
33. Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua  

especialidade e grupo ocupacional. 
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ANEXO II 

 
FORMULÁRIO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

 
À 
Comissão do Processo Seletivo Simplificado 01/2019 

 

Inscrição: 
 
Nome Completo: 

CPF: 

RG: 

Endereço: 

Numero:                                                                                  Bairro: 

Cidade: Estado: CEP: 

Tel. Fixo:  Tel. Celular: 

E-mail: 
 

TIPO DE RECURSO 
 

(   ) Interposição de Recurso contra o Edital 
(   ) Interposição de Recurso  contra o Resultado preliminar da Prova de Títulos 

 
 
 
 
 
 

Cruzeiro do Oeste,              _/               /   
 
 

 
Assinatura 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CoNTINUA NA PAgINA sEgUINTE
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ANEXO III 
 

CRONOGRAMA DE REALIZAÇÃO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 01/2019 
ATO Data Divulgação 
Publicação do Edital 02/11/2019 Internet, no sítio: 

www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, Jornal 
Umuarama Ilustrado e Edital afixado no Paço 
Municipal 

Recurso contra o Edital 
 
 
 
 
 
 
 
contra o Edital 

05 e 06/11/2019 Preencher requerimento conforme 
Anexo II e protocolar na recepção do Paço 
Municipal, sito à Rua João Ormindo de Resende, 
686, no horário das 8h30min às 11h 30min e das 
13h às 16h. 

Período de inscrição De 07 a 12/11/2019 De segunda a sexta-feira das 08h30 às 
 11h30 e das 13h às 16h na Secretaria 

 Municipal     de     Educação,     sito    à 
 Avenida Paraná, 693, piso superior. 

Publicação do Edital dos 
candidatos inscritos 

13/11/2019 Internet, no sítio: 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, Jornal Umuarama 
Ilustrado, Edital afixado no Paço Municipal 

Publicação do Edital de 
Homologação dos Candidatos 
inscritos. 

14/11/2019 Internet, no sítio: 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.
br, Jornal Umuarama 
Ilustrado, Edital afixado no 
Paço Municipal 

Publicação do Edital da 
classificação provisória dos 
candidatos. 

20/11/2019 Internet, no sítio: 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.
br, Jornal Umuarama 
Ilustrado, Edital afixado no 
Paço Municipal 

Período para interposição de  
21 e 22/11/2019 

Preencher requerimento conforme 
Anexo II e protocolar na recepção do Paço 
Municipal, sito à Rua João Ormindo de Resende, 
686, no horário das 8h30min às 11h 30min e das 
13h às 16h. 

Recurso da classificação 
provisória dos candidatos 

Publicação da decisão dos 
recursos 

 
26/11/2019 

Internet, no sítio: 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, Jornal 
Umuarama Ilustrado e Edital afixado no Paço 
Municipal 

Publicação do Edital dos 
Candidatos aprovados 

27/11/2019 Internet, no sítio: 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, Jornal 
Umuarama Ilustrado e Edital afixado no Paço 
Municipal 
 
 

Publicação da homologação 
do 

 
28/11/2019 

Internet, no sítio: 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, Jornal Umuarama 
Ilustrado e  Edital afixado no Paço Municipal 

resultado final 

Sujeito a alterações
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ANEXO IV 
 

REQUERIMENTO – PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
 
 
 
Nome do candidato:   __________________________________________ 

__________________________________________________________________________ 

Cargo:                                                                                                                                           _, 

Venho CONCORRER À VAGA COMO PESSOA COM DEFICIÊNCIA: 

Tipo de deficiência: 
 
Código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID 

 
 
 
(OBS: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis 
de correção simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres) 
Espaço para preenchimento do candidato para demais informações que achar necessário: 

 
 
 ____________ 
 
________________________________________________________________________________________ 
 
________________________________________________________________________________________ 
 
 
                                                                                                                                           _________ 

 
 
 
 
 
 
 
É obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO, junto a este requerimento. 
(Datar e assinar)          /       _/_   

 
 
 
 
 
 
 
 

Assinatura do candidato
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DADOS DO CANDIDATO 
Nome do candidato 

 

                      

                      

    órgão expedidor    

                      

CPF          telefone           

                      

Endereço: 

Cidade: 
 
 
 
 
DATA DE NASCIMENTO:         /          /                                    IDADE:             anos 

 

 
 

Para uso exclusivo da Comissão 
 

Ficha de Inscrição nº    
 

Recebido em:          /           _/_   
 

Responsável: 
 
 
 
 
 

 
ANEXO V - FICHA DE INSCRIÇÃO 

 
Esta Ficha de Inscrição deverá ser colada no lado externo do envelope e não poderá conter 
rasuras. 
(   ) CARGO: PSICÓLOGO 

   (   ) CARGO: NUTRICIONISTA 
               (   ) CARGO: FISIOTERAPEUTA 
   (   ) CARGO: MÉDICO ESF 
               (   ) CARGO: ENFERMEIRO 
   (   ) CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
   (   ) CARGO: AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 

(   ) CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  
(   ) CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
(   ) CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM/UBS DISTRITO SÃO SILVESTRE 
 

 
 
 
 
 
 

Nº do documento de identidade
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ANEXO VI- FORMULÁRIO DE PONTUAÇÃO DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

 
 
 

Nome do candidato: ____________________________________________________ 
 
CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  

 
Descrição Pontos Máximo Espaço Uso 

de deverá ser exclusivo 
pontos assinalado da 

 pelo Comissão 
 candidato  

Participações em Congressos, Conferências, 05 10 (    ) não  
Simpósios, Jornadas ou Seminários (máximo (    ) sim  
de 2 eventos nos últimos 5 anos).   
Curso de Agente Comunitário de Saúde 20 20 (    ) não  

(    ) sim  
Certificado de cursos de aperfeiçoamento na 05 20 Quantos  
área da Saúde com carga mínima de 40h cursos?  
(máximo de 04 certificados de cursos (0);(1);(2);(3)  
realizados nos últimos 5 anos) (4);(5)  

Experiência profissional  no cargo de agente 05 50 Quantos  
comunitário de saúde comprovado por meio anos?  
de registro em Carteira de Trabalho e (0);  
Previdência Social (CTPS), mediante (1);(2);(3);  
apresentação de cópia autenticada em (4);(5);(6);  
cartório ou ato de investidura em cargo ou (7);(8); (9);  
emprego público ou declaração fornecida (10)  
pelo empregador devidamente qualificado –   
constando CNPJ, razão social, assinatura por   
quem de direito, mediante apresentação de   
cópia autenticada em cartório  por período   
superior a 01 (um)ano ininterrupto.   
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ANEXO VII- FORMULÁRIO DE PONTUAÇÃO DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 
 

Nome do Candidato: ________________________________________________ 
 
CARGO: NUTRICIONISTA 
 
Descrição Pontos Máximo Espaço Uso 

de deverá ser exclusivo 
pontos assinalado da 

 pelo Comissão 
 candidato  

Participações em Congressos, Conferências, 05 10 Quantos  
Simpósios, Jornadas ou Seminários (máximo de eventos?  
2 eventos nos últimos 5 anos). (0);(1);(2)  
Certificado de cursos de aperfeiçoamento na 20 20 (    ) não  
área de nutrição com carga horária (    ) sim  
mínima de 40h   

Experiência profissional como nutricionista 05 50 Quantos  
comprovado por meio de registro em Carteira anos?  
de Trabalho e Previdência Social (CTPS), (0);  
mediante apresentação de cópia autenticada (1);(2);(3);  
em cartório ou ato de investidura em cargo ou (4);(5);(6);  
emprego público ou declaração fornecida pelo (7);(8); (9);  
empregador devidamente qualificado – (10)  
constando CNPJ, razão social, assinatura por   
quem de direito, mediante apresentação de   
cópia autenticada em cartório  por período   
superior a 01 (um) ano ininterrupto.   
Pós-Graduação na área de Nutrição 20 20 (    ) não  

(    ) sim  
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ANEXO VIII- FORMULÁRIO DE PONTUAÇÃO DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 
 
 
 
 

Nome do candidato: 
 
 

CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
 

Descrição Pontos Máximo Espaço Uso 
de deverá ser exclusivo 
pontos assinalado da 

 pelo Comissão 
 candidato  

Diploma de Graduação 05 05 (    ) não  
(    ) sim  

Cursos na área hospitalar específicos do cargo 20 20 (    ) não  
(máximo de 3 cursos nos últimos 10 anos) (    ) sim  
Cursos  na área específica do cargo (máximo de 05 10 Quantos  
02 cursos nos últimos 10 anos) cursos?  

 (0);(1);(2)  
Participações em Congressos, Conferências, 05 05 (    ) não  
Simpósios, Jornadas ou Seminários nos últimos (    ) sim  
5 anos.   
Experiência profissional como técnico de 04 60 Quantos  
enfermagem comprovado por meio de registro anos?  
em Carteira de Trabalho e Previdência Social (0);  
(CTPS), mediante apresentação de cópia (1);(2);(3);  
autenticada em cartório ou ato de investidura (4);(5);(6);  
em cargo ou emprego público ou declaração (7);(8); (9);  
fornecida pelo empregador devidamente (10)  
qualificado – constando CNPJ, razão social,   
assinatura por quem de direito, mediante   
apresentação de cópia autenticada em cartório   
por período superior a 01 (um) ano   
ininterrupto.   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

Rua João Ormindo de Rezende, 686, Cep: 87.400-000 
Telefone: (44)3676-8150 -  www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

Processo Seletivo Simplificado nº 01/2019 

 

 
ANEXO IX- FORMULÁRIO DE PONTUAÇÃO DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 
 
 

Nome do candidato: 
 
CARGO: AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 
 
Descrição Pontos Máximo Espaço Uso 

de deverá ser exclusivo 
pontos assinalado da 

 pelo Comissão 
 candidato  

Certificado de cursos de aperfeiçoamento na 
área da saúde com carga mínima de 40h 
(máximo de 04 certificados de cursos realizados 
nos últimos 05 anos. 

05 
 

20 
 

(    ) não 
(    ) sim 
 

 
 

Participações em Congressos, Conferências, 15 30 (    ) não  
Simpósios, Jornadas ou Seminários (máximo 2 (    ) sim  
eventos nos últimos 5 anos)   
Experiência profissional como técnico de 04 60 Quantos  
enfermagem comprovado por meio de registro anos?  
em Carteira de Trabalho e Previdência Social (0);  
(CTPS), mediante apresentação de cópia (1);(2);(3);  
autenticada em cartório ou ato de investidura (4);(5);(6);  
em cargo ou emprego público ou declaração (7);(8); (9);  
fornecida pelo empregador devidamente (10)  
qualificado – constando CNPJ, razão social,   
assinatura por quem de direito, mediante   
apresentação de cópia autenticada em cartório   
por período superior a 01 (um) ano   
ininterrupto.   
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ANEXO X- FORMULÁRIO DE PONTUAÇÃO DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

 
 

Nome do candidato: 
 
CARGO: MÉDICO DA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

 
Descrição Pontos Máximo Espaço Uso 

de deverá ser exclusivo 
pontos assinalado da 

 pelo Comissão 
 candidato  

Participações em Congressos, Conferências, 05 10 Quantos  
Simpósios, Jornadas ou Seminários (máximo de eventos?  
2 eventos nos últimos 5 anos). (0);(1);(2)  
Certificado de cursos de aperfeiçoamento na 20 20 (    ) não  
área de Medicina com carga horária (    ) sim  
mínima de 40h   

Experiência profissional como Médico 05 50 Quantos  
comprovado por meio de registro em Carteira anos?  
de Trabalho e Previdência Social (CTPS), (0);  
mediante apresentação de cópia autenticada (1);(2);(3);  
em cartório ou ato de investidura em cargo ou (4);(5);(6);  
emprego público ou declaração fornecida pelo (7);(8); (9);  
empregador devidamente qualificado – (10)  
constando CNPJ, razão social, assinatura por   
quem de direito, mediante apresentação de   
cópia autenticada em cartório  por período   
superior a 01 (um) ano ininterrupto.   
Pós-Graduação na área de Medicina 20 20 (    ) não  

(    ) sim  
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ANEXO XI- FORMULÁRIO DE PONTUAÇÃO DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

 
 

Nome do candidato: 
 
CARGO: ENFERMEIRO 
 
Descrição Pontos Máximo Espaço Uso 

de deverá ser exclusivo 
pontos assinalado da 

 pelo Comissão 
 candidato  

Participações em Congressos, Conferências, 05 10 Quantos  
Simpósios, Jornadas ou Seminários (máximo de eventos?  
2 eventos nos últimos 5 anos). (0);(1);(2)  
Certificado de cursos de aperfeiçoamento na 20 20 (    ) não  
área de Enfermagem  com carga horária (    ) sim  
mínima de 40h   

Experiência profissional como Enfermeiro 05 50 Quantos  
comprovado por meio de registro em Carteira anos?  
de Trabalho e Previdência Social (CTPS), (0);  
mediante apresentação de cópia autenticada (1);(2);(3);  
em cartório ou ato de investidura em cargo ou (4);(5);(6);  
emprego público ou declaração fornecida pelo (7);(8); (9);  
empregador devidamente qualificado – (10)  
constando CNPJ, razão social, assinatura por   
quem de direito, mediante apresentação de   
cópia autenticada em cartório  por período   
superior a 01 (um) ano ininterrupto.   
Pós-Graduação na área de Enfermagem 20 20 (    ) não  

(    ) sim  
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ANEXO XII- FORMULÁRIO DE PONTUAÇÃO DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

 
 

Nome do candidato: 
 
CARGO: FISIOTERAPEUTA 
 
Descrição Pontos Máximo Espaço Uso 

de deverá ser exclusivo 
pontos assinalado da 

 pelo Comissão 
 candidato  

Participações em Congressos, Conferências, 05 10 Quantos  
Simpósios, Jornadas ou Seminários (máximo de eventos?  
2 eventos nos últimos 5 anos). (0);(1);(2)  
Certificado de cursos de aperfeiçoamento na 20 20 (    ) não  
área de Fisioterapia  com carga horária (    ) sim  
mínima de 40h   

Experiência profissional como Fisioterapeuta 05 50 Quantos  
comprovado por meio de registro em Carteira anos?  
de Trabalho e Previdência Social (CTPS), (0);  
mediante apresentação de cópia autenticada (1);(2);(3);  
em cartório ou ato de investidura em cargo ou (4);(5);(6);  
emprego público ou declaração fornecida pelo (7);(8); (9);  
empregador devidamente qualificado – (10)  
constando CNPJ, razão social, assinatura por   
quem de direito, mediante apresentação de   
cópia autenticada em cartório  por período   
superior a 01 (um) ano ininterrupto.   
Pós-Graduação na área de Fisioterapia 20 20 (    ) não  

(    ) sim  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

Rua João Ormindo de Rezende, 686, Cep: 87.400-000 
Telefone: (44)3676-8150 -  www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

Processo Seletivo Simplificado nº 01/2019 

 

 
 
ANEXO XIII- FORMULÁRIO DE PONTUAÇÃO DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

 
 

Nome do candidato: 
 
CARGO: PSICÓLOGO 
 
Descrição Pontos Máximo Espaço Uso 

de deverá ser exclusivo 
pontos assinalado da 

 pelo Comissão 
 candidato  

Participações em Congressos, Conferências, 05 10 Quantos  
Simpósios, Jornadas ou Seminários (máximo de eventos?  
2 eventos nos últimos 5 anos). (0);(1);(2)  
Certificado de cursos de aperfeiçoamento na 20 20 (    ) não  
área de Psicologia  com carga horária (    ) sim  
mínima de 40h   

Experiência profissional como Psicólogo 05 50 Quantos  
comprovado por meio de registro em Carteira anos?  
de Trabalho e Previdência Social (CTPS), (0);  
mediante apresentação de cópia autenticada (1);(2);(3);  
em cartório ou ato de investidura em cargo ou (4);(5);(6);  
emprego público ou declaração fornecida pelo (7);(8); (9);  
empregador devidamente qualificado – (10)  
constando CNPJ, razão social, assinatura por   
quem de direito, mediante apresentação de   
cópia autenticada em cartório  por período   
superior a 01 (um) ano ininterrupto.   
Pós-Graduação na área de Psicologia 20 20 (    ) não  

(    ) sim  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE 
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 73/2019
DOS ADMITIDOS NO REGIME CLT – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 010/2019
Objeto do Edital nº 128/2019 de 23 de outubro de 2019 – 11ª Chamada
ORIENTADOR SOCIAL PARA OFICINA DE “ARTES” - 20 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão CTPS Salário
1 3º Daniele Ribeiro dos Santos Secretaria Municipal de Assistência Social 07/11/2019 5692204/0030-PR R$ 1.200,00
EDUCADOR SOCIAL - 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão CTPS Salário
1 2º Larisse Maura Bezerra Secretaria Municipal de Assistência Social 07/11/2019 6821306/0040-PR R$ 1.200,00
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 05 de novembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
GILVAN LUZ DA SILVA
Diretor de Recursos Humanos

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 71/2019
DO ADMITIDO NO REGIME CLT – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 006/2018
Objeto do Edital nº 129/2019 de 22 de outubro de 2019 – 33ª Chamada
SERVENTE GERAL - 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão CTPS Salário
1 145º Willian Serrato Silva Secretaria Municipal de Serviços Públicos 07/11/2019 4925656/0060-PR R$ 1.267,04
2 147º Ismael Alves de Oliveira Secretaria Municipal de Serviços Públicos 07/11/2019 4868207/001-0-PR R$ 1.267,04
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 05 de novembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
GILVAN LUZ DA SILVA
Diretor de Recursos Humanos

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 72/2019
DOS ADMITIDOS NO REGIME CLT – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 050/2018
Objeto do Edital nº 130/2019 de 22 de outubro de 2019 – 16ª Chamada
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS – SONHO MEU- 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão CTPS Salário
1 22º Marcia Aparecida Morais Secretaria Municipal de Saúde 07/11/2019 4392192/001-0-PR 1.292,38
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 05 de novembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
GILVAN LUZ DA SILVA
Diretor de Recursos Humanos

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 491
 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2.019
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (Duas) diárias de viagem, no valor de R$- 200,00 (duzentos 
reais) cada, totalizando o valor de R$ 400,00  (Quatrocentos reais) ao Servidor 
Municipal MARCIO HENRIQUE MORICO, matrícula n° 1707, ocupante do cargo de 
Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Jardim do Ivaí, no seguinte 
dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
07/11/2019 08/11/2019 05:00/ 17:00hrs
 08:30/ 20:30 hrs 
Sarandi- Paraná
Cascavel- Paraná 
    Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 05 de Novembro de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALvEs
RUA JORGE FERREIRA N.º 550 – CENTRO.    
FRANCISCO ALVES – PARANÁ.
CNPJ: 80.404.023/0001-09 
FONE (44)3643-1301 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 011/2019
O Presidente da Câmara Municipal de Francisco Alves, em conformidade com o 
disposto nos artigos, 30, inciso XIII, letra “a”, incisos I e III, do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Francisco Alves, CONVOCA, em regime de urgência, os 
Senhores Vereadores para participarem das Sessões Extraordinárias a serem 
realizadas no dia 07 de novembro às 19:00 horas e no dia 08 de novembro às 19:30 
horas, no recinto da Câmara Municipal, para deliberarem sobre a seguinte Pauta da 
Ordem do Dia:
PROJETODE LEI Nº31/2019
SÚMULA: “Cria o CONSELHO DO PALNO DIRETOR MUNICIPAL, define a estrutura 
organizacional e as atribuições do Conselho do Plano Diretor Municipal – CPDM, 
Municipal de Francisco Alves e dá outras providências.”
Autoria: Prefeito Municipal
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação.
PROJETODE LEI Nº36/2019
SÚMULA: “Autoriza o Executivo Municipal a adquirir equipamentos industriais para 
fomentar o setor Industrial do Municipal de Francisco Alves – Estado do Paraná e dá 
outras providências.”
Autoria: Prefeito Municipal
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação.
Câmara Municipal de Francisco Alves, aos cinco dias do mês de novembro de dois 
mil e dezenove.
Miguel Arcanjo dos Santos
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 343/2019
DATA: 05/11/2019
SÚMULA: Altera Comissão Especial de Licitação.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Alterar Comissão Especial de Licitação para fins único e exclusivo de 
recebimento das propostas, documentos de habilitação e demais atos pertinentes 
à contratação de Pessoa Jurídica para fins de elaboração de todos os atos e etapas 
necessários à realização de Concurso Público Municipal.
Art. 2º. A Comissão Especial de Licitação de que trata o art. 1º desta Portaria é 
composta dos seguintes servidores:
NOME CPF PROVIMENTO FUNÇÃO
Milton Antonholi 606.514.079-15 Comissionado Presidente
Jisseuda Marques Vargens 844.371.629-00 Efetivo Membro
Ana Cláudia dos Santos 739.541.449-72 Efetivo Membro
Art. 3º. Considerar de relevância o trabalho desta Comissão, porém sem ônus para 
o Município.
Art. 4º.Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 05 de Novembro 
de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 270/2019
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a Lei nº 726/2018, 
R E S O L V E:
Art. 1.º - Conceder 02 (duas) diárias, para custear despesas de viagem para o 
servidor SAMUEL PEREIRA CUSTODIO, portador do CPF nº 390.332.948-77, 
matrícula funcional 63449, ocupante do cargo de provimento efetivo Motorista, lotado 
na Secretaria de Saúde, para viagem a cidade de Curitiba/PR, no dia 06 e 07 de 
novembro de 2019, para transportar paciente ao Hospital Santa Casa de Curitiba.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, ao 01 dia do mês de 
novembro de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

CoNsELho MUNICIPAL DE AssIsTêNCIA soCIAL 
Do MUNICíPIo DE PéRoLA – PR

RESOLUÇÃO 10/2019
 Súmula: dispõe sobre a aprovação do Demonstrativo Sintético anual referente ao 
ano de 2018.
O Conselho Municipal de Assistência Social do município de Pérola – Pr, no uso de 
suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Municipal n° 1.502/2010.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Demonstrativo de Serviços e Programas do Governo Federal do 
Sistema Único de Assistência Social do ano de 2017.  
Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 05  de novembro de 2019.
Simone Marsola M. do Couto
Presidente do CMAS

MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Parana
DECRETO Nº 300, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019.
Constitui Unidade Gestora de Transferências - UGT.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o disposto no Art. 2º, XXI, da Resolução n. º 
03/2006 de 27 de julho de 2006;
DECRETA:
Art. 1º Constituir com as pessoas abaixo denominadas, sob a presidência do primeiro 
e secretariado pelo segundo a Unidade Gestora de Transferências-UGT:
JEAN CARLOS FURQUIM: Presidente
VALMIR ANTONINI DA SILVA: Secretário
LUCIANO WILIAN LAZARIN: Membro
Art. 2º Compete a Unidade Gestora de Transferências:
a) avaliação do cumprimento de metas pactuadas com a entidade repassadora;
b) controle na aplicação dos recursos;
c) encaminhamento da prestação de contas das transferências voluntárias estaduais 
ao Tribunal; e
d) observância das normas da Resolução nº 03/2006 do Tribunal de Contas do Estado 
e demais atos normativos do Poder Público aplicáveis.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 31 de outubro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito Municipal

MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Parana
DECRETO Nº 302/2019
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 46/2019, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 46/2019, que tem por objeto 
o Registro de Preços, para contratação de empresa especializada para fornecimento 
parcelado de uniformes escolares para os alunos da rede pública de ensino do 
Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declarada vencedora a empresa 
abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
CLAUDEMIR ALEXANDRE ESPORTES-EPP 97.067,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido 
contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR 05 de novembro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Parana
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 91/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 51/2019
Processo: n.º 134/2019. Pregão Presencial nº 51/2019. Objeto: Registro de Preços, para contratação de empresa para o fornecimento diário de combustível (Óleo Diesel Comum), para 
os veículos da frota do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 05/11/19. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: CENTRO 
AUTOMOTIVO PÉROLA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.233.366/0001-90, estabelecida na Praça Omeri Borges, 280, centro, CEP  87540-
000, na cidade de PÉROLA, PR, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo:
Lote Item Descrição Unid Quant Marca/Modelo Valor Unit Valor Total
1 1 Óleo Diesel Comum - Cota Principal 75% LT 150.000 CIAPETRO 3,49 523.500,00
1 2 Óleo Diesel Comum - Cota Reserva ME/EPP 25% LT 50.000 CIAPETRO 3,49 174.500,00
TOTAL DO LOTE - 01 698.000,00
VALOR TOTAL DA ATA = R$698.000,00  (seiscentos e noventa e oito mil reais).
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Parana
DECRETO Nº 301/2019
Declara Deserto o Certame Licitatório referente ao Pregão Presencial nº 52 /2019.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica declarado deserto o certame licitatório, referente ao Pregão Presencial nº 
52/2019, que tem por objeto o Registro de Preços, para eventual e futura aquisição de 
materiais e medicamentos para serem utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Pérola, Estado do Paraná.
Art. 2º - Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação tomar as 
providências cabíveis ao arquivo definitivo, com as devidas anotações.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR., 05 de novembro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 629/2019
Concede avanço horizontal(Padrão Salarial) ao servidor ARTHUR JUNIOR GIROTO 
BOLSON e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 
01 de Abril de 2010 e suas alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal ao servidor ARTHUR JUNIOR GIROTO BOLSON, 
matricula nº 2013-3, ocupando o cargo efetivo de Agente Administrativo, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, do Padrão-B para 
Padrão-C, a partir de 01 de Novembro de 2019(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 05 de Novembro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 
 

 
PORTARIA Nº 263/2019 
 

 
Nomeação da funcionária  

WANIA DIAS DE ARAÚJO  
 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. WANIA DIAS DE ARAÚJO, portadora da 

Cédula de Identidade R.G. sob nº 6.578.551-0 SSP PR, inscrita no CPF sob n° 819.011.869-20, 

aprovada em Teste Seletivo Simplificado, conforme Edital n° 001/2019, para ocupar cargo de 

provimento por prazo determinado de TÉCNICO AUXILIAR DE REGULAÇÃO MÉDICA – 

com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na Central de 

Regulação em Umuarama - PR, a contar o efetivo exercício a partir de 06 de Novembro de 2019. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama - PR, 05 de Novembro de 2019. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA 
ESTADO DO PARANÁ
LEI N°893/2019
SÚMULA: Desmembramento de Lote.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE:
L E I :
Art. 1º -Fica a partir desta data desmembrados os Lotes de terra, Lote nº 2 (Dois),Lote 
nº 9, 10, 16 (nove, dez, dezesseis), subdivisão do Lote nº 2, 9, 10, 16 (dois, nove, dez, 
dezesseis), daQuadra 31 (Trinta e Um), do núcleo urbano da Planta Oficial de Tapira.
Art. 2º - Os referidos imóveis ficam com as seguintes divisas e confrontações:
LOTE 2-  COM ÁREA DE 675,00 m² SUBDIVISÃO DO LOTE 2, 9, 10, 16 -  QUADRA 31:
FRENTE: COM A RUA LONDRINA, NUMA DISTÂNCIA DE 15,00 (QUINZE) METROS;
LADO DIREITO: COM O LOTE 1, NA DISTÂNCIA DE 45,00 (QUARENTA E CINCO) 
METROS;
LADO ESQUERDO: COM O LOTE 3, NA DISTÂNCIA DE 45,00 (QUARENTA E CINCO) 
METROS;
FUNDOS: COM PARTEDO LOTE 9 DA MESMA QUADRA, NA DISTÂNCIA DE 15,00 
(QUINZE) METROS.
LOTE 9, 10, 16- COM ÁREA DE 2.025,00m² SUBDIVISÃO DO LOTE 2, 9, 10, 16 - 
QUADRA 31:
FRENTE: COM A RUA CAMPO LARGO, NUMA DISTÂNCIA DE 75,00 (SETENTA E 
CINCO) METROS;
LADO DIREITO: COM O A RUA JATAIZINHO, NA DISTÂNCIA DE 15,00 (QUINZE) 
METROS, SEGUE CONFRONTANDO COM OS LOTES 14 E 15 NA DISTÂNCIA DE 
30,00 (TRINTA) METROS;
LADO ESQUERDO: COM OS LOTES1, 2 E 3, NA DISTÂNCIA DE 45,00 (QUARENTA 
E CINCO) METROS;
FUNDOS: COM O LOTE 15, NA DISTÂNCIA DE 45,00 (QUARENTA E CINCO) 
METROS, SEGUE CONFRONTANDO COM OS LOTES 7 E 8, NA DISTÂNCIA DE 30,00 
(TRINTA) METROS.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos cinco diasdo mês de 
Novembro de dois mil e dezenove.
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA 
ESTADO DO PARANÁ
LEI N°895/2019
SÚMULA: Desmembramento de Lote.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE:
L E I :
Art. 1º -Fica a partir desta data desmembrados os Lotes de terra nº 12-A (Doze A) e 
Lote nº 12-R (Doze remanescente), subdivisão do Lote nº 12, (Doze), da Quadra 70 
(Setenta), do núcleo urbano da Planta Oficial de Tapira.
Art. 2º - Os referidos imóveis ficam com as seguintes divisas e confrontações: 
LOTE 12-A-  COM ÁREA DE 300,00 m², SUBDIVISÃO DO LOTE 12 - DA QUADRA 70:
FRENTE: COM A AVENIDA CURITIBA, NUMA DISTÂNCIA DE 7,50 (SETE VIRGULA 
CINQUENTA) METROS;
LADO DIREITO: COM O LOTE 11, NA DISTÂNCIA DE 40,00 (QUARENTA) METROS;
LADO ESQUERDO: COM O LOTE 12-R, NA DISTÂNCIA DE 40,00 (QUARENTA) 
METROS;
FUNDOS: COM O LOTE 8, NA DISTÂNCIA DE 7,50 (SETE VIRGULA CINQUENTA) 
METROS
LOTE 12-R-  COM ÁREA DE 300,00 m², SUBDIVISÃO DO LOTE 12 - DA QUADRA 70:
FRENTE: COM A AVENIDA CURITIBA, NUMA DISTÂNCIA DE 7,50 (SETE VIRGULA 
CINQUENTA) METROS;
LADO DIREITO: COM O LOTE 12-A, NA DISTÂNCIA DE 40,00 (QUARENTA) 
METROS;
LADO ESQUERDO: COM O LOTE 13, NA DISTÂNCIA DE 40,00 (QUARENTA) 
METROS;
FUNDOS: COM O LOTE 8, NA DISTÂNCIA DE 7,50 (SETE VIRGULA CINQUENTA) 
METROS. .
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos cinco dias do 
mês de Novembrode dois mil e dezenove.
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº: 3032/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA Prefeito Municipal, 
portador do cadastro de pessoa física CPF sob nº 679.723.659-20 e carteira de 
identidade RG sob nº 4.739.507-0 SSP-PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, 
com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 03 (três) Diárias, no valor de R$ 550,00 (quinhentos 
e cinqüenta reais) cada, que serão creditadas em Conta Corrente Especifica, 
para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Curitiba - Paraná, onde 
participará de Audiência junto a várias Secretarias de Estado, nos dias 06, 07 e 08 
de novembro de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias 
do mês de novembro de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA 
ESTADO DO PARANÁ
LEI N°894/2019
SÚMULA: Desmembramento de Lote.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE:
L E I :
Art. 1º - Fica a partir desta data desmembrados os Lotes de terra nº 06-R1 (Seis 
remanescente um) e Lote nº 06-R2 (Seis remanescente dois), subdivisão do Lote 
nº 06-R, (Seis Remanescente), da Quadra 27 (Vinte e sete), do núcleo urbano da 
Planta Oficial de Tapira.
Art. 2º - Os referidos imóveis ficam com as seguintes divisas e confrontações: 
LOTE 06-R1 -COM ÁREA DE 300,00 m², SUBDIVISÃO DO LOTE 06-R - DA 
QUADRA 28:
FRENTE: COM A RUA APUCARANA, NUMA DISTÂNCIA DE 15,00 (QUINZE) 
METROS;
LADO DIREITO: COM O LOTE 5, NA DISTÂNCIA DE 20,00 (VINTE) METROS;
LADO ESQUERDO: COM A RUA PIRAQUARA, NA DISTÂNCIA DE 20,00 (VINTE) 
METROS;
FUNDOS: COM O LOTE 06-R2, NA DISTÂNCIA DE 15,00 (QUINZE) METROS.
LOTE 06-R2 -COM ÁREA DE 225,00 m², SUBDIVISÃO DO LOTE 06-R - DA 
QUADRA 28:
FRENTE: COM A RUA PIRAQUARA, NUMA DISTÂNCIA DE 15,00 (QUINZE) 
METROS;
LADO DIREITO: COM O LOTE 06-R1, NA DISTÂNCIA DE 15,00 (QUINZE) METROS;
LADO ESQUERDO: COM O LOTE 6-A, NA DISTÂNCIA DE 15,00 (QUINZE) 
METROS;
FUNDOS: COM O LOTE 5, NA DISTÂNCIA DE 15,00 (QUINZE) METROS.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos cinco dias do 
mês de Novembro de dois mil e dezenove.
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 3031/2019
 CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
 R E S O L V E:
 Art. 1º Fica autorizado ao Senhor VALDEZ SALMAZO, Diretor de Divisão, portador 
do Cadastro de pessoa física CPF sob nº 836.979.189-15 e Carteira de Identidade 
RG sob nº 5.841.373-9 SSP-PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com 
as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 01 (uma) Diária, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), que 
será creditada em Conta Corrente Especifica, para custo de alimentação na cidade 
de Londrina - PR, onde estará buscado peças e acessórios para veículos deste 
município, no dia 05 de novembro de 2019.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias 
do mês de novembro do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA 
ESTADO DO PARANÁ            
PORTARIA Nº: 3033/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor LUCIANO KARSTEN Técnico Administrativo, 
portador do cadastro de pessoa física CPF sob nº 037.472.549-77 e carteira de 
identidade RG sob nº 7.957.075-3 SSP-PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, 
com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 03 (três) Diárias, no valor de R$ 350,00 (trezentos e 
cinqüenta reais) cada, que serão creditadas em Conta Corrente Especifica, para 
custos de alimentação e hospedagem na cidade de Curitiba - Paraná, onde estará 
participando do CURSO DE IDENTIFICAÇÃO VEICULAR – DETRAN PR, nos dias 
06, 07 e 08 de novembro de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias 
do mês de novembro de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA 
Estado do Paraná

LEI N° 1.653/2019
SÚMULA: Dispõe sobre o Sistema Viário do Município de Icaraíma.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
SUMÁRIO
LEI COMPLEMENTAR
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Malha Viária é o conjunto de vias do Município, classificadas e hierarquizadas segundo critérios 
funcionais e estruturais, observados os padrões urbanísticos estabelecidos nesta Lei.
§ 1º A função da via é determinada pelo seu desempenho de mobilidade, considerados os aspectos da 
infraestrutura, do uso e ocupação do solo, dos modais de transporte e do tráfego veicular.
§ 2º Aplica-se à malha viária a Legislação Federal e Estadual, obedecendo ao que prescreve o Código de 
Trânsito Brasileiro e Legislação complementar.
Art. 2º Integram a malha viária do Município o Sistema Viário Municipal e o Sistema Viário Urbano, descritos e 
representados nos mapas Anexos I, II, III e IV da presente Lei.
Art. 3º É considerado Sistema Viário Municipal, para fins desta Lei, as rodovias existentes no Município 
definidas no Mapa do Sistema Viário Municipal, Anexo I da presente Lei.
Art. 4º É considerado Sistema Viário Urbano, para fins desta Lei, o conjunto de vias e logradouros públicos 
definidos no Mapa do Sistema Viário Urbano, Anexos II, III e IV da presente Lei.
Art. 5º São partes integrantes desta Lei os seguintes anexos:
I.Anexo I – Mapa do Sistema Viário Municipal;
II.Anexo II – Mapa do Sistema Viário Urbano da Sede Municipal;
III.Anexo III – Mapa do Sistema Viário Urbano do Distrito Vila Rica do Ivaí;
IV.Anexo IV – Mapa do Sistema Viário Urbano do Distrito Porto Camargo;
V.Anexo V – Perfis das Vias;
VI.Anexo VI – Perfis das Vias (Continuação);
VII.Anexo VII – Desenhos Explicativos - Cruzamentos.
SEÇÃO I
DOS OBJETIVOS E DIRETRIZES
Art. 6º Esta Lei dispõe sobre a regulação do sistema viário do município de Icaraíma, visando os seguintes 
objetivos:
I.Induzir o desenvolvimento pleno da área urbana do Município, através de uma compatibilização coerente 
entre circulação e zoneamento de uso e ocupação do solo, face à forte relação existente entre o ordenamento 
do sistema viário e o estabelecimento das condições adequadas ao desenvolvimento das diversas atividades 
no meio urbano;
II.Adaptar a malha viária existente às melhorias das condições de circulação;
III.Hierarquizar as vias urbanas, bem como implementar soluções visando maior fluidez no tráfego de modo a 
assegurar segurança e conforto;
IV. Eliminar pontos críticos de circulação, principalmente em locais de maiores ocorrências de acidentes;
V. Adequar os locais de concentração, acesso e circulação pública às pessoas portadoras de deficiências.
Parágrafo único.Os projetos de médio e grande porte que envolvam construção de novos eixos viários, pontes, 
duplicação de vias ou de reestruturação viária, deverão elaborar estudos e relatórios de impacto ambiental, e 
estarão sujeitos a análise do Conselho de Desenvolvimento Municipal e órgãos estaduais competentes.
SEÇÃO II
DAS DEFINIÇÕES
Art. 7º Para efeito de aplicação desta Lei, são adotadas as seguintes definições: 
I.ACESSO – é o dispositivo que permite a interligação para veículos e pedestres entre:
a)logradouro público e propriedade privada;
b)propriedade privada e áreas de uso comum em condomínio;
c)logradouro público e espaço de uso comum em condomínio.
II.ACOSTAMENTO – é a parcela da área adjacente à pista de rolamento, objetivando:
a)permitir que veículos em início de processo de desgoverno retomem a direção correta;
b)proporcionar aos veículos acidentados, com defeitos, ou cujos motoristas fiquem incapacitados de continuar 
dirigindo, um local seguro para serem estacionados fora da trajetória dos demais veículos;
c)permitir o embarque e desembarque sem interrupção de fluxo de tráfego.
III.ALINHAMENTO – é a linha divisória entre o terreno e o logradouro público;
IV.CAIXA CARROÇÁVEL – é a faixa da via destinada á circulação de veículos, excluídos os passeios, os 
canteiros centrais e o acostamento;
V.CALÇADA ou PASSEIO – é a parte do logradouro destinada ao trânsito de pedestres e de bicicletas quando 
este for dotado de ciclovia, segregada e em nível diferente à via, dotada quando possível de mobiliário urbano, 
sinalização e vegetação;
VI.CANTEIRO CENTRAL – é o espaço compreendido entre os bordos internos das pistas de rolamento, 
objetivando separá-las física, operacional, psicológica e esteticamente;
VII.CICLOVIA – é a via destinada, única e exclusivamente, à circulação de biciclos ou seus equivalentes, não 
motorizados;
VIII.CRUZAMENTOS - destinam-se a articular o sistema viário nas suas diversas vias, e se classificam em 
dois tipos:
IX.cruzamento simples: são os cruzamentos em nível com, no máximo, duas vias que se interceptam, de 
preferência, ortogonalmente, conforme Anexo VII – Figura 1;
X.cruzamento rotulado: são cruzamentos de duas ou mais vias, feitos em nível com controle de fluxo sinalizado 
(Placas: PARE/VIA PREFERENCIAL), ou semáforos, conforme estudos de volume de fluxo, conforme Anexo 
VII – Figura 2;
XI.ESTACIONAMENTO – é o espaço público ou privado destinado à guarda ou estacionamento de veículos, 
constituído pelas áreas de vagas e circulação;
XII.FAIXA de DOMÍNIO de VIAS – é a porção do solo, de utilização pública, medida a partir do eixo para cada 
lado das vias;
XIII.FAIXA “NON AEDIFICANDI” – É a área de terra que margeia ambos os lados da via, onde é vedada a 
edificação de qualquer natureza;
XIV.GREIDE – é a linha reguladora de uma via, composta de uma sequência de retas com declividades 
permitidas, traçadas sobre o perfil longitudinal do terreno;
XV.LARGURA de uma VIA – é a distância entre os alinhamentos da via; 
XVI.LOGRADOURO PÚBLICO – é o espaço livre, reconhecido pela municipalidade, destinado ao trânsito, 
tráfego, comunicação ou lazer públicos (rua, avenida, praça, largo e outros);
XVII.MEIO-FIO – é a linha composta de blocos de cantaria ou concreto que separa o passeio da faixa de 
rolamento ou do acostamento;
XVIII.PISTA DE ROLAMENTO – é o espaço organizado para a circulação de veículos motorizados.
CAPÍTULO II
DO SISTEMA VIÁRIO
Art. 8º Considera-se sistema viário do município de Icaraíma o conjunto de vias que, de forma hierarquizada e 
articulada com as vias locais, viabilizam a circulação de pessoas, veículos e cargas, sendo consubstanciado 
nos Anexos I, II, III e IV desta Lei.
SEÇÃO I
DA HIERARQUIA DO SISTEMA VIÁRIO
Art. 9º As vias do Sistema Viário são classificadas, segundo a natureza da sua circulação e do zoneamento do 
uso do solo, como segue:
I.RODOVIAS DE LIGAÇÃO REGIONAL – compreendendo aquelas de responsabilidade da União ou do Estado, 
com a função de interligação com os municípios ou estados vizinhos;
II.VIA ESTRUTURAL MUNICIPAL – são as que, no interior do Município, estruturam o sistema de orientação 
dos principais fluxos de carga com a função de interligação das diversas partes do território, dividindo-se em 
primárias e secundárias, conforme sua importância no acesso a outros municípios e distritos;
III.VIA ARTERIAL – são vias que tem a finalidade de canalizar o tráfego interno principal, interligando na área 
urbana ou na rural, respectivamente, bairros ou distritos;
IV.VIA COLETORA – são as vias que coletam o tráfego das vias locais e encaminham-no às de maior fluxo;
V.VIA LOCAL – são caracterizadas pelo baixo volume de tráfego e pela função prioritária de acesso aos lotes;
VI.VIA MARGINAL – são vias coletoras especiais que margeiam rodovias ou áreas de proteção permanente.
SEÇÃO II
DO DIMENSIONAMENTO
Art. 10º As vias públicas deverão ser dimensionadas tendo como parâmetros os seguintes elementos:
I.Pista de rolamento para veículos;
II.Pista de estacionamento para veículos;
III.Ciclovia bidirecional;
IV.Passeio para pedestre.
Art. 11º As Vias de Estruturação Municipal Primárias deverão comportar, no mínimo, 15m (quinze metros), 
contendo:
I.2 (duas) pistas de rolamento para veículos de, no mínimo, 4,50m (quatro metros e cinquenta centímetros) 
cada;
II.2 (duas) pistas de acostamento para veículos de, no mínimo, 3m (três metros) cada;
III.faixa non aedificandi de 15m (quinze metros) a partir da margem, nos dois lados da via, podendo o produtor 
utilizar esta área especificamente para o plantio de cultura semiperene.
Art. 12º As Vias de Estruturação Municipal Secundárias deverão comportar, no mínimo, 12m (doze metros), 
contendo:
I.2 (duas) pistas de rolamento para veículos de, no mínimo, 3,50m (três metros e cinquenta centímetros) cada;
II.2 (duas) pistas de acostamento para veículos de, no mínimo, 2,50m (dois metros e cinquenta centímetros) 
cada;
III.faixa non aedificandi de 15m (quinze metros) a partir da margem, nos dois lados da via, podendo o produtor 
utilizar esta área especificamente para o plantio de cultura semiperene.
Art. 13º As Vias Arteriais Urbanas deverão comportar 40m (quarenta metros), contendo:
I.4 (quatro) pistas de rolamento para veículos de 5m (cinco metros) cada;
II.2 (duas) pistas para estacionamento de veículos de 3,50m (três metros e cinquenta centímetros) cada;
III.2 (dois) passeios para pedestres de 4m (quatro metros) cada;
IV.canteiro central de 5m (cinco metros) ou ciclovia bidirecional com 3m (três metros), com 2 (dois) separadores 
de pistas de 1m (um metro), sendo 1 (um) de cada lado da ciclovia.
Art. 14º As Vias Arteriais Urbanas dos Distritos Vila Rica do Ivaí e Porto Camargo deverão comportar 25m (vinte 
e cinco metros), contendo:
I.4 (quatro) pistas de rolamento para veículos de 3m (três metros) cada;
II.2 (duas) pistas para estacionamento de veículos de 2,50m (dois metros e cinquenta centímetros) cada;
III.2 (dois) passeios para pedestres de 3m (três metros) cada;
IV.canteiro central de 2m (dois metros).
Parágrafo único.No município e distritos, em áreas consolidadas, ruas com no mínimo 10 metros de largura, 
com pista de rolamento/ pavimentação mínima de 6m.
Art. 15º As Vias Coletoras Urbanas deverão comportar 30m (trinta metros), contendo:
I.4 (quatro) pistas de rolamento para veículos de 3,50m (três metros e cinquenta centímetros) cada;
II.2 (duas) pistas de estacionamento para veículos de 3m (três metros) cada;
III.2 (dois) passeios para pedestres de 3,50m (três metros e cinquenta centímetros) cada;
IV.canteiro central de 3m (três metros).
Art. 16º As Vias Coletoras Urbanas dos Distritos Vila Rica do Ivaí e Porto Camargo deverão comportar 17m 
(dezessete metros), contendo:
I.2 (duas) pistas de rolamento para veículos de 3m (três metros) cada;
II.2 (duas) pistas de estacionamento para veículos de 2,50m (dois metros e cinquenta centímetros) cada;
III.2 (dois) passeios para pedestres de 3m (três metros) cada.
Art. 17º As Vias Locais Urbanas deverão possuir, no mínimo, de 15m (quinze metros), contendo:
I.2 (duas) pistas de rolamento para veículos de, no mínimo, 2,50m (dois metros e cinquenta centímetros) cada;
II.2 (duas) pistas de estacionamento para veículos de, no mínimo, 2m (dois metros) cada;
III.2 (dois) passeios para pedestres de, no mínimo, 3m (três metros) cada.
Art. 18º As Vias Marginais deverão comportar no mínimo 15m (quinze metros), contendo:
I.2 (duas) pistas de rolamento para veículos de, no mínimo, 3m (três metros) cada;
II.1 (uma) pista de estacionamento para veículos de, no mínimo, 2,50m (dois metros e cinquenta centímetros), 
do lado das edificações;
III.1 (uma) pista para ciclovia bidirecional de, no mínimo, 3m (três metros) incluindo o separador de pistas de 
50cm (cinquenta centímetros), no lado das edificações;
IV.1 (um) passeio para pedestres de, no mínimo, 3m (três metros);
V.1 (um) separador de pistas de 50cm (cinquenta centímetros) do lado da rodovia/ferrovia.
Art. 19º Nos terrenos lindeiros às vias que constituem o sistema rodoviário ou ferroviário estadual ou federal 
será obrigatória a reserva de uma faixa non aedificandi de 15m (quinze metros) conforme a Lei Federal nº. 
6.766/79 para a implantação de via marginal. A via marginal poderá ter dimensão maior do que a faixa non 
aedificandi desde que respeitadas as dimensões, a hierarquia e os demais critérios estabelecidos na Lei do 
Sistema Viário do Município.
Art. 20º Quando do licenciamento ou da expedição de alvará para o funcionamento de atividades ou execução 
de obras é obrigatória a reserva de faixa para o alargamento a via previsto na faixa de domínio, bem como a 
reserva da faixa non aedificandi.
Art. 21º As caixas de ruas dos novos loteamentos deverão observar as diretrizes viárias e continuidade das vias 
existentes, devendo ter dimensionamento adequado às funções a que se destinam.
Art. 22º As caixas de ruas dos prolongamentos das vias estruturantes ou arteriais e coletoras poderão ser 
maiores que as existentes, a critério do Executivo Municipal.
SEÇÃO III
DA CIRCULAÇÃO E SINALIZAÇÃO VIÁRIA
Art. 23º A determinação das vias preferenciais, no sentido dos fluxos da organização e das limitações de 
tráfego, deverá obedecer às diretrizes estabelecidas na presente Lei, consubstanciadas em seu Anexo II, 
cabendo ao Executivo Municipal a elaboração do Plano/Projeto de Sinalização Urbana, bem como projetos 
definindo as diretrizes viárias e as readequações geométricas necessárias.
Art. 24ºCaberá ao Poder Público Municipal o disciplinamento do uso das vias de circulação no que concerne:
I.ao estabelecimento de locais e horários adequados e exclusivos para carga e descarga e estacionamento 
de veículos;
II.ao estabelecimento de rotas especiais para veículos de carga e de produtos perigosos;
III.a adequação dos passeios para pedestres onde estão localizados os serviços públicos como escolas, 
terminal rodoviário, casa da cultura e outros, de acordo com as normas de acessibilidade universal, em especial 
as diretrizes formuladas pelo Decreto Federal nº 5.296/04, que regulamenta as leis federais de acessibilidade 
nº 10.048 e n°. 10.098/00.
Parágrafo único.A implantação de atividades afins e correlatas às referidas no caput do artigo poderão ser 
realizadas em conjunto com órgãos de outras esferas governamentais.
Art. 25º O desenho geométrico das vias de circulação deverá obedecer as Normas Técnicas específicas pela 
ABNT.
SEÇÃO IV
DOS PASSEIOS E ARBORIZAÇÃO
Art. 26º Os passeios devem ser contínuos e não possuir degraus, rebaixamentos, buracos ou obstáculos que 
prejudiquem a circulação de pedestres.
Parágrafo único. A manutenção dos passeios será de responsabilidade dos proprietários dos lotes, cabendo ao 
Executivo Municipal efetuar a fiscalização de acordo com o Código de Obras – Lei Municipal 593/11.
Art. 27º Nas esquinas, após o ponto de tangência da curvatura, deverá ser executada rampa para portador de 
necessidades especiais, conforme as normas especificadas pela NBR-9050 da ABNT.
Art. 28º A arborização urbana terá uma distância média entre si de 12m (doze metros), estando locada no terço 
externo do passeio e seguirá lei específica municipal e/ou Plano de Arborização do Município.
§ 1ºQuando uma árvore necessitar ser arrancada, uma nova deverá ser plantada o mais próximo possível da 
anterior.
§ 2ºEm hipótese alguma poder-se-á deixar de plantar árvores em substituição às arrancadas, cabendo ao 
Executivo Municipal a fiscalização de acordo com o Código de Obras – Lei Municipal 593/11.
§ 3ºOs passeios sem arborização receberão novas mudas de acordo com o Plano de Arborização Urbana.
CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 29º O Poder Executivo divulgará, de forma ampla e didática, o conteúdo desta Lei visando o acesso da 
população aos instrumentos de política urbana que orientam a produção e organização do espaço habitado.
Art. 30º A presente Lei, que regulamenta o aspecto físico do sistema viário, será complementada com o Projeto 
de Sinalização Urbana, em acordo com as disposições dos artigos anteriores e anexos desta Lei.
Art. 31º As modificações que por ventura vierem a ser feitas no sistema viário deverão considerar o uso e 
ocupação do solo vigente na área ou zona, podendo ser efetuadas pelo Executivo Municipal, conforme prévio 
parecer técnico do Conselho de Desenvolvimento Municipal.
Art. 32º Os casos omissos da presente Lei serão dirimidos pelo Conselho de Desenvolvimento Municipal.
Art. 33º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
Edifício da Prefeitura do Município de Icaraíma, aos 05 dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezenove.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

  

 

ANEXO I – SISTEMA VIÁRIO MUNICIPAL 

  

 

ANEXO II – SISTEMA VIÁRIO URBANO SEDE 

  

 

ANEXO III – SISTEMA VIÁRIO URBANO DISTRITO VILA RICA DO IVAÍ 

  

 

ANEXO IV – SISTEMA VIÁRIO URBANO DISTRITO PORTO CAMARGO 

  

 

ANEXO V – PERFIL DAS VIAS 
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ANEXO VI – PERFIL DAS VIAS (CONTINUAÇÃO) 

  

 

ANEXO VII – DESENHOS EXPLICATIVOS - CRUZAMENTOS 
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